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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.924, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico Amiga 
de Registro para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Registro, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 232

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os
seguintes atos:

1 - Portaria nº 788, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária
Caraguatatuba, no município de Caraguatatuba - SP;

2 - Portaria nº 899, de 9 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária
Rosário FM, no município de Moema - MG;

3 ~ Portaria nº 1.008, de 9 de maio de 2016 - Associação de Desenvolvimento
Comunitário da Comunicação e Cultura de Monsenhor Gil, no município de Monsenhor Gil - PI;

4 - Portaria nº 1.032, de 9 de maio de 2016 - Água Boa Associação Comunitária
- ABAC, no município de Dourados - MS;

5 - Portaria nº 1.144, de 9 de maio de 2016 - Constelação Associação Cultural,
no município de Chapadão do Céu - GO;

6 - Portaria nº 1.461, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural de
Comunicação Beneficente Comunitária Interativa, no município de Serra do Salitre - MG;

7 - Portaria nº 1.462, de 9 de maio de 2016 - Associação Beneficente e Cultural
Comunitária Diógenes Almeida Celestino, no município de São Miguel dos Campos - AL;

8 - Portaria nº 1.823, de 9 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária de
Manari - PE, no município de Manari - PE;

9 - Portaria nº 1.835, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária
Jabuticabal de Hidrolândia, no municipio de Hidrolândia - GO;

10 - Portaria nº 1.935, de 10 de maio de 2016 - Associação Cultural
Comunitária Kobu FM, no município de Gouveia - MG;

11- Portaria nº 564, de 7 de junho de 2017 - Associação Radiofônica Cultural
de Ouro Verde do Oeste, no município de Ouro Verde do Oeste - PR;

12 - Portaria nº 565, de 7 de junho de 2017 - Associação Movimento
Comunitário com Rádio Local, no município de Custódia - PE;

13 - Portaria nº 591, de 7 de junho de 2017 - Associação Verde Vale de Rádio,
Educação e Cultura da Cidade de Divinolândia, no município de Divinolândia - SP;

14 - Portaria nº 1.093, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Amigos do
Portal do Alvorada - Salgado de São Félix - PB, no município de Salgado de São Félix - PB;

15 - Portaria nº 1.104, de 7 de junho de 2017 - Associação Rioclarense dos
Colecionadores de Discos de Vinil, no município de Rio Claro - SP;

16 - Portaria nº 1.108, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e
Comunitária de Santo Inácio, no município de Santo Inácio - PR;
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17 - Portaria nQ 1.453, de 7 de junho de 2017 - Associação Pradopolense de
Apoio Educação e Cultura - APAEC, no município de Pradópolis - SP;

18 - Portaria nQ 1.456, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Comunicação de Cachoeira Alta - GO, no município de Cachoeira Alta - GO;

19 - Portaria nQ 1.892, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária e
Cultural de Aparecida D'Oeste, no município de Aparecida D'Oeste - SP;

20 - Portaria nQ 1.895, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural
Comunitária do Alto do Ginásio, no município de Sertãozinho - SP;

21 - Portaria nQ 1.913, de 7 de junho de 2017 - Associação Mãe Rainha, no
município de Independência - RS;

22 - Portaria nQ 1.924, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico Amiga de Registro, no município de Registro - SP;

23 - Portaria nQ 1.940, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Cultural Recreativa dos Bairros Urbis, Planalto e Santo Antônio, no município de Catu - BA;

24 - Portaria nQ 2.203, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária e
Cultural Projeto Vida, no município de Igaratinga - MG;

25 - Portaria nQ 2.210, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão
Comunitária de Ivaiporã, no município de Ivaiporã PR;

26 - Portaria nQ 2.487, de 7 de junho de 2017 - Fundação Cultural Comunitária
'Educar', no município de Patos de Minas - MG;

27 - Portaria nQ 2.631, de 7 de junho de 2017 - ACAC - Associação Comunitária
de Apoio à Cidadania, no município de Guarará - MG;

28 - Portaria nQ 3.002, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Cultural Aracatiense, no município de Aracati - CE;

29 - Portaria nQ 3.055, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Cultural, Terapêutica e Ambiental de Imperatriz, no município de Imperatriz - MA; e

30 - Portaria nQ 4.035, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Boa Nova, no município de Itaú de Minas - MG.

Brasília, 28 de maio de 2021.



EM nº 00935/2019 MCTIC
 

Brasília, 2 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a  Vossa  Excelência  o Processo nº  53000.058116/2011-65,  que veicula  a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária de Desenvolvimento Social Cultural e Artístico Amiga de Registro, inscrita
no CNPJ nº 02.604.217/0001-36, explore pelo prazo de dez anos a partir de 23 de Agosto de 2011, o
Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Registro,  estado  de  São  Paulo,  em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9080/2016/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1924, de 07 de junho de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 26 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



 

PORTARIA Nº 1924/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO  DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53830.001808/1998 e n°53000.058116/2011-65, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de Agosto
de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento
Social, Cultural e Artístico Amiga de Registro, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Registro/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1793833 e o código CRC B2BE16C2.

Referência: Processo nº 53000.058116/2011-65 SEI nº 1793833
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36883/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.058116/2011-65.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/10/2019, às 17:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4696963 e o código CRC 15581050.

Referência: Processo nº 53000.058116/2011-65 SEI nº 4696963

Ofício 36883 (4696963)         SEI 53000.058116/2011-65 / pg. 1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

M íNISTÉR!O DA S C 0 M UNíCA Ç5E5 

BRASÍL IA - DF 

53000 058118/2011-£5 

SEAPA&CE 

17/11/2011-05:43 

Assunto: Renovação 

Protocolo de Outorga n°: 53830.001808/98 

1. Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
D O U de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
Associação Comuni tár ia de Desenvolvimento Social, Cu l tu ra l e Art íst ico " A m i g a " de 
Registro, na localidade de Registro / SP, tem validade até 23/08/2011, opino no sentido de que 
seja providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

Brasília, 10 de novembro de 2011. 

H E C O GON< 
Agente Admí 

szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d e / m e d e i r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
As 

LLVES D E / M E D E I R O S 
íistrativo 

• ^ " X VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1788956 
Agente Administrativo 

BPGM/CGRC O ^ G O V a i ü i o o o i -5*0 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3-  andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Ofício n° ^ O O R /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Z
 2 de novembro de 2011. 

Ao Senhor 

PEDRO R O D N E I M A R T I N S 
Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico 
"Amiga " de Registro 
Rua Manoel Cruz Gonçalves, n° 155 - Bairro Nosso Teto 
11900-000 Reg is t ro -SP 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comuni tár ia / 
Processo n°. 53000.058116/2011-65. 

Senhor Representante Legal, 

1 • De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6 o , alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A DE 
D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L , C U L T U R A L E A R T Í S T I C O " A M I G A " D E 
R E G I S T R O tem validade até 23/08/2011, e tendo em vista a publicação da Portaria n° 462, de 
14 de outubro de 2011, publicada no D O U de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, 
comunicamos que a Entidade poderá encaminhar caso deseje pleitear a renovação de sua outorga 
Requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 da 
Norma n° 1/2011, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, 
acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos: 

I. Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

I I . Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

I I I . Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; 

CGRC 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0022422)         SEI 53000.058116/2011-65 / pg. 3



IV . Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; 

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no l ivro " A " 
do Registro Civ i l de Pessoas Jurídicas; 

V I . Declaração constante do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo representante 
legal da entidade, atestando que a emissora: 

a) não veicula nenhuma publicidade, veiculando apenas mensagens de apoio 
cultural; 

b) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

c) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como estímulo à produção independente, nos moldes do art. 221 , da 
Constituição Federal; 

V I I . Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

V I I I . Úl t imo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

IX. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicíl io, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

X. Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1; 

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição 
do pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatei 
realização de vistoria para o respectivo f im. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

4. De acordo com a Norma n° 1/2011, esclarecemos que: 

I. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem 
validade de 10 anos e poderá ser renovada por igual período, desde que 
obedecidas as exigências desta Norma e demais disposições legais 
vigentes. 

53000.058116/2011-65/CGRC 
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I I . As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2.1 pè^eíão-, / 
manter suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, 3téN a ç 
conclusão do processo de renovação. ~ 

I I I . A alteração do local de instalação da estação que esteja operando em 
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação do ato de 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação de Decreto 
Legislativo correspondente. 

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico: wvvw.mc.gov.br. 

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.058116/2011-65/CGRC 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e Cultural Artístico "AMIGA" de Registro 

CNPJ 02.604.217/0001-36 

Rua Manoel Cruz Gonçalves, 155 - Bairro Nosso Teto - CEP 11900-000 - Registro - SP 

TEL: (13) 3821-7774/3822-0405zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r ^ ç; o J 

Oficio N? 001/2012 Registro, 14 de Janeiro de 2012 

Tem este, a f inalidade de encaminhar 

toda documentação solicitada pelo Ministér io das Comunicações em seu 

Oficio 7009/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, necessária para renovação da 

licença de funcionamento de nossa Rádio Comunitária. 

Sobre a questão dos Estatutos, saímos 

dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 52g Artigos para 103^ Artigos para atender plenamente a Lei 10.406 

de 10 de Janeiro de 2002, Lei que instituiu o novo Código Civil, adequamos 

plenamente para atender as exigência na execução de Radiodifusão 

Comunitária. 

Certos de termos atendido as 

exigências em sua plenitude em matéria de documentos, receba os nossos 

mais sinceros votos de elevada estima e distinta consideração 

\ >. WtNISTÊRIO DA 3 COMUNICA 0 õ E í ; 

Saudações Comumtamas o n n n 

* J i » ^ p ^ , í 0 0 0 002628/2012-^8 5? 

fédró Ro^r^^Mart ins^ 

CPF 802.051.278-00 

Ao Senhor; 

Dr Otávio Penna Pieranti 

M.D. Coordenador Geral de Radio Difusão Comunitária 

Brasíl ia/DF. 
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Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ti zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A Associação Comunitária do Desenvolvimento Social, Cultural e 

Artístico "Amiga" de Registro/SP, inscrita no CNPJ sob o n.° 02.604.217/0001-

36 com sede Rua Manoel Cruz Gonçalves, 155 - Bairro Nosso Teto - na 

cidade de Registro, Estado de São Paulo, CEP 11900-000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria 

n.° 71 datada de 21/03/2000 e Decreto Legislativo n.° 284/2001 publicado no 

Diário Oficial da União datado de 23/08/2001, vem respeitosamente à presença 

de V a Exa. Requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n.° 

1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da 

Norma n.° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n°462 de 14 de Outubro de 2011, 

publicada no Diário Oficial da União. 

Registro, 06 de dezembro de 2011. 

Pedro Rodnei Martins 
CPF n.°802.051.278-00 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e Cultural Artístico "AMIGA" de Registro 

CNPJ C2.604.217/0001-36 

Rua Manoel Cruz Gonçalves, 155 - Bairro Nosso Teto - CEP 11900-000 - Registro - SP 

TEL: (13) 3821-7774/ 3822-0405 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

± r ò»*  C ° *  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

06 ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% - ^ 

T' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

Eu PEDRO RODNEI MARTINS, na 

qualidade de representante legal da ASSOCAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CULTURAL E ARTÍSTICO "AMIGA" DE REGISTRO/SP, 

declaro para os devidos fins que: 

Atestamos que a emissora 

encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a ult ima autorização do Ministér io das 

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 

previsto na regulamentação vigente,, constantes da 

respectiva licença de func ionamento da estação. 

Registro, 06 de Dezembro de 2011 

Pedro Rodnei Mart ins ' 

CPF 802.051.278-00 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0022422)         SEI 53000.058116/2011-65 / pg. 8



* ANATEI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4g/¥?o,izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Nacional de Telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Cert i f icamos que não cons tam, até esta data, pendências em seu nome, relat ivas às receitas admin is t radas pela 
Anate i , ressalvado o dire i to desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabi l idade do cont r ibu in te acima que 
v ie rem a ser apuradas. 

Esta cert idão refere-se exc lus ivamente à si tuação do contr ibu inte no âmbi to desta agência, nSo const i tu indo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida At iva da União, admin is t rados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emit ida às 1 1 : 1 9 : 5 5 do dia 0 8 / 1 2 / 2 0 1 1 (hora e data de Brasíl ia). 

Válida até 0 7 / 0 1 / 2 0 1 2 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome : ASS.COMUNIT.DE DESENV.SOC.CULT.E ARTIST.'AMIGA'DE REGISTRO 

0 2 . 6 0 4 . 2 1 7 / 0 0 0 1 -3 6 CNPJ: 

Cert idão expedida g ra tu i tamente . 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Contribuinte , 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
02.604.217/0001-36 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
15/04/1998 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA D E DESENVOLVIMENTO S O C I A L , C U L T U R A L E ARTÍSTICO (AMIGA) 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AMIGA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos socia is 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associat ivas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associat ivas não especif icadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R GUILHERME ANTONIO DE LIMA 

NUMERO 
60 

COMPLEMENTO 

CEP 
11.900-000 

BAIRRO/DISTRITO 
NOSSO T E T O 

MUNICÍPIO 
R E G I S T R O 

UF 
S P 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 8/12/2011 às 11:32:35 (data e hora de Brasília) 

Voltar 

J ~ L Preí-srar Página zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ü" _J para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpj'>'e\ a/Cíipjrevê Comprov... 08/12/2011 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICA AMIGA DE REGISTRO 

AMIGA DE REGISTRO 

ÍNDICE 

Capítulo I Da Denominação, Duração, Fins, Natureza e Sede 

Capítulo II Do Quadro de Associados 

Capítulo Da Admissão, Suspensão, Exclusão e Demissão 

Capítulo IV Dos Direitos e Deveres do Associado 

Capitulo V Da Estrutura Administrativa 

Capítulo VI Das Assembléias 

Capítulo VII Do Conselho de Administração 

Capítulo VI11 Do Conselho Fiscal 

Capitulo IX Do Conselho Comunitário 

Capítulo X 

Capítulo XI 

Do Processo Eletivo 

Da Receita e Património 

c 2 
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DÉ) Sob B.0 

Segunda Alteração do Estatuto da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO* ^ * 

SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICA AMIGA DE REGISTRO 

AMIGA DE REGISTRO 

Capítulo I 

Da denominação, duração, fins, natureza e sede 

Artigo 1 o - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

CULTURAL E ARTÍSTICO AMIGA DE REGISTRO, é uma associação sem fins 

econômicos, de direito privado, com autonomia administrativa e financeira, 

constituída em 01/10/1997, regendo-se pelo presente estatuto e pela legislação 

que lhe for aplicável. 

Art igo 2 o - A sede administrativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO AMIGA DE 

REGISTRO, fica à rua Manoel Cruz Gonçalves n° 155, bairro Nosso Teto, 

Município de Registro, Estado de São Paulo, CEP 11900-000 

Art igo 3 o - O prazo de duração da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO AMIGA DE 

REGISTRO é indeterminado. 

Art igo 4 o - São finalidades da Associação Comunitária de Desenvolvimento, 

Social, Cultural e Artístico "Amiga" de Registro, a integração social e 

desenvolvimento comunitário dos cidadãos e de associaçõ 

com ideal de promoção educacional, cultural, ambie 

0 8 Tabelião de Notas e de Protestos de 
"2 Títulos e Letras da Comarca de-Beoistro 

Município, 

rtísticc/ esportivo, 

E Cl 

o 5 

? jg REGISTRO E 
c 
c: c; 

A U T E N T I 
Õ 0 Autentico a presente cóp 

•5 o original a mim ap 
0) C 
T °> 

tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4"1 
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M ilmaiif l Sob B.0 2 1 6 8 - ^ J 

científico informativa e de comunicação social, sempre com o espírito de união e *K ^Jf 

de desenyolvimento de seus sócios, sem interferência de qualquer alegação que" ^ " 

possa ferir os princípios da liberdade de expressão, de organização e de livre 

iniciativa, visando contribuir para a formação da cidadania e melhor atender as 

necessidades da comunidade: 

— v 

Parágrafo 1 o O serviço de rádio difusão comunitária tem por finalidade o 

atendimento a comunidade beneficiada com vistas a: 

I - Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade; 

II - Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade estimulando o 

lazer, a cultura e o convívio social; 

III - Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 

civil, sempre que necessário; 

IV - Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

V - Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 

forma mais acessível possível; 

Parágrafo 2° - A Associação Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e 

Artístico "Amiga" de Registro, atenderá em sua programação os seguintes 

princípios; 

I - Preferência a finalidade educativas, artísticas e jornalísticas na comunidade e 

da integração dos membros da comunidade atendida; 

II - Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 

integração dos membros da comunidade atendida; ^ / 
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3 

III - Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a ^ - *VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y ? 

integração dos membros da comunidade atendida; * ® " 9 J 

IV - Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções 

político-ideológico-partidária e condição social nas relações comunitárias; 
— X 

V - Será vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação de 

radiodifusão comunitária; 

VI - As programações opinativas e informativas, observarão os princípios da 

pluralidade de diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

VII - Qualquer cidadão da comunidade terá direito e emitir opiniões sobre 

quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 

manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações devendo 

observar apenas o momento adequado da programação para fazê-lo mediante 

pedido encaminhado à Direção Responsável pela Rádio Comunitária; 

Parágrafo 3° - A fim de cumprir com seus objetivos fundamentais, sem executar 

outros que venham a ser indicados, esta associação se propõe a: 

I - Criar e manter equipamentos educacionais profissionalizantes, ou buscar 

parcerias e convênios com instituições públicas ou privadas, para treinamento, 

aperfeiçoamento e desenvolvimento de cursos e oficinas de formação continuada; 

II - Incentivar, divulgar, promover diretamente ou através de parcerias, a criação 

de projetos de conscientização da defesa e proteção ao meio ambiente como 

forma primordial de qualidade de vida; 

III - Promover e realizar programas de animação cultural através de campanhas, 

feiras, seminários, palestras, conferências, debates, simpósios, intercâmbio^ 

técnicos, estudos e pesquisas; 

S o t C •£ 0) 
CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r- ffi 

olffábelBo de Nolas 

§ õ Autentico a 
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Volume de Processo Digitalizado Renovação (0022422)         SEI 53000.058116/2011-65 / pg. 15



legislfo Civil tie Pessoas loríÉaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ĵ <3 
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IV - Promover, divulgar, incentivar produções independentes ou associadas, de 1 

amadores ou profissionais, de atividades artísticas em todas suas formas de 

expressão; 

V - Criar e manter, ou promover parcerias e Convênios, para a fundação de um 

Centro Cultural e Esportivo, para desenvolvimento de atividades artísticas e de 

incentivo à prática de diversas modalidades esportivas, como lazer ou 

profissionalizante. 

VI - Estimular o convício social e a cultura, através da criação de biblioteca, 

gibiteca, videoteca, discoteca e brinquedoteca, fixas e ambulantes; 

VII - Criar e desenvolver atividades dirigidas à população de terceira idade que 

reconheçam e resgatem o papel social do idoso, promovendo assim, o exercício 

pleno de sua cidadania; 

VIII - Incentivar ou promover a criação, com a ajuda dos poderes públicos, de 

estatais, associações privadas ou organizações não governamentais, de : 

a) Creches comunitárias; 

b) Setores produtivos comunitários; 

c) Áreas de atividades de lazer comunitárias; 

d) Órgãos não governamentais de defesa do consumidor; 

e) Órgãos de estudo e atendimento comunitário, relativo a áreas de educação, 

trabalho, saúde, habitação, saneamento básico, transporte, segurança, e 

outros; 

IX - Divulgar as atividades dos poderes públicos relativamente à área comunitária, 

à cidade e aos cidadãos em geral, como conselhos comunitários (de 

abastecimento, segurança, Saúde da Mulher, do Idoso, do Menor). 

X - Promover e divulgar as diversas formas de associações por cooperativas, 

como as de trabalho, habitação, serviços médicos, consumo, escolares, serviço 

de transporte, crédito, artesanato e outras: 
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XI - Informar e divulgar a atuação das associações de defesa do direito d o ^ 

trabalhadores; 

XII - Promover, divulgar e incentivar as associações de empresários da região, 

visando fortalecer o seu desenvolvimento econômico, bem como incentivar a 

criação de frentes alternativas de trabalho; - x 

XIII - Difundir os ideais e afins da Associação, bem como leis, direitos e 

responsabilidades dos cidadãos, através de seryjgps radiodifusão comunitária e/ou 

outros meios de comunicação ou não, podendo criá-los, mantê-los e administrá-

los, fiscalizando.por um Conselho Comunitário autônomo, observando os preceitos 

legais. 

XIV - Atuar junto aos poderes públicos municipal, estadual, federal, ao setor 

privado e organizações não governamentais, no sentido de obter meios e cessão 

de uso de espaço público ou privado, a fim de se manter e de se administrar, por 

regulamentos específicos aprovados em Assembléia Geral, bem como no sentido 

de manter e organizar as dependências que se fizerem necessárias aos seus 

propósitos. 

Art igo 5 o - A fim de cumprir as suas finalidades, a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO AMIGA DE 

REGISTRO, poderá firmar convênios, contratos, termos de parceria, termos de 

cooperação, termo de gestão e articular-se de forma conveniente, com órgãos ou 

entidades públicas e privadas. 

Art igo 6 o - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

CULTURAL E ARTÍSTICO AMIGA DE REGISTRO, para sua identificação poderá 

adotar logomarca e poderá ser denominada simplesmente Rádio Comunitária 

"AMIGA FM 87,9" de REGISTRO. 
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Capítulo II 

Dos Associados zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art igo 7 o - O quadro de associados, da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO AMIGA DE 

REGISTRO é ilimitado, constituído da seguinte classificação: 

7.1 - Associado Mantenedor, 

7.2 - Associado Efetivo, 

7.3 - Associado Contribuinte, 

7.4 - Associado Voluntário, 

Art igo 8 o - É Associado Mantenedor, pessoa física ou jurídica que venha a 

comprometer na manutenção da AMIGA DE REGISTRO, e que venha a pagar 

anuidades. 

Art igo 9 o - É Associado Efetivo, pessoa física, associado contribuinte, que tenha 

participado das atividades da AMIGA DE REGISTRO, por prazo não inferior a três 

(03) anos consecutivos, sem faltas ou sanções administrativas, o qual será 

convidado a compor a categoria, a convite do conselho de administração e que 

venha a pagar anuidades. 

Art igo 10° - É Associado Contribuinte, pessoa física, que venha a solicitar a sua 

adesão após assembléia de constituição e que venha a pagar anuidades. 

Art igo 11° - É Associado Voluntário, pessoa física que venha a compor os 

serviços voluntários da AMIGA DE REGISTRO, no desenvolvimento de suas 

atividades, estando isento de pagamentos das anuidades. 

Capítulo III 

Da admissão, suspensão, exclusão e demissão 

Registro Civil de Pessoas Micas 
• 2 1 6 8 

[iíisíiüiSuu tii 

/6 

4 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0022422)         SEI 53000.058116/2011-65 / pg. 18



Registro H l de Pessoas Jurídicas / ^ f i SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ò » « c 

Art igo 12° - Para admissão do associado, o mesmo deverá preencher uma f i c h a i s -

cadastral,- a qual será analisada pelo Conselho de Administração, e uma vez 

aprovado será informado seu número de matrícula e a categoria a que pertence. 

Art igo 13° - O convite para efetivar o Associado Contribuinte, será em forma de 

avaliação, sendo encaminhado pelo Conselho de Administração e homologado 

pela Assembléia Geral, ao ter cumprido o prazo de três (03) anos de associado, 

conforme o artigozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Atfdo presente estatuto. 

Art igo 14 o- Quando um associado infringir o presente estatuto ou venha a exercer 

atividades que comprometa a ética, moral ou aspecto financeiro da AMIGA DE 

REGISTRO, será passível de sanções da seguinte forma: 

14.1 - advertência por escrito; 

14.2 - suspensão dos seus direitos por tempo determinado; 

14.3 - exclusão do quadro de associado 

Art igo 15° - A advertência por escrito será elaborada pelo Conselho de 

Administração, com aviso de recebimento, informando o motivo. 

Art igo 16° - Ocorrendo à repetição do fato, o associado será suspenso dos seus 

direitos, por um prazo não superior a cento e cinqüenta (150) dias corridos, pelo 

Conselho de Administração, com exposição de motivos. 

Art igo 17° - Perdurando o fato, ou que venha a cometer mais transtornos, no 

prazo de doze (12) meses corridos, o associado será conduzido pelo Conselho de 

Administração a pautar junto à assembléia geral extraordinária, sugerindo a sua 

exclusão. 

Art igo 18° - Quando do encaminhamento do associado para sua exclusão, o 

mesmo terá direito à defesa na assembléia. 

Art igo 19° - O associado excluído, poderá retornar ao quadro de associado, ap ' 
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Parágrafo Único: Quando da sua readmissão o candidato estará sujeito às S 

recomendações vigentes no estatuto e demais normas internas. 

Art igo 20° - Para demissão espontânea do associado, basta o mesmo 

encaminhar a solicitação do seu afastamento temporário ou definitivo, através de 

uma correspondência, dirigida à secretaria da AMIGA DE REGISTRO 

Art igo 21° - O associado que venha a solicitar sua demissão espontânea, poderá 

retornar ao quadro de associado a qualquer mpjriento, exceto, quando houver um 

precedente administrativo pendente, quando do seu afastamento. 

Art igo 22° - Quando ocorrer falta grave, por parte do associado, que venha a 

comprometer a AMIGA DE REGISTRO, o Conselho de Administração, poderá 

excluí-lo, sem a necessidade de advertência ou suspensão. 

Art igo 23° - Quando o associado estudante ou usuário deixar de freqüentar os 

cursos ou atividades, sua demissão será automática. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Capítulo IV 

Dos direitos e deveres do associado 

Artigo 24° - São direitos do associado: 

25.1 - Freqüentarem a sede da AMIGA DE REGISTRO; 

25.2 - Usufruir os serviços oferecidos pela AMIGA DE REGISTRO; 

25.3 - Participar das assembléias; 

25.4 - Aos associados mantenedores e efetivos de se candidatar a cargos eletivos. 

Art igo 25 o- São deveres do associado: 

26.1 - Acatar as decisões da Assembléia; 

26.2 -Atender os objetivos e finalidades da AMIGA DE REGISTRO; 

26.3 - Zelar pelo nome da AMIGA DE REGISTRO; 
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26.4 - Participar das atividades da AMIGA DE REGISTRO. 

Art igo 26° - Os associados mantenedores e efetivos poderão pleitear a cargos 

eletivos, desde que estejam em pleno gozo dos seus direitos. 

Art igo 27° - Os associados poderão formar grupos de trabalho independente da 

estrutura administrativa, para desenvolver atividades como: 

27.1 - Serviços de voluntariado; 

27.2 - Realização de eventos de confraternização; 

27.3 - Grupos de estudos e pesquisas, 

27.4 - Grupos de debates, 

Parágrafo único:Para realização das atividades, basta comunicar à secretaria da 

AMIGA DE REGISTRO, indicando um responsável pelas atividades. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Capítulo V 

Da Estrutura Administrativa 

Art igo 28° - A AMIGA DE REGISTRO é composta dos seguintes órgãos para sua 

administração: 

28.1 - Assembléias 

28.2 - Conselho de Administração 

28.3 - Conselho Fiscal 

28.4 - Conselho Comunitário 

Art igo 29 o - O conselho de administração é composto por quatro (04) membros, 

eleitos entre os associados mantenedores e efetivos. 

Art igo 30° - O Conselho Fiscal é composto no mínimo por dois (02) membros, 

eleitos entre os associados, mantenedores e efetivos 

75\ protestos 

A O 
grafica 
do qu< 
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Capítulo VI 

Das Assembléias 

O. V 

Artigo 31° - As Assembléias Gerais poderão ser Ordinárias ou Extraordinárias, 

sendo órgão supremo de decisão da AMIGA DE REGISTRO. 

Art igo 32 o - A Assembléia Geral Ordinária ocorrerá sempre na segunda quinzena 

do mês de Março de cada ano. 

Art igo 33° - Compete à Assembléia Geral Ordinária: 

33.1 - Eleger membros do Conselho de Administração e fiscal; 

33.2 - Aprovar planos de trabalho; 

33.3 - Aprovar balanços e contas; 

33.4 - Aprovar ficha de novo associado; 

33.5 - Aprovar a nova composição do conselho comunitário 

3 

Art igo 34° - A Assembléia Geral Extraordinária, reunir-se-á quantas vezes for 

necessário, sempre que o assunto for de interesse da AMIGA DE REGISTRO. 

Art igo 35° - Compete à Assembléia Geral Extraordinária: 

35.1 - Discutir assuntos referentes a bens e patrimônios; 

35.2 - Alterar ou reformar o presente estatuto; 

35.3 - Dissolução da AMIGA DE REGISTRO; 

35.4 - Exclusão do associado; 

35.5 - Destituição de membros dos conselhos; 

35.6 - Demais assuntos de relevância; 

35.7 - Aprovar ficha de novo associado; 

35.8-Substituição e re-convocação de novo membro para o Conselho 

Comunitário; 

Art igo 36° - A convocação das Assembléias poderá ser realizada 

formas: A a 

€ t l t t * t t * °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ri 
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36.1 - Por fixação de edital no quadro de aviso da secretaria da sede, com 

antecedência mínima de quinze (15) dias corridos; 

36.2 - Ou por meio de circular entre os associados com antecedência mínima de 

dez (10) dias corridos; 

36.3 - Ou por publicação na imprensa local, com antecedência mínima de três 

(03) dias corridos. ~ x 

Artigo 37° - As deliberações das Assembléias Gerais, poderão ser da seguinte 

forma: 

37.1 - A primeira convocação, com no mínimo metade (1/2) mais um (1) dos 

associados em pleno gozo dos seus direitos 

37.2 - A segunda convocação meia (1/2) hora depois, com qualquer número de 

associados. 

Parágrafo único: As deliberações das Assembléias serão em forma de votação 

com decisão de dois terço (2/3) dos presentes, inclusive para o cumprimento do 

Artigo 35 e seus respectivos itens: 35.2; 35.3; 35.5. 

Art igo 38° - O edital de convocação das Assembléias deverá conter: 

38.1 - Data da Assembléia; 

38.2 - Horário da Assembléia; 

38.3 - Local com endereço completo; 

38.4 - Pauta da Assembléia; 

Art igo 39° - As assembléias gerais poderão ser convocadas pelo: 

39.1 - Conselho de Administração; 

39.2 - Conselho Fiscal; 

39.3 - Por um quinto (1/5) dos associados em pleno gozo dos seus direitos. 

Art igo 40° - Quando da votação de uma pauta em assembléia, todos o 

associados em pleno gozo dos seus direitos, poderão participa^ 
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Capítulo VII 

Do Conselho de Administração 

Art igo 41° - O Conselho de Administração é composto dos seguintes cargos: 

41.1 - Presidente; 

41.2 - Secretário; 

41.3 - Tesoureiro; 

41.4 - Suplente; 

Art igo 42° - Os membros do Conselho de Administração serão eleitos entre os 

associados efetivos e mantenedores com pleno gozo dos seus direitos, com 

mandato de quatro (04) anos, com direito à reeleição. 

Parágrafo Único - O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente e/ou 

extraordinariamente a cada seis (6) meses, e sempre que se fizer necessário ou 

ainda, por solicitação do Conselho Fiscal, "o quorum" para instalação da reunião, 

será de metade mais 1 (um) dos membros, e as decisões serão tomadas por 

maioria simples de votos, será lavrada a ata de cada reunião, em livro próprio, na 

qual serão indicados os nomes do que compareceram e as resoluções tomadas. A 

ata sçrá assinada por todos os presentes. 

Art igo 43 o - Compete ao Conselho de Administração, dentro dos limites da lei e 

deste estatuto atendidas as recomendações ou decisões da Assembléia Geral: 

43.1 - Estabelecer normas, orientar e controlar todas as atividades e serviços da 

Associação; 

43.2 - Analisar e aprovar os planos de atividades e respectivos orçamentos, bem 

como, quaisquer programas próprios de investimento, além de acompanhar seus 

resultados; 

43.3 - Propor o valor de contribuição mensal dos sócios e fixar as taxas 

destinadas a cobrir as despesas operacionais e outras; 

43.4 - Contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar ou one^arl^ens n r 
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43.5 - Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis, com expressa autorização dá 

Assembléja Geral; 

43.6 - Indicar o banco ou bancos nos quais deverão ser feitos os depósitos do 

numerário disponível e fixar o limite máximo que poderá ser mantido em caixa; 

43.7 - Deliberar sob admissão, demissão, punição de sócios; 

43.8 - Programarias operações e serviços da Associação; 

43.9 -Zelar pelo cumprimento das disposições legais e estatutárias e pelas 

deliberações da Assembléia Geral; 

43.10 - Criar, instalar e coordenar órgãos de assessoramentos necessários para o 

desenvolvimento da Associação; 

43.11 - Deliberar sob a convocação da Assembléia Geral; 

43.12 - Apresentar à Assembléia Geral Ordinária, o relatório e as contas de sua 

gestão; 

43.13 - Estabelecer em instruções ou regulamentos, sanções ou penalidades à 

serem aplicadas nos casos de violação ou abusos cometidos contras as 

disposições das leis deste estatuto, ou das regras de relacionamento com a 

sociedade, que vierem à ser expedidos de suas reuniões; 

Art igo 44° - Compete ao Presidente do Conselho de Administração: 

44.1 - Representar a Associação, ativa e passivamente em juízo ou fora dele; 

44.2 - Convocar as Assembléias e a reuniões ordinárias e extraordinárias, 

presidindo estas e instalando aquelas; 

44.3 - Assinar, juntamente com o secretário, as propostas de novos sócios para o 

quadro social, e atas das Assembléias; 

44.4 - Assinar, juntamente com o tesoureiro, cheques e/ou documentação que 

envolva responsabilidades financeiras; 

44.5 - Abrir e fechar os termos dos livros usados pela Associação e rubricá-los; 

44.6 - Apresentar ao Conselho Fiscal e à Assembléia Geral, o relatório e o 

balanço anual; 

44.7 - Realizar mediante aprovação do Conselho de Administração, a contrata 

de pessoal, empréstimos e outras obrigações pecuniárias; 
otestos 
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45.1 - Secretariar reuniões e assembléias; 

45.2 - Arquivar documentos e correspondências; 

45.3 - Manter sobre sua guarda os livros da AMIGA DE REGISTRO; 

45.4 - Substituir o Tesoureiro nas suas faltas, impedimentos e licenças. 

Art igo 46° - Compete ao Tesoureiro: 

46.1 - Organizar a contabilidade; 

46.2 - Assinar, juntamente com o presidente, as liberações de pagamentos; 

46.3 - Montar balanço anual e os balancetes; 

46.4 - Proceder ao recebimento e pagamentos; 

46.5 - Substituir o Presidente nas suas faltas, impedimentos e licenças. -

Art igo 47 o - Compete ao Suplente do Conselho de Administração, substituir o 

Secretário, nas suas faltas, impedimentos e licença. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Capítulo VIII 

Do Conselho Fiscal 

Art igo 48° - O Conselho Fiscal é composto no mínimo por dois (02) membros, 

eleitos entre os associados mantenedores e efetivos, com mandato de quatro (04) 

anos, com direito à reeleição, sendo composto por: 

48.1 - Titular; 

48.2 - Suplente. 

Art igo 49° - Compete ao Conselho Fiscal: 

49.1 - Presidir reuniões e assembléias; 

49.2 - Manifestar-se sobre alienação e venda de bens e patrimônios; 

49.3 - Convocar reuniões e assembléias; 

49.4 - Manifestar-se sobre conduta dos associados:. j « Notas e 

49.5 - Manifestar-se sobre planos de t raba l | |n ' í t L l l o s

> 

d e ^ o t e ^ , 
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Art igo 50° - Ao Titular do Conselho Fiscal compete: 

50.1 - Convocar e presidir reuniões e assembléias; 

50.2 - Assinar documentos relativos aos pareceres do Conselho Fiscal; 

50.3 - Representar o Conselho Fiscal perante o Conselho de Administração; 

50.4 - Votar nas matérias de apreciação. 

o » s <-oJ^ 

o 

Art igo 51° - Ao Suplente do Conselho compete: 

51.1 - Substituir o Titular nas faltas e impedimentos; 

51.2 - Secretariar as reuniões e assembléias; 

51.3 - Manter sobre sua guarda os livros e documentos relativos ao conselho 

fiscal; 

51.4 - Votar nas matérias de apreciação; 

Art igo 52° - O Conselho Fiscal poderá contratar serviços externos de terceiros 

para realizar auditorias e fornecer relatórios de avaliação dos programas e 

projetos. 

Capítulo IX 

Do Conselho Comunitário 

Art igo 53° - O Conselho Comunitário será composto por no mínimo 05 (cinco) 

membros de Entidades representativas da Comunidade Local, tais como: 

53.1 - De moradores, Associações de Classes, Beneméritas, Filantrópicas, 

Assistenciais, Religiosas, e/ou outras de caráter comunitário, desde que 

legalmente constituídas, referendadas em reunião da Diretoria Executiva, ou 

Assembléias Gerais Ordinárias ou Extraordinárias. 

53.2 - Cada Entidade poderá indicar até dois (2) representantes para o Conselho 

Comunitário e o mandato será de quatro (4) anos. 

Art igo 54° - Compete ao Conselho Comunitário as seguintes atribuições: 

54.1 - Acompanhar a programação do veículo de comunicaçãjá?SòViunitárii 

Associação mantenha, objetivando atender exclusiv 
0 8 Tabelião de Motas/e de Brote 
p (g Títulos e Lejfas da/Comarca de 

V ü Au^nt ico a^prasentefcópia reproÉráfj 
t origj^al a mim ^ r c c e n t a d o p o 
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Comunidade, os quais deverão dar preferência a finalidades Educativas, 

Artísticas, Culturais e Informativas em benefício Geral da Comunidade 

54.2 - Promover as atividades artísticas, Educativas e Culturais, Informativas e 

Jornalísticas na comunidade e integração das culturas: Local, Regional e 

Nacional. 

54.3 - Fazer respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da família 

favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida. 

54.4 - Não discriminação racial, religiosa, política-ideológica-partidária, 

preferências sexuais e condição social nas relações comunitárias. 

Art igo 55° - O,Conselho comunitário reunir-se-á com a participação da maioria 

simples de seus membros, ordinariamente a cada 12 (doze) meses e 

extraordinariamente a qualquer tempo, por solicitação do presidente do Conselho 

de Administração da Associação. 

Art igo 56° - O Conselho Comunitário elegerá, em sua primeira reunião ordinária 

dentre seus membros, 01 presidente e. 01 secretário para presidir e secretariar 

suas reuniões ordinárias e extraordinárias, os quais terão a responsabilidade de 

assinar as atas. 

Art igo 57° - Os sócios não poderão exercer cumulativamente cargos no Conselho 

de Administração, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário. 

Art igo 58° - As reuniões do Conselho Comunitário, bem como suas opiniões, 

constarão de atas lavradas em livro próprio. 

Art igo 59° - O processo de composição, do Conselho Comunitário será diferente 

do Conselho de Administração e Fiscal, devendo tão somente receber indicações 

por escrito das entidades, tais como: De moradores; Associações de classe, 

Beneméritas e Filantrópicas; Assistenciais; ou de Caráter comunitário, desde que 

legalmente constituídas.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^trs^^oie?xx3S 
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Artigo 60° - A convocação dos Conselhos Comunitário, Administrativo e Fiscal 

deverão constar no mesmo edital. 

Art igo 61° - A ata do Conselho Comunitário poderá fazer parte do mesmo 

documento que elegerá o Conselho de Administração e Fiscal, cujo qual deverá 

ser enviada para registro em cartório e averbação. 

Capítulo X 

Do Processo Eletivo 

Artigo 62° - Os "cargos eletivos para Conselho de Administração é Fiscal, serão 

exclusivos dos associados mantenedores e efetivos, que estejam em pleno gozo 

dos seus direitos. 

Art igo 63° - A eleição ocorrerá em Assembléia Ordinária da seguinte forma: 

63.1 - Para cada chapa candidata, será destinado um período para apresentação 

da sua plataforma de trabalho; 

63.2 - A votação será secreta, aberta para todos os associados de pleno gozo dos 

seus direitos; 

63.3 - Os votos serão depositados em uma urna lacrada, exposta na mesa do 

Presidente; 

63.4 - Encerrada a votação, será realizado o escrutino e a contagem dos votos, 

63.5 - Após a contagem, será proclamada a chapa eleita. 

63.6 - A eleição poderá ser por aclamação, sem a necessidade de votação 

quando houver uma só chapa. 

Art igo 64° - As chapas candidatas deverão inscrever-se, com seus respectivos 

nomes e cargos, em duas vias, protocoladas junto à secretaria da AMIGA DE 

REGISTRO, com antecedência mínima de três (03) dias corridos, antes d 

Assembléia de Eleição. 
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Art igo 65° - Para impugnação da chapa, o mesmo deverá ser realizado por 

escrito, até dois (02) dias corridos, após o prazo estipulado para a eleição, e 

deverá ser protocolado junto à secretaria da AMIGA DE REGISTRO. 

Art igo 66 o - A solicitação da impugnação será realizada pelo Conselho Fiscal ou 

comissão especialmente constituída para tal finalidade. 

Art igo 67° - Ocorrendo à impugnação, deverá ser marcada uma nova data para a 

Assembléia de Eleição no prazo máximo de cento e cinqüenta (150) dias corridos. 

Art igo 68° - A,posse da chapa eleita ocorrerá imediatamente após o pleito na 

mesma assembléia. 

Art igp 69° - Caso algum dos membros da chapa eleita deixe de apresentar os 

documentos até o prazo previsto, a chapa eleita será cancelada, devendo ser 

realizada nova eleição. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Capítulo XI 

Da Receita e Patrimônio 

Artigo 70° - Constitui receita da AMIGA DE REGISTRO: 

70.1 - Contribuições de pessoas físicas e jurídicas, 

70.2 - Doações e legados, 

70.3 - Usufruto que lhe forem conferidos, 

70.4 - Receitas de comercialização de produtos, 

70.5 - Rendas em seu favor constituído por terceiros, 

70.6 - Rendimentos de imóveis próprios ou de terceiros, 

70.7 - Juros bancários, antecipação de receitas de produção e outras receitas 

financeiras, 

70.8 - Captação de renúncias e incentivos fiscais, 

70.9 - Receitas sobre direitos autorais de produção de materiais promocionai 
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70.10 - Resultado de comercialização de produtos de terceiros, 

70.11 - Resultados de prestação de serviços, 

70.12 - Subvenção ou recursos do governo municipal, estadual, União ou de 

autarquias, 

70.13 - Direito autorais, 

70.14-Anuidades, ~ v 

70.15 - Recursos estrangeiros, 

70.16 - Receitas de financiamento interno e externo, 

70.17 - Resultado de quotas de participação, 

70.18 - Bilheteria de eventos, 

70.19 - Patrocínios sob forma de apoio cultural, 

70 .20 - Resultado de sorteios, leilões e concursos, 

70.21 - Repasses, 

70.22 - Taxa de administração e/ou de gestão, 

70.23 - Convênios, 

70.24 - Termo de cooperação e parceria, 

70.25 - Contratos, 

70.26 - Resultado de recuperação de crédito. 

Art igo 71° - Todas as receitas serão destinadas à manutenção dos objetivos da 

AMIGA DE REGISTRO, inclusive patrocínio sob forma de apoio cultural, artigo N° 

18 da lei N° 9.612/98 

Art igo 72° - Os patrimônios da AMIGA DE REGISTRO serão constituídos de bens 

identificados em escritura pública, que vier a receber por doação, legados e 

aquisições, livres e desembaraçadas de ônus. 

Art igo 73° - A contratação de empréstimo financeiro que venha a contrair de 

bancos ou através de particulares, que venha a agravar do ônus sobre 

patrimônio da AMIGA DE REGISTRO, dependerá da aprovação dos^Con 

Fiscal e Administrativo. o «Tabelião de N o ^ f ^ ^ ^ d<= zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.•D títulos e 

21 -

per aute:it_ . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- -^ -T^TnJT^-, Ferreira Pai 

nEm6rsonPe.et.a 
i—1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — . Registro-5r 
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Art igo 74° - A AMIGA DE REGISTRO poderá constituir fundos como; Fundo de 

Apoio Social, Fundo de Reserva, Fundo do Trabalhador, e demais fundos 

regulamentados conforme legislação pertinente. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Capítulo XII v, 

Dos Livros 

Art igo 75° - A AMIGA DE REGISTRO manterá os seguintes livros: 

75.1 - Livro de presença das assembléias e reuniões; 

75.2 - Livro de ata das assembléias e reuniões; 

75.3 - Livros fiscais e contábeis, 

75.4 -Demais livros exigidos pelas legislações. 

Art igo 76° - Os livros estarão sobre a guarda do Secretário do Conselho de 

Administração da AMIGA DE REGISTRO, devendo ser vistado pelo presidente do 

Conselho de Administração e Fiscal. 

Art igo 77° - Os livros estarão na sede da AMIGA DE REGISTRO, sendo 

disponibilizado para o público em geral. 

Art igo 78° - Os interessados poderão obter cópias dos livros, sem direito a sua 

retirada. 

Capítulo XIII 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art igo 79° - Os membros do Conselho Comunitário poderão realizar Assembléias 

para discussão de assuntos específicos, cuja resolução deverá ser encaminhada 
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Art igo 80° - A sessão de uma Assembléia poderá ser prorrogada para outra data, 

sem a necessidade de uma nova convocação, desde que aprovado pelos 

presentes. 

Art igo 81° - Os cargos do Conselho de Administração, Fiscal e Comunitário, não 

são remunerados, seja a que título for, ficando expressamente vedado por parte 

de seus membros o recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou 

vantagens, pelos cargos exercidos na AMIGA DE REGISTRO. 

Parágrafo Único - Inclusive não haverá a djstribuição de bônus ou eventuais 

sobras de receitas entre os associados. 

Art igo 82° - Para a extinção e destituição de seus administradores, bem como a 

alteração dos estatutos, o processo consiste em: 

82.1 - Deverá ser convocada uma Assembléia Extraordinária, especialmente para 

esse fim. 

82.2 - A deliberação ocorrerá com dois terços (2/3) dos presentes, 

82.3 - Sendo resolvido à extinção, o patrimônio e os bens, satisfeitos as 

obrigações, serão destinados a uma instituição como determinado na lei federal n° 

9.790/99. 

Art igo 83° - Dentro das atividades da AMIGA DE REGISTRO, fica proibido 

qualquer tipo de discriminação, seja por raça, idade, sexo, etnia ou religião. 

Art igo 84° - Nas atividades da AMIGA DE REGISTRO, ficam expressamente 

proibidas as manifestações de política partidária. 

Art igo 85° - Fica determinado que todos os seus dirigentes deverão manter 

residências na área da comunidade atendida. 

Art igo 86° - A AMIGA DE REGISTRO aplica suas rendas, recursos e eventual 

resultado operacional integralmente na manutenção e no desenvolvimento de 

seus objetivos e exclusivamente para consecução de suas finalidades 

institucionais. 

23 Õ Q Tabe^So de 
^T i tu lose 

Protestos 
a de F 
A O 

grálica 
do que 
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Artigo 87,° - Ocorrendo vaga em algum dos cargos dos Conselhos, o Conselho de 

Administração, poderá indicar um associado para preenchimento do cargo até sua 

homologação na Assembléia subseqüente. 

Art igo 88° - Os associados não respondem solidariamente, nem subsidiariamente 

pelas obrigações da entidade. 

Art igo 89° - O exercício financeiro e fiscal da AMIGA DE REGISTRO coincidirá 
-so-

corri ò ano civil. 

Art igo 90° - Em casos constatados de problemas de conduta ética do associado, 

ou mau uso do nome da instituição, o Conselho de Administração poderá propor a 

formação de uma Comissão de Sindicância, formada pelos associados, com no 

mínimo cinco (5) membros, para análise da situação e fornecer pareceres para 

decisão administrativa. 

Parágrafo Único: A comissão terá o prazo de trinta (30) dias corridos para 

apresentação dos pareceres, após a sua constituição. 

Art igo 91° - Atendido o dispositivo do Artigo 3 o, da Lei Federal n° 9.790/99, de 

23/03/99, para qualificar como OSCIP - Organização da Sociedade Civil de 

Interesse Publico, fica regida pelo presente estatuto a seguinte norma: 

91.1 - Observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, economicidade e da eficiência, 

91.2 - Adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a 

coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens 

pessoais, em decorrência da participação no respectivo processo decisório, 

91.3 - Constituição do Conselho Fiscal ou órgãos equivalentes, dotados de 

competência para opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil, 

e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os 

organismos superiores da AMIGA DE REGISTRO, 

91.4 - Em caso de dissolução, além de atender o Artigofé&do presente estatuto, o 

patrimônio liquido será transferido à outra pessoa jurídica qualificada nos ter 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0022422)         SEI 53000.058116/2011-65 / pg. 34



Registro Ovil ie Pessoas Jurídicas 
MítreFiMi Sob uzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2L68 

da Lei Federal, preferencialmente que tenha mesmo objetivo social da AMIGA DE 

REGISTRO, 

91.5 - Na hipótese da AMIGA DE REGISTRO, perder a qualificação instituída na 

lei federal, o respectivo acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos 

públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, será transferida 

a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da lei federal, 

91.6 - As normas de prestação de conta a serem observadas pela AMIGA DE 

REGISTRO, ficam determinadas no mínimo; 

a -Observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas 

Brasileiras de Contabilidade, 

b -Publicação do balanço financeiro, na imprensa local, juntamente com o 

resumo das atividades, certidão negativa de débitos do INSS e FGTS, bem 

como colocar à disposição do público em geral, 

c -Quando da firmação de termos de parceria, será obedecidas às 

instruções do Decreto Federal n° 3.100/99 de 30/06/99 e serão contratadas 

auditorias externas independente, para aplicação dos recursos originários 

do termo de parceria, 

d - A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem publica 

recebida pela AMIGA DE REGISTRO, será realizada conforme 

determinado no Parágrafo Único do Artigo 70 da Constituição Federal, 

e - Elaborar balanço social e ambiental em conformidade a Resolução n° 

1.003/04 do CFC - Conselho Federal de Contabilidade, 

Art igo 92° - A AMIGA DE REGISTRO poderá compor com outras pessoas 

jurídicas do Terceiro Setor para licenciar suas atividades. 

Art igo 93° - As eventuais verbas de subvenções sociais, recebidos dos poderes 

públicos federal, estadual municipal ou do Distrito Federal não poderão ser 

destinados ao pagamento de pessoal. 

Art igo 94° - Os livros poderão ser confeccionados em folhas soltas, numeradas e 

arquivadas. 
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Art igo 95° - A AMIGA DE REGISTRO poderá participar na composição de outras 

pessoas jurídicas do Terceiro Setor para complementar nas atividades na 

consecução dos seus objetivos. 

Art igo 96° - Todos os serviços de crédito prestado pela AMIGA DE REGISTRO, 

deverão atender a questão da gratuidade, conforme legislação pertinente da 

LOAS - Lei Orgânica de Assistência Social. 

Art igo 97° - A AMIGA DE REGISTRO poderá constituir comissões para 

assessorar nas^dècisões e ações dos conselhos, sendo constituído em número 

impar de membros, no mínimo por cinco (05) membros, podendo ser composto de 

não associados e com tempo de duração permanente ou temporário. 

Art igo 98° - A AMIGA DE REGISTRO poderá constituir conselhos 

complementares para atender legislações complementares, através do Conselho 

de Administração, sem a necessidade da convocação da assembléia 

extraordinária. 

Parágrafo Único: Quando da constituição do Conselho Complementar, o mesmo 

deverá ser homologado na assembléia subseqüente. 

Art igo 99° - Fica determinado que apenas farão parte do Conselho de 

Administração os brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10 anos e maiores 

de 18 anos ou emancipados. 

Art igo 100° - Qualquer componente dos Conselhos, poderá solicitar o 

afastamento do quadro de dirigentes para tratar de assuntos particulares. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Parágrafo Único- Torna-se necessário o seu afastamento quando investido em 

mandato político, o simples protocolo de um ofício com firma reconhecida junto à 

secretaria da Associação Comunitária, caracteriza este afastamento. 

Art igo 101°. - Com a aprovação do presente estatuto, fica revogada as 

disposições em contrário. 
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Artigo 102° - Para início e cumprimento do novo estatuto, fica estabelecido que 

os associados registrados anteriormente, classificam-se todos como efetivos. 

Art igo 103° - Fica eleito o Fórum da Comarca de Registro, São Paulo, para 

serem resolvidas todas as questões de interpretação deste estatuto. 

Parágrafo único - O presente estatuto, entrará em vigor na data do seu registro 

em cartório. 

Registro, 22 de Julho de 2009 

Laudinéia de Almeida Antiquera 

Secretarioa 

Pedro Rodnei Martins 

Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ^ ' Á 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO "AMIGA" DE REGISTRO. 

Aos vinte quatro dias do mês de março de dois mil e dez, reuniram-se em Assembléia Geral 

Ordinária a Associação Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico "Amiga" de 

Registro, denominada simplesmente Rádio Comunitária "Amiga FM 87,9" de Registro como manda 

em seu artigo (6°) sexto, em sua sede localizada à rua Manoel Cruz Gonçalves, 155 no bairro do 

Nosso Teto - Registro/SP, com início às (18:00) dezoito horas com a finalidade de cumprir o que 

determina o Edital de Convocação publicado em (20) vinte de março de dois mil e dez : I - Eleição 

do Conselho de Administração e Fiscal; II- Aprovar a nova composição do Conselho Comunitário; 

. Ill- Assuntos diversos. Aberta a presente Assembléia, o Senhor Presidente agradeceu a presença 

de todos os sócios e não sócios e admiradores da Rádio Comunitária passando a discussão do 

item n° I muito debatido que era propriamente dito a eleição dp Conselho de Administração e Fiscal 

e como não havia mais de uma chapa inscrita, a eleição foi por aclamação, como manda o artigo 

63°, assim constituída e eleita para o quadriénio (2010 a 2014) dois mil e dez a dois mil e quatorze 

para Presidente Pedro Rodnei Martins, RG 8.881.642; Secretário (a) Laudinéia de Almeida 

Antiquera, RG 24.820.877-9; Tesoureiro (a) Abigail Antiquera Martins, RG 14.206. 879-2 e 

Suplente a senhora Maria das Dores Cabral, RG 18.186.959 e o Conselho Fiscal ficou assim 

constituído: Titular Creusa da Silva Pinto, RG 18. 188.144; Suplente Antonio Ponciano, 

RG13.766.161. Para o item II (dois) do presente Edital, a proposta aprovada foi para que em data 

oportuna se recompusesse um novo Conselho Comunitário para que dêem tempo para que as 

entidades ou a Rádio Comunitária "Amiga FM 87,9" de Registro/SP possa receber indicações por 

escrito das entidades que deverão compor novo Conselho Comunitário e o item III (três) do 

presente Edital ficou por conta das contas aprovadas pelo Conselho Fiscal nos anos de 2006, 

2007, 2008 e 2009, todos com pareceres aprovados retificados pela diretoria. O Senhor Presidente 

também falou do ano difícil que a Rádio Comunitária vem enfrentando com denúncias infundadas 

das Rádios Comerciais da cidade e que isso tem despendido muitos recursos que estavam 

previstos para ampliação da parte física da Rádio Comunitária e não para pagar advogados como 

tem acontecido e isso nos impede de crescer cada dia mais nos temas mais importantes que é o 

social de nossa cidade. O senhor presidente abriu a palavra a quem quisesse fazer uso e ninguém 

se manifestou. Nada mais havendo a ser tratado na presente Assembléia que eu, Laudinéia de 

Almeida^ Antiquera, secretariei e lavrei a presente ata que vai assinada por mim 

enhor Presidente Pedro Rodnei Martins zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CNPJ 02.604.21770001-36 

Rua Manoei Cruz Gonçalves, 155 - Bairro Nosso Teto - CEP 11900-000 -- Registro - ^ ^ 

TEL: (13) 3821-7774/ 3822-0405 ^ • t * * 

* * 6 - 4 * * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ 

D E C L A R A Ç Ã O 

Eu PEDRO RODNEI MARTINS, na 
qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. CULTURAL E ARTÍSTICO 
"AMIGA" DE REGISTRO/SP. declaro para os devidos fins que: 

-a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados 
os casos de apoio cultural; 

-a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) 
de tempo da sua programação de conteúdos noticiosos, de acordo 
com o que estabelece o art. 67,3, do Decreto n° 52.795, de 31 de 
outubro de 1963; e 

-a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a 
cultura nacional e regional, assim como do estímolo mínimo á 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221,11, da Constituição Federal. 

Registro, 06 de Dezembro de 2011 

Pedro Rodnei Martins 

CPF 802.051.278-00 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e Cultural Artístico "AMIGA" de Registro 

CNPJ IV'.604.217/0001 -36 

Rua Manoel Cruz Gonçalves, 15? - Ba.rro Nosso Teto - CEP 11900-000 - Registro - SP 

TEL: (13) 3321-7774/ 3822-0405 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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DECLARAÇÃO 

Eu PEDRO RODNEI MARTINS, na 

qualidade de representante lega! da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

CULTURAL E ARTÍSTICO "AMIGA" DE REGISTRO/SP, 

declaro para os deviaos fins que: 

Atestamos conforme subi tem 

20.3. da letra g da Norma N°- 1/2011 que o Senhor Nelson 

Rodrigues de Freitas F i lh j , está responsável pela gestão 

das atividades, pela área editorial e pela direção da 

programação, sendo ele de nacionalidade brasileira nato 

como comprovam seus documentos em anexo. 

Registro, 06 de Dezembro de 2011 

Pedro Rodnei Mart ins N 

CPF 802.051.278-00 
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E Et IZ INÂ DE. FÁTIMA FR EIT A S 

DATA DE NASCIMENTO 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Social Cultural e Artístico 

" A M I G A " de Registro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ 02.604.217/0001-36 
Rua Manoel Cruz Gonçalves, 155 - Bairro Nosso Teto - CEP 11900-000 - Registro - SPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f ô**5 

TEL (13) 3821-7774-3822-0405 ^ 

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

DO RELATÓRIO 

o 

Nós componentes e membros do Conselho Comunitário, atendendo dispositivos 

estabelecidos a lei n.° 9.612 de 19 de fevereiro de 1998 bem como a norma complementar n.° 

01/2004 - subitem 19.4 e subitem 19.4.1 concluímos em aprovar a grade de Programação que 

segue anexo - bem como unanimente em nossa avaliação consideramos que a Rádio Comunitária 

estabelecida a Rua Manoel Cruz Gonçalves, 155 - Bairro Nosso Teto está atendendo com os 

objetivos contidos no subitem 19.4. 

Registro 10 de março de 2011 

Conselho Comunitário 

Nome: Pedro Paulo dos Santos 

CPF: 050.750.098-91 

Nome: José Vinícius Mathei 

CPF: 425.416.979-53 

Nome: Paulo Roberto Costa Luiz 

CPF: 018.141.938-63 

Nome Esdras Muniz 

CPF: 090.167.128-28 

Nome: Carlos Daniel Baldan" • 

CPF: 045.611.338-01 

Nome Ines Otubo Ferreira Moraes 

CPF: 268.069.678-68 / " 

Nome Sidnei Carlos França 

CPF: 979.169.628-87 

Nome: Waldi Eugênio Cordeiro 

CPF: 733.321.358-72 

Nome: José Geraldo de Sales 

RG. 018.666.318-3 

Nome: Saulo Alves Adorno ^ 

RG: 22.773.970 X 

A diretoria: 

Pedro Rodnei Martins 
G 8.881.642 

sidente 

Laudinéia de Almeida Antiquera 
RG 24.820.877-9 
Secretária 

Abigail Antiquera Martins 
RG 14.206.879-2 
Tesoureira 

Maria das Dores Cabral 
RG 18.186.958 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL 
Comarca de Registro - SP 
A U T E N T I C A Ç Ã O 

Eswef>»rEXPEorBO<EcazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C A R T Ó R I O 

' - O R I G I N A L E D O U F E 

SIDNEI Auvea zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Oficial DaelgnadozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA á» 
Rua Joio M M Pood 

VAlfoaMCHTlOOUtaO 
CAPA AUTENTICA' 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0022422)         SEI 53000.058116/2011-65 / pg. 43



Grade de Programação 
Rádio Comunitária "Amiga FM 87,9" 

(De Segunda - feira a Domingo) 

5:00 
8:00 

as 

Sertanejo Raiz 
Informes da Comunidade Local 
Informes de utilidade Publica e Defesa Civil 
Espaço aos artistas amadores locais 
Vinheta para irradiar seu indicativo de chamada a 
cada 15 minutos 

8:00 
12:00 

as 

Musica Popular Brasileira 
M.P.B 
Samba 
Hip-Hop som da Periferia 
Informes de utilidades publicas e Defesa Civil 
Vinheta para irradiar seu indicativo de chamada a 
cada 15 minutos 

12:00 
13:00 

as Jornal Radio Amiga 87,9 
Informe da Comunidade Local 

13:00 
19:00 

Rock Nacional 
Musica Popular Brasileira 
Informe de utilidades publicas e Defesa Civil 
M.P.B 
Samba 
Espaço do cidadão 

19:00 
20:00 

as 
Serviço institucional obrigatório (a voz do Brasil) 
captado junto a Radiobrás através da internet 

20:00 
5:00 

as 

Sertanejo 
Sertanejo Raiz 
Musica Popular Brasileira 
M.P.B 
Samba 
Pagode 
Informes da Comunidade Local 
Vinheta para irradiar seu indicativo de chamada a 
cada 15 minutos 
Espaço aos artistas amadores locais 
Espaço escola do Município Estadual - Federal -
Munick 

Pedro Rodnei Martins 
Presidente 
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"Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e Cultural Artístico "AMIGA" de Registro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ 02.604.217/0001-36 

Rua Manoel Cruz Gonçalves, 155 - Bairro Nosso Teto - CEP 11900-000 - Registro - SP 

TEL: (13) 3821-7774/ 3822-0405 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r_  Ò»' Co. 

f m 

RELAÇÃO DE NOMES DE TODOS OS ASSOCIADOS PESSOAS FISÍCAS E ò 

JURÍDICAS. 

PEDRO RODNEI MARTINS = RG 8.881.642 = Órgão Expedidor SSP -

Domicil io Rua Manoel Cruz Gonçalves 155 - Andar Térreo Bairro Nosso 

Teto - Registro/SP- Cep 11900-000 

MARCELO DA SILVA PONCIANO = RG 30.569.959-6 = Órgão Expedidor SSP 

- Domicil io Rua Guilherme Antonio de Lima 60 - Bairro Nosso Teto -

Registro/SP Cep 11900-000 

MARIA APARECIDA RAIMUNDO = RG 12183232 = Órgão Expedidor SSP -

Domicil io Rua Guilherme Antonio de Lima 340 - bairro Nosso Teto -

Registro/SP Cep 11900-000 

ONOFRE DONIZETE PINTO = 16.883.553 = Órgão Exoedidor SSP -

Domicil io Rua Guilherme Antonio de Lima 220 - bairro Nosso Teto -

Registro/SP Cep 11900-000 

ANTONIO PONCIANO = RG 13.766.161 = Órgão Expedidor SSP - Domicil io 

Rua Guilherme Antonio de Lima 60 - bairro Nosso Teto - Registro/SP Cep 

11900-000 

ABIGAIL ANTIQUERA MARTINS =RG 14.206.879-2 = Órgão Expedidor SSP -

Domicil io Rua Manoel Cruz Gonçalve 155 - Andar Süperior-bairro Nosso 

Teto- Registro/SP Cep 11900-000 

JOÃO BATISTA DOS SANTOS = RG 16.168396 = Órgão Expedidor SSP 

Domicii io Rua Manoel Cruz Gonçalves 112 - bairro Nosso Teto -

Registro/SP Cep 11900-000 

BENEDITA DAS DORES PONCIANO = RG 18739.949^-- Órgão Expedidor SSP 

Domicil io Rua Guilherme Antonio de Lima 60 - bairro Nosso Teto-

Registro/SP Cep 11900-000 
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CNPJ 02.604.217/0001-36 

Rua Manoel Cruz Gonçalves, 155 - Bairro Nosso Teto - CEP 11900-000 - Registro - SP 

TEL: (13) 3821-7774/3822-0405 /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA b*' C L 

»• * g 

>>* -  f 

CLÁUDIO MACIEL RIBEIRO = RG 17.305.001 = Órgão Expedidor SSP 

Domicil io Rua Guilherme Antonio de Lima 340 - bairro Nosso Teto -

Registro/SP Cep 11900-000 

CLAUDINEI RIBEIRO CHAGAS = RG 21.940.25 = Órgão Expedidor SSP 

Domicil io Rua Manoel Cruz Gonçalves 155- fundos- bairro Nosso Teto-

Registro/SP Cep 11900-000 

MARILI FARIA AVELINO = RG 13.212.767 = Órgão Expedidor SSP Domicil io 

Rua Guilherme Antonio de Lima 10 - bairro Nosso Teto - Registro/SP Cep 

11900-000 

GENTILA DE ALMEIDA ANTIQUERO = RG 4.124.071= Órgão Expedidor SSP 

Rua Manoel Cruz Gonçalves 155- bairro Nosso Teto - Registro/SP Cep 

11900-000 

MARIA APARECIDA DIAS DE MELO = RG 18.531.943 = Órgão Expedidor SSP 

Rua Pref José de Carvaiho 171 - bairro Nosso Teto- Registro/SP Cep 

11900-000 

ESDRAS MUNIZ = RG 17.955.084 = Órgão Expedidor SSP Rua Guilherme 

Antonio de Lima 484 - bairro Nosso Teto - Registro /SP Cep 11900-000 

MARIA JOSÉ DA SILVA PONCIANO = RG 25.544.380-8= Órgão Expedidor 

SSP Domicil io Rua Guilherme Antonio de Lima 60 - bairro Nosso Teto -

Registro/SP Cep 11900-000 

URBANO CABRAL = RG 4.950.176 =Órgão Expedidor SSP Domicil io Rua 

Guilherme Antonio de Lima 320 - bairro Nosso Teto - Registro /SP Cep 

11900-000 

DAVID WILLES MARTINS =RG 26.754.349-9 = Órgão Expedidor SSP 

Domicil io Rua Manoel Cruz Gonçalves 155 - bairro Nosso Teto -

Registro/SP Cep 11900-000 
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CNPJ 02.604.217/0001-36 

Rua Manoel Cruz Gonçalves, 155 - Bairro Nosso Teto - CEP 11900-000 - Registro - SP 

TEL: (13) 3321-7774/ 3822-0405 

r ò»» 4 

MÁRCIA DA SILVA PONCIANO = RG 30.032.743-2= Órgão Expedidor SSP ° ° 

Domicil io Rua Guilherme Antonio de Lima 60 - bairro do Nosso Teto -

Registro/SP Cep 11900-000 

CREUSA DA SILVA PINTO = 18.188.144 = Órgão Expedidor SSP Domicil io 

Rua Guilherme Antonio de Lima 220 - bairro do Nosso Teto - Registro/SP 

Cep 11900-000 

ROSA LÚCIA DOMINGUES = RG 45.471.393-9 = Órgão Expedidor SSP 

Domicil io Rua Guilherme Antonio de Lima 484 - bairro do Nosso Teto -

Registro/SP Cep 11900-000 

ZENAIDE PEREIRA ALVES = RG 13.766.343 = Órgão Expedidor S5P Domicil io 

Rua Manoel Cruz Gonçalves 112 - bairro do Nosso Teto - Registro/SP Cep 

11900-000 

IRENE MORAES SANTOS = RG 8.862.580 = Órgão Expedidor SSP Domicil io 

Rua Guilherme Antonio de Lima 041 - bairro do Nosso Teto - Registro/SP 

Cep 11900-000 

DAVI AN E CIBELLE ANTIQUERA MARTINS = RG 30.264.672-3 - Órgão 

Expedidor SSP Domicil io Rua Manoel Cruz Gonçalves 155 - andar superior 

- bairro do Nosso Teto - Registro /SP Cep 11900-000 

ANTONIO PONCIANO FILHO = RG 30.570.002-9 = Órgão Expedidor SSP 

Domicil io Rua Guilherme Antonio de Lima 060 - bairro do Nosso Teto -

Registro/SP Cep 11900-000 

LAUDINÉIA DE ALMEIDA ANTIQUERA = RG 24.820.877-9 Órgão Expedidor 

SSP Domicil io Rua Manoel Cruz Gonçalves 1 5 5 - f u n d o s - bairro do Nosso 

Teto - Registro/SP Cep 11900-000 
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CNPJ 02.604.217/0001-36 

Rua Manoel Cruz Gonçalves, 155 - Bairro Mosso Teto - CEP 11900-000 - Registro - SP 

TEL: (13) 3821-7774/3822-0405 

MARIA DAS DORES CABRAL = RG 18.186.959 = Órgão Expedidor SSP 

Domicil io Rua Guilherme Antonio de Lima 320 - bairro do Nosso Teto -

Registro/SP Cep 11900-000 

VALTER IVAN DOS SANTOS = RG 22.841.063-0 = Órgão Expedidor SSP 

Domicil io Rua Guilherme Antonio de Lima 041 - bairro do Nosso Teto -

Registro/SP Cep 11900-000 

PAULO ROBERTO COSTA LUIZ = RG 9.300.391 = Órgão Expedidor SSP 

Domicil io Rua Guilherme Antonio de Lima 080 - bairro do Nosso Teto -

Registro/SP Cep 11900-000 

BÁRBARA D.SANTOS SILVA = RG 40.749.618-X = Órgão Expedidor SSP 

Domicil io Rua Manoel Cruz Gonçalves 155 - bairro do Nosso Teto -

Registro/SP Cep 11900-000 

CLAUDINÉIA DE ALMEIDA ANTiQUERA R. CHAGAS = RG 24.271.007-4 = 

Órgão Expedidor SSP Domicil io Rua Manoel Cruz Gonçalves 155 - f u n d o s -

bairro do Nosso te to - Registro/SP Cep 11900-000 

CASA DA CRIANÇA DE REGISTRO -CRIFF = CNPJ 02.173.852/0001-06 Órgão 

Expedidor Receita Federal - Endereço da Entidade Rua Das Cegonhas 3 6 -

bâirro Jardim Hatory - Registro/SP Cep 11900-000 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA NOVA = CNPJ 55.676.175/0001-05 

Órgão Expedidor Receita Federal - Endereço da Entidade Rua Francisca 

Zanela Cugler 1 3 0 - bairro da Vila Nova - Registro/SP Cep 11900-000 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA A MATERNIDADE E A INFÂNCIA 

DE REGISTRO = APAMIR = CNPJ 55.856.710/0001-00 Órgão Expedidor 

Receita Federal - Endereço da entidade Rua Keiji Nasunc 165 - bairro 

Centro - Registro/SP Cep 11900-000 
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CNPJ 02.604.217/0001-36 

Rua Manoel Cruz Gonçalves, 155 - Bairro Nosso Teto - CEP 11900-000 - Registro - SP 

TEL: (13) 3821-7774/ 3822-0405 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f çtrt CU • 

i . * l 

ASSOCIAÇÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE REGISTRO - AÇÃO = CNPJ"0Ò£ .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J 

13.670.523/0001-97 Órgão Expedidor Receita Federal - Endereço da 

Entidade Rua Dezenove 60 - bairro Bloco D - Registro/SP Cep 11900-000 

MITRA DIOCESANA DE REGISTRO - IGREJA SÃO JOSÉ OPERÁRIO = CNPJ 

46.589.319./OO17-09 Órgão Expedidor Receita Federal - Endereço da 

Entidade Rua Vitór ia, 30 bairro Vila Ribeirópolis - Registro/SP Cep 11900-

000 

RegisíroJJiLde Dezembro de 2011 

3 rVodViei Mart ins ^ 

Presidente 
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RELATÓRIO DE ENSAIO TÉCNICO (LAUDO DE ENSAIO) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EXAME DO EQUIPAMENTO TRANSMISSOR DE FM SP5025 NA FREQUÊNCIA DE 87,9 MHz, AJUSTADO PARA A 
POTENCIA DE 25W, COM MODULAÇÃO EM FREQÜÊNCIA. 

Observação os itens estão numerados de acordo com a Resolução 067/98, de 12 de novembro de 1998? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

%  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
9.4.1 - Interessado: Radio Comunitária Amiga FM ( 7 
Endereço: Rua Manoel Cruz Gonçalves, 155 - B. Nosso Teto - Registro/SP CEP: 11900-000 ^ S c ' 
CNPJ: 02.604.217/0001-36 ^ i 
Emissora designada: A mesma 0 

9.4.2 - Ensaio: 
Motivo: • Fabricação/Instalação • outro 
Modelo: SP5025 
CATEGORIA: 2B 
N" de Homologação na ANATEL: 05698.xxx528 
Local do Ensaio: Centro Emp. Pref. Paulo F. de Toledo, n° 90, Santa Rita do Sapucaí/MG - CEP 37540-000 
Data: Quatro de janeiro de 2012 

9.4.3 - Fabricante: AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
Endereço: Centro Emp. Pref. Paulo Frederico de Toledo, n° 90, Santa Rita do Sapucaí/MG - CEP 37540-000 
CGC: 01.377.889/0001-93 

9.4.3.1 - Características Gerais 

> Equipamento Transmissor de FM 

Modelo SP5025 

> N° de Série 1225/A 

> Potência de saída de RF 25W(Ajustado internamente com lacre TELETRONIX, no 
ponto de ajuste (RV27) 

> Tipo De Emjssão 180KF3EGN 
256KF8EHF 

> Impedância De Salda 50O - desbalanceada 

> Número De Canais 1 por programação interna zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j> Tensão De Alimentação 220 Vac 

> Freqüência 87,9 MHz 

j> Geração de Freqüência Sintetizada 

> Consumo máximo 150 watts @25Wcte. RF 

> Dimensões e peso Largura: 450[mm] 
Altura: 1,40[m] 
Profundidade: 490[mm] 
Peso líquido : 10,5 Kg 

Responsável técnico: 
Á^órSoit^ri (*r *•• *t-
CMG 65553/D 

72 1&2 m>~6 

Relatório de Ensaio Técnico 
Santa Rita do Sapucaí - MG 

04 de janeiro de 2012 
Folha 01 de 07 
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Relatório de ensaio técnico AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.4.3.2 - Impedância de entrada de áudio 

Impedância de Entrada de SCA desbalanceada: 10kQ - conector BNC fêmea 

Impedância de Entrada de Banda Básica desbalanceada: 10kQ - conector BNC fêmea 

Impedância de Salda de RF: 50C1 - conector UHF fêmea 

9.4.3.3 - Nível de entrada de áudio 

9.4.4 - Função do Transmissor. 

Transmissor principal • 

9.4.5 - Medições 

9.4.5.1 - Freqüência 

a) Freqüência nominal: 

• Transmissor reserva 

Freqüência Nominal: 87,9 MHz 

b) Medida de freqüência feita em ambiente normal: 

Freqüência: 87,9001 MHz 

c) Variação máxima da freqüência 

Por variação de Tensão e Temperatura, Simultaneamente: 

Temperatura Tensão de Alimentação (Vac) Tolerância de Freqüência Hz 

25° 220+ 10% = 242 87899948,72 
25° 220-10% = 198 87899985,85 

Instrumental Utilizado no item 9.4.5.1 

> Frequency Counter Marca: HP 53181A; NS:3736A05161 
> Multímetro digital Marca Fluke Modelo:117; NS:13531036 
> Wattlmetro Marca BIRD - Mod. 43, NS:082201072;WT009 

Carga fantasma Marca Bird.Termaline Coaxial Resistor, Modelo 8201, NS:20915 
> GPS Time Frequency: Modelo: 58503B, NS:KR84600104; EQ051 

i 

Nível de entrada de SCA para 75kHz ou 100% de desvio: 0 dBm 

Nível de entrada de Banda Básica para 75kHz ou 100% de desvio: 0dBm/2,2Vpp 

Response 

£«*f1 

vÂ\ Jecnico: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

» E A - M G 65553/D 

a*F TT2 1&2 iWvd. 

Relatório de Ensaio Técnico 
Santa Rita do Sapucaf - MG 

04 de janeiro de 2012 
Folha 02 de 07 
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Relatório de ensaio técnico AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9.4.5.2 - Resposta de audiofrequência. 
Resposta de Áudio @ Freqüências de 50 a 15.000 Hz: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Resposta de Áudio de 50 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 50//S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAê 
Freqüência (Hz) 25% de Modulação 50% de Modulação 90% de Modulação 

18,75kHz 37,5kHz 75kHz 
50 -1,7 -1.7 -1.9 
100 -1.0 -0,9 -1.1 
400 -0,3 -0,2 -0.4 
1000 0 0 0 
5000 6,0 6,2 6 
7500 8,1 8,0 7,9 
10000 9,3 9,4 9,3 
15000 8,1 8,6 8,6 

> Para estas medidas, houve sobremodulação (modulação acima de 100kHz) devido à atuação da Pré-ênfase, 
cabe aos equipamentos de áudio (processador de áudio) evitar a sobremodulação. 

9.4.5.3 - Distorção Harmônica de áudio 

Distorção Harmônica de Áudio Mono de 50 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 75/JS 

Freqüência (Hz) 25% de Modulação 
18,75kHz 

50% de Modulação 
37,5kHz 

90% de Modulação 
75kHz 

50 0,99 0,44 0,23 
100 0,99 0,46 0,23 
400 0,97 0,44 0,22 
1000 1,00 0,48 0,23 
5000 1,00 0,48 0,28 
7500 1,00 0,47 0,23 
10000 0,99 0,45 0,24 
15000 0,99 0,49 0,24 

> Para estas medidas, houve sobremodulação (modulação acima de ± 100kHz) devido à atuação da Pré-ênfase, 
cabe aos equipamentos de áudio (processador de áudio) evitarem a sobremodulação. 

Instrumental Utilizado nos itens 9.4.5.2 e 9.4.5.3 

> Wattímetro Marca BIRD-Mod. 43, NS:082201072;WT009 
Carga fantasma Marca Bird.Termaline Coaxial Resistor, Modelo 8201, NS:20915 

> Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - 840.0009.54; NS:847225/017 
> Analisador de Distorção Marca HP; Modelo:8903B, NS:2652AO2045; EQ001 
> Medidor de Desvio Marca TFT; Modelo:844A, NS: 1331341 

9.4.5.4 - Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 400Hz. 

Valor Encontrado: 62 dB's abaixo do nível correspondente a 100% de modulação da portadora por um 
sinal senoidal de 400Hz. 

Respons nico: 

-MG 65553/D 

Relatório de Ensaio Técnico 
Santa Rita do Sapucal - MG 

04 de janeiro de 2012 
Folha 03 de 07 
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»• " o - V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9.4.5.5 - Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em amplitude. 

Valor Encontrado: 70 dB's abaixo do nível que represente 100% de modulação em amplitude. 

Instrumental Utilizado nas medidas dos itens: 9.4.5.4 e 9.4.5.5 

J> Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - 840.0009.54; NS:847225/017 
> Analisador de Distorção Marca HP; Modelo:8903B, NS:2652AO2045; EQ001 

Carga fantasma Marca Bird, Termaline Coaxial Resistor, Modelo 8201, NS:20915 
> Medidor de Desvio Marca TFT; Modelo:844A, NS: 1331341 
> Wattlmetro Marca BIRD - Mod. 43, NS:082201072; WT009 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9.4.5.6 - Atenuação de harmônicos e espúrios. 

Emissões Superiores à Portadora sem modulação > Af 600KHz: 
Valores lidos até 1,8 GHz em (dB'S) 

Freqüência (Hz) Freqüência (Hz) 
Para 25 [Wl 

2°. harmônico >58 
3°. harmônico >58 
4°. harmônico > 58 
5°. Harmônico >58 
6°. harmônico >58 
7°. harmônico >58 
8°. harmônico > 58 
9°. harmônico > 58 
10°. harmônico >58 

9.4.5.7- Potência de saída 

Potência da Portadora sem Modulação: 

Tempo para leitura entre Máximo e Mínimo = 15 minutos 

Valor rwi Variação Máx. 
Designação Especif. Medido W % 

-10%(198V) Nom (220V) +10%(242V) 
Ajuste 25W 23W 25W 27W 2 8 

Obs: O equipamento possui um circuito de controle automático de potência. 

9.4.5.8 - Consumo de Potência de Fonte: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO T Ê N C I A [W] C O N S U M O [W] R E N D I M E N T O [ % ] 

25W 150W 16,00% 

ResponsávelzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nècvnbo: 

CRjpMIG 65553/D 
Relatório de Ensaio Técnico 

Santa Rita do Sapucaí - MG 
04 de janeiro de 2012 

Folha 04 de 07 
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Instrumental Utilizado nos itens 9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.4.5.7 e 9.4.5.8 

>• Wattlmetro Marca BIRD - Mod. 43, NS:082201072;WT009 
Carga fantasma Marca Bird.Termaline Coaxial Resistor, Modelo 8201, NS:20915 

> Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - 840.0009.54; NS:847225/017 
> Network Spectrum Analyser, Modelo: 4195A, NS:2904JO2370, Marca:HP 
> Varivolt: Marca: JNG; NS:020306737 
> Multímetro digital Marca Fluke Modelo:117; NS:13531036 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9.4.6 - Informações específicas para estereofonia 

9.4.6.1 - Gerador de estéreo. 

Fabricante: Auad Corrêa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

Modelo: Future 2002. 

9.4.6.2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Medições 

9.4.6.2.1 - Frequência de subportadora piloto 

Valor. 19.000 Hz 

Variação máxima da freqüência: 10 Hz 

9.4.6.2.2 - Limites das variações da portadora principal pela subportadora piloto. 
10kHz 

9.4.6.2.3 - Separação estereofónica 

Frequência Hz Valores: (dB) 
50 60 
100 65 

1000 70 
5000 65 
7500 62 
10000 62 
15000 61 

9.4.6.2.4-Diafonia 

Frequência Hz Valores: (dB) 
50 60 
100 65 
400 70 
1000 65 
5000 62 
7500 62 
10000 62 
15000 61 

9.4.7- Informações específicas para canais secundários 

Não informado. 

Responsável ~k ecruco: Santa Rita do Sapucaí - MG 
VUE de Soxx^/x ^s* * f r Relatório de Ensaio Técnico 04 de janeiro de 2012 

efe 65553/D Folha 05 de 07 
TV2 1S2 996-87 

50 
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Relatório de ensaio técnico AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9.4.8 - Observações Visuais no Transmissor 

9.4.8.1 - Medidores do estágio final de RF 

r; 

Medida de corrente continua do coletor: 1,9 [A] 

Medida de tensão contínua do coletor: 26 [V] 

Medida de potência de saida incidente: 25 [W] 

Medida de potência de saida refletida: 0[W] 

* r s i % 

O 
S -

9.4.8.2 - Existência de tomadas de amostras de RF, para: 

a) Modulação: 
b) Frequência: 

• sim. 
• sim. 

9.4.8.3 - Existência de dispositivos de segurança pessoal: 

O transmissor não possui em nenhum ponto de tensão superior a rede de alimentação AC de 220 V. 
É concebido em forma de gabinetes em padrão Rack 19 polegadas, metálico e 

conectado ao terra. 
Não possui interruptores de segurança pois não há locais onde haja presença de alta 

tensão. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9.4.8.4 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor 

Alarms 
»- PLL; 
> Temperatura; 
> Sobre carga (Overload); 
> Potência refletida (Power reflected) 

Responsáve^éonico: 

CmLifíG 65553/D 
Relatório de Ensaio Técnico 

Santa Rita do Sapucaí - MG 
04 de janeiro de 2012 

Folha 06 de 07 
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Relatório de ensaio técnico AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9.4.9 - Declarações 

9.4.9.1 - Declaração do profissional habilitado ^ £f 
c 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio 'no 
transmissor a que se refere. O presente laudo consta de sete folhas, todas numeradas e rubricadas com a 
rubrica de que faço uso". 

Santa Rita do Sapucaí - MG, 04 de janeiro de 2012 

Ròglpó de Souza Cone 
CREA: MG 65553/D 
CPF: 772.182.996-87 

9.4.9.2 - Parecer Conclusivo 

"Para os fins previstos no regulamento Técnico para ó Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, DECLARO que o transmissor de frequência modulada, a que se refere este 
laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação aplicável". O equipamento 
SP5025, em referência, atende à Norma Técnica e à Resolução 067/98, de 12 de novembro de 1998. 

OBS: o equipamento em questão, SP5025, Ns. 1225/A, freqüência de 87,9 MHz, fora ajustado para 
operar com 25Watts de potência, sendo o ponto de ajuste interno na placa do painel frontal (RV27) 
lacrado. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Qualquer sinal de violação de qualquer dos lacres anulará a validade deste laudo. 

Santa Rita do Sapucal - MG, 04 de janeiro de 2012 

i Correa 
CREA: MG 65553/D 
CPF: 772.182.996-87 

Responsável Téccfícb/ 

CREA - rvb*55S53/D 
CPF T7m8» 986-«? 

Relatório de Ensaio Técnico 
Santa Rita do Sapucaí - MG 

04 de janeiro de 2012 
Folha 07 de 07 
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V i a do C ontratante zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PáginazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/1 

A n o t a ç ã o d e R e s p o n s a b i l i d a d e Técn ica - A R T P D F A - M G I A R T d e O b r a O U S e r v i ç o 

Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 U I V C M • I 1 4 2 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0 4 1 7 6 3 4 

g i o n a l d e E n g e n h a r i a , A r q u i t e t u r a e A g r o n o m i a d e M i n a s G e r a i s 

~v 53 
1. Responsável TécnicozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f 

ROGÉRIO D E SOUZA CO RREA 

Título profissional: 
ENGENHEIRO E L E T R I C I S T A ; 

RNP: 1 4 0 6 2 1 3 6 7 5 O o 

Registro: 0 4 . 0 . 0 0 0 0 0 6 5 5 5 3 

2. Dados do Contrato 

Contratante: RADIO COMUNITÁRIA AMIGA FM 

Logradouro: RÜA MANOEL CRUZ GONÇALVES 

Bairro: NOSSO T E T O 
Cidade: R E G I S T R O UF:SP 

Contrato: ADMINISTRAÇÃO Celebrado em: 0 6 / 0 1 / 2 0 1 2 

Valor 5 4 5 , 0 0 Tipo de contratante: PESSOA J U R Í D I C A DE D I R E I T O PRIVADO 

CNPJ: 0 2 . 6 0 4 . 2 1 7 / 0 0 0 1 - 3 6 

N°: 0 0 0 1 5 5 

CEP: 1 1 9 0 0 0 0 0 

3. Dados da Obra/Serviço 
Logradouro: RUA MANOEL CRUZ GONÇALVES 

Cidade: R E G I S T R O 

Data de início: 0 6 / 0 1 / 2 0 1 2 Previsão de término: 0 6 / 0 1 / 2 0 1 2 

Finalidade: OUTRO 

Proprietário: RADIO COMUNITÁRIA AMIGA FM 

Bairro: NOSSO T E T O 

UF:SP 

N°: 0 0 0 1 5 5 

CEP: 1 1 9 0 0 0 0 0 

CNPJ: 0 2 . 6 0 4 . 2 1 7 / 0 0 0 1 - 3 6 

4. Atividade Técnica 
1 - GESTÃO 

LAUDO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIOFUSAO 

Quantidade: 

2 5 . 0 0 

Unidade: 

W 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 
5. Observações 

TRANSMISSOR SP5025 NS 1225/A AJUSTADO P/ 25W DE POTENCIA NA FREQUÊNCIA DE 87,9MHZ DEVIDAMENTE 
LACRADO 

6. Declarações 

7. Entidade de Classe 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DE POUSO A L E G R E E R E 

8. Assinaturas 

Declaro^eree^verdadeiras as informações acima 

de / f a ^ f l j A > Q 

C R É A - M G 65553/D 406213675 

RADIO COMUNITÁRIA AMIGA FM CNPJ: 02.604.217/0001-36 

Valor da ART: 3 3 , 0 0 

9. Informações 
- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.crea-mg.org.br ou www.confea.org.br 

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARE A DE AT UAÇÃO:  T E L E COMUNI CAÇÃO,  

Registrada em:0 6 / 0 1 / 2 0 1 2 Valor Pago: 3 3 , 0 0 
www.crea-mfl.org.br 10800,0312732 

C R E A M G 

Nosso Número: 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 5 8 4 4 
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LAUDO DE 

VISTORIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N o rm azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 01 /2011 - R A D C O M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA DE DESENVOLVIM ENTO 

SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO AM IGA DE REGISTRO 

Processo n° 53830.001808/1998 

Enge Eusébio Leonel Gonçalves zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tel.: (11) 3739-3244 
eusebioleonel@gmail.com 
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s s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

</  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
L A U D O D E V I S T O R I A T É C N I C A - R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A k K \ £ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

K -o? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAs s C O M D E D E S E N V S O C I A c U L T E A R 

T 

E 

A 

lENOMINAÇÃO SOCIAL 

M J I J G J A 1 J D 

(CONTINUAÇÃO 

E 1 J R J E 
) 

G I S T R O 2 

CNPJ 

6 | 0 2 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 o o 3 6 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

A | M | I j G I A  I I F I M I 

Portaria de Autorização n° 71 de 08/03/2000 Publicada no D O U de 21 de Março de 2000 

Decreto Legislativo n° 284 de 22/08/2001 Publicado no D O U de 23 de Agosto de 2001 

1. L O C A L I Z A Ç Ã O D A S E D E D A E N T I D A D E 

L O G R A D O U R O 

R I u I A I | M | A I N I o I E I L I | C | R | U | Z | | G [ O | N | Ç | A | L | V | E | S | j 1 j 5 } 5 
C I D A D E 

R I E I G I I I S I T I R I O I V I L A N o S s o T E o 1 
c IDADE ( 

1 

CONTINUAÇÃO) 

1 1 1 1 

Ul F 

P| 1 4 h 3 

COORDENADAS GEOGRAIFICAS 

- A sede da entidade encontra-se a menos de 1 km do sistema irradiante? NÃO • SIM 

2. L O C A L I Z A Ç Ã O D O T R A N S M I S S O R E S I S T E M A I R R A D I A N T E 

L O G R A D O U R O 

R I u I A I | M | A | N | O | E | L | | C | R | U | Z | | G | O | N | Ç | A | L | V | E | S | | I 1515 
C I D A D E 

v L N O s s 0 T T 

c 

1 

IDADE 

1 

CONTINUAÇÃO) 

M I M 1 

UF 

I S I P I ! 2 | 4 h |3 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

• São as mesmas coordenadas que constam na última licença expedida? NÃO 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? NÃO 

S I M 

S I M 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema 
irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

R I u I A I | M | A I N I o  I E I L I | C | R | U | Z | | G | O | N | Ç | A | L | V | E | S | I I 15 15 I 
BAIRRO 

v I i I L I A J | N | O | S | S | O | I T I E I T I o[ 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

CIDADE 

R I E I G I I I S I T I R I O 

UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

M M M 1 I 1 1 I I l i i p j | 2 | 4 H 3 | o | - | 3 l s N (S) M T i - h l o r h M H w 

1 
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5b \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

A U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAc o A E Q u I P E L E T R O N T D A 

S P 

N 

5 

lODELO 

0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 2 

POTÊNCIA DE FABRICA 

0 1 2 J 5 J , J 0 J W A T T S 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo 
N° HOMOLOGAÇÃO 

6 1 8 1 0 1 0 1 3 I 0 5 
2 

2 I 5 |,| 0 I W a t t s 

FREQUÊNCIA D E OPERAÇÃO 

8 I 7 1,1 9 I MHz 

POTÊNCIA MEDIDA 

1 2 I 3 |,| 8 I Watts 
FREQUÊNCIA MEDIDA 

I 8 I 7 1,1 9 I MHz 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

MODELO 

1 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

1 Watts 
FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

MHz 

POTÊNCIA DE FABRICA 

Watts 
POTÊNCIA MEDIDA 

l l l » | 1 Watts 
FREQUÊNCIA MEDIDA 

MHz 

N° HOMOLOGAÇÃO 

- Os dados dos transmissores são os mesmos dados 
que constam na última licença expedida? 

NÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• SIM 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

A I u I A I D I | C | O | R | R | E | A E I Q I U I I I P I E L E T 

GANHO max (Gt) 

0 1 0 I , I 0 IdBd 
ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

I 2 I 5 I , I 0 

I R I O N 

ALTURA DA TORRE 

I 2 I 3 I , I 0 I , 

MODELO 

L I T I D I A I 

ALTITUDE DO LOCAL 

I I I 2 I 3 I , I m 

• Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima 
licença expedida? 

NÃO • SIM 

7 - LINHA D E TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

K J M  I P J - I R I F I S I I B I R I A I S I I | L 

COMPRIMENIXXL) ATENUAÇÃO EM  1 0 0 m (AL) 

3 I 0 I , I 0 L I 3 I , I 8 4 |dB 
PERDAS NA LINHA (PL) 

H . I » H U B 

MODELO 

R | G | C | 2 | I | 3 | I 

EFICIÊNCIA DA LINHA (n) 

I 0 1 , 1 7 I 7 1 

Perdas na linha (PL)=LAL 

1 0 0 

Eficiência da linha ( T I ) = 10 
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o**zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8 - O U T R A S I N F O R M A Ç Õ E S D E I N T E R E S S E ~ Q • ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
—— —zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-— 

9 - I N S T R U M E N T O S E M P R E G A D O S N A V I S T O R I A : 

• W A T T Í M E T R O B I R D T H R U L I N E 

• F R E Q U E C I M E T R O O P T O - E L E T R O N I C 

• G P S - 1 2 - G A R M I N 

• T E L É M E T R O B U S H N E L L 

10 - D A D O S D O E N G E N H E I R O P R O J E T I S T A 

N O M E C O M P L E T O 

1 E 1 U S E B zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"• E 1 O N | E 
L 

G 1 O | N ç A 1 L 1 V 1 E S 1 1 

1 R 1 U 

E 

A 

N D E R E Ç O 

1 C J A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*  L 
O S J L 1 I S D E 1 G | N o 1 C J A J R 

L 
c 1 C I 4 2 1 0 1 

E N D E R E Ç O ( C O N T I N U A Ç Ã O ) 

1 1 

B A I R R O 

I B I U I T I A I N T J A I 1 

1 S 1 A 
C 

o 

I D A D E 

A u L o 1 1 1 1 1 

U F 

I S I P I 

1 0 1 6 

R E G . C R E A 

0 1 1 1 1 1 7 3 7 1 1 
F 

E J N 

O R M A Ç Ã O 

G J E 1 N J H J E R 1 O 1 J E L E T I R o N I c 1 o 1 

1 0 1 5 

C 

5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 
E P 

3 1 6 I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA_| o 1 o 1 o 1 1 1 1 I 

T E L E F O N E 

1 1 - 1 3 J 7 1 3 1 9 1 -1 2 J 4 J 4 1 

F A X 

1 1 1 

1 e 1 u 

E - M A I L 

s | e | b 0 1 e o 1 n . i l l @ g I a ! ' 1 . 1 c 1 o 1 m 

1 S J A 
L 

o 

O C A L 

u i ° 1 
1 1 1 1 1 1 0 J / 

D A T A 

o 1 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/  2 1 0 1 1 

A S S I N A T U R A 
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BANCO DO BRASIL 
CREA-SP CONS. REG. ENG. AGRON. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Agência/Código do CedcntezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3336-7/ 401783-8 
Nosso Número 92221220120020344 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Recibo do Sacado 

SACADO: EUSÉBIO L E O N E L G O N C A L V E S 
Data de Emissão: 09/ 01/ 2012 

C R E A S P : 601173471 
Data de Vencimento: 18/ 01/ 2012 

ART N° 92221220120020344 
VALOR 33,00 

- OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA comprovante de pagamento deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
-Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
• A quitação do título ocorrerá somente após a informação do crédito bancário. 

ri 
cu 

Autenticação Mecânica 

Corte aqui 

BA N CO D O BRA S IL | 001-9 | 00199.22210 29222.122011 20020.344212 1 52160000003300 
Local de Pagamento 

PAGUE PREFERENCIA LMENTE NA S AGÊNCIAS DO BA NCO DO BRA SIL 
Vencimento 

18/01/2012 
Cedente 

CREA-SP CONS. REG. ENG. A GRON. 
Agência/Código do Cedente 

3336-7/ 401783-8 
Data de Emissão 

09/ 01/ 2012 
Número do Documento 

92221220120020344 
Espécie Doe 

RC 
Aceite 

N 
Data do Processamento 

09/ 01/ 2012 
Mosso Número/Código Documento 

92221220120020344 
Uso do Banco Carteira 

18/ 27 
Espécie Moeda 

R$ 
Quantidade Valor [=) Valor do Documento 

33,00 
Instruções: Texto (ou instruções de responsabilidade do cedente) 

BO LET O R EFER EN T E A A R T N°92221220120020344 

NA O R EC EB ER APÓS O V EN C IM EN T O 

Unidade Cedente: 3336 

(-)Desconto/ Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

(+) Outros Acrécimos 

( ) Valor Cobrado 

Sacado EUSÉBIO LEONEL GONCA LVES 

Sacador/Avalista Código de Baixa 
Ficha dc Compensação/Autenticação Mecânica 

Corte aqui -
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Comprovante de Transação Bancária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Boleto de Cobrança 

Data: 09/01/2012 

Bradesco 
N° de controle: 932.573.027.321.501 Documento: 0000305 

Internet Banking 

Conta de débito: Agência: 599 | Conta: 1192-4 | Tipo: Conta-Corrente 

Nome: EUSÉBIO L E O N E L GONCALVES 

Código de barras: 00199.22210 29222.122011 20020.344212 1 52160000003300 

Banco cedente: 001 - BANCO DO BRASIL S.A. 

Data do vencimento: 18/01/2012 

Data de débito: 09/01/2012 

Valor total: R$ 33,00 

Descrição: C R E A S P R E G I S T R O 

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Internet Banking. 

cZjKODIR #iXrmksH *5pyiPLO @uxZAG4L 3juX45sd uQkUe*o rRwu@PQO cQumTzJ3 
nSJ@*OrB b82*3IR8 iTQq93fv ?3ydKp2C nm5Z3T3 xKCMSuny yBKRcG7U 8rCV9SIQ 
s?RQmL#3 Wf*l25r# B3#bWlqV dRxq9hEv GzFAhQyn iz2R4AEo 09510132 03803000 

SAC - Serviço de Apoio ao Cliente 

Alô Bradesco Deficiente Auditivo ou de Fala Cancelamentos, Reclamações e Informações 

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira das 8h às 18h, exceto feriados. 

Demais telefones consulte o site Fale Conosco. 

Autenticação 

0800 704 8383 0800 722 0099 Atendimento 24 horas por dia, 7 dias por semana. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

G 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e Cultural Artístico "AMIGA" de Registro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ 02.604.217/0001 -36 

Rua Manoel Cruz Gonçalves, 155 - Bairro Nosso Teto - CEP 11900-00C - Registro - SP 

TEL: (13) 3821-7774/ 3822-0405 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* FzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 61 

D E C L A R A Ç Ã O 

Eu PEDRO RODNEI MARTINS, na qualidade de 

representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO "AMIGA" DE 

REGISTRO/SP, declaro para os devidos fins que: 

Declaramos , sob as penas da lei, como 

representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do 

processo de renovação da outorga para execução do serviço da 

radiodifusão comunitár ia, jun to ao Ministér io das Comunicações, que toda 

documentação descrita no formulár io dos itens 0 1 , 02, 03, 04, 05, 06, 07, 

08, 09, 10, 1 1 , 12, 13, está sendo apresentada no original ou em cópia 

autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma n°- 1 /2011, 

aprovada pela portaria MC n^ 462, de 14 de Outubro de 2011 . 

Registro, 06 de Dezembro de 2011 

Pedro Rodnei Mart ins / 

CPF 802.051.278-00 

Endereço para correspondência: Rua Manoel Cruz Gonçalves 155, bairro 

Nosso Teto - Cidade de Registro - Estado de São Paulc - CEP 11900-000 

Telefone para contato: 015-13-38217774 e-mail 

pedrorodney@bol.com.br 
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9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e Cultural Artístico "AMIGA" de Registro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ 02.604.217/0001-36 

Rua Manoel Cruz Gonçalves, 155 - Bairro Nosso Teto - CEP 11900-000 - Registro - SP 

TEL: (13) 3821-7774/ 3822-0405 

1 

Oficio nS 002/2012 Registro, 28 de Fevereiro de 2012^« Q 

MÍNiSTÉKiÚ DAS COMUNiCAÇiJE! 
BRASÍLIA - DF 

53000 015978/2012-84 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S cA PA S C E 

02̂ 4/2012-05:40 

Tem este, a finalidade de encaminhar nossa 

documentação relativa ao Conselho Comunitário do ano de 2012. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar 

os nossos protestos de elevada estima e distinta consideração e apreço 

Pedro Roanei Mart ins 

CPF 802.051.278-00 

llmo.Senhor 

Dr Demerval da Silva Júnior 

M.D Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 

Eletrônica. 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e Cultural Artístico "AMIGA" de Registro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ 02.604.217/0001-36 

Rua Manoel Cruz Gonçalves, 155 - Bairro Nosso Teto - CEP 11900-000 - Registro - SP 

TEL: (13) 3821-7774/ 3822-0405 

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

DO RELATÓRIO 

NÓS COMPONENTES E MEMBROS DO CONSELHO 

COMUNITÁRIO, ATENDENDO DISPOSITIVOS ESTABELECIDOS NA LEI N2 

9.612 DE 19 DE FEVEREIRO DE 1.998, BEM COMO A NORMA 0 0 1 / 2 0 1 1 -

SUBTEM 21.4 E SUBTEM 21.4.1 E SUBTEM 21.4.2, CONCLUÍMOS EM 

APROVAR A GRADE DE PROGRAMAÇÃO QUE SEGUE ANEXO A ESTE 

RELATÓRIO, SEM ESQUECER AO QUE ESTABELECE O ARTIGO N2 67,3 DO 

DECRETO N9 52.795 DE 3 1 DE OUTUBRO DE 1.963—BEM COMO O ARTIGO 

N9 221,11 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL — EM NOSSA AVALIAÇÃO 

CONSIDERAMOS QUE A RÁDIO COMUNITÁRIA "AMIGA FM 87,9" -

ESTABELECIDA A RUA MANOEL CRUZ GONÇALVES 155zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — BAIRRO DO 

NOSSO TETO — REGISTRO/SP —ESTA ATENDENDO COM OS OBJETIVOS 

CONTIDOS NO ARTIGO 42 DA LEI N2 9.612 DE FEVEREIRO DE 1.998 

Conselho Comunitário 

NOME: José Vinícius Mathei 
CPF: 425.416.979-53 ^ 

NOME: Paulo Roberto Costa Luiz 
CPF: 018.141.938-63^ 

Registro, 28 de Fevereiro de 2012 

NOME: Ines Otubo Ferreira 
CPF:268.069.678.-68 . v s f f 

de M o r a e s / / 

NOME: Sidnei Carjos £rán 
CPF: 979.169.628^^(frfM>lA 

NOME: Saulo Alv 
RG 22.773.970 X 

PEDRO RODNEI MARTINS 
Presidente 
RG 8.881.642 
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Grade de Programação 
Rádio Comunitária "Amiga FM 87,9'; 

(de Segunda- Feira a Domingo) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5:00 às 8:00 Sertanejo Raiz 
Informes da Comunidade Local 
Espaço aos artistas amadores locais 
Vinheta para irradiar seu indicativo 
de chamada a cada 15 minutos 

8:00 às 
12:00 

Co 

Musica Popular Brasileira 
M.P.B 

r 

Samba 
Hip-Hop som da Periferia^ 
Informes de utilidades p^j 
Defesa Civil O 
Vinheta para irradiar seu ifitfctativôícle 
chamada a cada 15 minutos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 
o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 

12:00 às 
13:00 

Jornal Rádio Amiga 87,9 
Informe da Comunidade Local 

13:00 às 
19:00 

Rock Nacional 
M.P.B 
Informe de Utilidades publicas e 
Defesa Civil 
Samba 
Espaço do Cidadão. 

19:00 às 
20:00 

Serviço Institucional obrigatório (a 
voz do Brasil) captado junto a 
Rádiobrás através da internet 

20:00 às 
5:00 

Sertanejo 
Sertanejo Raiz 
Musica Popular Brasileira 
M.P.B 
Samba 
Pagode 
Informes da Comunidade Local 
Vinheta para irradiar seu indicativo de 
chamada a cada 15 minutos. 
Espaço aos artistas amadores locais 
Espaço escola do Município : Estadual-
Federal- Municipal. 

A Diretoria 

Pedro Rodnei Martins 

Presidente RG 8.881.642 

Laudinéia de Almeida Antiquera 

Secretária RG 24.820.877-9 

Abigail Antiquera Martins 

Tesoureira RG 14.206.879-2 

M 

Suplente RG18.186.958. 

aria das Dores CabralzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (JyletsC^. Jlo^r Ç? ékJsCe^ 
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d Q3U31SI03ÍJ ';]! 
•1 Qj3#jjjUSJ03>J 

c.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 Íj« u D A ò Ü i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  

'Rein ft 

Astoctacio Comunitária d« 
OesenvoMmanto SocM, Cuttunti zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
6 Artfetfc© 'Amiga" d» Registo 

RADIO. AMIGA FM 
Rua M M M M IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cast Qonçrivat, 168 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo ^ ^ 

Número: 53000.058116/11 Localidade/UF: Registro/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO 

Aviso: ' ^ ' ^ P u i i c a ç f o ^ ^ l / O I ^ O O O Prazo: 01/01/2000 Canal: 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fl. 5. 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1. 12. 

4. 0 Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (As. 9/35, registrado); 

Ata de Eleição de 24/3/2010 (fl. 36); 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7. 

Manifestações de apoio â iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Não 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Não 

10. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Não 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

02.604.217/0001-36 (fl.8). 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: art. 42 - 4 anos Validade: 24/03/2014 

Nome do Dirigente C P F Cargo 
Maioridade / 

Emancipação 
Nacionalidade Declaração 

Pedro Rodnei Martins 
000.000.000-00 

Presidente Não Sim Não 

Laudinéia de Almeida Antiquera 
111.111.111-11 

Secretária Não Sim Não 

Abgail Antiquera Martins 
222.222.222-22 

Tesoureira Não Sim Não 

Maria das Dores Cabral 
333.333.333-33 

Suplente Não Sim Não 

26/07/2012 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Identificação do Processo 

Número: 53000.058116/11 Localidade/UF: Registro/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO 

Aviso: O ^ ^ P u ^ i ^ S A r ^ ^ l / O I ^ O O O Prazo: 01/01/2000 Canal: 

Declaração de Conformidade: fl. 6; 
Certidão Negativa da Anatei: fl. 7; 
Declarações do Anexo 14: fl. 37; 
Declaração dos responsáveis pela entidade: fl. 38 (Cl na página seguinte); 
Relatório do Conselho Comunitário: 488 do processo n° 53830.001808/98; 
Relação de Associados: fls. 41/45; 
Provas de maioridade e de nacionalidade dos dirigentes: 279, 278,464, 505 (do processo n° 53830.001808/98) 
Declarações de fiel cumprimento: Não consta; 
Comprovantes de Residência: Não consta; 
Provas de Idoneidade: Não consta: 

13. Conclusão da Análise 

Da análise da do requerimento apresentado, constatou-se a necessidade de apresentação dos seguintes documentos: 

1) Alteração estatutária referente ao dispositivo 8.3, "a", "c" e "d"; 
2) Declaração de fiel cumprimento; 
3) Declaração de residência dos dirigentes na área de prestação do serviço; 
4) Declaração em conformidade com o subitem 8.1, alínea "f.2"; 
5) Comprovante de residência de todos os dirigentes; 
6) Comprovantes de idoneidade. 

É o relatório. 

Alessandra Sòjanò, 

(Ar4alisral__>' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Akssánénrfádc OüvciraSof' 

Analista Técnico WRífflistralivo 
Matricula 18W*"' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ° $ -
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 0678/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.058116/2011 
Processo de Outorga n° 53830.001808/98 

S U M Á R I O E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação 
Comuni tá r ia de Desenvolvimento Social, Cu l tu ra l e Art íst ico " A m i g a " de Registro, para a 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Registro / SP, conforme 
Portaria de Autorização n° 71 , de 21/3/2000, publicada no D.O.U. de 28/3/2010 e Decreto 
Legislativo n° 284/2001, publicado no D.O.U. de 23/8/2001. 

A N Á L I S E 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo: 

I. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação do documento, conforme demanda a Norma n° 1/2011, relativa ao 
serviço de radiodifusão comunitária, conforme transcrição a seguir: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em 

executar o serviço deverá: 

a) ser apresentado na íntegra; 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições que: 

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado 

na área de execução do serviço; 

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas obrigações 

estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 

administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 

vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 

sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 

representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 

deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 

vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
nf/CG RC 
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I I . As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas 
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro " A " do Registro de Pessoas 
Jurídicas,, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. 

I I I . Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea " g " , 
da Norma n° 01/2011; 

IV. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea "f. 1 " , da Norma n° 01 /2011; 

V. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea " f .2 " , da Norma n° 01/2011; 

V I . Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea " k " da Norma n° 01 /2011; 

V I I . Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea " a " do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

C O N C L U S Ã O 

4. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 
extinção da correspondente autorização. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nf/53000.058116-2011/CGRC 
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À consideração superior. 

Brasília, ^5" de março de 2013. 

( j é C T Á X L V I ? R O E M M i N < 
Chefe de Serviço 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 0678^013/CGRC/SCE-MC. ^ -

Brasília, ^ 3 de março de 2013. 

S A M I R A M A N D O G R A N J A N O B R E M A I A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

nf/53O00.O58116-2011/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília 
(61)3311-6281 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA $03 /2013/CGRC/SCE-MC 

Ao Senhor 
PEDRO R O D N E I M A R T I N S 
Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico 
"Amiga" de Registro 
Rua Manoel Cruz Gonçalves n° 155, Bairro Nosso Teto 
11.900-000 Regis t ro-SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à análise do Processo n° 53000.058116/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.058116/2011, por meio 
do qual esta entidade requer renovação da outorga para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Registro/SP, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 0678/2013, 
que indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por f im, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o A R Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

- ^~~~>^AMIR A M Â N D O ^ R A N JA N O B R E M A I A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

to. 
^ i l Rubrica-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA " V 9 > 

DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f de março de 2013. 

CGRC 
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PED RO RO D N EI M A RTIN S 

ASS. COM. DE DESENV. SOCIAL, CULTURAL E ÁRTÍST. "AMIGA" 

DE REGISTRO 

RUA M A N O EL CRUZ GONÇALVES N° 155. B. NOSSO TETO 

11.900-000 REG IS T RO - S P 

J._J l_J  L. 

-! I L _ J _ 

DECLARAÇÃO DE CON1 EÚDp (SUJEjtO À VERIFICAÇÃO) 1 0!SÇRIWUI\CIÕN NATUREZA DO ENVIO ' NATtJRB DE V&NCA 

H7] PRIORITÁRIA / PRIOfílTAIRt 

r j E M S 

NATUREZA DO ENVIO ' NATtJRB DE V&NCA 

H7] PRIORITÁRIA / PRIOfílTAIRt 

r j E M S 

[. J S F G U R A D O / VALEUR DÊClARt: 

ASSINAI URA DO REjCEBEÜÇ* I •$'GNÁTIJ'RKpiJ Rt.CE»reUfl 

NOME tE-GÍVíí-éo RliCHttE 

DAI A DF RECEBIMENTO 
DAjr, DF. LIV5ATI0N DAjr.DF 

) RECEI5EDOR MOfl i jsfflif nunitCEPTWK 

N" DOCUMENTO Di IDF N1IFIOAÇÃO DO 
RF^BEDÓR / ÓRGÃO EXI^EDIDOR 

r52403O3-0 
E N D E R E Ç O P A R A D E V O L U Ç Ã O N O V E R S O / A O K E S S F D F RETOUR DANS LIS VBRS 

F C O I M I ^ O 

CARIMBO DF ENTREÇ \ ' 
UNIDADE DF DESTINO 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e Cultural Artístico "AMIGA" de Registro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ 02.604.217/0001-36 

Rua Manoel Cruz Gonçalves, 155 - Bairro Nosso Teto - CEP 11900-000 - Registro - SP 

TEL: (13) 3821-7774/ 3822-0405 

5 1 M 

Oficio n5002/2013 

Rádio Comunitár ia, 

Registro, 28 de Fevereiro de 2012 

MINISTÉRIO D A S COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA - DF 

53000 012477/2013-27 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SE AP A « CE 
1 9/03/201 3-08:06 

Tem este a f inalidade, de atendendo 

dispositivos contidos na lei 9.612 de 19/02/1.998 - enviar o nosso 

Relatór io do Conselho Comuni tár io 

Aproveitamos a oportunidade, para 

apresentar os nossos protestos de distinta consideração e apreço. 

PRESIDENTE 

ILMO.SENHOR, 

Dr Geni ldo Lins 

M.D. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Brasíl ia/DF 

.o 

.0 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e Cultural Artístico "AMIGA" de Registro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ 02.604.217/0001-36 

Rua Manoel Cruz Gonçalves, 155 - Bairro Nosso Teto - CEP 11900-000 - Registro - SP 

TEL: (13) 3821-7774/ 3822-0405 

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

DO RELATÓRIO 

NÓS COMPONENTES E MEMBROS DO CONSELHO 

COMUNITÁRIO, ATENDENDO DISPOSITIVOS ESTABELECIDOS NA LEI N^ 

9.612 DE 19 DE FEVEREIRO DE 1.998, BEM COMO A NORMA 0 0 1 / 2 0 1 1 — 

SUBTEM 21.4 E SUBTEM 21.4.1 E SUBTEM 21.4.2, CONCLUÍMOS EM 

APROVAR A GRADE DE PROGRAMAÇÃO QUE SEGUE ANEXO A ESTE 

RELATÓRIO, SEM ESQUECER AO QUE ESTABELECE O ARTIGO N9 67,3 DO 

DECRETO N5 52.795 DE 31 DE OUTUBRO DE 1.963—BEM COMO O ARTIGO 

N5 221,11 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL — EM NOSSA AVALIAÇÃO 

CONSIDERAMOS QUE A RÁDIO COMUNITÁRIA "AMIGA FM 87,9" -

ESTABELECIDA A RUA MANOEL CRUZ GONÇALVES 155zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — BAIRRO DO 

NOSSO TETO - REGISTRO/SP —ESTA ATENDENDO COM OS OBJETIVOS 

CONTIDOS NO ARTIGO 4$ DA LEI N^ 9.612 DE FEVEREIRO DE 1.998 

Conselho Comunitário y Registro, 15 de Fevereiro de 2013 
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Grade de Programação 

Rádio Comunitária "Amiga FM 87,9" 

(de Segunda- Feira a Domingo) 

Musica Popular Brasileiràj^ -) 

M.P.B 5 ^ \ 

Samba v ^ f o v $ 

Hip-Hop som da Perifenao^g» j S 

Informes de utilidades publicas e 

Defesa Civil 

Vinheta para irradiar seu indicativo de 

chamada a cada 15 minutos. 

5:00 às 8:00 • Sertanejo Raiz 

• Informes da Comunidade Local 

• Espaço aos artistas amadores locais 

• Vinheta para irradiar seu indicativo 

de chamada a cada 15 minutos 

8:00 às 
12:00 

12:00 às 
13:00 

• Jornal Rádio Amiga 87,9 

• Informe da Comunidade Local 

13:00 às 
19:00 

Rock Nacional 

M.P.B 

Informe de Utilidades publicas e 

Defesa Civil 

Samba 

Espaço do Cidadão. 

19:00 às 
20:00 

Serviço Institucional obrigatório (a 

voz do Brasil) captado junto a 

Rádiobrás através da internet 

20:00 às 
5:00 

Sertanejo 

Sertanejo Raiz 

Musica Popular Brasileira 

M.P.B 

Samba 

Pagode 

Informes da Comunidade Local 

Vinheta para irradiar seu indicativo de 

chamada a cada 15 minutos. 

Espaço aos artistas amadores locais 

Espaço escola do Município : Estadual-

Federal- Municipal. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A Diretoria 

Pedro Rodnei Martins 

Presidente RG 8.881.642 

Laudinéia de Almeida Antiquera 

Secretária RG 24.820.877-9 

Abigail Antiquera Martins 

Tesoureira RG 14.206.879-2 

Maria das Dores CabralzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o^y^-' 

Suplente RG18.186.958 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Social Cultural e Artístico "AMIGA" de Registro 

CNPJ 02.604.217/0001-36 i v 4 , ^ 

Rua Manoel Cruz Gonçalves, 155 - Bairro Nosso Teto - CEP 11900-000 - Registro - SP -

TEL: (13) 3821-7774/ 3822-0405 

Registro, 03 de Abril de 2013 

Oficio n? 003/2013 
M i N i S V c R i O D A S C O M U N I C A Ç 

Ráaio Comunitária, 
53000 015376/2013 -76 

SE&PA/SCE 

Tem este a finalidade de solicitar 

encarecidamente, um prazo maior para que possamos atender plenamente este 

Ministério, temos certeza que conseguiremos enviar todos os Documentos a nós 

solicitados, através do Oficio n^ 803/2013/CGRC/SCE-MC, visando o nosso direito, na 

renovação da outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

Nossa fundamentação tem amparo, dada a 

burocracia encontrada nos órgãos públicos, para se conseguir as CERTIDÕES E 

AVEBAÇÕES EM CARTÁRIO, no prazo estipulado pelo Ministério das Comunicações, 

não pensem os senhores por estarmos no Estado de São Paulo, que as coisas são 

diferentes, principalmente na Região do Vale do Ribeira.. 

Aproveitamos a oportunidade, para apresentar 

os nossos protestos de distinta consideração e apreço. 

presidente 

ILMO. SENHOR, 

Dr SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

M.D. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Brasilia / D F 
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Asscciar lozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Comunitária de 
otsenvoLmento Social. Ogugri 
b Artístico "Amiga* de Regmtro 

RÁDIO AMIGA F-M 
Rua Manoel Cruz Gonçalves, 156 
B°. I4M8Q Veto - CEP 11900^)0 

TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
ia de Serviços de Comunicações Eletrônica 

mento de Outorga de Serviços zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ia dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 

44-900 BRASILIA/DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

; A M I R A M A N D O G R A N J A N O B R E M A I A 

ordenador - Geral de Radiodifusão Comunitária 
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M INISTÉRIO D A S CO M UN ICA ÇÕ ES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília 

(61)3311-6281 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LíAã, /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, W de abril de 2013. 

Ao Senhor 
PEDRO R O D N E I M A R T I N S 

Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico 
"Amiga" de Registro 
Rua Manoel Cruz Gonçalves, 155 - Bairro Nosso Teto 
11.900-000 Reg is t ro -SP 

Assunto: Deferimento de Prorrogação de Prazo / Processo n° 53000.058116/2011 (Processo 
de Renovação). 

Senhor Representante Legal, 

1- Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.058116/2011, na 
localidade de Registro / SP, no qual essa Entidade requer renovação de outorga para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, e considerando a solicitação de prazo adicional para o 
cumprimento das exigências formuladas pelo Ministério das Comunicações, informamos o que 
se segue: 

I. Foi encaminhado o Ofício n° 803/2013, de 08/03/2013, AR Postal em 
14/03/2013, solicitando à entidade que apresentasse a documentação elencada no subitem 20.3 
da Norma n° 01/2011, necessária para a análise do pedido de renovação. 

I I . A entidade protocolou, tempestivamente, em 05/04/2013, solicitação de 
prorrogação de prazo relativa às exigências contidas no ofício citado acima, subscrita por pessoa 
legitimada a fazê-la, justificando que a concessão de prazo adicional se faria necessária por 
motivo de dificuldades de conseguir as certidões criminais, devido à burocracia dos órgãos 
públicos. 

2. Em face do exposto, opinamos pela prorrogação do prazo para cumprimento das 
exigências contidas no Ofício n° 803/2013, que deverão ser cumpridas no prazo de 30 dias, 
contados da data do recebimento deste ofício, sob pena de indeferimento do pedido de renovação 
e extinção da correspondente autorização. 

Atenciosajnente, 

S A M I R A M A N D O G R A N J A N O B R E M A I A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C G R C 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e Cultural Artístico "AMIGA" de Registro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ 02.604.217/0001-36 

Rua Manoel Cruz Gonçalves, 155 - Bairro Nosso Teto - CEP 11900-000 - Registro - SP 

TEL: (13) 3821-7774/ 3822-0405 

Registro, 09 de Abri l de 2013 

Oficio ns 004/2013 

Rádio Comunitár ia, 

MiNîSTÊRîOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D A 3 C O M U N I C A Ç < zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3 RA SFLÍÁ - DF 

53000 01 »383/2013 -68 

.§ £ A P Ã. jS? C £ 
17/n«ií'?ni 3-n° - 4Q 

Tem este a f inalidade, atendendo Oficio 

n Q 803/2013/CGRC/SCE-MC, encaminhar toda a nossa documentação 

visando o nosso direi to, na renovação da outorga para execução do 

serviço de radiodifusão comunitár ia, (segue anexo a relação de 

documentos). 

Aproveitamos a oportunidade, para 

apresentar os nossos protestos de distinta consideração e apreço. 

ATENCIOSAMENTE 

PRESIDENTE 

ILMO. SENHOR, 

Dr SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

M.D. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Brasília /DF 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PROCESSO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

53000.058116/2011 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1- ESTATUTO E ATA, reformado com texto sugerido pelo próprio 

ministér io averbados e registrados em cartór io no livro "A" com 

cert idão anexa. 

2- ASTRES DECLARAÇÕES, todas devidamente assinadas. 

3- COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, de todos os dirigentes associativos. 

4- CERTIDÕES, dos setores de distribuição dos foros criminais da justiça 

federal , estadual e eleitoral, Observar que a cert idão eleitoral da 

senhora Abigail Almeida Antiauera. ainda esta com o nome antigo, a 

alteração de nome esta constado em ATA, a seu pedido, não houve 

alteração nos números dos seus documentos tanto CPF como RG . 

5- FOLHA DE ANTECEDENTES, da policia federal e da policia do estado, 

OBS: a cert idão de antecedente da Policia Federal da senhora Maria 

das Dores Cabral, esta previsto para chegar em nossas mãos no dia 

24/04/2012, e faremos a sua postagem no correio para o Ministér io 

das Comunicações no dia 25/04/2013, (segue anexo o protocolo da 

policia federal autenticado). 

6- CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL, estão sendo encaminhadas as 

certidões das fazendas estadual e municipal, as certidões das fazendas 

nacional e as de regularidades do INSS e FGTS. os órgãos públicos nos 

disponibi l izaram (05) cinco dias úteis para a sua expedição, temos 

certeza que postaremos nos correios, no máximo até o dia 25/04/2013 

o resto dos documentos, (segue anexa uma declaração do nosso 

contador). 

REGISTRO, 12/04/2013 

PRESIDENTE 
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Ata da Assembléia Geral Extraordinária de Associação Comunitári 

Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico "Amiga" de Registro/SP. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
Microfilmado sob h8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £325-

Aos vinte e um dias do mês de março de dois mil e treze, puniram-se em Assembléia 

Geral Extraordinária a Associação Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e 

Artístico "Amiga" de Registro/SP. em sua sede localizada à Rua Manoel Cruz 

Gonçalves, 155 Bairro Nosso Teto - Registro/SP às dezoito horas com a finalidade de 

cumprir o que determina o Edital de Convocação para a realização de duas Assembléias 

Gerais Extraordinárias - (Com a seguinte ordem do dia a) - reformar e emendar estatutos 

sociais a fim de atender determinação do Ministério das Comunicações, b) -apresentação 

e aprovação de novos sócios.c) -Assuntos diversos - Aberta a presente assembléia o 

senhor presidente agradeceu a presença de todos os sócios e não sócios, como também 

chamou para secretariá-lo a senhora Laudinéia de Almeida Antiquera, o senhor presidente 

solicitou a verificação do quorum, feito isto solicitou a suspensão por 30 (trinta) minutos, 

reiniciando ás Dezoito horas e trinta minutos (18:30) agora em segunda convocação, mas 

dentro do que determina o edital, aberto Assembléia o senhor Presidente com a palavra 

passou aos presentes a necessidade daquela Assembléia e da responsabilidade de 

todos os presentes para o bom andamento da entidade, o porque das alterações dos 

Estatutos e que a determinação veio de Brasília do ministério das comunicações, mas 

uma exigência para uma melhor adequação a Norma n° 01/2011, em seguida o Senhor 

presidente solicitou ao sua secretária para que fizesse a leitura dos artigos do estatuto 

que seriam melhorados e adequados os quais 8°,9 o,10 o,11 o,12 o,13°, lido, debatido, 

discutido e aprovado na unanimidade dos presentes na Assembléia. O sucesso ficou por 

conta dos pontos importantes acrescentados ao estatuto para uma maior participação da 

comunidade junto a entidade, esta é a terceira Alteração dos Estatuto da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICA AMIGA 

DE REGISTRO/SP, - onde se lê Artigo 8°-Associado Mantenedor, pessoa física ou 

jurídica que venha a comprometer na manutenção da AMIGA DE REGISTRO, e que 

venha a pagar anuidades. Artigo 9 o - É Associado Efetivo, pessoa física, associado 

contribuinte que tenha participado das atividades da AMIGA DE REGISTRO, por prazo 

não inferior a três (03) anos consecutivos, sem faltas ou sanções administrativas, o qual 
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venha a pagar anuidades. Artigo 10° - É Associado Contribuinte, pessoa física, que venha [Regtstro/SF 

solicitar sua adesão após assembléia de constituição e que venha a pagar anuidades. 

Artigo 11° - É Associado Voluntário, pessoa física que venha a compor os serviços 

voluntários da AMIGA DE REGISTRO, no desenvolvimento de suas atividades, estando „ 

isento de pagamentos das anuidades. Capítulo III- Da admissão, suspensão, exclusãgpK ^ \ 

demissão- Artigo 12° - Para admissão do associado, o mesmo deverá preencher u t ^ a * * l 

ficha cadastral, a qual será analisada pelo Conselho de Administração, e umazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA vezV  f 

aprovado será informado seu número de matrícula e a categoria a que pertence. Artigo 

13° - O convite para efetivar o Associado Contribuinte, será em forma de avaliação, sendo 

encaminhado pelo Conselho de Administração e homologado pela Assembléia Geral, ao 

ter cumprido o prazo de três (03) anos de associado, conforme o artigo 10 do presente 

estatuto, leia-se: Artigo 8 o - É Associado Mantenedor, pessoa física ou jurídica sem fins 

lucrativos que venha comprometer-se na manutenção da AMIGA DE REGISTRO, o qual 

querendo poderá a seu critério ter o direito de votar e ser votado para todos os cargos que 

compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas 

deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes, bem 

como pagando as suas mensalidades em dia. Artigo 9 o - É Associado Efetivo, pessoa 

física ou jurídica sem fins lucrativos que tenha ficha cadastral desde a sua fundação, sem 

faltas ou sansões administrativas na AMIGA DE REGISTRO, o qual querendo poderá a 

seu critério ter o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os 

órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações 

sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes, bem como 

pagando as suas mensalidades em dia. Artigo 10 o- É Associado Contribuinte, pessoa 

física ou jurídica sem fins lucrativos, que venha solicitar a sua adesão para somente com 

o objetivo de contribuir e colaborar, com a AMIGA DE REGISTRO, bem como pagando as 

suas mensalidades em dia. Artigo 11 o - È Associado Voluntário, pessoa física ou jurídica 

sem fins lucrativos, que venha compor os serviços voluntários da AMIGA DE REGISTRO, 

no desenvolvimento de suas atividades, estando isento no pagamento de mensalidades. 

Capitulo III - Da admissão, suspensão, exclusão, e demissão - Artigo 12 o- Para admissão 

de associado, o cidadão ou cidadã, deverá preencher uma ficha de cadastro na secretaria 

da entidade, e em seguida esta ficha será colocada na ordem do dia da próxima reunião 

do conselho de administração, quando será informado o seu numero de matricula e a 

categoria a que pertence, Parágrafo Único : todo cidadão ou cidadã domiciliado na área 

de execução do serviço , querendo poderá gratuitamente assegurar o seu ingresso como 
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I Registro < 

sócio da AMIGA DE REGISTRO, em qualquer das seguintes categorias, Associado flC°V^J 

Mantenedor, Efetivo, Contribuinte, ou Voluntário. Artigo 13 o- toda ficha de sócio de 

cadastro estando no conselho de administração deverá ser apresentada na próxima 

Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária para sua homologação - encerradas a s ^ ã ^ 

discussões a cerca da reformas estatutárias , onde (06) Artigos foram melhoradc 

atualizados .atendendo determinação de Brasília, do Ministério das ComunicaçõeszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ti 

aprovados e discutidos intensamente, o senhor presidente abriu a palavra a que 

quisesse fazer uso dela, foi quando a nossa secretária senhora Laudinéia falou e teceu 

largos elogios a programação a Radio Comunitária Amiga FM 87,9 e da abertura na 

participação das entidades de nossa cidade, voltando a palavra ao senhor presidente, 

este tornou a abrir a palavra ao público presente na Assembléia, ocasião que a tesoureira 

da entidade Abigail Almeida Antiquera RG n.°14.206.879-2, solicitou uma correção na sua 

ficha de sócia, para que retira-se o sobrenome "Martins", uma vez que a mesma já havia 

formalizado o divorcio, o que foi prontamente atendida pelo presidente, como ninguém se 

manifestou, o senhor presidente deu como encerrada a presente Assembléia. Nada mais 

havendo a ser tratado na presente Assembléia que eu Laudinéia de Almeida Antiquera 

secretariei e lavrei a presente Ata que v^ fãss 

senhor presidente Pedro Rodnei Martins 

v ^ãss^ i d^a pç^MT îm •e pelo 

ve 

""Advogado - OAB/SP 251.286 
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Capítulo XII Dos Livros 

Capítulo XIII Das Disposições Gerais e Transitórias 
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Terceira Alteração do Estatuto da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENT 

SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICA AMIGA DE REGISTR&* 

AMIGA DE REGISTRO 

Capítulo I 

Da denominação, duração, fins, natureza e sede 

ArtigozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 ° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

CULTURAL E ARTÍSTICO AMIGA DE REGISTRO, é uma associação sem fins 

econômicos, de direito privado, com autonomia administrativa e financeira, 

constituída em 01/10/1997, regendo-se pelo presente estatuto e pela legislação 

que lhe for aplicável. 

Artigo 2° - A sede administrativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO AMIGA DE 

REGISTRO, fica à rua Manoel Cruz Gonçalves n° 155, bairro Nosso Teto, 

Município de Registro, Estado de São Paulo, CEP 11900-000 ^ 

Artigo 3° - O prazo de duração da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO AMIGA DE 

REGISTRO é indeterminado. 

Artigo 4° - São finalidades da Associação Comunitária de Desenvolvimento, 

Social, Cultural e Artístico "Amiga" de Registro, a integração social e 

desenvolvimento comunitário dos cidadãos e de associações civis do Município, 

com ideal de promoção educacional, cultural, ambiental, artístico, esportivo, 
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científico informativa e de comunicação social, sempre com o espírito de união e 

de desenvolvimento de seus sócios, sem interferência de qualquer alegação qu 

possa ferir os princípios da liberdade de expressão, de organização e de livre 

iniciativa, visando contribuir para a formação da cidadania e melhor atender as 

necessidades da comunidade: 

Parágrafo 1 o O serviço de rádio difusão comunitária tem por finalidade o 

atendimento a comunidade beneficiada com vistas a: 

I - Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade; 

II - Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade estimulando o 

lazer, a cultura e o convívio social; 

III - Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 

civil, sempre que necessário; 

IV - Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

V - Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 

forma mais acessível possível; 

Parágrafo 2 o - A Associação Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e 

Artístico "Amiga" de Registro, atenderá em sua programação os seguintes 

princípios; 

I - Preferência a finalidade educativas, artísticas e jornalísticas na comunidade e 

da integração dos membros da comunidade atendida; 

II - Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 

integração dos membros da comunidade atendida; 
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III - Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a ^ ^ 

integração dos membros da comunidade atendida; $ ^ 

IV - Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções 

político-ideológico-partidária e condição social nas relações comunitárias; 

V - Será vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação de 

radiodifusão comunitária; 

VI - As programações opinativas e informativas, observarão os princípios da 

pluralidade de diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

VII - Qualquer cidadão da comunidade terá direito e emitir opiniões sobre 

quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 

manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações devendo 

observar apenas o momento adequado da programação para fazê-lo mediante 

pedido encaminhado à Direção Responsável pela Rádio Comunitária; 

Parágrafo 3 o - A fim de cumprir com seus objetivos fundamentais, sem executar 

outros que venham a ser indicados, esta associação se propõe a: 

I - Criar e manter equipamentos educacionais profissionalizantes, ou buscar 

parcerias e convênios com instituições públicas ou privadas, para treinamento, 

aperfeiçoamento e desenvolvimento de cursos e oficinas de formação continuada; 

II - Incentivar, divulgar, promover diretamente ou através de parcerias, a criação 

de projetos de conscientização da defesa e proteção ao meio ambiente como 

forma primordial de qualidade de vida; 

III - Promover e realizar programas de animação cultural através de campanhas, 

feiras, seminários, palestras, conferências, debates, simpósios, intercâmbios 

técnicos, estudos e pesquisas; 
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IV - Promover, divulgar, incentivar produções independentes ou associadas, de 

amadores ou profissionais, de atividades artísticas em todas suas formas de 

expressão; 

V - Criar e manter, ou promover parcerias e Convênios, para a fundação de um 

Centro Cultural e Esportivo, para desenvolvimento de atividades artísticas e de 

incentivo à prática de diversas modalidades esportivas, como lazer ou 

profissionalizante. 

VI - Estimular o convício social e a cultura, através da criação de biblioteca, 

gibiteca, videoteca, discoteca e brinquedoteca, fixas e ambulantes; 

VII - Criar e desenvolver atividades dirigidas à população de terceira idade que 

reconheçam e resgatem o papel social do idoso, promovendo assim, o exercício 

pleno de sua cidadania; 

VIII - Incentivar ou promover a criação, com a ajuda dos poderes públicos, de 

estatais, associações privadas ou organizações não governamentais, de : 

a) Creches comunitárias; 

b) Setores produtivos comunitários; 

c) Áreas de atividades de lazer comunitárias; 

d) Órgãos não governamentais de defesa do consumidor; 

e) Órgãos de estudo e atendimento comunitário, relativo a áreas de educação, 

trabalho, saúde, habitação, saneamento básico, transporte, segurança, e 

outros; 

IX - Divulgar as atividades dos poderes públicos relativamente à área comunitária, 

à cidade e aos cidadãos em geral, como conselhos comunitários (de 

abastecimento, segurança, Saúde da Mulher, do Idoso, do Menor). 

X - Promover e divulgar as diversas formas de associações por cooperativas, 

como as de trabalho, habitação, serviços médicos, consumo, escolares, serviços 

de transporte, crédito, artesanato e outras; 

- 6 -

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0022422)         SEI 53000.058116/2011-65 / pg. 95



Registro Civil de Pessoas J u n t a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Microfilmado sob n° 2 8 7 5 

XI - Informar e divulgar a atuação das associações de defesa do direito dos ^ 

trabalhadores; 

XII - Promover, divulgar e incentivar as associações de empresários da região, 

visando fortalecer o seu desenvolvimento econômico, bem como incentivar a 

O** C, 

criação de frentes alternativas de trabalho; 

XIII - Difundir os ideais e afins da Associação, bem como leis, direitoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e^mca 

responsabilidades dos cidadãos, através de serviços radiodifusão comunitária e/ou 

outros meios de comunicação ou não, podendo criá-los, mantê-los e administrá-

los, fiscalizando por um Conselho Comunitário autônomo, observando os preceitos 

legais. 

XIV - Atuar junto aos poderes públicos municipal, estadual, federal, ao setor 

privado e organizações não governamentais, no sentido de obter meios e cessão 

de uso de espaço público ou privado, a fim de se manter e de se administrar, por 

regulamentos específicos aprovados em Assembléia Geral, bem como no sentido 

de manter e organizar as dependências que se fizerem necessárias aos seus 

propósitos. 

Artigo 5° - A fim de cumprir as suas finalidades, a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO AMIGA DE 

REGISTRO, poderá firmar convênios, contratos, termos de parceria, termos de 

cooperação, termo de gestão e articular-se de forma conveniente, com órgãos ou 

entidades públicas e privadas. 

Artigo 6° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

CULTURAL E ARTÍSTICO AMIGA DE REGISTRO, para sua identificação poderá 

adotar logomarca e poderá ser denominada simplesmente Rádio Comunitária 

"AMIGA FM 87,9" de REGISTRO. 

- 7 -
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Dos Associados 

Artigo 7° - O quadro de associados da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO AMIGA DE 

REGISTRO é ilimitado, constituído da seguinte classificação: 

7.1 - Associado Mantenedor, 

7.2 - Associado Efetivo, 

7.3 - Associado Contribuinte, 

7.4 - Associado Voluntário, 

Artigo 8 o - É Associado Mantenedor, pessoa física ou jurídica sem fins lucrativos 

que venha a comprometer na manutenção da AMIGA DE REGISTRO, o qual 

querendo poderá a seu critério, ter o direito de votar e ser votado para todos os 

cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o 

direito a voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 

instâncias deliberativas existentes, bem como pagando as suas mensalidades em 

dia. 

Artigo 9 o - É Associado Efetivo, pessoa física ou jurídica sem fins lucrativos e que 

tenha ficha cadastral desde a sua fundação, sem faltas ou sansões 

administrativas na AMIGA DE REGISTRO, o qual querendo poderá a seu critério 

ter o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 

administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações 

sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes, bem 

como pagando as suas mensalidades em dia. 

ArtigozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 0 ° - É Associado Contribuinte, pessoa física ou jurídica sem fins 

lucrativos, que venha solicitar a sua adesão para somente com o objetivo de 

contribuir e colaborar, com a AMIGA DE REGISTRO, bem como pagando as suas 

mensalidades em dia. 

- 8 -
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Artigo 11° - É Associado Voluntário, pessoa física ou jurídica sem fins lucrativos, 

que venha compor os serviços voluntários da AMIGA DE REGISTRO, no 

desenvolvimento de suas atividades, estando isento no pagamentos de <s 

mensalidades. 

Capítulo III 

Da admissão, suspensão, exclusão e demissão 

Artigo 12° - Para admissão de associado, o cidadão ou cidadã, deverá preencher 

uma ficha cadastro na secretaria da entidade, em seguida esta ficha será colocada 

na ordem do dia da próxima reunião do conselho de administração, quando será 

informado o seu numero de matricula e a categoria a que pertence, a qual será 

analisada pelo Conselho de Administração, e uma vez aprovado será informado 

seu número de matrícula e a categoria a que pertence. Parágrafo Único: todo o 

cidadão ou cidadã domiciliado na área de execução do serviço, querendo poderá 

gratuitamente assegurar o seu ingresso como sócio da AMIGA DE REGISTRO, 

em qualquer das seguintes categorias, Associado Mantenedor, Efetivo, Contri-

buinte, ou Voluntário. 

Artigo 13° - toda ficha de sócio de cadastro estado no conselho de administração 

deverá ser apresentada na próxima Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária 

para sua homologação. 

Artigo 14o- Quando um associado infringir o presente estatuto ou venha a exercer 

atividades que comprometa a ética, moral ou aspecto financeiro da AMIGA DE 

REGISTRO, será passível de sanções da seguinte forma: 

14.1 - advertência por escrito; 

14.2 - suspensão dos seus direitos por tempo determinado; 

14.3 - exclusão do quadro de associado 
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Artigo 15° - A advertência por escrito será elaborada pelo Conselho de 

Administração, com aviso de recebimento, informando o motivo. ^p&O)^ 

Artigo 16° - Ocorrendo à repetição do fato, o associado será suspenso dos seus*1^ y~ 

direitos, por um prazo não superior a cento e cinqüenta (150) dias corridos, pelo 

Conselho de Administração, com exposição de motivos. 

Artigo 17° - Perdurando o fato, ou que venha a cometer mais transtornos, no 

prazo de doze (12) meses corridos, o associado será conduzido pelo Conselho de 

Administração a pautar junto à assembléia geral extraordinária, sugerindo a sua 

exclusão. 

Artigo 18° - Quando do encaminhamento do associado para sua exclusão, o 

mesmo terá direito à defesa na assembléia. 

Artigo 19° - O associado excluído, poderá retornar ao quadro de associado, após 

três (03) anos de afastamento. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Parágrafo Único: Quando da sua readmissão o candidato estará sujeito às 

recomendações vigentes no estatuto e demais normas internas. 

Artigo 20° - Para demissão espontânea do associado, basta o mesmo 

encaminhar a solicitação do seu afastamento temporário ou definitivo, através de 

uma correspondência, dirigida à secretaria da AMIGA DE REGISTRO. 

Artigo 21° - O associado que venha a solicitar sua demissão espontânea, poderá 

retornar ao quadro de associado a qualquer momento, exceto quando houver um 

precedente administrativo pendente, quando do seu afastamento. 

Artigo 22° - Quando ocorrer falta grave, por parte do associado, que venha a 

comprometer a AMIGA DE REGISTRO, o Conselho de Administração, poderá 

excluí-lo, sem a necessidade de advertência ou suspensão. 
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Artigo 23°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Quando o associado estudante ou usuário deixar de freqüentar os 

cursos ou atividades, sua demissão será automática. 

Artigo 24° - São direitos do associado: 

25.1 - Freqüentarem a sede da AMIGA DE REGISTRO; 

25.2 - Usufruir os serviços oferecidos pela AMIGA DE REGISTRO; 

25.3 - Participar das assembléias; 

25.4 - Aos associados mantenedores e efetivos de se candidatar a cargos eletivos. 

Artigo 25o- São deveres do associado: 

26.1 - Acatar as decisões da Assembléia; 

26.2 -Atender os objetivos e finalidades da AMIGA DE REGISTRO; 

26.3 - Zelar pelo nome da AMIGA DE REGISTRO; 

26.4 - Participar das atividades da AMIGA DE REGISTRO. 

Artigo 26° - Os associados mantenedores e efetivos poderão pleitear a cargos 

eletivos, desde que estejam em pleno gozo dos seus direitos. 

Artigo 27° - Os associados poderão formar grupos de trabalho independente da 

estrutura administrativa, para desenvolver atividades como: 

27.1 - Serviços de voluntariado; 

27.2 - Realização de eventos de confraternização; 

27.3 - Grupos de estudos e pesquisas, 

27.4 - Grupos de debates, 

Parágrafo único:Para realização das atividades, basta comunicar à secretaria da 

AMIGA DE REGISTRO, indicando um responsável pelas atividades. 

Capítulo IV 

Dos direitos e deveres do associado 
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Da Estrutura Administrativa 6»» c0 < 

Artigo 28° - A AMIGA DE REGISTRO é composta dos seguintes órgãos para sua 

administração: ^ 

28.1 - Assembléias 

28.2 - Conselho de Administração 

28.3 - Conselho Fiscal 

28.4 - Conselho Comunitário 

Artigo 29 o- O conselho de administração é composto por quatro (04) membros, 

eleitos entre os associados mantenedores e efetivos, com mandato de três (04) 

anos. 

Artigo 30° - O Conselho Fiscal é composto no mínimo por dois (02) membros, 

eleitos entre os associados, mantenedores e efetivos, com mandato de três (03) 

anos. 

Capítulo VI 

Das Assembléias 

Artigo 31° - As Assembléias Gerais poderão ser Ordinárias ou Extraordinárias, 

sendo órgão supremo de decisão da AMIGA DE REGISTRO. 

Artigo 32 o- A Assembléia Geral Ordinária ocorrerá sempre na segunda quinzena 

do mês de Março de cada ano. 

Artigo 33° - Compete à Assembléia Geral Ordinária: 

33.1 - Eleger membros do Conselho de Administração e fiscal; 

33.2 - Aprovar planos de trabalho; 

33.3 - Aprovar balanços e contas; 

33.4 - Aprovar ficha de novo associado; 
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33.5 - Aprovar a nova composição do conselho comunitário 

Artigo 34° - A Assembléia Geral Extraordinária, reunir-se-á quantas vezes f # r 

necessário, sempre que o assunto for de interesse da AMIGA DE REGISTRO. 

Artigo 35° - Compete à Assembléia Geral Extraordinária: 

35.1 - Discutir assuntos referentes a bens e patrimônios; 

35.2 - Alterar ou reformar o presente estatuto; 

35.3 - Dissolução da AMIGA DE REGISTRO; 

35.4 - Exclusão do associado; 

35.5 - Destituição de membros dos conselhos; 

35.6 - Demais assuntos de relevância; 

35.7 - Aprovar ficha de novo associado; 

35.8-Substituição e re-convocação de novo membro para o Conselho 

Comunitário; 

Artigo 36° - A convocação das Assembléias poderá ser realizada das seguintes 

formas: 

36.1 - Por fixação de edital no quadro de aviso da secretaria da sede, com 

antecedência mínima de quinze (15) dias corridos; 

36.2 - Ou por meio de circular entre os associados com antecedência mínima de 

dez (10) dias corridos; 

36.3 - Ou por publicação na imprensa local, com antecedência mínima de três 

(03) dias corridos. 

Artigo 37° - As deliberações das Assembléias Gerais, poderão ser da seguinte 

forma: 

37.1 - A primeira convocação, com no mínimo metade (1/2) mais um (1) dos 

associados em pleno gozo dos seus direitos 

37.2 - A segunda convocação meia (1/2) hora depois, com qualquer número de 

associados. 
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Parágrafo único: As deliberações das Assembléias serão em forma de votação 

com decisão de dois terço (2/3) dos presentes, inclusive para o cumprimento do o*^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% Artigo 35 e seus respectivos itens: 35.2; 35.3; 35.5.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^Fk.:°J° 

Artigo 38° - O edital de convocação das Assembléias deverá conter: 

38.1 - Data da Assembléia; 

38.2 - Horário da Assembléia; 

38.3 - Local com endereço completo; 

38.4 - Pauta da Assembléia; 

Artigo 39° - As assembléias gerais poderão ser convocadas pelo: 

39.1 - Conselho de Administração; 

39.2 - Conselho Fiscal; 

39.3 - Por um quinto (1/5) dos associados em pleno gozo dos seus direitos. 

Artigo 40° - Quando da votação de uma pauta em assembléia, todos os 

associados em pleno gozo dos seus direitos, poderão participar. 

iRúbríçà 

Capítulo VII 

Do Conselho de Administração 

Artigo 41° - O Conselho de Administração é composto dos seguintes cargos: 

41.1 - Presidente; 

41.2 - Secretário; 

41.3 - Tesoureiro; 

41.4 - Suplente; 

Artigo 42° - Os membros do Conselho de Administração serão eleitos entre os 

associados efetivos e mantenedores com pleno gozo dos seus direitos, com 

mandato de quatro (04) anos, com direito à reeleição. 
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Parágrafo Único - O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente e7oü 

extraordinariamente a cada seis (6) meses, e sempre que se fizer necessário ou 
ainda, por solicitação do Conselho Fiscal, "o quorum" para instalação da reunião, 

será de metade mais 1 (um) dos membros, e as decisões serão tomadas p ê ^ ^ ° \ 

maioria simples de votos, será lavrada a ata de cada reunião, em livro próprio,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^idL: | 

qual serão indicados os nomes do que compareceram e as resoluções tomadas. ^©<* 

ata será assinada por todos os presentes. 

Art igo 43 o- Compete ao Conselho de Administração, dentro dos limites da lei e 

deste estatuto atendidas as recomendações ou decisões da Assembléia Geral: 

43.1 - Estabelecer normas, orientar e controlar todas as atividades e serviços da 

Associação; 

43.2 - Analisar e aprovar os planos de atividades e respectivos orçamentos, bem 

como, quaisquer programas próprios de investimento, além de acompanhar seus 

resultados; 

43.3 - Propor o valor de contribuição mensal dos sócios e fixar as taxas 

destinadas a cobrir as despesas operacionais e outras; 

43.4 - Contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar ou onerar bens móveis, 

ceder direitos e constituir mandatários; 

43.5 - Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis, com expressa autorização da 

Assembléia Geral; 

43.6 - Indicar o banco ou bancos nos quais deverão ser feitos os depósitos do 

numerário disponível e fixar o limite máximo que poderá ser mantido em caixa; 

43.7 - Deliberar sob admissão, demissão, punição de sócios; 

43.8 - Programar as operações e serviços da Associação; 

43.9 -Zelar pelo cumprimento das disposições legais e estatutárias e pelas 

deliberações da Assembléia Geral; 

43.10 - Criar, instalar e coordenar órgãos de assessoramentos necessários para o 

desenvolvimento da Associação; 

43.11 - Deliberar sob a convocação da Assembléia Geral; 

43.12 - Apresentar à Assembléia Geral Ordinária, o relatório e as contas de sua 

gestão; 
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43.13 - Estabelecer em instruções ou regulamentos, sanções ou penalidades à 

serem aplicadas nos casos de violação ou abusos cometidos contras as 

disposições das leis deste estatuto, ou das regras de relacionamento com a ° 9 S 

sociedade, que vierem à ser expedidos de suas reuniões; < • f l " 

Art igo 44° - Compete ao Presidente do Conselho de Administração: - ' 

44.1 - Representar a Associação, ativa e passivamente em juízo ou fora dele; 

44.2 - Convocar as Assembléias e a reuniões ordinárias e extraordinárias, 

presidindo estas e instalando aquelas; 

44.3 - Assinar, juntamente com o secretário, as propostas de novos sócios para o 

quadro social, e atas das Assembléias; 

44.4 - Assinar, juntamente com o tesoureiro, cheques e/ou documentação que 

envolva responsabilidades financeiras; 

44.5 - Abrir e fechar os termos dos livros usados pela Associação e rubricá-los; 

44.6 - Apresentar ao Conselho Fiscal e à Assembléia Geral, o relatório e o 

balanço anual; 

44.7 - Realizar mediante aprovação do Conselho de Administração, a contratação 

de pessoal, empréstimos e outras obrigações pecuniárias; 

Art igo 45 o - Compete ao Secretário: 

45.1 - Secretariar reuniões e assembléias; 

45.2 - Arquivar documentos e correspondências; 

45.3 - Manter sobre sua guarda os livros da AMIGA DE REGISTRO; 

45.4 - Substituir o Tesoureiro nas suas faltas, impedimentos e licenças. 

Art igo 46° - Compete ao Tesoureiro: 

46.1 - Organizar a contabilidade; 

46.2 - Assinar, juntamente com o presidente, as liberações de pagamentos; 

46.3 - Montar balanço anual e os balancetes; 

46.4 - Proceder ao recebimento e pagamentos; 

46.5 - Substituir o Presidente nas suas faltas, impedimentos e licenças. 
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Artigo 47o- Compete ao Suplente do Conselho de Administração, substituir o 

Secretário, nas suas faltas, impedimentos e licença. 

Capítulo VIII 

Do Conselho Fiscal 

Artigo 48° - O Conselho Fiscal é composto no mínimo por dois (02) membros, 

eleitos entre os associados mantenedores e efetivos, com mandato de quatro (04) 

anos, com direito à reeleição, sendo composto por: 

48.1 - Titular; 

48.2 - Suplente. 

Artigo 49° - Compete ao Conselho Fiscal: 

49.1 - Presidir reuniões e assembléias; 

49.2 - Manifestar-se sobre alienação e venda de bens e patrimônios; 

49.3 - Convocar reuniões e assembléias; 

49.4 - Manifestar-se sobre conduta dos associados; 

49.5 - Manifestar-se sobre planos de trabalho; 

Artigo 50° - Ao Titular do Conselho Fiscal compete: 

50.1 - Convocar e presidir reuniões e assembléias; 

50.2 - Assinar documentos relativos aos pareceres do Conselho Fiscal; 

50.3 - Representar o Conselho Fiscal perante o Conselho de Administração; 

50.4 - Votar nas matérias de apreciação. 

Artigo 51° - Ao Suplente do Conselho compete: 

51.1 - Substituir o Titular nas faltas e impedimentos; 

51.2 - Secretariar as reuniões e assembléias; 

51.3 - Manter sobre sua guarda os livros e documentos relativos ao conselho 

fiscal; 

51.4 - Votar nas matérias de apreciação; 
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Artigo 52° - O Conselho Fiscal poderá contratar serviços externos de terceiros 

para realizar auditorias e fornecer relatórios de avaliação dos programas e 

Do Conselho Comunitário 

Artigo 53° - O Conselho Comunitário será composto por no mínimo 05 (cinco) 

membros de Entidades representativas da Comunidade Local, tais como: 

53.1 - De moradores, Associações de Classes, Beneméritas, Filantrópicas, 

Assistenciais, Religiosas, e/ou outras de caráter comunitário, desde que 

legalmente constituídas, referendadas em reunião da Diretoria Executiva, ou 

Assembléias Gerais Ordinárias ou Extraordinárias. 

53.2 - Cada Entidade poderá indicar até dois (2) representantes para o Conselho 

Comunitário e o mandato será de quatro (4) anos. 

Artigo 54° - Compete ao Conselho Comunitário as seguintes atribuições: 

54.1 - Acompanhar a programação do veículo de comunicação comunitária que a 

Associação mantenha, objetivando atender exclusivamente os interesses da 

Comunidade, os quais deverão dar preferência a finalidades Educativas, 

Artísticas, Culturais e Informativas em benefício Geral da Comunidade 

54.2 - Promover as atividades artísticas, Educativas e Culturais, Informativas e 

Jornalísticas na comunidade e integração das culturas: Local, Regional e 

Nacional. 

54.3 - Fazer respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da família 

favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida. 

54.4 - Não discriminação racial, religiosa, política-ideológica-partidária, 

preferências sexuais e condição social nas relações comunitárias. 

Artigo 55° - O Conselho comunitário reunir-se-á com a participação da maioria 

simples de seus membros, ordinariamente a cada 12 (doze) meses e 

Capítulo IX 

projetos. 
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Artigo 56° - O Conselho Comunitário elegerá, em sua primeira reunião ordinária 

dentre seus membros, 01 presidente e 01 secretário para presidir e secretariar 

suas reuniões ordinárias e extraordinárias, os quais terão a responsabilidade de 

assinar as atas. 

Artigo 57° - Os sócios não poderão exercer cumulativamente cargos no Conselho 

de Administração, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário. 

Artigo 58° - As reuniões do Conselho Comunitário, bem como suas opiniões, 

constarão de atas lavradas em livro próprio. 

Artigo 59° - O processo de composição, do Conselho Comunitário será diferente 

do Conselho de Administração e Fiscal, devendo tão somente receber indicações 

por escrito das entidades, tais como: De moradores; Associações de classe, 

Beneméritas e Filantrópicas; Assistenciais; ou de Caráter comunitário, desde que, 

legalmente constituídas. 

Artigo 60° - A convocação dos Conselhos Comunitário, Administrativo e Fiscal 

deverão constar no mesmo edital. 

Artigo 61° - A ata do Conselho Comunitário poderá fazer parte do mesmo 

documento que elegerá o Conselho de Administração e Fiscal, cujo qual deverá 

ser enviada para registro em cartório e averbação. 

de Administração da Associação. 
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Capítulo X 

Do Processo Eletivo ò » 8 

Artigo 62° - Os cargos eletivos para Conselho de Administração é Fiscal, serão **^r 

exclusivos dos associados mantenedores e efetivos, que estejam em pleno gozo 

dos seus direitos. 

Artigo 63° - A eleição ocorrerá em Assembléia Ordinária da seguinte forma: 

63.1 - Para cada chapa candidata, será destinado um período para apresentação 

da sua plataforma de trabalho; 

63.2 - A votação será secreta, aberta para todos os associados de pleno gozo dos 

seus direitos; 

63.3 - Os votos serão depositados em uma uma lacrada, exposta na mesa do 

Presidente; 

63.4 - Encerrada a votação, será realizado o escrutino e a contagem dos votos, 

63.5 - Após a contagem, será proclamada a chapa eleita. 

63.6 - A eleição poderá ser por aclamação, sem a necessidade de votação 

quando houver uma só chapa. 

Artigo 64° - As chapas candidatas deverão inscrever-se, com seus respectivos 

nomes e cargos, em duas vias, protocoladas junto à secretaria da AMIGA DE 

REGISTRO, com antecedência mínima de três (03) dias corridos, antes da 

Assembléia de Eleição. 

Artigo 65° - Para impugnação da chapa, o mesmo deverá ser realizado por 

escrito, até dois (02) dias corridos, após o prazo estipulado para a eleição, e 

deverá ser protocolado junto à secretaria da AMIGA DE REGISTRO. 

Artigo 66 o- A solicitação da impugnação será realizada pelo Conselho Fiscal ou 

comissão especialmente constituída para tal finalidade. 
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Assembléia de Eleição no prazo máximo de cento e cinqüenta (150) dias corridos. 

Art igo 68° - A posse da chapa eleita ocorrerá imediatamente após o pleito na 

mesma assembléia. 

Art igo 69° - Caso algum dos membros da chapa eleita deixe de apresentar os 

documentos até o prazo previsto, a chapa eleita será cancelada, devendo ser 

realizada nova eleição. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Capítulo XI 

Da Receita e Patrimônio 

Artigo 70° - Constitui receita da AMIGA DE REGISTRO: 

70.1 - Contribuições de pessoas físicas e jurídicas, 

70.2 - Doações e legados, 

70.3 - Usufruto que lhe forem conferidos, 

70.4 - Receitas de comercialização de produtos, 

70.5 - Rendas em seu favor constituído por terceiros, 

70.6 - Rendimentos de imóveis próprios ou de terceiros, 

70.7 - Juros bancários, antecipação de receitas de produção e outras receitas 

financeiras, 

70.8 - Captação de renúncias e incentivos fiscais, 

70.9 - Receitas sobre direitos autorais de produção de materiais promocionais, 

70.10 - Resultado de comercialização de produtos de terceiros, 

70.11 - Resultados de prestação de serviços, 

70.12 - Subvenção ou recursos do governo municipal, estadual, União ou de 

autarquias, 

70.13 - Direito autorais, 

70.14 - Anuidades, 

70.15 - Recursos estrangeiros, 
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70.16 - Receitas de financiamento interno e externo, 

70.17 - Resultado de quotas de participação, 

70.18 - Bilheteria de eventos, 

70.19 - Patrocínios sob forma de apoio cultural, 

70.20 - Resultado de sorteios, leilões e concursos, 

70.21 - Repasses, 

70.22 - Taxa de administração e/ou de gestão, 

70.23 - Convênios, 

70.24 - Termo de cooperação e parceria, 

70.25 - Contratos, 

70.26 - Resultado de recuperação de crédito. 

Artigo 71° - Todas as receitas serão destinadas à manutenção dos objetivos da 

AMIGA DE REGISTRO, inclusive patrocínio sob forma de apoio cultural, artigo N° 

18 da lei N° 9.612/98 

Artigo 72° - Os patrimônios da AMIGA DE REGISTRO serão constituídos de bens 

identificados em escritura pública, que vier a receber por doação, legados e 

aquisições, livres e desembaraçadas de ônus. 

Artigo 73° - A contratação de empréstimo financeiro que venha a contrair de 

bancos ou através de particulares, que venha a agravar do ônus sobre o 

patrimônio da AMIGA DE REGISTRO, dependerá da aprovação dos Conselhos 

Fiscal e Administrativo. 

Artigo 74° - A AMIGA DE REGISTRO poderá constituir fundos como; Fundo de 

Apoio Social, Fundo de Reserva, Fundo do Trabalhador, e demais fundos 

regulamentados conforme legislação pertinente. 
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Capítulo XII 

Dos Livros 

Artigo 75° - A AMIGA DE REGISTRO manterá os seguintes livros: 

75.1 - Livro de presença das assembléias e reuniões; 

75.2 - Livro de ata das assembléias e reuniões; 

75.3 - Livros fiscais e contábeis, 

75.4 -Demais livros exigidos pelas legislações. 

Artigo 76° - Os livros estarão sobre a guarda do Secretário do Conselho de 

Administração da AMIGA DE REGISTRO, devendo ser vistado pelo presidente do 

Conselho de Administração e Fiscal. 

Artigo 77° - Os livros estarão na sede da AMIGA DE REGISTRO, sendo 

disponibilizado para o público em geral. 

Artigo 78° - Os interessados poderão obter cópias dos livros, sem direito a sua 

retirada. 

Capítulo XIII 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Artigo 79° - Os membros do Conselho Comunitário poderão realizar Assembléias 

para discussão de assuntos específicos, cuja resolução deverá ser encaminhada 

para o Conselho de Administração. 

Artigo 80° - A sessão de uma Assembléia poderá ser prorrogada para outra data, 

sem a necessidade de uma nova convocação, desde que aprovado pelos 

presentes. 

egistrode 
iSsoa 
idica 

Comlrca de 
Registro/SP, 

Artigo 81° - Os cargos do Conselho de Administração, Fiscal e Comunitário, não 

são remunerados, seja a que título for, ficando expressamente vedado por parte 
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de seus membros o recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou 

vantagens, pelos cargos exercidos nazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AMIGA DE REGISTRO. 

Parágrafo Único - Inclusive não haverá a distribuição de bônus ou eventuais 

sobras de receitas entre os associados. 

Artigo 82° - Para a extinção e destituição de seus administradores, bem como a 

alteração dos estatutos, o processo consiste em: 

82.1 - Deverá ser convocada uma Assembléia Extraordinária, especialmente para 

esse fim. 

82.2 - A deliberação ocorrerá com dois terços (2/3) dos presentes, 

82.3 - Sendo resolvido à extinção, o patrimônio e os bens, satisfeitos as 

obrigações, serão destinados a uma instituição como determinado na lei federal n° 

9.790/99. 

Artigo 83° - Dentro das atividades da AMIGA DE REGISTRO, fica proibido 

qualquer tipo de discriminação, seja por raça, idade, sexo, etnia ou religião. 

Artigo 84° - Nas atividades da AMIGA DE REGISTRO, ficam expressamente 

proibidas as manifestações de política partidária. 

Artigo 85° - Fica determinado que todos os seus dirigentes deverão manter 

residências na área da comunidade atendida. 

Artigo 86° - A AMIGA DE REGISTRO aplica suas rendas, recursos e eventual 

resultado operacional integralmente na manutenção e no desenvolvimento de 

seus objetivos e exclusivamente para consecução de suas finalidades 

institucionais. 

Artigo 87° - Ocorrendo vaga em algum dos cargos dos Conselhos, o Conselho de 

Administração, poderá indicar um associado para preenchimento do cargo até sua 

homologação na Assembléia subseqüente. 
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Microfilmado sob n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 8 7 5 

Artigo 88° - Os associados não respondem solidariamente, nem subsidiariamente 

pelas obrigações da entidade. 

Artigo 89° - O exercício financeiro e fiscal da AMIGA DE REGISTRO coincidirá 

com o ano civil. 

Artigo 90° - Em casos constatados de problemas de conduta ética do associado, 

ou mau uso do nome da instituição, o Conselho de Administração poderá propor a 

formação de uma Comissão de Sindicância, formada pelos associados, com no 

mínimo cinco (5) membros, para análise da situação e fornecer pareceres para 

decisão administrativa. 

Parágrafo Único: A comissão terá o prazo de trinta (30) dias corridos para 

apresentação dos pareceres, após a sua constituição. 

Artigo 91° - Atendido o dispositivo do Artigo 3 o, da Lei Federal n° 9.790/99, de 

23/03/99, para qualificar como OSCIP - Organização da Sociedade Civil de 

Interesse Publico, fica regida pelo presente estatuto a seguinte norma: 

91.1 - Observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, economicidade e da eficiência, 

91.2 - Adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a 

coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens 

pessoais, em decorrência da participação no respectivo processo decisório, 

91.3 - Constituição do Conselho Fiscal ou órgãos equivalentes, dotados de 

competência para opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil, 

e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os 

organismos superiores da AMIGA DE REGISTRO, 

91.4 - Em caso de dissolução, além de atender o Artigo 90 do presente estatuto, o 

patrimônio liquido será transferido à outra pessoa jurídica qualificada nos termos 

da Lei Federal, preferencialmente que tenha mesmo objetivo social da AMIGA DE 

REGISTRO, 

91.5 - Na hipótese da AMIGA DE REGISTRO, perder a qualificação instituída na 

lei federal, o respectivo acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos 
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Microfilmado solrn 0_á zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f \ 

ucas .Registro de 

wídica 
Corçarca de 
Registro/SP̂  

públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, será transferida 

a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da lei federal, 

91.6 - As normas de prestação de conta a serem observadas pela AMIGA DE 

REGISTRO, ficam determinadas no mínimo; 

a -Observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas 

Brasileiras de Contabilidade, 

b -Publicação do balanço financeiro, na imprensa local, juntamente com o * ^ 

resumo das atividades, certidão negativa de débitos do INSS e FGTS, bôm <<p 

como colocar à disposição do público em geral, 

c -Quando da firmação de termos de parceria, será obedecidas às 

instruções do Decreto Federal n° 3.100/99 de 30/06/99 e serão contratadas 

auditorias externas independente, para aplicação dos recursos originários 

do termo de parceria, 

d - A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem publica 

recebida pela AMIGA DE REGISTRO, será realizada conforme 

determinado no Parágrafo Único do Artigo 70 da Constituição Federal, 

e - Elaborar balanço social e ambiental em conformidade a Resolução n° 

1.003/04 do CFC - Conselho Federal de Contabilidade, 

Artigo 92° - A AMIGA DE REGISTRO poderá compor com outras pessoas 

jurídicas do Terceiro Setor para licenciar suas atividades. 

Artigo 93° - As eventuais verbas de subvenções sociais, recebidos dos poderes 

públicos federal, estadual municipal ou do Distrito Federal não poderão ser 

destinados ao pagamento de pessoal. 

Artigo 94° - Os livros poderão ser confeccionados em folhas soltas, numeradas e 

arquivadas. 

Artigo 95° - A AMIGA DE REGISTRO poderá participar na composição de outras 

pessoas jurídicas do Terceiro Setor para complementar nas atividades na 

consecução dos seus objetivos. 
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Artigo 96° - Todos os serviços de crédito prestado pela AMIGA DE REGISTRO, 

deverão atender a questão da gratuidade, conforme legislação pertinente da 

LOAS - Lei Orgânica de Assistência Social. 

Registro de 
3essoa 
Jurídica 

o»> C, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V 
Artigo 97° - A AMIGA DE REGISTRO poderá constituir comissões para ^ ^ 6 ^ . . " 

assessorar nas decisões e ações dos conselhos, sendo constituído em número * ^ 

impar de membros, no mínimo por cinco (05) membros, podendo ser composto de 

não associados e com tempo de duração permanente ou temporário. 

Artigo 98° - A AMIGA DE REGISTRO poderá constituir conselhos 

complementares para atender legislações complementares, através do Conselho 

de Administração, sem a necessidade da convocação da assembléia 

extraordinária. 

Parágrafo Único: Quando da constituição do Conselho Complementar, o mesmo 

deverá ser homologado na assembléia subseqüente. 

Artigo 99° - Fica determinado que apenas farão parte do Conselho de 

Administração os brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10 anos e maiores 

de 18 anos ou emancipados. 

Artigo 100° - Qualquer componente dos Conselhos, poderá solicitar o 

afastamento do quadro de dirigentes para tratar de assuntos particulares. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Parágrafo Único- Torna-se necessário o seu afastamento quando investido em 

mandato político, o simples protocolo de um ofício com firma reconhecida junto à 

secretaria da Associação Comunitária, caracteriza este afastamento. 

Artigo 101° - Com a aprovação do presente estatuto, fica revogada as 

disposições em contrário. 

Artigo 102° - Para início e cumprimento do novo estatuto, fica estabelecido que 

os associados registrados anteriormente, classificam-se todos como efetivos. 
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Art igo 103° - Fica eleito o Fórum da Comarca de Registro, São Paulo, para 

serem resolvidas todas as questões de interpretação deste estatuto. 

Parágrafo único - O presente estatuto entrará 

em cartório. 
em vigor na data do seu registro 

Laudinéia de Almeida'Antiquera 

Secretária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i v Registro, 25 de Marco de 2013 

Pedro Rodnei Martins ' 

Presidente 

P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

vV" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA >.5y TABELIÃO D E NOTAS E PROTESTO D E TÍTULOS E LETRA S - REG ISTRO 
* C: R u a Gŝ ônimo Monteiro topes. 60 - Centro - Registrp -̂aP - Cep: 11900-000 

\^ fone: (013) 3821-1258 - Tabelião NemjgtoE. S.^Vreire zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Reconheço por semelhança, et docmentolcot valora 
a M Í S f e ™ « «ARTINS(53M0)\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U*St$t$lfy 

RB9Í5tro-SP,"01/M/á)13, 

Valor Valor Toti 

m 
4 1 A A 0 4 3 5 1 4 

J U R Í D I C A 

<2 
íRÉSISTflO C IV IL D€ 

{Rua Cop. João Pocti, S S ^ R EG I S T R O - S P 

Apresentado a prerotado »m j 1 / V H / ^ P 
iRegistrado em Mictofil --o sob nB d J J I D 

na data d«,hoJ8. . ^ O 

2 8 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Befeíro Civil jfe Pe ssm J j r í f e 
GtSTRO COMARCA DE 

Valor cobrado pelo(3) 
Ao Serventuário R$ 
Ao Estado R$ ~ 
Contrib. Reg. Civil 
Ao IPESP RJ 
Trfb. Justiça 

(Roîponsj 

Oficial do Registro de Imóveis • Anexos 
Comarca de Registro / Estado de São Paulo 

Carla Regina de A. Marcolli • mwgwn do lançamento 
< ÍO Protocolo "A" foi 
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OFICIAL P E REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COMARCA D E I tEGIST I lO /ESTADO D E SÃO PAULO 
KLEBER CRISTIANO BENTO 

OFICIAL DESIGNADO 

C E R T I D Ã O 
O Oficial Designado de Registro de Imóveis, Títulos 
e Documentos, e Civil das Pessoas Jurídicas, 
deste Município e Comarca de Registro, Estado de 
São Paulo, na forma da Lei, etc... 

Certifica, atendendo ao pedido objeto do 
Protocolo n°488, que revendo na serventia a seu cargo, o Livro "A2" de Registro de 
Títulos e Documentos, dele, às folhas 19 v 0., verificou constar o registro do Estatuto sob 
n° 13.243, de 02 de dezembro de 1.997, em nome da "Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico Amiga de Registro." 

Certifica mais, que revendo no Livro "A1" de 
Registro de Pessoas Jurídicas, dele, verificou constar o registro de uma Ata sob n° 
69/PJ, de 15 de abril de 1.998. 

Certifica mais, que revendo no Livro "A1" de 
Registro de Pessoas Jurídicas, dele, verificou constar o registro de uma Alteração 
Estatutária sob n° 121/PJ, de 18 de Junho de 1.998. 

Certifica mais, que revendo no Livro "A1" de 
Registro de Pessoas Jurídicas, dele, verificou constar o registro de uma Ata sob n° 
824/PJ, de 27 de Junho de 2.002. 

Certifica mais, que revendo no Livro "A1" de 
Registro de Pessoas Jurídicas, dele, verificou constar o registro de uma Ata sob n° 
1.513/PJ, de 27 de abril de 2.006. 

Certifica mais, que revendo no Livro "A1" de 
Registro de Pessoas Jurídicas, dele, verificou constar o registro de um Estatuto/Eleição 
de Diretoria sob n° 2.168/PJ, de 09 de setembro de 2.009. 

Certifica mais, que revendo no Livro "A1" de 
Registro de Pessoas Jurídicas, dele, verificou constar o registro de uma Ata de Eleição 
de Diretoria sob n° 2.292 /PJ, de 29 de abril de 2.010. 

Certifica mais, que revendo no Livro "A1" de 
Registro de Pessoas Jurídicas, dele, verificou constar o registro de uma Ata de Eleição 
de diretoria sob n° 2.341/PJ, de 08 de julho de 2.010. 

Certifica mais, que revendo no Livro "A1" de 
Registro de Pessoas Jurídicas, dele, verificou constar o registro de uma Ata sob n° 
2.453/PJ, de 22 de dezembro de 2.010. 

Certifica mais, que revendo no Livro "A1" de 
Registro de Pessoas Jurídicas, dele, verificou constar o registro de uma Ata sob n° 
2.666/PJ, de 29 de dezembro de 2.011. 

Certifica mais, que além dos atos elencados, não 
constar qualquer outro registro relativo à entidade supra menctópãd^ O referido é 
verdade e dou fé. Registro, 11 (onze) de Abril de 2.013. Eu, (zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Y^r, / • (Carla 
Regina de Arruda Marcolli), Escrevente Autorizada e s c c a v t r E t r ^ ^ * ' i y / , (Kleber 
Cristiano Bento), Oficial Interino, conferi e assino. 

< — 5 ^ • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
KLEBER CRISTIANO BENTO 

OFICIAL DESIGNADO 

Oficial: R$ 4,17- Estado: R$1,19 - lpesp:R$0,88 - Reg. Civil: R$0,22 - Trib Justiça: R$ 0,22-Total: 6,68 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Social Cultural e Artístico "AMIGA" de Registro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ 02.604.217/0001-36 

Rua Manoel Cruz Gonçalves, 155 - Bairro Nosso Teto - CEP 11900-000 - Registro - SP 

TEL: (13) 3821-7774/ 3822-0405 

possa interessar, inclusive em cumprimento ao que determina de acordo 

com o subitem 8.1, alínea "f.2" da norma n^ 01 /2011 e a Lei n^ 9612 /98 , 

de que: a ent idade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 

associados, pessoas que, nessas condições, participam de outra entidade 

detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 

mencionados. 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins e a quem 

Registro, 18 / 0 3 / 2 0 1 3 

Presidente, RG 8.881.642 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Social Cultural e Artístico "AMIGA" de Registro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ 02.604.217/0001-36 

Rua Manoel Cruz Gonçalves, 155 - Bairro Nosso Teto - CEP 11900-000 - Registro - SP 

TEL: (13) 3821-7774/ 3822-0405 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins e a quem 

possa interessar, inclusive em cumprimento ao que determina de acordo 

com o subitem 8.1, alínea " f . l " da norma n^ 01 /2011 e a Lei n^ 9612 /98 , 

que todos os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser 

atendida. 

Registro, 18 / 0 3 / 2 0 1 3 

Presidente, RG 8.881.642 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e Cultural Artístico "AMIGA" de Registro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ 02.604.217/0001-36 

Rua Manoel Cruz Gonçalves, 155 - Bairro Nosso Teto - CEP 11900-000 - Registro - SP 

TEL: (13) 3821-7774/ 3822-0405 

DECLARAÇÃO 

Declaramos , para os devidos fins e a quem 

possa interessar, inclusive em cumpr imento ao que determina de acordo 

com o subi tem 8 .1 , alíneazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "g" da norma n^ 01 /2011 e a Lei n^ 9612/98, 

comprometendo-se ao fiel cumpr imento das normas estabelecidas para a 

prestação do serviço. 

Registro, 18/03/2013 

Pedro Rodnei Mart ins, 

Presidente, RG 8 . 8 8 1 . 6 4 2 - - - ^ - — ^ -

Laudineia de Almeida Antiquera /i 

Secretaria, RG 24.820.877-9-

Abigail Almeida Antiquera 

4 f Tesoureira, RG l 4 . 2 0 6 . 8 7 9 - 2 - - ^ - ^ í ^ - - ^ ^ - < ^ 

Maria das Dores Cabral 

Suplente, RG 1 8 . 1 8 6 . 9 5 8 < ^ ^ ^ - - ^ - - - < ^ Q ^ -
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f i It zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARegistro Civil de ressoas meãs 
y 03 3 2 4 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTÍTICO 
"AMIGA" DE REGISTRO. 

FUNDADA EM $ \ /10/97 

Ficha N.°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (002zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Dated) I )Q/9^ 

\ I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«Tl 
Dados Pessoais 

r f? Nome Compl. (por extenso), 

CIC/CPF Data de nascimento 

Nacionalidade fÇ^^inJ^^x/}^' 

N.° de Dependentes ^ 3 Estado Civi l : Casado(# Solteiro( ) Desq.( ) Divor.( ) 
Sexo: Mas(XfFem( ) 

Identidade 

Natural: Cidade 

Conjugue 

Nome do Pai 

Nome da Mãe 

Dados Residenciais 
Endereço Completo. 

Órgão Emissor_ S G P 

Est. 

B a i n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- f ^ r t i o l i t ^ Cidade ^ÕĴ /jJZ^ V E s t O P c e p . / / ^ôô-OOo 

Tel. Residência: Própria(><f Alugada( ) Com os Pais( ) Outros( ) 
Funcional( ) 

Tempo de Residência 

Endereço para correspondência (indique o de sua preferência): Comercial( ) Residencial {Jj( 

ASSOCIADO / PRESIDENTE 

ASSOCIADO 
Sócio:Efet ivoÇ^ 

e d e 

PRESIDENTE 
Colaborador( ) 

TARIO 
uinte( ) 

c 
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><~w'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R E P Ú UzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L I CAXF.F D E R A T Í U A D O B R A S I L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
f •• \zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .-'I IvivilNISTERin DAS C I D A D E S 
f 1 ; $ 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ - D E P A R T A M E N T O . M A C ION AL DC / .TRANSITU -V.;. 
% " « \ ' C A R T E I R A / N A C I U N A I UE H A R I L I TAÇA D 

Valor recebido oojautenticação 
2 oQMirian Elisabet» f. f m k t l p K 

s WRua Jerônimo Monteiro L o p . . , 60 • ft«ofstro-SP 

is* 
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CASAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
B A M I A Central de Atendimento ao Cliente 

Capitais e regiões metropolitanas: 4003-4033 
Demais localidades: 0800 880 4033 

B r a d e s C a :aVd 

CDD R E G I S T R O SPM 
PEDRO RODNEI MARTINS 
R MANOEL CRUZ GONCALVES 15S 
NOSSO TETO 
11900-000 REGISTRO SP 

01/02 
Data de Emissão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

05/02/2013 
Vencimento 

15/02/2013 

72 09036539 94833 00000077287 2 0 060213 

Data prevista de fechamento da próxima fatura: 04/03/2013. 

101247260000/001945 

" : t ; ; '^ -v ResMrno;dastpespesasjB^§jggSfei 
Saldo Anterior R$ 207,12 

(-)Créditos/Pagamentos R$ 207.12 

(+) Compras/Débitos R$ 73.18 

(=) Total da Fatura R$ 73,18 

Total da Fatura R$ Pagamento Mínimo RS 

73,18 18.39 

Limites de Crédito 

Compras RS 895,00 
Saque R$ 179,00 
Parcelado R$ 1.790.00* 

'Desde que tenha limite de compras disponívelzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pi a parcela 

Encargos Financeiros 

Rotativo 9,90% a.m. 
Saque/Telesaque 16,52% a.m. 

Parcelado: Casas Bahia 4,90% a.m. 

Parcelado: Rede Mastercard 6,32% a.m. 

Multa por atraso 2,00% a.m. 

Máxima p/ próx. fatura 17,99% a.m. 

IOF 0.0041% ao dia + 0,38% adicional 
Custo Efetivo Total de rotativo 
para esta fatura 216,46% a.a. 

Custo Efetivo Total Máximo 
para a próxima fatura 656,32% a.a. 

Importante 
SAC - Bradesco Cartões: cancelamentos, reclamações e 
Informações - 0800 727 99 88. Deficiente Auditivo ou de 
Fala - 0800 722 0099. Atendimento 24 horas, 7 dias por 
semana. Ouvidoria - 0800 727 9933. Atendimento de 
segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados. 

Mensagem Importante 

OS CARTÕES COM MAIS DE 12 MESES DE 
EMISSÃO TERÃO A PARCELA MENSAL DA 
ANUIDADE ALTERADA EM SETEMBRO/12 PARA 
R$ 8.90 (TITULAR) E R$ 4,45 (CADA 
ADICIONAL) 

"ATENÇÃO: Em caso de pagamento Inferior ao valor total, o cliente deverá arcar com as taxas e encargos apontados nesta fatura, 
incidentes sobre a diferença entre o valor total e o valor pago*. Caso faça a opção polo pagamento mínimo desta fatura, serão cobrados 

encargos contratuais de até RS 9.85 na próxima fatura com vencimento em 15/03/2013 

' Histórico de Lançamentos 
r.i- - - í ,nr 1;, •>: r >*Sr- - v , •• v~^'1-TVT 

BSRSPrWí!.. ., -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -
Data Descrição 

PEDRO R MARTINS 
28/11/2012 ST0K SURF SHOPPARC03/03 
08/01/2013 ENCARGOS DE ROTATIVO E 10F R$ 
11/01/2013 PAGAMENTO BRADESCO 
04/02/2013 ANUIDADE DIFER TIT 4019 

TOTAL GERAL DOS LANÇAMENTOS R$ 

Crédito 
5414.XXXX.XXXX.4019 

207,12-

;̂K""^JJ.!:V>^"*fWJlÄW •̂WV,? 

Débito 

63,26 
1,02 

8.90 
73,18 

Banco Bradesco S/A - End.: Cidade de Deus, s/n - Prédio Cinza, Vila Yara - Osasco - S P - C E P 06029-900 - CNPJ 60.746.948/0001-12. 

A REGRA DO FINANCIAMENTO ROTATIVO MUDARA EM DEZEMBRO/12. 
ATENDIMENTO OU WWW.BRADESCARD.COM.BR. 

SA IBA MAIS: CENTRAL DE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H Bradesco 

VIA CLIENTE 

CLIENTE: PEDRO RODNEI MARTINS 
NOSSO NÚMERO: 19/27490272454-4 
TOTAL DA FATURA: R$ 73.18 

NÚMERO DO CARTÃO: 5414.XXXX.XXXX.4019 
VENCIMENTO: 15/02/2013 
PAGAMENTO MÍNIMO: R$ 18,39 

VALOR PAGO: R$ 

Autenticação Mecânica 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO B R A S I L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8.881zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.642 ?3/aÍrÍlAq80 

i INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUN! 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CÉDULA DE IDENTIDADE 

NACIONAL IDADE BRASILEIRAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2ß VIA 

ROPNEI MARTINS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

—̂_  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•À: 

i David O l iveira M artins 
• BD73Õ ' : ' " .' 

O lalina de Lara M artin» 
Juquia/SP 

Títulos e Letras da Comarca de Registro 
AUTENTIC-ArÇTST!K / 

• í Autentico a presentepàÇia reprográfica fconforrnív i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\  o orißinal a mim^ípresentacio do qua* dou fé 

REGISTRO 07 D E ^ 0 1 1 

V a l o r r e c e b i d / p ô r aváenticaçá zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

U . O g L IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT 

2 8 / j u n A 9 5 6 
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Registra Civil iezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA hum Jurídicas 
icroHo SeizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA u j i l í i l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTÍTICO 
"AMIGA" DE REGISTRO. 

FUNDADA EM Oi /10/97 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua: Manoel Cruz Gonçalves, N.°15S - Sede Provisória 

Ficha Data / 

Dados Pessoais 
Nome Compl. (por extenso 

CIC/CPFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Já3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^f^Ĵ HS SO  Data de nascimento / o/oĴ J f ^ 
Nacionalidade 

N.° de Dependentes Estado Civil: Casado( ) Solteiro(J^f Desq.( ) Divor.( ) r • 
Sexo: Mas( ) Fem0$ ' 

Identidade 2<J. V 2 0 - f ? 9 ~ - J 

Natural: CidadezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAU-OAJ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /Í^ Est. 

Conjugue 

Órgão Emissor 

S P 

Nome do Pai 

Nome da Mãe 

Dados Residenciais 
Endereço Completo 

Bairro 

Tel. 

{Wiho TßXo 

Funcional( ) 

Tempo de Residência 

Cep. 

Residência: Própria( ) Alugada( ) Com os Pais( ) Outros(><) 

Endereço para correspondência (indique o de sua preferência): Comercial( ) Residencial (tf 

tf 
^ ASSOCIADA 1 

Sócio:Efetivo0^ 
ÁRKX 
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p j p ^ R r e f e i t u r azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mm de — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R e g i s t r o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O 

J O S É B O J C Z U K , Diretor do Departamento Municipal de Desenvolvimento 

Urbano, Habitação e Drenagem da Prefeitura Municipal de Registro, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em atendimento ao requerido no Processo 

n° 1296/2013, de 05/04/2013, onde figura como requerente o Sra. Laudinéia de Almeida 

Antiquera, brasileira, portador da Cédula de Identidade RG n° 24.820.877-9, residente e 

domiciliado à Rua Manoel Cruz n° 155, térreo, Bairro Nosso Teto, neste Município de 

Registro, Estado de São Paulo, D E C L A R A para os devidos fins que na Rua 

Manoel Cruz, Bairro Nosso Teto, existe o endereço n° 155, fundos. 

REGISTRO (SP) em 08 de Abril de 2013. 

Diri 
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0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA B A N C O D O B R A S I L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAExtrato conta corrente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- para simples conferência -

gS Extrato n° i Data emissão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•0033/001 1 28.02.2013 

gfi Nome do correntista • Conta n*/dv jg Agência (prefixo/dv) 

1 ASSOC C DE D S CULT 0.489-8 1 6985-X 

31.01,2013 
04.02.2013 
05.02.2013 

Saldo anterior 
Tarifa de Extrato Postado 13113 
Tarifa Pacote de Serviços 13113 

840350700005620 
890361101760388 

2,00 D 
0.78 D 

2,78 C 
0,78 C 
0,00 C 

BB MICROCREDITO EMPREENDEDOR. CREDITO 
E ORIENTAÇÃO AOS NOVOS EMPREENDEDORES. 

Mod. DB182V - Cobra Tecnologia -17082011 - EMRF - bb.com.br - Ouvidoria BB 0800 729 5678 
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|. IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Mudou-se I: I RecusadozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í 'ij Falecido 

I Desconhecido | ' J Ausente | | Endereço 

I I Informação do porteiro / sindico \ , , > \ Não existe o número indicado \- • | Não procurado 

I Reintegrado ao serviço postal em . 

Responsável zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA B A N C O D O B R A S I L 

6 9 8 5 ~ R I B E I R A - R E G I S T R O ( S P ) 

S A C 0800 729 0722 - Deficientes Auditivos 0800 729 0088zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Ouvidoria BB 0800 729 5678 

FAC 

"^ORRÊtC*" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BANCOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 00 BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BR 
ANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL"  BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRA 
NCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRAS 
CO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASILzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASI 
0 DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL 

DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL 
DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL; BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL 
0 BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL , BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL B 

BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BA 
BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL , BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL 8AN 
RASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANC 
A SI L BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCQ 
SI L BANCO DO' BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO 
I L BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO1 DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO D 
L BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCQ DO BRASIL BANCO DO 

BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL ' BANCO DO BRASIL BANCO DO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA illllllll 
720804314004099000000083342008031 3 

ASSOC C DE D S CULT (918341458) 
RUA M ANOEL CRUZ GONCALVES 155zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -Fu N b o ^ 
N OSSO TETO 
11900-000 REGISTRO (SP) 

B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R 

A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A 

N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C O 00 B R A S 

C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I 

O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L 

D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L 

D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L ' B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L 

Q B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B 

B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A 

B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N 

R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C O D O B R A S I L B A N C 

A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L 
S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L . 
I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO BR 
L BANCO DO B R A S I L BANCO DO BRA 
. BANCO DO B R A S I L BANCO DO BRAS 
BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I 

BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L 
ANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L 
NCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L 
CO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L B 

BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO 
BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO 

O B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO D 
B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO 

B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO 
R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO Bi 
A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO BR 
S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO BRA 

04099-001-08334 I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO BRAS 
L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I 

O DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L 
DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L 

DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANGO DO B R A S I L , BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L 
O B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L ! BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DÒ B R A S I L B 

B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L B A 
B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BAN 
R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANC 
A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO 
S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO 
I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO; DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO D 
L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L 8ANC0 DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO 

BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO 
BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DO B R A S I L BANCO DÓ B R A S I L BANCO DO B 

Mod. E09043 - SISBB - 11189 - EMRF 

Central de Atendimento BB: 4004-0001 (capitais) ou 0800 729 0001 (demais localidades) - bb.com.br 

DEB450AA 00008334 AGCBCT 130228 
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M A I t » h T * » 
MittotihBaÄo SolizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — Q J ^ S ^ : 3 

ASSOCIAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C&MIMIT1 DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTÍTICO 
"AMIGA" DE REGISTRO. 

FUNDADA EMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O i /10/97 

Ficha N.° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAML Data 

% No^Co^LQxM-ex tenso) , AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ÁXjO L^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q u ^ t 

CIC/CPF \ O Z OMM- LÍ±zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ1ZIÁ  Data de nascimento J 2> ^ Q% 5 ? 
Nacionalidade 

N.° de Dependentes Estado Civil: Casadoj^ Solteiro( ) Desq.( ) Divor.( 
Sexo: Mas( ) Fem(lr̂ r 

Identidade Órgão Emissor 

Natural: Cidade izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^a^AAJV^ Est. P - Ç _ • 

Conjugue 

te 

Nome do Pai 

Nome da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dados Residenciais 
Endereço Completo_ 

B a i r r y ^ ^ Q X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAp1T>  Cidade 

~ Tel. 

E s t S R c e p J J t e c ^ 

Residência: Própria()() Alugada( ) Com os Pais( ) Outros( ) 
Funcional( ) 

Tempo de Residência 

Endereço para correspondência (indique o de sua preferência): Comercial( ) Residencial Çty  

PRESIDENTE 
borador( 

TÁRIO 
Còntribuinte( ) 

\ W 9 
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

E S T A D O D E SÃO PAULO 8 ^ 8 1 - 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
S E C R E T A R I A D A S E G U R A N Ç A P Ú B L I C A ^ : ' 

I N S T I T U T O D E I D E N T I F I C A Ç Ã O R I C A R D O G U M B L E T O N D A U N TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MÍ 

'CARTEIRA DE IDENTIDADE "  IH 

ÔS A Ü T Ç N T T 

OU Autentico a presente cèfci 
o oríf inal a mim a^r*sen 

f | zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n» REGISTRO 

no / / 
TJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Si :o.g;< • o ; . VALIDA EM TODO Q TERRITÓRIO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAmammsM 
ggg™> 1 4 . 2 . 0 6 . .8.7 9 - 2 9 / M A R / 2 0 1 1 j 
N 0 M g A B I G A I L A L M E I D A A N T I Q U E R A 

vFiuAÇAc. J 0ÃQ M A N O E L A N T I Q U E R A \ 

, E G E N T I L A D E A L M E I D A A N T I Q U È R A 

N A T U R A L I D A D E 

P A R A N A V A Í - P R 
D A T A . D E N A S C I M E N T O 

1 2 / S E T / 1 9 5 8 

D O G O R I G E MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JU Q U I 4 -SP ' • M \ , 

• J U Q U I A • , ' / ' ) " • ' ; 

C C : L V . B 1 0 / F L S . 2 9 4 / N . 0 C 2 5 8 6 

^ 1 0 3 0 4 4 1 3 8 / 3 ' 

, » « izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA«f r ~ Û u^ T, il . 173 Delegado Divisionário 
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i*fc.K5J\ lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IW Seu Código 
Etetrlaidatla a Sarvloaa 8.A.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - j - i ü n o c i 

R.*íyArt»»*Saia.3!1-IJ0S«IM-C«n*lfl»-aP j Z o O t O J / CNPJ 02 32112000301-97 - msc EU 2UBU527.n(l Av. Ruúíto Caniro. 285 • 796OH130 - Trts lago» • MS CNPJ 02 320 2BOOX)! 7B wsc Ew. IE 7U 304 124-9 
WWW.elektro.COm.br Nota Placai / Conta d« enorgla elétrica^ 

.Vencimento Próximn Loltura Conta do M&a 

'-1 ftBPTI /7ft1 "i l 

Valor R$ 

»VID HILLES MARTINS 
l MANUEL CRU7 GONCALVES, iï.^. ANDAR SUPERIOR 
• y / F t a p a / l l v : B¥>',,UI ,{>OBL,2Ç) - CTP liqMWfl» 

JD NOSSO TETO REGISTRO 

C P F T C N M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA™ ! i " C ° F ? J ? ; B B 3 8 • 8 D F 7 , F 3 F 3 • » 6 E 8 - * 6 5 C - C F 6 F •
 B88fitrol 

Data de En» 51/04/2013 

Discriminação da Operação 

Período F l u c a ^ ^ a u 
567837-68 

i l /04 /2013 

-Ouântid»íl»: Valar. JUaltAr.lo Valar Total 

n e r g i a E l é t r i c a 
X i t ros Lw< amentos 

0,339821 38,06 
3,06 

41, Uli 

Dados de Cadastro 
Modldor/Conatante Classificação 

B »4227011 / 1,00 RtSIDliNC IAL/KfcS LÜENCIAL NORMAL BIFASICO 
Tensão Nominal ou contratada(v) Limite adequados de tensSo (v) Débito Aut. 

137 /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 220 
116 A 133 / Ju l A J31 

Dados de leitura do medidor 

Medidor 
Ativo 

Medidor 
Reativo 

1 1/0.1/ LI 

Composição do FomeaVueiTto 
Dias do 
Período 

F. Potência 
Médio 

s f 

Energia 16 25 

Distribuição 13 02 

- Transmissão 1 78 
Encargos 1 39 

^ Tributos t Hl > 
Detalhamento da Conta 

Itam Quant. 
XJN SUM OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 112, ea 
/ALOR 00 ICMS 
/ALOR DO COFINS 
/ALOR DÛ PIS 
iubtotal 1 

70N TR 5ERV ILUM PUBLICA 
Subtotal 2 

Tarifa TE Valor TÉ<RÍ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0 , 1 3 1 0 7 0 1 4 , 6 7 

Tarifa TU Valor TU<R$) 
8,156860 17,47 

Total(RÍ) 
32,14 

4,56 
1,12 
0,24 

38,06 

3,00 
3,00 

Ias* da Calculo d* Tributo» 3S,l 
/ALDR(RÍ) 
\\ rCjli-lTilÇl.) „ 

I C M S 
4 , 5 6 

12. 
|jstáric,o de Consumo 

«BB/13 MAR/13 FEV/U 1AH/13 DEZ/12 NOV/12 0UT/12 SET/12 AGO/12 3UL/12 2UN/12 HA I/12 A M / U 
i i ? p a aj ii4 1 « ? 1 « i»« i«» 11zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t aa M  tt las e s — 

A T E N Ç Ã O 

' AVISO IMPORTANTE DE DÉBITO / CORTE 1 

DÉBITOS ANTERIORES 

Indicadores de Continuidade do Fornecimento de Energia 
Referente a 

Meta 
de Distribuição (em R e a i s ) : . , ' Mensal Trl 

Conjunto: R E 6 I S T R 0 

EUSD - Encargo de Uso do Sistema 

-1 -6 t 4 S-

fS [1.7.19.Û] 

04/2013 

Anual REAL 

Duração de Interrupção Ind iv idual (h) 
Frâquenciâ dt? Interrupção Indiv idual 

J|iiu jj.fei_j'-,iijt̂ l IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '•<["  I',' C .iiiU-'W till 

c 
i^spaco^de Àtandimen^o ao Cuente 

5,31 
3,30 

10,62 
6,60 

21,25 
13,20 

>eu Código Con t ro le No. Banr o Agent id Vene intento To ta l 
32862857 91-20131800S57837-68 15/84/2613 41.66 

FS [1.7.1&.B] 

83660eeeeeei 4ie6ee229439 eeieie2ei3is 896557837682 
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rodo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

seu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i luniienio banco do Brasil 
Saldos, extratos, pagamentos, transferências, 
resgates, cartões e outras transações bancárias 

Capitais e Regiões Metropolitanas: 4004 0001 
Demais localidades: 0800729 0001 
Exterior 5511 2845 7820 (aceita ligação a cobrar) 

S A C - Serv. de Atendimento ao Consumidor 
Informações, dúvidas, reclamações, suspensão ou 
cancelamento de contratos e de serviços 

Capitais e Demais localidades: £-?C0 729 W22 
DeficienteAuditivooudeFala: 0800 7290088 
CJuvictoria BB: 0 800 729 5678 

Banco doBrasl lSJ\ -CNPJn°00.000-000/0001-91 - S B S Q d O I - B I A - U > t e 3 1 £d.Sedel -2°8S-70073-9OO-Bra8l l la (DF) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 
CO 

CDD REGISTRO SPM 
ABIGAIL A MARTINS 
R MANOEL CRUZ GOR ALVES155 NOSSO 
TETO 

11900-000 REGISTRO-SP 6985-918337687 

7208043140019530000009442120040213 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Postagem: 04/02/2013 Vencimento 12/02/2013 

Encargos f i nance i ros zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Serviço 
Taxa ao mês 

(%) 
Taxa ao ano 

(%) 
IOF Adicional 

(%) 
IOF Diário 

(%) 
Custo Efetivo Total ^ 

aoano( %) (2) 

Crédito rotativoftl 4, 70 73, 52 0, 38 0, 0041 88, 01 
Parcelado administradora fê) 3, 94 58, 99 0, 38 0, 0041 60, 83 
Retirada-PaíszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (V 4, 70 73, 52 0, 38 0, 0041 88, 01 
Pagamento de contas (parcelado)^ W 3, 94 58, 99 0, 38 0, 0041 60, 83 

,Aquisição de faturasíSW 3, 94 58, 99 0, 38 0, 0041 60, 83 , 

(1) Taxas vigentes até o vencimento desta fatura, sujeitas a alterações no próximo perlodo.Para clientes que aderiram ao pacote BOMPRATODOS. a taxa do credito rotativo a 
saque Brasil 6orá de 2 , 8 8 % ao mès, CET 4 3 , 0 0 % ao ano, a partir do vencimento da próxima fatura. 
(2) Resultado da incidência da Taxa ao ano, IOF Adicional e IOF Diário projetado para o período de um ano. 
(3) Taxas de juros sujeitas a alterações. Em caso de dúvidas, consulte a Centrai de Atendimento BB. 
(4) Os serviços níio estão disponíveis para clientes nãc-correnastas do Banco do Brasil. * 

Para pagamentos parciais acima do valor mínimo, incidirão Encargos Financeiros Contratuais, sobre a diferença entre o , 
Total da Fatura e o valor pago, a serem cobrados na próxima fatura. 

Faturas não pagas, pagas em atraso ou pagas abaixo do Pagamento Mínimo, além dos Encargos Financeiros Contratuais,' 
estarão sujeitas a aplicação de Multa de 2 % sobre o saldo devedor.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V 

Consulte as tarifas do seu cartão na Tabela de 
Tarifas do Banco do Brasil, disponível em todas 
as agências BB ou na internet - bb.com.br 
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Registro Civil le Festas Jurídicas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

taÉJJjÉ SÉzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M  1 5 1 

ASSOCIAÇÃO C O M U N I T Á R I A D E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, C U L T U R A L E A R T Í T I C O 
" A M I G A " D E REGISTRO. 

FUNDADA E M /10/97 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
~ R u a: Manoel Cruz Gonçalves, N.°lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA55 - Sede Provisória 

iN.° Ficha N.°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C-^<~^ Data 

CIC/CPF £}içÇ)^^<^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pfifft-3 Data de nascimento J 

Dados Pessoais 
Nome Compl. (por extenso) 

Nacionalidade Jj%G^jd(QjJl^s 

N.° de Dependentes Estado Civi l : C a s a d o ^ Solteiro( ) Desq.( ) Divor.( ) 
Sexo: Mas( ) Fem(*£-

Identidade 

Natural: CidadezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ^ ^ j^ Lo 
Conjugue 

Órgão Emissor 

Est. ^Pfe . 

Nome do Pai fifW^xQzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^QM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa(c  ̂
Nome da Mãe 

Dados Residenciais ÃJ ~ 

Endereço Completo 4 

Bairro -ODO 
T e l j 3 - ?f2'lifCf'?^' Residência: P rópr ia (^A lugada( ) Com os Pais( ) Outros( ) 
Funcional( ) 

Tempo de Residência 

Endereço para correspondência (indique o de sua preferência): Comercial( ) Residencial (i jtr 

syna/Ci, Port-  eJt/-
X ASSOCIADO , ( 

Sóçio:Efetivo( ) 

cia ^ C o ^ * 

EN T E 

ador( ) 
SECRETÁRIO 

Contribuinte( ) 
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POIEGÀ» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WïrtTtO~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•jtj.ijj.i.iu.î in1 îiuiBUJĵ i,uii.iHB5Íle de 
' . [ V r Vvr^THuios e Lfctfas..üaXoma zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l • T . 
ü 'J Autentico a presente cópia redrogfáfica conforme 

o original a mim apresentaqp do que dou fó 

I iREGISTRO 0 9.  ABR.  201 

V a l o r 

•O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAvi 4) 
"D V a l o r r e c ^ i d e - p x ^ w f i t v c a ç a o 

J D - g t 3 1 s , i f i ' " " E l i s a í ) C , e F PenehsQMer ian Ferreira Paz 
í c ^ r j Edson Cardoso " • Emerson Pereira 
> iA Ftua Jerônimo Monteiro Lopes, 60 - Registro-SP 

IASCIMENTO 

1 2 . 1 0 , 52 
INSCRIÇÃO NO CPf 

066 8 4 0 998 32 

CONTRIBUINTE 

MM AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ü zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÁ  S D O R E S C A B R A L 

;iTÁRIO DA RECEITA FEDE 

0 £ I a . b e l ' à o d * N o t a s * \ d e P r c U 

M I N I S T É R I O D A F A Z E N D A 

CARTÃÓ^DÉ IDENTIFICAÇÃO DO ÓONTRIBUINTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^^ÊDO CM TODO TERRITÓRIO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSIHAIURA DO COHTKIBUIHJI 

c c T i l u i o s e L e t r a s d a Co.™, 

' V ^ A , A U T E N T I C À Ç À 
.r Auteniic» a presente cépia 

i toé d e 

i s t ro 

rv C 0 criomr.! a m j m 

9.  ABR. 20 
c i f 

) que dou fé 

£ t RECiSTr?: 
c 

V V a l 
p v V a l o r r e c e b i d o p o r a u t e n t i c a ç f l n ' 

O t ' U t < 3 S # n Ctrdoso r - i c „ 

> . I W . ^ n i r n o Montão L o p Ç s ^ o T e K s P 

' r 

r J f i 
MARCA 0E £ } 

ISTRO • SI» * > / 
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tLbKTRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Eietrtc.irtatUt o ServiçozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H S.A. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Seu Código 
826839 C?P:32 3:3»10.tl-9T-lrí; En m'USJI'S 

C\fJ 02 Kl2ÙÎWM-7B - hK ErIE 38 »4 WW 
WWW.elektro.com.br Nota Fiscal / Conta de cmorgiir olétrira 

Próxima Loftura zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 C 

Contn do Mâ<* Vencimento 
ABRI L / 2WLÏ Z D 

Valor RS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
j c . B i » . 

MARIA DAS ODRES CABRAL 
R GWTHFRKf «HTUHIO DE UMA, » 6 - to 
lix/Etapa/Hiv: 036S.01,008b;>9 CEP 1 

1ET0 - REGIS IRO SP 

SSíTíí?»."0 F I " c o : BB01.72A2.4A7A.Î472.BS7C.5488.739E. 2.70J! , 

Data de ^in'9^a° :él/04/2013 

Energia Elétrica 
Outros Lançamentos 
^VàlojlJfiU] 

Período F'tad04/2013 
I^ai3laB0SS7785 66 r«Bf r ta -Ca»- 1 / e 4 / 2 0 n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Val or  Uni t . r i o Val or  Tot al  .  

0,402038 82,82 . 
9,19 

q?.HizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J 
_ partos cia Cadastro... 
Medidor/Constante Classificação 
121S3706 / 1,00 RESIDENCIAL/RESIDENCIAL HORKAL BTEASICO 
Tensão Nominal ou contratada(v) Limite adequados de tensão (v) Débito Aut. 

U 7 _ / - i 0 « 116 A m I W A i l l 
Dados de leitura do medidor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

MiTjicfor 
Ativo 

II> ísi/w. 

An tono r 

Hl/H V I \ 

Leitura Atual 

ÜXftàAf 1 Ï 

Leitora •—— s 
í d o 

^|  

Reativo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\  

AirttíliOI Leitura Atual Leitura F. Potência 
Me.dtu 

Oiffipnsloan do fexw^nx^i 

DtMrlbuicfic, 
TlzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m-.mi-, 
'.iv .'r iji.-. 

25,8* 
73, í* 
3,28 
2,01 

- l i , * * . 
Detalhamento da Conta 

It«a Quant. 
CONSUMO 286,80 
VALOR 00 IOTS 
VALOR 00 COP INS 
VALOR DO PIS 
Subtotal 1 

CONTA SEAV ILU' PUBLICA 
• 'ULTA ATRASO PASTO CONTR ILU'' PUBLICA 
CORREÇÃO -'ONE tARIA POR ATRASO 82/2811 
"ULTA CONTA ANTERIOR 82/2813 
3UR0S CONTA ANTERIOR 82/2813 
JUROS ATRASO PASTO CONTR ILU" PUBLICA 
Subtotal 2 

Tarifa TE Valor TE<R$) 
8,111878 27, M 

Tarifa TU Valor TU(R1) 
8,1S88«8 52,14 

Total(RÍ) 
19,14 
28,78 
2,45 
8,53 

82,82 

7,82 
8,88 
8,15 
1,53 
8,41 
8,82 
8,19 

Bas* Um Calculo d* Tributos 82,82 
VAL0RÍ.R») 
^LIHUOU(X) 

ICPS 
28,78 

25-
.djB_coataw»-

• • • • • • • • • • • • I 
«.W/l» MaJ/1» «V/1» MN/U MZ/12 NftV/12 OUT/12 SIT/12 MO/12 1UL/12 JU8/1I MAX/12 « _1M 212. 

I MZ/12 NOV/12 OUT/12 tlT/12 MO/12 1UL/12 UM/12 "AI/12 «n/12 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
m  124 i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA»a 1*2 112 121 m m  u t — 

ATENÇÃO 

AVISO IMPORTANTE DE DÉBITO / CORTE 

Indicadores de Continuidade do Fornecimento de Energia 
Conjunto: R KISTR0 
EUSD - Encargo de Uso do Sistema 

Referente a 
Meta 

Tri A 

faPBco da fttenotinQntp ao CHwrto 

DIC • D..i J. U Interrupt-^. Individual Ih) 5 31 18,62 21 25 
FIC - ite tirwW*; Individual 3 38 8,88 33 28 
UttC . Dura, i «—... i»in. Já lutei ma•«, ' nt;r..., ,n| > 

8,88 

F S [1.7.14.0] 
84/2813 

REAL 

8,88 
8,88 

-8T88-

Seu Código Controle No. Bani o Agem ia Ven< iinerit o Total 
8268» 01 • 20131800W/8V tx> 

Agem ia 
IS/04/7013 92,01 
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i v j u n r v J U U I U I A R I O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Page 1 o f 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDI CI ÁRI O 
JUSTI ÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DI STRI BUI ÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍ V EI S,  F ISCAIS,  CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECI AI S FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N° da Certidão 2 0 1 3 0 0 0 0 5 5 9 0 1 0 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que cont ra : PEDRO RODNEI MARTINS , ou vinculado ao CPF de número 
8 0 2 .0 5 1 .2 7 8 -0 0 , 

N A D A C O N S TA na Justiça Federal de l o Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n°  03/ 2009 DF e 
04/ 2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/ CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp.ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4IhHZ69TJ 
FCS7U hJCYTUM41FBQ6YD 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 04 de abril de 2013 às 14h57min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 2 4 1 - 10°  andar - São Paulo - SP 

http.V/www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 4/4/2013 
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001 00000631 CR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T RIBU N A L D I JUSTIÇA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S DE rCVKUIKO DE 1174 

P o d e r J u d i c i á r i o 
T r ibuna l de Just iça do Estado de São Paulo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão de Distribuições Crimina is - Fórum de Regist ro '-jLv 

Referente ao Pedido 00000631 de 5 de Abril de 2013 

Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome fltàzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \gf^ 
certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Crimina is, a nt e riore s a da t a de 
05 / 04 / 2013 /  ve r i f i cou nada const a r cont ra : 

PED RO RO D N EI M A R T I N S * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

QFESP SPEOFJ NBSUJOT* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
RGFTQ TQFPGK OCTVKPU* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:8881642, CPF:802051278-00, nasc ido(a) em 28/06/1956, em Juquiá-SP, f i l h o ( a ) de 
DAVID OLIVEIRA MARTINS e OLALINA DE LARA MARTINS, conforme ind icação f e i t a no pedido 
de c e r t i d ã o . 

* * * Nada consta con t ra o nome informado acima. * * * 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Registro, 5 de Abril de 2013. 

CLÁUDIA MAYUMI MINAMI P. SILVA 
Escrevente-Chefe 

l l l l l l l l l l l l l l l l l l 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://wvhw.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000631, Identificação= 86197 e Data= 05/04/2013. 
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j á k GUIA DE RECOLHIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• M BzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
JgzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA$È8 FUNDO ESPECIAL DE DESPESA - F.  E.  D.  T.  J .  fe lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AO 268829 

R G ? Í - í ? ^ 6 « Z C P " N P J H o Z - . 0 ^ ) . ? ^ ? - o o ' 
Código Valor , , / 

N°  do Processo 

Endereço 

i 

y 

Total 

3 a Via-Banco lOXC*^" ' 
0 Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída-qe p̂ çji ^ucojegível. 

Í4, OORCÍ 7182 

Jun/2012 * 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão Page 1 o f 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

C e r t i d ã o 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO 
CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, 
para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PEDRO RODNEI M ARTI NS 

Inscrição: 0 5 7 6 5 5 0 3 0 1 1 6 Zona: 172 Seção: 83 

Município: 69531 - REGISTRO UF: SP 

Data de Nascimento: 28/06/1956 Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: OLALINA DE LARA MARTINS 
DAVID OLIVEIRA MARTINS 

Certidão emitida às 14:04 de 04/04/2013 

Esta certidão de cr imes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:/ /www.tse.ius.br, por meio do código 

5KRK.XP2D.FAHL.PE1K 

http://apps.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do 4/4/2013 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

C E R T I D Ã O D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S 

N ° 11159152013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O D e p a r t a m e n t o d e P o l í c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 

Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, N Ã O C O N S T A 
registro de antecedentes criminais em nome de P E D R O * R O D N E I * M A R T I N S , nacionalidade 
brasi leira, f i lho(a) de D A V I D O L I V E I R A M A R T I N S e O L A L I N A D E L A R A M A R T I N S , 
nascido(a) aos 28/06/1956, natural de JUQUIÁ/SP, Documento de identificação 8.881.642 SSP/SP, 
CPF 802.051.278-00. 

Observações: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1) Certidão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERA ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 21:55 de 04/04/2013 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S E C R E T A R I A DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT 

R E Q U E R I M E N T O P A R A A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S 

DADOS P E S S O A I S DO R E Q U E R E N T E 

NOME: PEDRO RODNEI MARTINS R.G.: 08881642 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAtf"  

PAI: DAVID OLIVEIRA MARTINS 

MÃE: O LALIN A DE LARA MARTINS 
DATA DE NASCIMENTO 

28/06 /1956 

NATURALIDADE (MUNICÍPIO) 

JUQUIA 
GRAU DE INSTRUÇÃO 

SUPERIOR COMPLETO 

ESTADO 

SP 
ESTADO CIVIL 

DIVORCIADO 

PROFISSÃO 

FUNC PUB EST. 
ENDEREÇO COMPLETO DO LOCAL DE RESIDÊNCIA 

RUA MANOEL CRUZ GONÇALVES, 155 

11900 - 0 0 0 NOSSO TETO REGISTRO SP 

D E C L A R O , S O B A S P E N A S DA LE I , Q U E O S D A D O S ACIMA SÃO A EXPRESSÃO DA V E R D A D E 

PROTOCOLO DO SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.l. 

401 

MESA: 

16:43 

02 

CONFERENTE 

DATA 

04/04 /2013 
RUBRICA 

21162851 

LOCALIDADE POR EXTENSO 
REGISTRO 

DIA 
4 

MÊS POR EXTENSO 
ABRIL 

ANO 
2013 

ASSINATURA DO REQUERENTE 

A T E S T A D O 
ATESTO QUE O REQUERENTE, ACIMA QUALIFICADO. 

ATÉ A PRESENTE DATA, NESTE INSTITUTO 

Observações: 

D E A N T E C E D E N T E S 
N Ã O REGISTRA ANTECEDENTES JUCMCIARIO-CRIMINAIS 

DATA 

04/04 /2013-16:43 

21162851 

E S T E R E Q U E R I M E N T O SÓ TERÁ A S U A A U T E N T I C I D A D E R E C O N H E C I D A 
QUANDO O MESMO R E C E B E R A CHANCELA DO DELEGADO TITULAR DO I.I.R.G.D. 

Roberto |A vint 
274 Delegado Divisionário 

v ino de Polida I IRGD.SSP.SP 

Este atestado foi emitido em 04 /04 /2013 , às 16:43 horas e está disponível para consulta 
endereço: http:/ /www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm, informando o código: 
ec22dc60 -e596 -450c -a la5 -06a330ae0d67 

no 

S l m p r i m i r | Fechar 
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PODER JUDICIÁRIO Page 1 of 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDI CI ÁRI O 
JUSTI ÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DI STRI BUI ÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍ V EI S,  F ISCAIS,  CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECI AI S FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N° da Certidão 2 0 1 3 0 0 0 0 5 5 9 2 3 9 

CERTIFICOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que cont ra : LAUDINEIA DE ALMEIDA ANTIQUEIRA , ou vinculado ao CPF de 
número 1 6 9 .4 7 3 .8 4 8 -5 0 , 

N A D A C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp.ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTWR82GDS 
4K7B5K hJCRZlQ63L8QBYI 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 04 de abril de 2013 às 15h21min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio  ̂Cl ^r  ̂ 2 4 1 - 10°  andar - São Paulo - SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

d.- C f ;£.!-.. 

do CP '<: 

.. ; . ic 

http://wvm.jfsp.jus.br/csp/jfspint/rqqce^idaQprint.csp 4/4/2013 
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001 00000632 CR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

iMMiwmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m wnc» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 Poder Judiciário 

w m S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ T ^ P ^ " Tribunal de Justiça do EstadozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Registro 'V \jp \ s D E nrvuuuno O K 

Referente ao Pedido 00000632 de 5 de Abril de 2013 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
05/04/2013, verificou nada constar contra: 

L A U D I N EI A D E A LM EID A A N T I Q U EI R A * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MBVEJOFJB EF BMNFJEB BOUJRVFJSB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
NCWFKPGKC FG CNOGKFC CPVKSWGKTC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:24820877-9, CPF:169473848-50, nascido(a) em 10/01/1974, em Pariquera-Açu-SP, 
f i l h o ( a ) de JOAQUIM ANTIQUEIRA ARAUJO e GENTILA DE ALMEIDA ANTIQUEIRA, conforme 
indicação f e i t a no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Registro, 5 de Abril de 2013. 

CLÁUDIA MAYUMI MINAMI P. SILVA 
Escrevente-Chefe zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

111 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAmil mu ih ii 
Página 1/1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http:/ / www.t j.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000632, Identificação= 31491 e Data= 05/ 04/ 2013. 
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GUIA DE RECOLHIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
FUNDO ESPECIAL DE DESPESA - F.  E.  D.  T.  J .  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ V t o . H ^ J izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r/CNPJ
 HzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA k . > . Ï Î H zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UdXÁJCi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA Ö Ö 1 2 6 8 8 3 0 

0 
Valor 

N°  do Processo 

Endereço 

CEP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JHistórico zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

bW: ( l o f a i s 
1* Via - Unidade Geradora do Serviço J.Uihl 
2" Via - Contribuinte 
3* Via - Banco 
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia 

Total 

Autenticação Meei 

UE 69850Í0Í 0F u,mmn 

Mod 0 07 815-8 - Jun/2012 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão Page 1 o f 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO 
CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, 
para a eleitora abaixo qualificada. 

Eleitora:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LA U D I N EI A DE ALM EI DA ANTI QUEI RA 

Inscrição: 2 1 8 5 1 3 9 3 0 1 3 2 Zona: 172 Seção: 76 

Município: 69531 - REGISTRO UF: SP 

Data de Nascimento: 10/01/1974 Domiciliada desde: 27/06/1991 

Filiação: GENTILA DE ALMEIDA ANTIQUEIRA 
JOAQUIM ANTIQUEIRA ARAUJO 

Certidão emitida às 14:37 de 04/04/2013 

Esta certidão de cr imes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:/ /www.tse.ius.br, por meio do código 

+ N 5 V . E 6 H V . I 9 9 I . T 7 X Q 

http://apps.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do 4/4/2013 
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%J3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO D E A N TECED EN TES CRIM IN A IS 

N°11160572013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O D e p a r t a m e n t o d e P o l í c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 

Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, N Ã O C O N S T A 
registro de antecedentes criminais em nome de L A U D I N É I A * D E * A L M E I D A * A N T I Q U E I R A , 
nacionalidade brasi leira, f i lho(a) de J O A Q U I M A N T I Q U E I R A A R A U J O e G E N T I L A DE 
A L M E I D A A N T I Q U E I R A , nascido(a) aos 10/01/1974, natural de P A R I Q U E R A AÇU/SP, 
Documento de ident i f icação 24820877-9 SSP/SP, CPF 169.473.848-50. 

Observações: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1) Certidão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-

DG/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERA ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 22:27 de 04/04/2013 
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Atestado de Antecedentes Criminais - Governo do Estado de São Paulo Page 1 o f 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATESTADO de 
Antecedentes Criminais 

secretaria da 
segurança pública 

SOW IMO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO 

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 
p I m p r i m i r | R e t o r n a 

N o m e : L A U D I N É I A D E A L M E I D A A N T I Q U E I R A 

N ú m e r o d o R G : 2 4 8 2 0 8 7 7 - 9 

N o m e d o P a i : J O A Q U I M A N T I Q U E I R A A R A U J O 

N o m e d a M ã e : G E N T I L A DE A L M E I D A A N T I Q U E I R A 

D a t a d e N a s c i m e n t o : 1 0 / 0 1 / 1 9 7 4 

D a t a d e E x p e d i ç ã o i n f o r m a d a : 0 4 / 0 5 / 2 0 0 5 

"O requerente acima qualificadozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 
na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 07/04/2013, às 18:51 horas e está disponível para consulta 
no endereço: h t t p zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA: / / w w w 2 . s s p . s p . g o v . b r / a t e s t a d o / c o n f i r m a . c f m , informando o código : 
ldb9f6aa-b806-4289-a4dd-38d89f4208bb 

mhtml:http://bmail.uol.com.br/attachment?msg_id=NTM4Mw&ctype=Atestado+de+An... 8/4/2013 
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d* 8 c 0 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍ V EI S,  F ISCAIS,  CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECI AI S FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: ABIGAIL ALMEIDA ANTIQUERA , ou vinculado ao CPF de 
número 103.044.138-36, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp.ius.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6DWBZ7YB 
FCV6QY B4ID6BS621YhQGG 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 04 de abril de 2013 às 15hl3min. 

N°da Certidão 20130000559173 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 4/4/2013 
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001 00000660 CR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
TW M 7N A L D E Í V S T I C A 

JJĴ  P o d e r J u d i c i á r i o w * a * C 
Tr ibuna l de Just iça do Estado de São Paulo S f P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 
J D E FEV ER EI R O D E iw zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACertidão de Distribuições Criminais - Fórum de Registro 

Referente ao Pedido 00000660 de 9 de Abril de 2013 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

Pagina 1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
09/04/2013, verificou nada constar contra: 

A B I G A I L A LM EI D A A N T I Q U ERA * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
BCJHBJM BMNFJEB BOUJRVFSB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
CDKICKN CNOGKFC CPVKSWGTC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:14206879-2, CPF:103044138-36, nascido(a) em 12/09/1958, em Paranavai-PR, f i l h o ( a ) 
de JOÃO MANOEL ANTIQUERA e GENTILA DE ALMEIDA ANTIQUERA, conforme indicação f e i t a no 
pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Registro, 9 de Abril de 2013. 

CLÁUDIA MAYUMI MINAMI P. SILVA 
Escrevente-Chefe 

UNI II II11 III III III II III 
Página 1/1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http:/ / www.t j.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000660, Identificação= 39536 e Data= 09/ 04/ 2013. 
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GUIA DE RECOLHIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
FUNDO ESPECIAL DE DESPESA - F.  E.  D.  T.  J .  

Nome zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAn ' — T T T 
• V » - A J L A .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAU^ f- /S\± C J - ^ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA 0 0 1 2 6 8 8 3 ; 

Valor .  , t 

N°  do Processo Unidade-
y 

Endereço r 

CEP Comarca 

Histórico zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. )ilcr>h 

Histórico 

cm. )ilcr>h 

Histórico 

cm. )ilcr>h 

Histórico 

cm. )ilcr>h Total 

2" ViazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Contribuinte 
3" Via - Banco 
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível 

Mod 0 07815-8-Jun/2012 

BB Í9850Í34 090420Í3 
Í4,00IÍCÍ7Í!12 
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iriDunai Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão Page 1 o f 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO 
CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, 
para a eleitora abaixo qualificada. 

Eleitora:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ABI GAI L ANTI QUERA M ARTI NS 

Inscrição: 0 5 7 7 1 1 6 6 0 1 6 7 Zona: 172 Seção: 76 

Município: 69531 - REGISTRO UF: SP 

Data de Nascimento: 12/09/1958 Domiciliada desde: 18/09/1986 

Filiação: GENTILA DE ALMEIDA ANTIQUERA 
JOÃO MANOEL ANTIQUERA 

Certidão emitida às 14:12 de 04/04/2013 

Esta ce rt idã o de c r i m e s e l e i t o r a i s é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:/ /www.tse.ius.br, por meio do código 

HRMD.87W0.I8PA.PCEF 

* O l i teralzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 no código de validação representa o número 0 (zero) . 

http://apps.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do 4/4/2013 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO D E A N TECED EN TES CRIM IN A IS 

N°11282302013 

O D e p a r t a m e n t o d e P o l í c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, N Ã O C O N S T A 
regist ro de antecedentes cr imina is em nome de A B I G A I L * A L M E I D A * A N T I Q U E R A , 
nacionalidade brasileira, fi lho(a) de JOÃO M A N O E L ANTIQUERA e GENTILA DE A L M E I D A 
A N T I Q U E R A , nascido(a) aos 12/09/1958, natural de P A R A N Á V A I / P R , Documento de 
ident i f icação 14.206.879-2 SSP/SP, CPF 103.044.138-36. 

Observações: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1) Certidão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERA ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 18:14 de 05/04/2013 
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ATESTADO de 
Antecedentes Criminais 

secretaria da 
segurança pública SÃO PAULO 

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbteton Daunt 
I m p r i m i r | R e t o r n a 

N o m e : A B I G A I L A L M E I D A A N T I Q U E R A 

N ú m e r o d o R G : 1 4 2 0 6 8 7 9 - 2 

N o m e d o P a i : J O Ã O M A N O E L A N T I Q U E R A 

N o m e d a M ã e : G E N T I L A DE A L M E I D A A N T I Q U E R A 

D a t a d e N a s c i m e n t o : 1 2 / 0 9 / 1 9 5 8 

D a t a d e E x p e d i ç ã o i n f o r m a d a : 0 9 / 0 3 / 2 0 1 1 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 
na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 07/04/2013, às 19:06 horas e está disponível para consulta 
no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm, informando o código : 
2750b7dc-6814-49el-b5fl-9365639215ed 

mhtml:http://bmail.uol.com.br/attachment?msg_id=MzI 1 MQ&ctype=-ABIGAIL+ANT. . . 8/4/2013 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍ V EI S,  F ISCAIS,  CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECI AI S FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: MARIA DAS DORES CABRAL , ou vinculado ao CPF de número 
066.840.998-32, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp.ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGSFa56BR 
4JAF8K X7ELMTIV56CNRLR 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 04 de abril de 2013 às 15h06min. 

N°da Certidão 20130000559098 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

http://vvww.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 4/4/2013 
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001 00000630 CR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TRIBUNAL DI JUSTIÇA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S _ p . Poder Judiciário ° 8 < * c o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J ^ J * ™ Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo ^ 
3 DE RVnnM ML 1S74 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACertidão de Distribuições Criminais - Fórum de Registro 

Referente ao Pedido 00000630 de 5 de Abril de 2013 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

Página 1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
05/04/2013, verificou nada constar contra: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M A RIA D A S D O RES C A BR A L* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NBSJB EBT EPSFT DBCSBM* * * * * * * * * * * 
OCTKC FCU FQTGU ECDTCN* * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * 
* * * * * * * * * 

RG:18186959, CPF:066840998-32, nascido(a) em 12/10/1952, em Perpétuo Socorro / 
Alagoinha-PE, f i l h o ( a ) de ANÍSIO BATISTA DA SILVA e CREUZA FIRMINA DE OLIVEIRA, 
conforme indicação f e i t a no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Registro, 5 de Abril de 2013. 

CLÁUDIA MAYUMI MINAMI P. SILVA 
Escrevente-Chefe 

111 IIII III III 111 1 II (III 11 III 111 II 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.rj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000630, Identificação= 86838 e Data= 05/04/2013. 
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J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAGUIA DE RECOLHIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

FUNDO ESPECIAL DE DESPESA - F.  E.  D.  T.  J .  

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA G S G . ^ S ^ 

A 0 0 1 2 6 8 8 2 7 

CPF/ CNPJ ódigo Valor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
7<í ots 

N°  do Processo 

Endereço 

CEP 

Histórico 

•3/ •4 í\ IJ^WAÜzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

e Total 

1" Via - Unidade Geradora do Serviço Tnrnmu 
2-Via-Contribuinte 3.15U U TRIHIHÍL DE JUSTTCÔ -
3'Via-Banco * i f c " 
O Tribunal d&justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída dçppç^fwuco legível 

Mod 0 07 815-8 - Jun C012 

Autentlcaça(|||ll^!!|t|2 \SiWC 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão Page 1 o f 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO 
CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, 
para a eleitora abaixo qualificada. 

Eleitora: MARIA DAS DORES CABRAL 

Inscrição:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 5 7 5 5 9 1 3 0 1 9 1 Zona: 172 Seção: 76 

Município: 69531 - REGISTRO UF: SP 

Data de Nascimento: 12/10/1952 Domiciliada desde: 18/09/1986 

Filiação: CREUZA FIRMINA DE OLIVEIRA 
ANÍSIO BATISTA DA SILVA 

Certidão emitida às 14:16 de 04/04/2013 

Esta certidão de cr imes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:/ /www.tse.ius.br, por meio do código 

TFSE.BT92.WNX3.DDKC 

http://apps.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do 4/4/2013 
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ü i i i i s s i i u i c c u i z a u azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nos rostos ae íaentincaçao do IIKLJD Page 1 o f 1 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT 

R E Q U E R I M E N T O P A R A A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cß<> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• m 
DADOS PESSOAIS DO REQUERENTE 

NOME: MARIA DAS DORES CABRAL R.G. : 1 8 1 8 6 9 5 9 - 7 

PAI: A N Í S I O BAT ISTA DA S ILVA 

MÃE: CREUZA F IRMINA DE OL IVE IRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DATA DE NASCIMENTO 
1 2 / 1 0 / 1 9 5 2 ESTADO OVH. 

V I U V O 

NATURALIDADE (MUNICÍPIO)  
PERPÉTUO SOCORRO GRAU DE INSTRUÇÃO 

1 GRAU INCOMPLETO 

ESTADO 

PE 
PROFISSÃO 

APOSENTADA 
ENDEREÇO COMPLETO DO LOCAL DE RESIDÊNCIA 

RUA GUILHERME A N T O N I O DE L IMA, N ° 3 2 0 

1 1 9 0 0 - 0 0 0 NOSSO TETO REGISTRO SP 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE OS DADOS ACIMA SÃO A EXPRESSÃO DA VERDADE 
PROTOCOLO DO S.l. 

4 0 1 

MESA: 0 2 

1 5 : 0 9 

CONFERENTE 
DATA 

0 5 / 0 4 / 2 0 1 3 

1 7 6 0 0 5 5 7 

LOCALIDADE POR EXTENSO 

REGISTRO 
DIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
5 

MES POR EXTENSO 

A B R I L 
ANO 

2 0 1 3 

ASSINATURA DO REQUERENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S 
ATESTO QUE O R E Q U E R E N T E , ACIMA QUALIFICADO, NÃO R E G I S T R A A N T E C E D E N T E S JUDtCIARJO-CRIMINAlS 

ATÉ A P R E S E N T E DATA. N E S T E INSTITUTO. 

Observações: 

DATA 

xxxxxxxxxxxxxxx 

E S T E REQUERIMENTO SÓ TERÁ A SUA AUTENTICIDADE RECONHECIDA 
QUANDO O MESMO RECEBER A CHANCELA DO DELEGADO TITULAR DO I.I.R.G.D. 

274 Delegado Divisionário 
Robert'olAvino de Policia IIRCD.SSP.SP 

Este a t e s t a d o fo i e m i t i d o e m 0 5 / 0 4 / 2 0 1 3 , às 1 5 : 0 9 ho ras e es tá d i spon íve l pa ra c o n s u l t a no 

e n d e r e ç o : h t t p : / / w w w 2 . s s p . s p . g o v . b r / a t e s t a d o / c o n f i r m a . c f m , i n f o r m a n d o o c ó d i g o : 

C 0 8 6 9 2 5 f - 7 0 d 0 - 4 0 7 b - 9 7 1 f - 3 b d d 0 4 0 9 a 8 0 a 

I m p r i m i r | Fechar 

http://10.200.35.48/atestado/impressao.cfm 5/4/2013 
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SERV IÇO PU B L I C O F E D E R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MJ- DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL E M SANTOS/SP 

N O M E: 

D A TA D E R ET I R A D A ° ^ ^ / °  V / & 

* PRO C U RA D O R(A ) 

o 0) T a b e l i ã o d e N o t a s e d e P r o t e s t o s d e 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C N P J B a s e : 0 2 . 6 0 4 . 2 1 7 

R e s s a l v a d o o d i r e i t o d e a F a z e n d a d o E s t a d o d e S ã o P a u l o c o b r a r o u i n s c r e v e r q u a i s q u e r d í v i d a s d e 

r e s p o n s a b i l i d a d e d a p e s s o a j u r í d i c a / f í s i c a a c i m a i d e n t i f i c a d a q u e v i e r e m a s e r a p u r a d a s , é c e r t i f i c a d o q u e : 

n ã o c o n s t a m d é b i t o s i n s c r i t o s e m D í v i d a A t i v a d e r e s p o n s a b i l i d a d e d o I n t e r e s s a d o ( a ) . 

T r a t a n d o - s e d e C R D A em i t i da pa ra p e s s o a j u r í d i ca , a p e s q u i s a n a b a s e d e d a d o s é fe i ta po r m e i o d o C N P J B a s e , 

d e m o d o q u e a c e r t i d ã o n e g a t i v a a b r a n g e t o d o s o s e s t a b e l e c i m e n t o s d o c o n t r i b u i n t e , c u j a ra i z d o C N P J s e j a 

a q u e l a a c i m a i n f o r m a d a . 

C e r t i d ã o n° 3 2 2 6 6 8 4 Fo lha 1 d e 1 

Da ta e ho ra da e m i s s ã o 0 8 / 0 4 / 2 0 1 3 13 :38 :21 (ho ra d e Bras í l ia ) 

V a l i d a d e 30 ( T R I N T A ) d ias , c o n t a d o s da e m i s s ã o . 

C e r t i d ã o em i t i da n o s t e r m o s da R e s o l u ç ã o C o n j u n t a S F / P G E 03 d e 13 d e a g o s t o d e 2 0 1 0 , pub l i cada no 

D .O .E . d e 1 7 / 0 8 / 2 0 1 0 - S e ç ã o I, p. 2 1 . 

Q u a l q u e r rasu ra o u e m e n d a inva l idará es te d o c u m e n t o . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a ce r t i dão es tá c o n d i c i o n a d a à ve r i f i cação d e sua au ten t i c i dade no sí t io 

h t t p : / / w w w . d i v i d a a t i v a . p g e . s p . g o v . b r 
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P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e R e g i s t r o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão de Quitação de Tributos Municipais 
Requer Certidão de Quitação de Tributos Municipais administrados pelo Departamento 

Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Registro, declarando, sob as penas da Lei, serem verdadeiras as 
informações prestadas neste formulário. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Nome: PEDRO RODNEI MARTINS JfZTF-n0. 802 . 051. 278-00 

Registro, 8 de abril de 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Assinatura do Requerente 

Dados para Exame dos Tributos 
CNPJ ou CPF Inscrição Estadual ou RG Inscrição Municipal - Imobiliário Inscrição Municipal - Mobiliário 
02 .604 .217/0001-36 - - 3 .5484.01 
Nome ou Razão Social 
ASSOC.COMUN.DE DESENV.SOCIAL,CULT.E ART.AMIGA DE REGISTRO 
Endereço Bairro 
RUA MANOEL CRUZ GONCALVES, N° 155 NOSSO TETO 
Complemento Cidade UF 

REGISTRO SP 
CASO HAJA OCORRIDO ALTERAÇÃO NA EMPRESA INFORMAR: 

Razão Social Anterior Inscrição Municipal Anterior 

PARA USO DA SEÇÃO EXPEDIDORA 
Foram procedidas as verificações dos cadastros abaixo, que fundamentam o despacho do requerido. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• D I V I D A A T I V A : 

• C A D A S T R O M O BILIÁ RIO :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [C\ \ 

• C A D A S T R O IM O BILIÁ RIO : i j » ^ 

• Outros: : 

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

Ressalvado o direito de cobrar qualquer débito, que por ventura venha a ser apurado, CERTIFICAMOS QUE 

INEXISTE DÉBITO IMPEDITIVO A EXPEDIÇÃO DESTA CERTIDÃO. 

Registro,/izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I W ) . /ÚXÂÃSousa Ferrara 

° e '̂ÔAWMBO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELO DEFERIMENTO 
ES T A CERTID Ã O E V A LI D A PO RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6 (SEIS) M ES ES 

CIÊNCIA DO REQUERENTE 

CIENTE DO DESPACHO ACIMA. Registro, / / 

iNome: Assinatura: 

Guia de Recolhimento Municipal 
Tributo Código da Receita Valora Recolher 
TAXA DE EXPEDIENTE 1 1 5 1 R j 

Observações Carimbo do Banco 
PARA FINS DE REGULARIDADE 

Autenticação Mecânica 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0022422)         SEI 53000.058116/2011-65 / pg. 163



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

"^j j j j j^ Receita Federal 

Page 1 of zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

0 8 8 Co zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m V 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
02.604.217/0001-36 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
15/04/1998 

*'OME EMPRESARIAL 
3 S O C I A C A O COMUNITÁRIA D E DESENVOLVIMENTO SOCIAL , C U L T U R A L E ARTÍSTICO (AMIGA) 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AMIGA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos socia is 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associat ivas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associat ivas não especif icadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R GUILHERME ANTONIO D E LIMA 

NUMERO 
60 

COMPLEMENTO 

CEP 
11.900-000 

BAIRRO/DISTRITO 
N O S S O T E T O 

MUNICÍPIO 
R E G I S T R O 

UF 
S P 

i SITUAÇÃO CADASTRAL 
; ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

UAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 10/04/2013 às 10:55:18 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Páaina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil -10/04/2013 

ttp://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 10/04/2013 
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Rua São Paulo, 28 - V i l a Fátima - Registro/SP Á & h r 

Lourenço Santana Marques - e-mail contabi l idade_marques@yahoo.com.br^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ffl 

CRC/1SP071292/O-7 
Tel (13) 3822-2653 

D E C L A R A Ç Ã O 

Declaro a bem da verdade e para os devidos fins a 

que presente se destinar de que aszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIDÕES N EG A TIV A S da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA D E D ESEN V O LV IM EN TO SO CIA L, 
C U LT U RA E ARTÍSTICO (A M IG A ), (FG TS, INSS, R EC EI T A 
FED ERA L), estão no aguardo de sua emissão, uma vez que as atualizações 

solicitadas j á foram regularizadas. 

Para maior clareza, f i rmo a presente. 

Registro, 11 de abril de 2013. 

ourenço Santana Marques 

CONTABILIDADE SANTANA MARQUES 
Lourenço Santana Marques 

CRC/SP 1SP071292/0-7 
CEI 21.427 11403-07 

Rua São Paulo, 28 - Vila Fátima 
Registro/SP - CEP 11 900-000 

Fone: (13) 3822-2653 
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SERVIÇOS AO C I D A D Ã O Page 1 o f 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t&t áÊk M JHk P a r o ' a c e 

M  ' MJk m ^\ MA P o r o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^H/^Êkm JÊFmk àW^ÊL os brosileiros 

A CAIXAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j REDE D i ATENDIMENTO | OUVIDORIA j DOWNLOAD i MAPADOSÍIE SEGURANÇA j IMPRENSA , 0 

Ajuda 

Navegue pela CAIXA 

Produtos e Serviços 

Home I SERVIÇOS AO CIDADÃO | FGTS Empresa | Consulta 
Regular idade do Empregador | S i tuação de Regular idade do Empregador 

: : Si tuação de Regular idade do 
Empregador 

As in formações disponíveis não são suf ic ientes para a comprovação 
au tomát i ca da regular idade do empregador perante o FGTS. Sol ic i tamos 
comparecer a uma daszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A g ê n c i a s d a C a i x a , para ob te r esc larec imentos 
adic ionais : 

I n s c r i ç ã o : 0 2 6 0 4 2 1 7 / 0 0 0 1 - 3 6 

R a z ã o S o c i a l : ASS COM DE DES SOCIAL CULTURAL E ARTÍSTICO 

N o m e F a n t a s i a : AMIGA 

Resul tado da consul ta e m 1 2 / 0 4 / 2 0 1 3 às 0 9 : 1 8 : 0 6 

Consul te o Histór ico do Empregador zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÍS Dúv idas mais Freqüentes 

PT* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
S 

tf 

O uso destas in formações para os f ins previstos e m lei deve ser precedido 
de ver i f icação de autent ic idade no si te da Caixa: w w w . c a i x a . g o v . b r 

https://wvvw.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/Crf/FgeCfSConsultaRegularidad^ 12/04/20 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0022422)         SEI 53000.058116/2011-65 / pg. 166

http://www.caixa.gov.br
https://wvvw.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/Crf/FgeCfSConsultaRegularidad%5e


: : T V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES"^ 

Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

Explanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo Ala Oeste 

Sala 300. 

CEP 70044-900 BRASILIA/DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  
-

a/c Dr SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

M.D. Coordenador - Geral de Radiodifusão ComuizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA...ári2 

• • 

: i |zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ü 

RFG1STRADO URGENTE 
• É M I 

• 

s i m m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• .f< • •:• " 1 

•••• TsmmÊm • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<> .> ' v 

, 1 H S ^ 
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

9SL •MAmuOQ znJO eny 
W J VQIWV OIQYtí 

ojisjfioy op ke6;iuv. oonsjpv 
IBjniino *|Bi3os ò)uau.i|AiÒAU9saa 

çie— 

i 

• p e|je;iunujoo oçie ioossy 

l|S-H)OO/m"i>C9Z0| 
• 

• 

m 

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i 
r 
i 

if; 

• 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico "AMIGA" de Registrj^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ 02.604.217/0001-36 

Rua Manoel Cruz Gonçalves, 155 - Bairro Nosso Teto - CEP 11900-000 - Registro - S P i i k R í i b r ) M [ 

TEL: (13) 3821-7774/3822-0405 

Registro, 10 de Maio de 2013 

M !NISTÈRIO DA S C0M UNiCA ÇzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0£3 

BRASÍL IA - DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 025527/2013-36 

S E A P A ^ C E 

23/05/2013-09:10 

Tem este a f inalidade, atendendo Oficio 

n^ 1.742/2013/CGRC/SCE-MC, encaminhar a nossa documentação que 

faltava, dent ro do prazo estabelecido para renovação da outorga para 

execução do serviço de radiodifusão comunitár ia. 

Aproveitamos a oportunidade, para 

apresentar os nossos protestos de distinta consideração e apreço. 

Oficio n9 005/2013 

Rádio Comunitár ia, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

ATENCIOSAMENTE 

PEDRO RODNEI MARTINS 

PRESIDENTE 

ILMO. SENHOR, 

Dr SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

M.D. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Brasília /DF 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MJ- DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM SANTOS/SP 
Rua Riachuelo n° 27 - Centro - Santos/SP - CEP 11.010.021-tel. 13-32131800 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 0361/2013 - DPF/STS/SP 

CARLOS HENRIQUE SANTOS ROSA, Escrivão de 

Polícia Federal, lotado (a) e em exercício nesta 

Delegacia de Polícia Federal em Santos/SP, no uso de 

suas atribuições legais e em atendimento ao despacho 

exarado pelo Senhor Chefe da DPF/STS/SP - SIAPRO 

08504010526201361, em requerimento de CERTIDÃO 

DE ANTECEDENTES CRIMINAIS, para fins de direito: 

CERTIFICA que, até a presente data, NÀO HÁ registro de ANTECEDENTES 

CRIMINAIS, no Departamento de Polícia Federal em nome de MARIA DAS DORES 
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j/05/13 https://www.sifge.cai)a.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprirri 

1 IMPRIMIR í VOLTAR 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA 

a » C 0 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C erti f i cad o de Reg ul ari d ad e do F G T S - C R F 

I n s c r i ç ã o :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 2 6 0 4 2 1 7 / 0 0 0 1 - 3 6 , 0 2 6 0 4 2 1 7 / 0 0 0 1 - 3 6 

Razão Soc ia l : A S S C O M D E D E S S O C I A L C U L T U R A L E A R T Í S T I C O 

N o m e F a n t a s i a : A M i G A 
E n d e r e ç o : R U A G U I L H E R M E A N T O N I O D E L I M A 6 0 /  N O S S O T E T O /  

R E G I S T R O /  S P /  1 1 9 0 0 - 0 0 0 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art . 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, cert i f ica que, nesta da ta , a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certif icado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

V a l i d a d e : 15/05/2013 a 13/06/2013 

C e r t i f i c a ç ã o N ú m e r o : 2013051509464769093076 

Informação obtida em 15/05/2013, às 09:46:47. 

A util ização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verif icação de autent icidade no site da Caixa: 
w w w . c a i x a . g o v . b r 

o'AAAw.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprin^ 1/1 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0022422)         SEI 53000.058116/2011-65 / pg. 170

https://www.sifge.cai)a.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprirri
http://www.caixa.gov.br


'ertidao Negativa de Debito Page 1 of I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

a** c 0 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ia 000792013-21033217 
Jome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTU 
ÍNPJ: 02.604.217/0001-36 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
le responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
ipuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
:ontribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
iscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-
.e exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por 
s> terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos 
idn sinistrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
3rocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
3GFN/RFB 

Esta certidão tem a finalidade de registro ou arquivamento, em órgão próprio, de 
ito relativo à redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, à cisão total ou parcial, à fusão, incorporação, ou à 
ransformação de entidade ou de sociedade empresária simples. 

\ aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
i verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
:http://www. receita, fazenda. gov.br>. 

"ertidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01 , de 20 de janeiro 
íe 2010. 

Emitida em 17/05/2013. 
/álida até 13/11/2013. 

; 'idão emitida gratuitamente. 

\tenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ittp://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CND/SIW_Tran... 17/05/20 i 3 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS A O S TRIBUTOS F E D E R A I S E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO 

(AMIGA) 
CNPJ: 02.604.217/0001-36 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta P G F N / R F B n 2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 10:50:00 do dia 14/05/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/11/2013. 
Código de controle da certidão: 26BA.51F2.9258.EFAB 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 

Depar tamento de Outorga de Serviços 

Explanada dos Min is tér ios , Bloco R, Ed. Anexo Ala Oeste 

Sa|a 300. . *-"/».. 

CEP 70044-900 
ERASILIA/DFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fefcjDk 

a/c Dr SAM IR A M A N D O GRANJA NOBRE M A I A m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

M.D. Coordenador - Geral de Radiodifusão Comuni tár ia 

REGISTRADO URGENTE , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
." '•• REGISTERED PRIORITY.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA II,.; 

A 8 J 5 8 8 6 0 5 2 B R 

j 3 2 . 6 0 4 . 2 1 7 / 0 0 0 1 - 3 f i 
Associação Comuni:ána da 
Desenvolvimento Social, Cultural 
e Artístico 'Amiga" da Registro 

R Á D I O A M I G A F M 
Rua Manoel Cruz Gonçalves, 155 

, B* Nosso Teto - C E P 1190WXX) , 
f j R E O I S T R O 8 i y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 
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Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga dé Serviço de Radiodifusão 
- ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.058116/2011 Localidade / UF: REGISTRO/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEJDESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO (AMIGA) 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 0 Canal: 0 

Processo 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Pendências: 

Certidão Negativa ANATEL (20.3, 'b'); 
Alteração Estatutária; 

• Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada (20.3, 'e'); 
Cópia do RG e CPF (art. 9 o, §2°, III e IV da Lei n°. 9.612 e subitem 8.1, 'e' da Norma 1/2011); 
Último relatório do Conselho Comunitário (20.3, 'h'), conforme subitem 21.4; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- - . *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~  

Mapa RadCom: 

Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações (20.3, 'a'): FL. 06; 

CNPJ válido e atual (20.3, 'c'): FL. 08; 

Estatuto atualizado ou cópia das alterações (20.3, 'd'): FL. 85 à 110; 

É o relatório. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

II Diego Armando Araujo fSuimaraes 

.-•.A 

PáginazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 1 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar - 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 15 S \ /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília 

ília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1$ dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I ĴzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALAJUA^ de 2014. 
Ao Senhor 
PED R O R O D N EI M A R T I N S 

Representante Legal da A sssociação Comunitária de Desenv. Social, Cultural e A rtístico 

" A m iga" de Registro ' 

Rua Manoel Cruz Gonçalves, 155 - Bairro Nosso Teto 
11.900-000 Regis t ro-SP 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à A nálise do Processo de Renovação n" 

53000.058116/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.058116/2011, no qual 
esta entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Registro / SP, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
979/ 2014/ CG RC/ SCE- M C, que solicita documentos necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos, por f im, o prazo de 3Q (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o A R Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

AtenciosarjteHtR, 

S A M I R A M A N B O G R A N JA N O B R E M A I A 

Coordenadof^eral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral dè Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 979/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de O utorga. 

Referências: Processo de Outorga n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53830.001808/1998. 

Processo de Renovação n° 53000.058116/2011. 

SUM Á RIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à A sssociação 
Comunitária de Desenv. Social, Cultural e A rtístico " A m iga" de Registro para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Registro / SP. 

A N Á LISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por 
esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 
8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: (Para outorgas que venceram até 30/11/2013) 

I. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatei; 

I I . Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação do artigo 42 ao disposto no item 8.2, alínea "h .3" da 
Norma n° 1/2011, conforme transcrição a seguir: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.2.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações 

interessadas em executar o serviço deverá.] -  \ 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e 

administrativos da entidade, estabelecendo: 

h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao 

máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma recondução; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . . . 

I I I . As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas 
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante 
apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.058116/ 2011/ CGRC 
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IV . Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Registro Civ i l de Pessoas Jurídicas; uma vez que o mandato da diretoria vigente será extinto no 
dia 24 de março de 2014. 

V. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e" , da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a" inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

V I . CPF de todos os dirigentes; e 

V I I . Últ imo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CO N CLUSÃ O 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente 
extinção da autorização. 

A consideração superior. 

Brasília, 27 de fevereiro de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mEçQO  A R M A N D O A RA ÚJO ^ G ÚÍM A RÃ ÉS 
Técnico de Nível Superior . 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 979/2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de 2014. 

S A M I R A M A N D O G R A N JA N O B R E M A I A 
Coordenadoí-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.058116/ 201zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l/ CGRC 

2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTID Ã O D E C A D A S T R O D E IN FO RM A ÇÕ ES 

PR O C ES S U A I S N O Â M BITO D O S EI 

ProtocolozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n2; 53000.058116/2011-65 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o 
mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a 
digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir 
dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 20 de maio de 2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 16 de junho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 16/06/2014, às
17:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0022433 e o código CRC F2FB205F.
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Social Cultural e Artístico "AMIGA" de Registro 

CNPJ 02.604.217/0001-36 

Rua Manoel Cruz Gonçalves, 155 - Bairro Nosso Teto - CEP 11900-000 - Registro - SP 

TEL: (13) 3821-7774/ 3822-0405 

Ofici D rP 001/2014 

Radio Comunitária 

Tem este a finalidade, de atendendo 

dispositivos contidos na lei rP9.612 de Fevereiro de 1.998 - enviar o nosso 

Relatório do Conselho Comunitário, junto estamos encaminhando também 

a nossa Ata da nova Diretoria. 

Aproveitamos a oportunidade, para 

apresentar as nossas sinceras considerações e apreço 

Registro, 30 de Abril de 2014 

ILMO SENHOR (a) 

PATRÍCIA ÁVILA 

M.D. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

BRASILIA/DF 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e Cultural Artístico "AMIGA" de Registro 

CNPJ 02.604.217/0001-36 

Rua Manoel Cruz Gonçalves, 155 - Bairro Nosso Teto - CEP 11900-000 - Registro - SP 

TEL: (13) 3821-7774/ 3822-0405 

R E L A T Ó R I O DO CONSELHO C O M U N I T Á R I O 

DO R E L A T Ó R I O 

NOS COMPONENTES E MEMBROS DO CONSELHO 

COMUNITÁRIO, ATENDENDO DISPOSITIVOS CONTIDOS ESTABELECIDOS NA LEI N99.612 

DE 19 DE FEVEREIRO DE 1.998, BEM COMO A NORMA 001/2011—SUBTEM 21.4 E 

SUBTEM 21.4.1 E SUBTEM 21.4.2, CONCLUÍMOS EM APROVAR A GRADE DE 

PROGRAMAÇÃO QUE SEGUE ANEXO A ESTE RELATÓRIO, SEM ESQUECER AO QUE 

ESTABELECE O ARTIGO N- 67,3 DO DECRETO N552.795 DE 31 DE OUTUBRO DE 1.963— 

BEM COMO O ARTIGO N- 221,11 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL-EM NOSSA AVALIAÇÃO 

CONSIDERAMOS QUE A RÁDIO COMUNITÁRIA "AMIGA FM 87,9" -ESTABELECIDA A 

RUA MANOEL CRUZ GONÇALVES 155-BAIRRO DO NOSSO TETO—REGISTRO/SP—ESTA 

ATENDENDO COM OS OBJETIVOS CONTIDOS NO ARTIGO 4? DA LEI N^ 9.612 DE 

FEVEREIRO DE 1.998 - ENTIDADES E SEUS RESPECTIVOS REPRESENTANTES QUE 

COMPÕEM ESTE CONSELHO, CRIFF CASA DA CRIANÇA DE REGISTRO, P A R Ó Q U I A S Ã O 

JOSÉ OPERÁRIO, A Ç Ã O ASSOCIAÇÃO DA PESSOA C O M DEFICIÊNCIA DE REGISTRO, 

ASSOCIAÇÃO DE M O R A D O R E S DA VILA NOVA, A M O R EXIGENTE REGIONAL 

REGISTRO. i 

NOME: José Vinícius Mathei / f \ Registro j j ; de Abril de 20 )L{ 

CPF: 425.416.979-53y-'^"^t / tL-^ 

NOME: Onésio Ferreira Fjjho 1/ f> 

CPF:? 0 8 . 4 1 6 . 2 5 8 - 0 8 ^ ^ É A í í 5 s 2 j ^ â ! 3 á ^ . t n 

NÔ v/lE: Ignez Otubo Ferreira de Moraes 

C P F : 2 6 8 . 0 6 9 . 6 7 8 . - 6 8 > - 4 ^ ^ -

NOME: Áurea MUJer^ * / ) 

CPF:128.343.108-40 * -
_ „ M 

Laudinéia de Atmerda Antiqueira 
NOME: Saulo Alves Adorno Presidente 

RG 22.773.970 ^-—JJ^SMMÚ. RG 24.820.877-9 
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Grade de Programação 
Rádio Comunitária "Amiga FM 87,9" 

(De Segunda - feira a Domingo) 

5:00 
8:00 

as 

Sertanejo Raiz 

Informes da Comunidade Local 

Informes de utilidade Publica e Defesa Civil 

Espaço aos artistas amadores locais 

Vinheta para irradiar seu indicativo de chamada a 

cada 15 minutos 

8:00 
12:00 

as 

Musica Popular Brasileira 
M.P.B 
Samba 
Hip-Hop som da Periferia 
Informes de utilidades publicas e Defesa Civil 
Vinheta para irradiar seu indicativo de chamada a 
cada 15 minutos 

12:00 as � Jornal Radio Amiga 87,9 

13:00 � Informe da Comunidade Local 

13:00 
19:00 

Rock Nacional 

Musica Popular Brasileira 

Informe de utilidades publicas e Defesa Civil 

M.P.B 

Samba 

Espaço do cidadão 

19:00 
20:00 

as 

Serviço institucional obrigatório (a voz do Brasil) 
captado junto a Radiobrás através da internet 

20:00 
5:00 

as 

Sertanejo 

Sertanejo Raiz 

Musica Popular Brasileira 

M.P.B 

Samba 

Pagode 

Informes da Comunidade Local 

Vinheta para irradiar seu indicativo de chamada a 
cada 15 minutos 
Espaço aos artistas amadores locais 
Espaço escola do Município Estadual.- Federal -
Municipal 

Laudineia ae Aiweida A n t i q u e i r a 

f t e s i d e n t e 
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Registro Civil de Pessoas Juridj 

Microfflmado sob n° 3 0 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO "AMIGA" DE REGISTRO. 

Aos vinte quatro dias do mês de março de dois mil e quatorze, reuniram-se em Assembléia 

Geral Ordinária, os membros da Associação Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural 

e Artístico "Amiga" de Registro, denominada simplesmente Rádio Comunitária "Amiga FM 

87,9" de Registro, em sua sede localizada à rua Manoel Cruz Gonçalves 155 no-bairro do Nosso 

Teto - Registro/SP, com inicio às (18:00) dezoito horas com a finalidade de cumprir o Edital de 

Convocação publicado nó dia (18) dezoito de março de dois mil e quatorze, onde determinava 

o cumprimento de dois itens : (a)- Eleição do Conselho de Administração e Fiscal; (b)- Aprovar 

a relação das entidades que poderão compor o nosso conselho comunitário; Aberta a presente 

Assembléia Presidida pelo Senhor Pedro Rodnei Martins, este agradeceu a presença de todos 

os sócios e não sócios/:e admiradores da Rádio Comunitária AMIGA FM 87,9, o senhor 

Presidente chamou para secretariar os trabalhos a senhora Laudinéia de Almeida Antiqueira, 

bem como pediu para que a mesma fizesse a leitura de todo o edital publicado no jornal de 

circulação local denominado JORNAL EM REVISTA, voltando a palavra ao presidente este abriu 

discussão do item (a) do presente edital muito debatido a eleição do Conselho de 

Administração e Fiscal e como havia a inscrição de só uma chapa, a eleição foi por aclamação, 

como manda o Estatuto no Capitulo X e seus artigos que fala do processo eletivo, assim 

constituída e eleita na unanimidade dos presentes para o período de Março de 2014 (dois mil 

e quatorze) a Março de 2018 (dois mil e dezoito) para Presidente : Laudinéia de Almeida 

Antqueira RG 24.820.877-9 - Secretario (a) Abigail Almeida Antiquera RG 14.206.879-2 -

Tesoureiro (a) Pedro Rodnei Martins RG 8.881.642-4-Suplente Maria José da Silva Ponciano 

RG 25.544.380-8, para o Conselho fiscal ficou assim constituído Titular : Maria das Dores 

Cabral RG 18.186.958 :-Suplente: Antonio Ponciano RG 13.766.161, após a eleição do 

Conselho de Administração juntamente com o Conselho Fiscal, o presidente falou do item (b) 

do presente Edital, disse só participarão as entidades ao conselho comunitário as entidades 

com respectivos CNPJ, em dia com suas obrigações com as receitas, municipal estadual e 

federal, das quais desta relação ,escolheríamos (05) cinco entidades, para compor o nosso 

Conselho Comunitário bém como fez a leitura de uma a relação assim estabelecida : G.A-PC. 

Grupo de Assistência aos Portadores de Câncer CNPJ N9 10.535.322/0012-41, Associação de 

Amparo a Velhice de Registro CNPJ N9 51.673.101/0001-64, Associação de Moradores do 

Serrote CNPJ N9 57.7411845/0001-55, Associação Servir de Registro CNPJ N9 08.584.978/0001-

50 Casa da Criança de'Registro CNPJ N9 02.173.852/0001-06 Associação da Pessoa com 

Deficiência de Registro CNPJ N9 13.670.523/0001-97, Apoio ao Menor Esper 

57.741.100/0001-96, Liòhs Clube de Registro CNPJ NS 44.304.103/0001-

Desenvolvimento Sustentável e cidadania do Vale do Ribeira CNPJ 

NPJ N9 

Instituto para o 

04.546.861/0001-20, 
Associação Cultural e Esportiva de Registro CNPJ N9 51.673.788/0901-38, Mitra^iocesana de 

Registro - Paróquia São José Operário CNPJ N9 46.589.319/0017, 

da Vila Nova CNPJ N9 55.676.175/0001-05, APAMIR 

Maternidade e a Infância-de Registro CNPJ N9 55.856.710/ 

Regis+ro CNPJ N9 00.673.445/0001-32. A rela 

0 0 TabdiãO ífe 
1 Títulos e U 

0'Ü AutBfiJíéo a presente ( 

, Associaçãef de Moradores 

Associação de Proteção e Assistência a 

501-0Q^Amor Exigente Regional de 

j s todas aprovadas 

5rigmal/á mim) sntac 
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para compor o nosso Conselho Comunitário, o senhor Presidente também falou do ano difícil 

que a Rádio Comunitária vem enfrentando usando muitos recursos que estavam previstos 

para ampliação da parte física da Rádio Comunitária, que com os temporais do verão foram 

gastos muitos recursos, com equipamentos devidos a raios e isso nos tem impedido de 

crescer cada dia mais, na área Social de nossa cidade também queremos participar mais sendo 

isso nosso dever,. O senhor presidente abriu a palavra a quem quisesse fazer uso e ninguém se 

manifestou. Nada mais havendo a ser tratado na presente Assembléia que eu, Laudinéia de 

Almeida ^tiquera^^secretariei e lavrei a presente ata que vai assinada por mim 

ÍMÁ 5IABELIÀO BB NOTAfl E P E D - „ , 

Rua Geronimo Monteiro Lopes, (i/- Centro 

Setpn|e0/ por seielliánfâ 

Registro-SPy 0 

RESrSTRQ CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 

Ri 

Af 

Registrado i 

, na ú 

Registro, 

luazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cap. J cio Pecci, 55 - R É G ISTR Otf&fi 

Registradosm N':: � s\/ a si-ffy5-' * 3 U o C .. . 

[Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
COMÃlÕÃ DF. F£C!ÍU'SQ 

icriv&o 

A margsra do. lançamento 
doProfescc!o "A" foi eístusda a «om^mle 
anotação. 

0 « Tabelião ^ j v ^ c 
"0 Titulos e Letras^. 

sS A U " 

do Reqistro de imóveis e Anexos-
J í í t a S S í W / Estado de São Paula 

C 0 m S e 1 d " ' f e Santos Pereira 
Escwviftfe ĵiwizado 
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M I N I S T É R I O DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

EXPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO "R" ANEXO B- SALA 300-0 

BRASÍLIA/DF 

M.D. PATRÍCIA ÁVILA 

CEP 70044-900 
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Associação Comunitár ia de Desenvolv imento Soc ia l Cultural e Artíst ico "AMIGA" de Registro 

CNPJ 02.604.217/0001-36 

Rua Manoel Cruz Gonçalves, 155 - Bairro Nosso Teto - CEP 11900-000 - Registro - SP 

TEL: (13) 3821-7774/ 3822-0405 

n 9 1 5 8 7 / 2 0 1 4 / C G R C / S C E - M C , e n v i a r t o d a a n o s s a d o c u m e n t a ç ã o p a r a a 

r e n o v a ç ã o d a o u t o r g a p a r a e x e c u ç ã o d o S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o 

C o m u n i t á r i a na l o c a l i d a d e d e R e g i s t r o / S P . 

A p r o v e i t a m o s a o p o r t u n i d a d e , p a r a 

a p r e s e n t a r as n o s s a s s i n c e r a s c o n s i d e r a ç õ e s e a p r e ç o 

O f i c i o n ° 0 0 2 / 2 0 1 4 R e g i s t r o , d e M a i o d e 2 0 1 4 

R a d i o C o m u n i t á r i a 

T e m e s t e a f i n a l i d a d e , d e a t e n d e n d o o f i c i o 

PRESIDENTE (a) 

ILMO.SENHOR (a) 

Dr SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

M.D. Coordenador - Geral de Radiodifusão Comunitár ia 

BRASILIA/DF 

^ 1 ^ o s - W 
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R E L A Ç Ã O D E D O C U M E N T O S 

1 - C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D A S R E C E I T A S 

A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L 

2 - E S T A T U T O E A T A C O M A S D E V I D A S 

A L T E R A Ç Õ E S S O L I C I T A D A S P E L O M I N I S T É R I O 

I N C L U S I V E N O A R T I G O 4 2 ^ , E A C E R T I D Ã O 

A N E X A . 

3 - A T A D A E L E I Ç Ã O D A N O V A D I R E T O R I A . 

4 - C Ó P I A A U T E N T I C A D A D O R G E C P F D E T O D O S 

0 5 S E U S D I R E T O R E S , C O M P R O V A N D O D E Q U E 

T O D O S S Ã O B R A S I L E I R O S N A T O S . 

5 - C Ó P I A A U T E N T I C A D A D O Ú L T I M O R E L A T Ó R I O 

D O C O N S E L H O C O M U N I T Á R I O . 
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B O L E T O - S ISTEMA D E C O N S U L T A DÉBITOS D E F ISTEL - [SIS versão 2.2.61] Page 1 o f 1 

Ag&Ki* Nacional 
tic Ttítecmnunit «içde*. 

BOA TARDE 
Henrique Strazzer Vilas Boas 

Sistemas 

Interativos 

â í Menu Principal " BOLETO »»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Nada Consta internet teia menu ajuda 

0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATEL 
AgêtKhi Ntiriotwl dp ÍHm:ómunicnções 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S 

A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L 

a s s . c o m u n i t . d e d e s e n v . s o c . c u l t . e a r t i s t . a m i g a d e 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 12:47:26 do dia 07/05/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 06/06/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Nome: 
REGISTRO 

0 2 . 6 0 4 . 2 1 7 / 0 0 0 1 - 3 6 CNPJ: 

http://sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp 7/5/2014 
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O F I C I A L D O R E G I S T R O D E I M Ó V E I S E A N E X O S 
RUA CAPITÃO JOÃO POCCI, n° 55 - CENTRO - CEP: 11900-000 - FONE: (13)38214662 

COMARCA DE REGISTRO / ESTADO DE SÃO PAULO 

MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

OFICIAL TÍTULAR 

C E R T I D Ã O 

M A R I N A D U R L O N O G U E I R A L I M A , Of ic ia l T i t u l a r 

d o Reg i s t r o d e I m ó v e i s , T í t u l o s e D o c u m e n t o s e 

Civ i l d a s P e s s o a s J u r í d i c a s d e s t e M u n i c í p i o e 

C o m a r c a d e R e g i s t r o , E s t a d o d e S ã o P a u l o , na 

f o r m a d a Le i e tc . . . 

C E R T I F I C O , a t e n d e n d o a o p e d i d o d a pa r t e 

i n t e r e s s a d a , o b j e t o d o P r o t o c o l o n° 5 1 7 , q u e , r e v e n d o n e s t a s e r v e n t i a a s e u c a r g o o 

L i v r o " A 1 " d e R e g i s t r o d e P e s s o a s Ju r í d i cas , d e l e ve r i f i cou c o n s t a r o R e g i s t r o d e 

u m a A l t e r a ç ã o E s t a t u t á r i a n ° 3 . 0 5 8 / P J , r eg i s t r ada e m 13 d e m a i o d e 2 0 1 4 , e m 

n o m e d a " A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L , 

C U L T U R A L E A R T Í S T I C O " A M I G A " . 

C E R T I F I C O , a i n d a , q u e a l é m d o s reg i s t ros ( e m 

m i c r o f i l m e ) e l e n c a d o s , o s q u a i s f a z e m pa r te i n t e g r a n t e e i nd i v i s í ve l d a p r e s e n t e 

ce r t i dão , c o n s t a m o u t r o s R e g i s t r o s e m n o m e d e " A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E 

D E S E N V O L V I M E N T O S Q C I A L , C U L T U R A L E A R T I S T Í C O " A M I G A " . 

J ^ r f - \ O k ) — ^ re fe r i do é v e r d a d e e d o u f é . R e g i s t r o , 1 5 d e m a i o 

d e 2 0 1 4 . E u , Ç ^ & o ^ ^ w ^ , ( Z u l e i d e d o s S a n t o s P e r e i r a ) , E s c r e v e n t e 

A u t o r i z a d a , d i g i t e i . E u ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jlzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^kJ^— , ( M a r i n a D u r l o N o g u e i r a L i m a ) , 

O f i c i a l T i t u l a r , a f i z d ig i tar , con fe r i e a s s i n o . ^ ) 

MARINA D U R L O NOGUI 
O F I C I A L T IT l 

A LIMA 

OFICIAL: R$4,34 - ESTADO: R$1,24 - IPESP: R$ 0,91 - RC: R$0,23 - TJ: R$0,23 - TOTAL: R$ 6,95 
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Ata da Assembléia Geral Extraordinária de Associação Comunitária 

Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico "Amiga" de Registro/SP. 

dèRegistrode 

Cwrarcade 
Registro/SP 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

Microfilmado sob n l 

A o s v in te e se te d i a s d o m ê s d e Abr i l d e do i s mi l q u a t o r z e , r e u n i r a m - s e e m A s s e m b l é i a 

Gera l Ex t rao rd iná r i a a A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a d e D e s e n v o l v i m e n t o S o c i a l , C u l t u r a l e 

A r t í s t i c o " A m i g a " d e R e g i s t r o / S P . e m s u a s e d e l o c a l i z a d a à R u a M a n o e l C r u z 

G o n ç a l v e s , 155 Ba i r ro N o s s o Te to - R e g i s t r o / S P à s d e z o i t o h o r a s c o m a f i n a l i d a d e d e 

c u m p r i r o q u e d e t e r m i n a o E d i t a l d e C o n v o c a ç ã o p a r a a r e a l i z a ç ã o d a A s s e m b l é i a s G e r a i s 

Ex t rao rd iná r i as - ( C o m a s e g u i n t e o r d e m d o d ia a ) - r e f o r m a r e e m e n d a r e s t a t u t o s soc ia i s 

a f im d e a t e n d e r d e t e r m i n a ç ã o d o Min is té r io d a s C o m u n i c a ç õ e s , - A b e r t a a p r e s e n t e 

A s s e m b l é i a o s e n h o r a p r e s i d e n t e (a) a g r a d e c e u a p r e s e n ç a d e t o d o s o s s ó c i o s e n ã o 

sóc ios , c o m o t a m b é m C h a m o u pa ra sec re ta r iá - l a o s e n h o r t e s o u r e i r o P e d r o R o d n e i 

Mar t ins , a s e n h o r a p r e s i d e n t e so l i c i tou a ve r i f i cação d o q u o r u m , fe i to is to so l i c i tou a 

s u s p e n s ã o d o s t r a b a l h o s po r 3 0 ( t r inta) m i n u t o s , r e i n i c i ando á s D e z o i t o h o r a s e t r in ta 

m i n u t o s (18 :30 ) a g o r a e m s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , a b e r t a A s s e m b l é i a o s e n h o r a 

P res iden te c o m a p a l a v r a p a s s o u a o s p r e s e n t e s a n e c e s s i d a d e d a q u e l a A s s e m b l é i a e d a 

r e s p o n s a b i l i d a d e d e t & d o s o s p r e s e n t e s pa ra o b o m a n d a m e n t o d a e n t i d a d e , o p o r q u e 

d a s a l t e rações d o s E s t a t u t o s e q u e a d e t e r m i n a ç ã o v e i o d e Bras í l i a d o m in i s té r i o d a s 

c o m u n i c a ç õ e s , m a s u m a e x i g ê n c i a p a r a u m a m e l h o r a d e q u a ç ã o a N o r m a n° 0 1 / 2 0 1 1 , e m 

s e g u i d a a S e n h o r a p r e s i d e n t e (a) so l i c i tou a o s e u s e c r e t á r i o p a r a q u e f i z e s s e a le i tu ra d o 

ar t igo d o es ta tu to q u e se r i a a l t e r a d o e a d e q u a d o s o s q u a i s a r t i go n ° 4 2 d o es ta tu to , l ido, 

deba t i do , d i scu t i do e a p r o v a d o n a u n a n i m i d a d e d o s p r e s e n t e s n a A s s e m b l é i a , es ta é a 

qua r ta a l t e r a ç ã o d o s E s t a t u t o s d a A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E 

R E G I S T R O / S P - o n d e s e lê A r t i g o 4 2 - O s m e m b r o s d o C o n s e l h o d e A d m i n i s t r a ç ã o 

s e r ã o e le i tos en t r e o s a s s o c i a d o s e fe t i vos e m a n t e n e d o r e s c o m p l e n o g o z o d o s s e u s 

d i re i tos , c o m m a n d a t o d e q u a t r o (04) a n o s , c o m d i re i to á r e e l e i ç ã o , l e i a - s e : A r t i g o 4 2 -

ü s m e m b r o s d o C o n s e l h o d e A d m i n i s t r a ç ã o s e r ã o e le i t os e n t r e o s a s s o c i a d o s e fe t i vos e 

m a n t e n e d o r e s c o m p l e n o g o z o d o s s e u s d i re i tos , c o m m a n d a t o d e q u a t r o (04 ) a n o s , 

s e n d o a d m i t i d a u m a r e c o n d u ç ã o . - e n c e r r a d a s as d i s c u s s ã o a c e r c a d â r e f o r m a 

es ta tu tá r ias , o n d e s o m e n t e u m t r e c h o d o a r t i go 4 2 ° fo i m e l h o r a d o e a t u a l i z a d o , 

D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L , C U L T U R A L E A R T Í S T I C A A M I G A D E 

a t e n d e n d o d e t e r m i n a ç ã t o d o s a p r o v a d o s e d i s c u t i d o s 
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i n t e n s a m e n t e , ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA senhora p r e s i d e n t e (a) ab r iu a p a l a v r a a q u e m q u i s e s s e f a z e r u s o d e l a , 

foi q u a n d o o n o s s o t e s o u r e i r o h o j e s e c r e t a r i a n d o o s t r a b a l h o s d e s t a A s s e m b l é i a s e n h o r 

P e d r o R o d n e i M a r t i n s f a l o u e t e c e u la rgos e l o g i o s a p r o g r a m a ç ã o a R a d i o C o m u n i t á r i a 

A m i g a F M 87 ,9 e d a a b e r t u r a na pa r t i c i pação d a s e n t i d a d e s d e n o s s a c i d a d e , v o l t a n d o a 

pa lav ra a o s e n h o r p r e s i d e n t e , e s t e t o r n o u a abr i r a p a l a v r a a o p ú b l i c o p r e s e n t e na 

A s s e m b l é i a , c o m o n i n g u é m s e m a n i f e s t o u , o s e n h o r a p r e s i d e n t e (a) d e u c o m o e n c e r r a d a 

a p r e s e n t e A s s e m b l é i a . N a d a m a i s h a v e n d o a se r t r a t a d o na p r e s e n t e A s s e m b l é i a q u e 

vre i a p r e s e n t e A t a q u e va i a s s i n a d a po r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r^, , „ . o r a p r e s i d e n t e (a) L a u d i n é i a d e - o ^ l m e i d a 
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Q u a r t a A l t e r a ç ã o d o E s t a t u t o d a 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICA AMIGA DE REGISTRO 

Capítulo I 

Da denominação, duração, fins, natureza e Sede 

A r t i g o 1 o - A A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L , 

C U L T U R A L E A R T Í S T I C O A M I G A D E R E G I S T R O , é u m a a s s o c i a ç ã o s e m f ins 

e c o n ô m i c o s , d e d i re i to p r i vado , c o m a u t o n o m i a admin i s t ra t i va e f i nance i ra , 

cons t i tu ída e m 01 /10 /1997 , r e g e n d o - s e pe lo p resen te es ta tu to e pe la l eg i s l ação 

q u e lhe for ap l i cáve l . 

A r t i g o 2 o - A s e d e admin is t ra t i va d a A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E 

D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L , C U L T U R A L E A R T Í S T I C O A M I G A D E 

R E G I S T R O , f ica à rua M a n o e l C r u z G o n ç a l v e s n° 155, ba i r ro N o s s o T e t o , 

Mun ic íp io de Reg is t ro , Es tado d e S ã o Pau lo , C E P 1 1 9 0 0 - 0 0 0 

A r t i g o 3 o - O p razo de d u r a ç ã o da A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E 

D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L , C U L T U R A L E A R T Í S T I C O A M I G A D E 

R E G I S T R O é i nde te rm inado . 

A r t i g o 4 o - S ã o f ina l idades d a A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a d e D e s e n v o l v i m e n t o , 

Soc ia l , Cu l tu ra l e Ar t ís t ico " A m i g a " d e Reg is t ro , a i n t e g r a ç ã o soc ia l e 

d e s e n v o l v i m e n t o comun i tá r i o d o s c i d a d ã o s e de a s s o c i a ç õ e s c iv is d o Mun i c íp i o , 

c o m ideal d e p r o m o ç ã o e d u c a c i o n a l , cu l tu ra l , a m b i e n t a l , a r t ís t ico , espo r t i vo , 

A M I G A D E R E G I S T R O 
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c ient í f i co in fo rmat i va e de c o m u n i c a ç ã o soc ia l , s e m p r e c o m o esp í r i to d e u n i ã o e 

de d e s e n v o l v i m e n t o d e s e u s sóc ios , s e m in te r fe rênc ia d e q u a l q u e r a l e g a ç ã o q u e 

p o s s a fer i r os p r inc íp ios da l i be rdade d e e x p r e s s ã o , d e o r g a n i z a ç ã o e d e l ivre 

in ic ia t iva, v i s a n d o cont r ibu i r para a f o r m a ç ã o d a c i dadan ia e m e l h o r a t e n d e r as 

n e c e s s i d a d e s d a c o m u n i d a d e : 

í 

Parág ra fo 1 o O se rv i ço d e rád io d i fusão comun i t á r i a t e m por f i na l i dade o 

a t e n d i m e n t o a c o m u n i d a d e bene f i c iada c o m v is tas a: 

I - Da r o p o r t u n i d a d e à d i fusão d e idé ias , e l e m e n t o s d e cu l tu ra , t r a d i ç õ e s e háb i t os 

soc ia is d a c o m u n i d a d e ; 

II - O fe rece r m e c a n i s m o s à f o r m a ç ã o e i n teg ração da c o m u n i d a d e e s t i m u l a n d o o 

lazer, a cu l tu ra e o conv ív io soc ia l ; 

III - P res ta r se rv i ços d e ut i l idade púb l i ca , i n teg rando-se a o s s e r v i ç o s d e d e f e s a 

c iv i l , s e m p r e q u e necessá r io ; 

IV - Con t r ibu i r par$i o. a p e r f e i ç o a m e n t o pro f iss iona l nas á r e a s d e a t u a ç ã o d o s 

jo rna l i s tas e rad ia l is tas , d e - c o n f o r m i d a d e c o m a leg is lação p ro f i ss iona l v i g e n t e ; 

V - Permi t i r a capac i t ação d o s c i d a d ã o s no exe rc í c io d o d i re i to d e e x p r e s s ã o d a 

f o r m a m a i s acess íve l poss íve l ; 

Pa rág ra fo 2 o - A A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a d e D e s e n v o l v i m e n t o Soc ia l , Cu l tu ra l e 

Ar t í s t i co " A m i g a " d e Reg is t ro , a t e n d e r á e m s u a p r o g r a m a ç ã o os s e g u i n t e s 

p r inc íp ios ; 

I - P re fe rênc ia a f ina l idade educa t i vas , ar t ís t icas e jo rna l í s t i cas na c o m u n i d a d e e 

da i n teg ração d o s m e m b r o s d a c o m u n i d a d e a tend ida ; 

II - P r o m o ç ã o d a s a t i v idades ar t ís t icas e jo rna l í s t i cas na c o m u n i d a d e e d a 

i n teg ração d o s m e m b r o s da c o m u n i d a d e a tend ida ; 
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III - Respe i t o a o s va lo res é t i cos e soc ia is d a p e s s o a e d a famí l i a , f a v o r e c e n d o a 

i n teg ração d o s m e m b r o s da c o m u n i d a d e a tend ida ; 

IV - N ã o d i sc r im inação de raça , re l ig ião, sexo , p re fe rênc ias s e x u a i s , c o n v i c ç õ e s 

po l í t i co - ideo lóg ico-par t idár ia e c o n d i ç ã o soc ia l nas re lações c o m u n i t á r i a s ; 

V - S e r á v e d a d o o p rose l i t i smo d e qua lque r na tu reza na p r o g r a m a ç ã o d e 

rad iod i fusão comun i tá r i a ; 

i 

V I - A s p r o g r a m a ç õ e s op ina t i vas e i n fo rmat i vas , o b s e r v a r ã o os p r inc íp ios d a 

p lu ra l idade d e d i fe ren tes in te rp re tações j e l a t i v a s , a o s fa tos no t i c iados ; 

VI I - Q u a l q u e r c i dadão da c o m u n i d a d e te rá d i re i to e emi t i r o p i n i õ e s s o b r e 

q u a i s q u e r a s s u n t o s a b o r d a d o s na p r o g r a m a ç ã o d a e m i s s o r a , b e m c o m o 

man i f es ta r idé ias , p ropos tas , s u g e s t õ e s , r e c l a m a ç õ e s ou re i v i nd i cações d e v e n d o 

obse rva r a p e n a s o m o m e n t o a d e q u a d o da p r o g r a m a ç ã o pa ra fazê - lo m e d i a n t e 

ped ido e n c a m i n h a d o à D i reção R e s p o n s á v e l pe la Rád io C o m u n i t á r i a ; 

Pa rág ra fo 3 o - A f im, de. cumpr i r c o m s e u s ob je t i vos f u n d a m e n t a i s , s e m e x e c u t a r 

ou t ros q u e v e n h a m a ser i nd icados , es ta a s s o c i a ç ã o se p r o p õ e a: 

I - Cr ia r e m a n t e r e q u i p a m e n t o s e d u c a c i o n a i s p ro f i ss iona l i zan tes , o u b u s c a r 

parcer ias e c o n v ê n i o s c o m ins t i tu ições púb l i cas ou p r i vadas , pa ra t r e i n a m e n t o , 

a p e r f e i ç o a m e n t o e d e s e n v o l v i m e n t o d e c u r s o s e o f ic inas de f o r m a ç ã o c o n t i n u a d a ; 

II - Incent ivar , d ivu lgar , p r o m o v e r d i r e t a m e n t e ou a t ravés d e pa rce r i as , a c r i ação 

de p ro je tos d e consc ien t i zação d a d e f e s a e p ro teção ao m e i o a m b i e n t e c o m o 

f o r m a p r imord ia l d e qua l i dade d e v ida ; 

III - P r o m o v e r e real izar p r o g r a m a s de a n i m a ç ã o cu l tura l a t ravés d e c a m p a n h a s , 

fe i ras , sem iná r i os , pa les t ras , con fe rênc ias , deba tes , s i m p ó s i o s , i n t e r c â m b i o s 

t écn i cos , e s t u d o s e pesqu i sas ; 

- 5 -
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IV - P r o m o v e r , d ivu lgar , incent ivar p r o d u ç õ e s i n d e p e n d e n t e s o u a s s o c i a d a s , d e 

a m a d o r e s o u pro f iss iona is , de a t i v idades ar t ís t icas e m t o d a s s u a s f o r m a s d e 

e x p r e s s ã o ; 

V - Cr ia r e man te r , o u p r o m o v e r parcer ias e C o n v ê n i o s , pa ra a f u n d a ç ã o d e u m 

C e n t r o Cu l tu ra l e Espor t i vo , pa ra d e s e n v o l v i m e n t o d e a t i v i dades a r t í s t i cas e d e 

incen t i vo à prá t ica d e d i ve rsas m o d a l i d a d e s espo r t i vas , c o m o lazer o u 

p ro f i ss iona l i zan te . 

t i -

V I - Es t imu la r o conv íc io soc ia l e a cu l tu ra , a t ravés d a c r i a ç ã o d e b ib l io teca , 

g ib i teca , v i deo teca , d i sco teca e b r i nquedo teca , f i xas e a m b u l a n t e s ; 

V I I - Cr ia r e d e s e n v o l v e r a t i v idades d i r ig idas à p o p u l a ç ã o d e te rce i ra i dade q u e 

r e c o n h e ç a m e r e s g a t e m o pape l soc ia l d o idoso, p r o m o v e n d o a s s i m , o exe rc í c i o 

p leno d e s u a c i dadan ia ; J Á I * * 

VI I I - Incent ivar o u p r o m o v e r a c r i ação , c o m a a juda d o s p o d e r e s púb l i cos , d e 

es ta ta is , a s s o c i a ç õ e s p r i vadas o u o r g a n i z a ç õ e s não g o v e r n a m e n t a i s , d e : 

a) C r e c h e s corrj junitárias; 

b) Se to res p rodu t i vos comun i t á r i os ; 

c) Á r e a s d e a t i v idades d e lazer comun i t á r i as ; 

d) Ó r g ã o s não g o v e r n a m e n t a i s d e d e f e s a d o c o n s u m i d o r ; 

e) Ó r g ã o s d e e s t u d o e a t e n d i m e n t o comun i t á r i o , re la t ivo a á r e a s d e e d u c a ç ã o , 

t raba lho , s a ú d e , hab i tação , s a n e a m e n t o bás i co , t r anspo r te , s e g u r a n ç a , e 

ou t ros ; 

IX - D ivu lga r as a t i v idades d o s p o d e r e s púb l i cos re la t i vamen te à á rea c o m u n i t á r i a , 

à c i dade e aos c i dadãos e m gera l , c o m o c o n s e l h o s c o m u n i t á r i o s (de 

a b a s t e c i m e n t o , s e g u r a n ç a , S a ú d e da Mu lher , d o Idoso, do M e n o r ) . 

X - P r o m o v e r e d ivu lgar as d i ve rsas f o r m a s d e a s s o c i a ç õ e s por c o o p e r a t i v a s , 

c o m o as d e t raba lho , hab i tação , se rv i ços m é d i c o s , c o n s u m o , e s c o l a r e s , s e r v i ç o s 

d e t r anspo r te , c réd i to , a r tesana to e ou t ras ; 

^ u - t a * - . de Protestos de 
^ _ .«Tabel ião de N < ^ r

e J ^ r ^ - r i i V Q « ^ s t i ; o , 
. 3 i autos e Letras da C o m a ^ ^ ^ v , 

^ - - V ã í o r recebido por a u > « n u v « y ~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ ^ m m 
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X I - I n fo rmar e d ivu lgar a a t u a ç ã o d a s a s s o c i a ç õ e s d e d e f e s a d o d i re i to d o s 

t r aba lhado res ; 

XI I - P r o m o v e r , d i vu lga r e incent ivar as a s s o c i a ç õ e s de e m p r e s á r i o s d a reg ião , 

v i s a n d o fo r ta lecer o s e u d e s e n v o l v i m e n t o e c o n ô m i c o , b e m c o m o incen t i va r a 

c r iação d e f ren tes a l te rna t ivas d e t raba lho ; 

XI I I - D i fund i r os idea is e a f ins da A s s o c i a ç ã o , b e m c o m o le is , d i re i tos e 

r esponsab i l i dades d o s c i dadãos , a t ravés d e se rv i ços rad iod i fusão c o m u n i t á r i a e /ou 

ou t ros m e i o s d e c o m u n i c a ç ã o ou não , p o d e n d o cr iá- los , m a n t ê - l o s e a d m i n i s t r á -

los, f i sca l i zando por u m C o n s e l h o C o m u n i t á r i o , a u t ô n o m o ^ o b s e r v a n d o o s p rece i t os 

lega is . 

X I V - A t u a r j un to a o s p o d e r e s púb l i cos mun ic ipa l , es tadua l , f e d e r a l , a o se to r 

p r i vado e o r g a n i z a ç õ e s não g o v e r n a m e n t a i s , no sen t i do d e ob te r m e i o s e c e s s ã o 

d e uso d e e s p a ç o púb l i co ou p r i vado , a f im d e se m a n t e r e d e se admin i s t ra r , po r 

r e g u l a m e n t o s espec í f i cos a p r o v a d o s e m A s s e m b l é i a Ge ra l , b e m c o m o n o s e n t i d o 

de m a n t e r e o rgan iza r as d e p e n d ê n c i a s q u e se f i ze rem n e c e s s á r i a s a o s s e u s 

p ropós i tos . ..,'k, . 

A r t i g o 5 o - A f im d e cumpr i r as s u a s f i na l idades , a A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A 

D E D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L , C U L T U R A L E A R T Í S T I C O A M I G A D E 

R E G I S T R O , p o d e r á f i rmar convên ios , con t ra tos , t e r m o s de pa rce r i a , t e r m o s d e 

c o o p e r a ç ã o , t e r m o d e ges tão e ar t i cu la r -se d e f o r m a c o n v e n i e n t e , c o m ó r g ã o s o u 

e n t i d a d e s púb l i cas e p r i vadas . 

A r t i g o 6 o - A A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L , 

C U L T U R A L E A R T Í S T I C O A M I G A D E R E G I S T R O , para s u a iden t i f i cação p o d e r á 

ado ta r l o g o m a r c a e pode rá ser d e n o m i n a d a s i m p l e s m e n t e R á d i o C o m u n i t á r i a 

" A M I G A F M 8 7 , 9 " d e R E G I S T R O . 
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Capítulo II 

Dos Associados 

A r t i g o 7 o - O q u a d r o de a s s o c i a d o s d a A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E 

D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L , C U L T U R A L E A R T Í S T I C O A M I G A D E 

R E G I S T R O é i l imi tado, cons t i tu ído d a segu in te c lass i f i cação : 

7.1 - A s s o c i a d o Man tenedo r , • . , ,> 

7.2 - A s s o c i a d o Efe t ivo , 

7 . 3 - A s s o c i a d o Cont r ibu in te , 

7.4 - A s s o c i a d o Vo lun tá r io , 

I 

A r t i g o 8 o - É A s s o c i a d o M a n t e n e d o r , p e s s o a f ís ica o u ju r íd i ca s e m f ins luc ra t i vos 

q u e v e n h a a c o m p r o m e t e r na m a n u t e n ç ã o da A M I G A D E R E G I S T R O , o q u a l 

q u e r e n d o p o d e r á a s e u cr i tér io, ter o d i re i to d e vo ta r e ser v o t a d o p a r a t o d o s os 

ca rgos q u e c o m p õ e m os ó r g ã o s admin is t ra t i vos e de l i be ra t i vos , b e m c o m o o 

d i re i to a v o z e vo to nas de l i be rações s o b r e a v ida soc ia l d a e n t i d a d e , nas 

ins tânc ias de l ibe ra t i vas ex is ten tes , b e m c o m o p a g a n d o as s u a s m e n s a l i d a d e s e m 

d ia . 

A r t i g o 9 o - É A s s o c i a d o Efet ivo , p e s s o a f ís ica ou ju r íd ica s e m f ins luc ra t i vos e q u e 

t e n h a f i cha cadas t ra l d e s d e a s u a f u n d a ç ã o , s e m fa l tas o u s a n s õ e s 

admin is t ra t i vas na A M I G A D E R E G I S T R O , o qua l q u e r e n d o p o d e r á a s e u cr i tér io 

ter o d i re i to d e vo ta r e ser v o t a d o para t odos os ca rgos q u e c o m p õ e m o s ó r g ã o s 

admin i s t ra t i vos e de l ibera t i vos , b e m c o m o o d i re i to d e v o z e vo to nas d e l i b e r a ç õ e s 

sob re a v ida soc ia l d a en t i dade , nas ins tânc ias de l ibe ra t i vas ex i s t en tes , b e m 

c o m o p a g a n d o as s u a s m e n s a l i d a d e s e m d ia . 

A r t i g o 10° - É A s s o c i a d o Con t r ibu in te , p e s s o a f ís ica ou j u r íd i ca s e m f ins 

luc ra t i vos , q u e v e n h a sol ic i tar a s u a a d e s ã o pa ra s o m e n t e c o m o ob je t i vo d e 

cont r ibu i r e co labora r , c o m a A M I G A D E R E G I S T R O , b e m c o m o p a g a n d o as s u a s 

m e n s a l i d a d e s e m d ia . 

Carta S/N (0010389)         SEI 53000.058116/2011-65 / pg. 199



Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

Microfilmado sob n°. 

A r t i g o 11° - É A s s o c i a d o Vo lun tá r i o , p e s s o a f ís ica o u ju r íd i ca s e m f ins luc ra t i vos , 

q u e v e n h a c o m p o r os se rv i ços vo lun tá r i os d a A M I G A D E R E G I S T R O , no 

d e s e n v o l v i m e n t o d e s u a s a t i v idades , e s t a n d o isento no p a g a m e n t o s d e 

m e n s a l i d a d e s . 

Capítulo III 

Da admissão, suspensão, exclusão e demissão 

A r t i g o 12° - Pa ra a d m i s s ã o d e assoc iado , o c i dadão ou c i d a d ã , d e v e r á p r e e n c h e r 

u m a f i cha cadas t r o na secre ta r ia d a en t i dade , e m segu ida es ta f i cha se rá c o l o c a d a 

na o r d e m d o d ia da p róx ima reun ião d o c o n s e l h o d e a d m i n i s t r a ç ã o , q u a n d o se rá 

i n fo rmado o s e u n u m e r o d e mat r i cu la e a ca tegor ia a q u e p e r t e n c e , a qua l s e r á 

ana l i sada pe lo C o n s e l h o d e A d m i n i s t r a ç ã o , e u m a v e z a p r o v a d o se rá i n f o r m a d o 

seu n ú m e r o d e mat r í cu la e a ca tegor ia a q u e pe r tence . P a r á g r a f o Ú n i c o : t o d o o 

c i d a d ã o o u c i dadã domic i l i ado na á rea d e e x e c u ç ã o d o se rv i ço , q u e r e n d o p o d e r á 

g r a t u i t a m e n t e assegu ra r o s e u i ng resso c o m o sóc io d a A M I G A D E R E G I S T R O , 

e m q u a l q u e r d a s segu in tes ca tego r ias , A s s o c i a d o M a n t e n e d o r , E fe t i vo , C o n t r i -

bu in te , o u Vo lun tá r i o . 

A r t i g o 13° - t oda f i cha d e sóc io d e cadas t ro e s t a d o no c o n s e l h o d e a d m i n i s t r a ç ã o 

d e v e r á se r a p r e s e n t a d a na p róx ima A s s e m b l é i a Gera l Ord iná r ia o u Ex t rao rd iná r i a 

para s u a h o m o l o g a ç ã o . 

A r t i g o 1 4 o - Q u a n d o u m assoc iado infr ingir o p resen te es ta tu to ou v e n h a a e x e r c e r 

a t i v idades q u e c o m p r o m e t a a é t i ca , mora l ou aspec to f i nance i ro d a A M I G A D E 

R E G I S T R O , se rá pass íve l d e s a n ç õ e s da segu in te f o r m a : 

14.1 - adve r tênc ia por escr i to ; 

14.2 - s u s p e n s ã o d o s s e u s d i re i tos po r t e m p o d e t e r m i n a d o ; 

14 .3 - e x c l u s ã o d o q u a d r o de a s s o c i a d o 
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Microfilmado sob n°, ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3058 

A r t i g o 15° - A adve r tênc ia por escr i to se rá e l a b o r a d a pe lo C o n s e l h o d e 

A d m i n i s t r a ç ã o , c o m av iso d e r eceb imen to , i n f o r m a n d o o mo t i vo . 

A r t i g o 16° - O c o r r e n d o à repe t i ção d o fa to , o a s s o c i a d o se rá s u s p e n s o d o s s e u s 

d i re i tos , por u m p razo não super io r a cen to e c i nqüen ta (150) d ias co r r i dos , pe lo 

C o n s e l h o d e A d m i n i s t r a ç ã o , c o m e x p o s i ç ã o d e mo t i vos . 

A r t i g o 17° - P e r d u r a n d o o fa to , o u q u e v e n h a a c o m e t e r m a i s t r a n s t o r n o s , n o 

p razo d e d o z e (12) m e s e s cor r idos , o a s s o c i a d o se rá c o n d u z i d o pe lo C o n s e l h o d e 

A d m i n i s t r a ç ã o a pau ta r j un to à a s s e m b l é i a gera l ex t rao rd iná r ia , s u g e r i n d o a s u a 

A r t i g o 18° - Q u a n d o d o e n c a m i n h a m e n t o d o a s s o c i a d o pa rá s u a e x c l u s ã o , o 

m e s m o te rá d i re i to à de fesa na a s s e m b l é i a . 

A r t i g o 19° - O a s s o c i a d o exc lu ído , p o d e r á re to rnar ao q u a d r o d e a s s o c i a d o , a p ó s 

t rês (03) a n o s d e a f a s t a m e n t o . 

Parágrafo Único: Q u a n d o d a s u a r e a d m i s s ã o o cand ida to e s t a r á su je i to à s 

r e c o m e n d a ç õ e s vigehtest no es ta tu to e d e m a i s n o r m a s in te rnas . 

A r t i g o 2 0 ° - Pa ra d e m i s s ã o e s p o n t â n e a d o a s s o c i a d o , bas ta o m e s m o 

e n c a m i n h a r a so l i c i tação d o s e u a f a s t a m e n t o t e m p o r á r i o o u de f in i t i vo , a t r avé s d e 

u m a c o r r e s p o n d ê n c i a , d i r ig ida à sec re ta r ia da A M I G A D E R E G I S T R O . 

A r t i g o 2 1 ° - O a s s o c i a d o q u e v e n h a a so l ic i tar s u a d e m i s s ã o e s p o n t â n e a , p o d e r á 

re tornar ao q u a d r o d e assoc iado a qua lque r m o m e n t o , e x c e t o q u a n d o h o u v e r u m 

p r e c e d e n t e admin is t ra t i vo penden te , q u a n d o d o s e u a f a s t a m e n t o . 

A r t i g o 2 2 ° - Q u a n d o ocor re r fa l ta g rave , por par te d o a s s o c i a d o , q u e v e n h a a 

c o m p r o m e t e r a A M I G A D E R E G I S T R O , o C o n s e l h o d e A d m i n i s t r a ç ã o , p o d e r á 

exc lu í - lo , s e m a n e c e s s i d a d e de adve r t ênc ia o u s u s p e n s ã o . 

exc l usão . 

- 1 0 -
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A r t i g o 23° - Q u a n d o o a s s o c i a d o e s t u d a n t e ou usuár io de i xa r d e f r e q ü e n t a r o s 

cu r sos o u a t i v idades , sua d e m i s s ã o se rá a u t o m á t i c a . 

Capítulo IV 

Dos direitos e deveres do associado 

A r t i g o 2 4 ° - S ã o d i re i tos d o assoc iado : w 

25.1 - F r e q ü e n t a r e m a s e d e d a A M I G A D E R E G I S J R O ; 

25 .2 - Usuf ru i r os se rv i ços o fe rec idos j^e js f A M I G A P E R E G I S T R O ; 

*$' •' í í 
25 .3 - Par t ic ipar d a s a s s e m b l é i a s ; — - • • • 

25 .4 - A o s a s s o c i a d o s m a n t e n e d o r e s e e fe t i vos d e se cand ida ta r a c a r g o s e le t i vos . 

A r t i g o 2 5 o - S ã o d e v e r e s d o assoc iado : 

26 .1 - A c a t a r as dec i sões da A s s e m b l é i a ; 

26 .2 - A t e n d e r os ob je t i vos e f i na l idades da A M I G A D E R E G I S T R O ; 

26 .3 - Ze la r pe lo n o m e da A M I G A D E R E G I S T R O ; 

26 .4 - Par t ic ipar d a s a t i v idades d a A M I G A D E R E G I S T R O . 

A r t i g o 2 6 ° - O s a s s o c i a d o s m a n t e n e d o r e s e e fe t i vos p o d e r ã o p le i tear a c a r g o s 

e le t i vos , d e s d e q u e e s t e j a m e m p leno g o z o d o s s e u s d i re i tos . 

A r t i g o 2 7 ° - O s a s s o c i a d o s p o d e r ã o f o r m a r g r u p o s d e t raba lho i n d e p e n d e n t e da 

es t ru tu ra admin is t ra t i va , para d e s e n v o l v e r a t i v idades c o m o : 

27 .1 - Se rv i ços de vo lun ta r iado ; 

27 .2 - Rea l i zação d e e v e n t o s d e con f ra te rn i zação ; 

27 .3 - G r u p o s d e e s t u d o s e pesqu i sas , 

27 .4 - G r u p o s d e d e b a t e s , 

P a r á g r a f o ú n i c o : P a r a rea l i zação d a s a t i v idades , bas ta c o m u n i c a r à sec re ta r i a d a 

A M I G A D E R E G I S T R O , i nd i cando u m r e s p o n s á v e l pe las a t i v i dades . 
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Capítulo V 

Da Estrutura Administrativa 

A r t i g o 2 8 ° - A A M I G A D E R E G I S T R O é c o m p o s t a d o s s e g u i n t e s ó r g ã o s pa ra s u a 

a d m i n i s t r a ç ã o : 

28 .1 - A s s e m b l é i a s 

28 .2 - C o n s e l h o d e A d m i n i s t r a ç ã o • . > 

28 .3 - C o n s e l h o F isca l w 

28 .4 - C o n s e l h o C o m u n i t á r i o 

A r t i g o 2 9 o - O c o n s e l h o d e a d m i n i s t r a ç ã o é c o m p o s t o por* q u a t r o (04) m e m b r o s , 

'•'Vff «u 
e le i tos en t re os a s s o c i a d o s m a n t e n e d o r e s e e fe t i vos , c ô m m a n d a t o d e t rês (04) 

a n o s . 

A r t i g o 3 0 ° - O C o n s e l h o F isca l é c o m p o s t o no m í n i m o por do i s (02 ) m e m b r o s , 

e le i tos en t re os assoc i ados , m a n t e n e d o r e s e e fe t i vos , c o m m a n d a t o d e t rês (03) 

a n o s . 

Capítulo VI >> -

Das Assembléias 

A r t i g o 3 1 ° - A s A s s e m b l é i a s Gera i s p o d e r ã o se r Ord iná r i as o u Ex t rao rd iná r i as , 

s e n d o ó r g ã o s u p r e m o d e dec i são d a A M I G A D E R E G I S T R O . 

A r t i g o 3 2 o - A A s s e m b l é i a Gera l Ord iná r ia oco r re rá s e m p r e na s e g u n d a q u i n z e n a 

do m ê s d e M a r ç o d e cada ano . 

A r t i g o 33° - C o m p e t e à A s s e m b l é i a Gera l Ord iná r ia : 

33 .1 - E leger m e m b r o s d o C o n s e l h o d e A d m i n i s t r a ç ã o e f i sca l ; 

33 .2 - A p r o v a r p lanos de t raba lho ; 

33 .3 - A p r o v a r ba lanços e con tas ; 

33 .4 - A p r o v a r f i cha d e novo assoc iado ; 

- 1 2 -
óm 
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33 .5 - A p r o v a r a nova c o m p o s i ç ã o d o c o n s e l h o comun i t á r i o 

A r t i g o 3 4 ° - A A s s e m b l é i a Gera l Ex t raord inár ia , reun i r -se-á q u a n t a s v e z e s fo r 

necessá r i o , s e m p r e q u e o a s s u n t o for d e in te resse da A M I G A D E R E G I S T R O . 

A r t i g o 35° - C o m p e t e à A s s e m b l é i a Gera l Ex t raord inár ia : 

35 .1 - D iscut i r a s s u n t o s re ferentes a b e n s e pa t r imôn ios ; 

35 .2 - A l te ra r ou re fo rmar o p resen te es ta tu to ; 

35 .3 - D i sso lução d a A M I G A D E R E G I S T R O ; 

35 .4 - Exc lusão d o assoc iado ; 
•  

35.5 - Des t i tu i ção d e m e m b r o s d o s c o n s e l h o s ; 

35 .6 - D e m a i s a s s u n t o s d e re levânc ia ; 

35 .7 - A p r o v a r f i cha d e novo assoc iado ; 

3 5 . 8 - S u b s t i t u i ç ã o e r e - c o n v o c a ç ã o d e novo m e m b r o pa ra o C o n s e l h o 

Comun i t á r i o ; 

A r t i g o 3 6 ° - A c o n v o c a ç ã o d a s A s s e m b l é i a s pode rá se r rea l i zada d a s s e g u i n t e s 

f o r m a s : 

36 .1 - Por f i x a ç ã o ^ d e . ed i ta l no q u a d r o d e av iso d a sec re ta r i a d a s e d e , c o m 

a n t e c e d ê n c i a m í n i m a de qu inze (15) d ias cor r idos ; 

36 .2 - O u por m e i o d e c i rcu lar en t re os a s s o c i a d o s c o m a n t e c e d ê n c i a m í n i m a d e 

d e z (10) d ias cor r idos ; 

36 .3 - O u por pub l i cação na imp rensa loca l , c o m a n t e c e d ê n c i a m í n i m a d e t rês 

(03) d ias co r r idos . 

A r t i g o 3 7 ° - A s de l i be rações d a s A s s e m b l é i a s Ge ra i s , p o d e r ã o se r d a s e g u i n t e 

f o r m a : 

37.1 - A p r ime i ra c o n v o c a ç ã o , c o m no m í n i m o m e t a d e (1 /2) m a i s u m (1) d o s 

a s s o c i a d o s e m p leno g o z o d o s s e u s d i re i tos 

37 .2 - A s e g u n d a c o n v o c a ç ã o me ia (1/2) hora depo i s , c o m q u a l q u e r n ú m e r o d e 

a s s o c i a d o s . 

- 1 3 -
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P a r á g r a f o ú n i c o : A s de l i be rações d a s A s s e m b l é i a s s e r ã o e m f o r m a d e v o t a ç ã o 

c o m d e c i s ã o d e do i s te rço (2/3) d o s p resen tes , inc lus ive pa ra o c u m p r i m e n t o d o 

Ar t igo 3 5 e s e u s respec t i vos i tens: 35 .2 ; 35 .3 ; 35 .5 . 

A r t i g o 3 8 ° - O ed i ta l d e c o n v o c a ç ã o d a s A s s e m b l é i a s d e v e r á con te r : 

38 .1 - Da ta d a A s s e m b l é i a ; 

38 .2 - Horá r io d a A s s e m b l é i a ; 

38 .3 - Loca l c o m e n d e r e ç o c o m p l e t o ; 

38 .4 - Pau ta da A s s e m b l é i a ; 

......... > ! 

A r t i g o 3 9 ° - A s a s s e m b l é i a s ge ra i s p o d e r ã o ser c o n v o c a d a s pe lo : 

39 .1 - C o n s e l h o d e A d m i n i s t r a ç ã o ; 

39 .2 - C o n s e l h o F isca l ; 

39 .3 - Por u m qu in to (1/5) dos a s s o c i a d o s e m p leno g o z o d o s s e u s d i re i tos . 

A r t i g o 4 0 ° - Q u a n d o da v o t a ç ã o d e u m a pau ta e m a s s e m b l é i a , t o d o s o s 

a s s o c i a d o s e m p leno g o z o d o s s e u s d i re i tos , p o d e r ã o par t ic ipar . 

Capítulo VII 

Do Conselho de Administração 

A r t i g o 4 1 ° - O C o n s e l h o de A d m i n i s t r a ç ã o é c o m p o s t o d o s s e g u i n t e s c a r g o s : 

41 .1 - P res iden te ; 

41 .2 - Sec re tá r io ; 

41 .3 - T e s o u r e i r o ; 

41 .4 - Sup len t e ; 

A r t i g o 4 2 ° - O s m e m b r o s do C o n s e l h o d e A d m i n i s t r a ç ã o s e r ã o e le i tos en t re os 

a s s o c i a d o s e fe t i vos e m a n t e n e d o r e s c o m p leno g o z o d o s s e u s d i re i tos , c o m 

m a n d a t o de qua t ro (04) anos , s e n d o a d m i t i d a u m a r e c o n d u ç ã o . 

- 14 

- * l * * * U o * *
 MwLlV!v«aAa de R e g i s t r o ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ l A U T E N T K 5 A C 

• S o ong.nal » mim «pf««*m?32J» 

Carta S/N (0010389)         SEI 53000.058116/2011-65 / pg. 205



Registro Civil de Pessoas 

Microfilmado sob n°, 

P a r á g r a f o Ú n i c o - O C o n s e l h o de A d m i n i s t r a ç ã o reun i r -se-á o r d i n a r i a m e n t e e /ou 

ex t r ao rd i na r i amen te a cada se is (6) m e s e s , e s e m p r e q u e s e f izer n e c e s s á r i o ou 

a inda , por so l i c i tação d o C o n s e l h o F isca l , "o q u o r u m " pa ra i ns ta lação d a r e u n i ã o , 

se rá d e m e t a d e m a i s 1 (um) d o s m e m b r o s , e as d e c i s õ e s s e r ã o t o m a d a s por 

ma io r i a s i m p l e s d e vo tos , se rá lav rada a a ta de c a d a reun ião , e m l ivro p rópr io , na 

qua l s e r ã o i nd i cados os n o m e s d o q u e c o m p a r e c e r a m e as r eso l uçõe s t o m a d a s . A 

a ta se rá a s s i n a d a por t odos os p resen tes . 

A r t i g o 4 3 o - C o m p e t e ao C o n s e l h o d e A d m i n i s t r a ç ã o , den t ro d o s l imi tes d a lei e 
i 

des te es ta tu to a tend idas as r e c o m e n d a ç õ e s ou d e c i s õ e s da A s s e m b l é i a G e r a l : 

43 .1 - Es tabe lece r n o r m a s , o r ien ta r e con t ro la r t o d a s âs a t i v i dades e s e r v i ç o s d a 

A s s o c i a ç ã o ; 

43 .2 - Ana l i sa r e ap rova r os p lanos d e a t i v idades e respec t i vos o r ç a m e n t o s , b e m 

c o m o , q u a i s q u e r p r o g r a m a s p rópr ios d e i nves t imen to , a l é m d e a c o m p a n h a r s e u s 

resu l tados ; 

43 .3 - P ropo r o va lo r d e con t r i bu i ção m e n s a l d o s sóc ios e f ixar as t a x a s 

d e s t i n a d a s a cobr i r as d e s p e s a s ope rac iona i s e ou t ras ; 

43 .4 - Con t ra i r ob r i gações , t rans ig i r , adqui r i r , a l ienar ou one ra r b e n s m ó v e i s , 

cede r d i re i tos e const i tu i r manda tá r i os ; 

4 3 . 5 - Adqu i r i r , a l ienar ou one ra r b e n s imóve i s , c o m e x p r e s s a a u t o r i z a ç ã o d a 

A s s e m b l é i a G e r a l ; 

43 .6 - Ind icar o b a n c o ou b a n c o s nos qua i s d e v e r ã o se r fe i tos o s d e p ó s i t o s d o 

n u m e r á r i o d i spon íve l e f ixar o l imi te m á x i m o q u e pode rá ser m a n t i d o e m ca i xa ; 

4 3 . 7 - De l i be ra r s o b a d m i s s ã o , d e m i s s ã o , pun i ção d e sóc ios ; 

43 .8 - P r o g r a m a r as o p e r a ç õ e s e se rv i ços da A s s o c i a ç ã o ; 

43 .9 - Z e l a r pe lo c u m p r i m e n t o d a s d i spos i ções lega is e es ta tu tá r i as e pe las 

de l i be rações d a A s s e m b l é i a Ge ra l ; 

4 3 . 1 0 - Cr iar , insta lar e c o o r d e n a r ó r g ã o s d e a s s e s s o r a m e n t o s n e c e s s á r i o s pa ra o 

d e s e n v o l v i m e n t o d a A s s o c i a ç ã o ; 

43 .11 - De l ibe ra r s o b a c o n v o c a ç ã o da A s s e m b l é i a G e r a l ; 

4 3 . 1 2 - A p r e s e n t a r à A s s e m b l é i a Gera l Ord iná r ia , o re la tór io e as c o n t a s d e s u a 

ges tão ; 

15 
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4 3 . 1 3 - E s t a b e l e c e r e m ins t ruções ou r e g u l a m e n t o s , s a n ç õ e s ou p e n a l i d a d e s à 

s e r e m ap l i cadas nos casos de v io lação ou a b u s o s c o m e t i d o s c o n t r a s a s 

d i s p o s i ç õ e s d a s leis des te es ta tu to , o u d a s regras d e r e l a c i o n a m e n t o c o m a 

s o c i e d a d e , q u e v i e r e m à ser e x p e d i d o s d e s u a s reun iões ; 

A r t i g o 4 4 ° - C o m p e t e ao Pres iden te d o C o n s e l h o d e A d m i n i s t r a ç ã o : 

44 .1 - R e p r e s e n t a r a A s s o c i a ç ã o , a t iva e p a s s i v a m e n t e e m j u í z o o u fo ra d e l e ; 

4 4 . 2 - C o n v o c a r as A s s e m b l é i a s e a reun iões o rd inár ias e ex t rao rd iná r i as , 

p res id indo es tas e ins ta lando aque las ; 

4 4 . 3 - Ass ina r , j u n t a m e n t e c o m o secre tá r io , as p ropos tas d e n o v o s s ó c i o s pa ra o 

q u a d r o soc ia l , e a tas d a s A s s e m b l é i a s ; 

4 4 . 4 - Ass ina r , j u n t a m e n t e c o m o tesoure i ro , c h e q u e s e /ou d o c u m e n t a ç ã o q u e 

e n v o l v a responsab i l i dades f i nance i ras ; 

44 .5 - Ab r i r e f echa r os t e r m o s d o s l ivros u s a d o s pela A s s o c i a ç ã o e rub r i cá - los ; 

4 4 . 6 - A p r e s e n t a r ao C o n s e l h o F isca l e à A s s e m b l é i a G e r a l , o re la tó r io e o 

ba lanço a n u a l ; 

4 4 . 7 - Rea l i za r m e d i a n t e a p r o v a ç ã o d o C o n s e l h o d e A d m i n i s t r a ç ã o , a c o n t r a t a ç ã o 

de p e s s o a l , e m p r é s t i m o s e ou t ras o b r i g a ç õ e s pecun iá r i as ; 

A r t i g o 4 5 o - C o m p e t e ao Secre tá r io : 

45 .1 - Sec re ta r ia r reun iões e a s s e m b l é i a s ; 

4 5 . 2 - A rqu i va r d o c u m e n t o s e c o r r e s p o n d ê n c i a s ; 

4 5 . 3 - M a n t e r s o b r e s u a g u a r d a os l ivros da A M I G A D E R E G I S T R O ; 

4 5 . 4 - Subs t i tu i r o Tesou re i r o nas s u a s fa l tas , i m p e d i m e n t o s e l i cenças . 

A r t i g o 4 6 ° - C o m p e t e ao Tesou re i r o : 

46 .1 - O rgan i z a r a con tab i l i dade ; 

4 6 . 2 - Ass ina r , j u n t a m e n t e c o m o p res iden te , as l i be rações d e p a g a m e n t o s ; 

4 6 . 3 - M o n t a r ba lanço anua l e o s ba lance tes ; 

46 .4 - P r o c e d e r a o receb imen to e p a g a m e n t o s ; 

4 6 . 5 - Subs t i tu i r o Pres iden te nas s u a s fa l tas , i m p e d i m e n t o s e l i cenças . 

Registro/SP 
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A r t i g o 4 7 o - C o m p e t e ao Sup len te do C o n s e l h o d e A d m i n i s t r a ç ã o , subs t i t u i r o 

Sec re tá r io , nas s u a s fa l tas , i m p e d i m e n t o s e l i cença. 

Capítulo VIII 

Do Conselho Fiscal 

A r t i g o 4 8 ° - O C o n s e l h o F isca l é c o m p o s t o no m í n i m o por do i s (02 ) m e m b r o s , 

e le i tos en t re os a s s o c i a d o s m a n t e n e d o r e s e e fe t i vos , c o m m a n d a t o d e q u a t r o (04) 

anos , c o m d i re i to à ree le ição , s e n d o c o m p o s t o por: 

4 8 . 1 - T i t u l a r ; 

4 8 . 2 - Sup len te . 

A r t i g o 4 9 ° - C o m p e t e ao C o n s e l h o F isca l : 

49 .1 - Pres id i r r eun iões e a s s e m b l é i a s ; 

49 .2 - Man i fes ta r - se sob re a l i enação e v e n d a d e b e n s e pa t r imôn ios ; 

4 9 . 3 - C o n v o c a r reun iões e a s s e m b l é i a s ; 

49 .4 - Man i f es ta r - se sob re c o n d u t a d o s a s s o c i a d o s ; 

4 9 . 5 - Man i fes ta r - se sob re p lanos d e t raba lho ; 

A r t i g o 50° - A o T i tu lar d o C o n s e l h o F isca l c o m p e t e : 

50 .1 - C o n v o c a r e pres id i r reun iões e a s s e m b l é i a s ; 

50 .2 - A s s i n a r d o c u m e n t o s re la t ivos a o s pa rece res d o C o n s e l h o F isca l ; 

50 .3 - R e p r e s e n t a r o C o n s e l h o F isca l pe ran te o C o n s e l h o d e A d m i n i s t r a ç ã o ; 

50 .4 - V o t a r nas ma té r i as de ap rec i ação . 

A r t i g o 51° - A o Sup len te do C o n s e l h o c o m p e t e : 

51 .1 - Subs t i tu i r o T i tu lar nas fa l tas e i m p e d i m e n t o s ; 

51 .2 - Secre ta r ia r as reun iões e a s s e m b l é i a s ; 

51 .3 - M a n t e r sob re sua g u a r d a os l ivros e d o c u m e n t o s re la t ivos a o c o n s e l h o 

f i sca l ; 

51 .4 - V o t a r nas ma té r i as d e ap rec iação ; 

1 7 -
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A r t i g o 52° - O C o n s e l h o F isca l pode rá con t ra ta r se rv i ços e x t e r n o s d e t e r ce i ros 

para rea l izar aud i to r ias e f o rnece r re la tór ios d e ava l i ação d o s p r o g r a m a s e 

p ro je tos . 

Capítulo IX 

Do Conselho Comunitário 
'Ti 

A r t i g o 5 3 ° - O C o n s e l h o Comun i t á r i o se rá c o m p o s t o po r no m í n i m o 0 5 (c inco) 

m e m b r o s d e En t i dades rep resen ta t i vas d a C o m u n i d a d e Loca l , ta is c o m o : 

53 .1 - D e m o r a d o r e s , A s s o c i a ç õ e s d e C lasses , B e n e m é r i t a s , F i l an t róp i cas , 

Ass i s tenc ia i s , Re l ig iosas , e /ou ou t ras d e cará te r comun i t á r i o , d e s d e q u e 

l ega lmen te cons t i t u ídas , r e f e rendadas e m reun ião d a D i re tor ia E x e c u t i v a , o u 

A s s e m b l é i a s Gera i s Ord iná r ias o u Ex t raord iná r ias . 

53 .2 - C a d a En t i dade pode rá ind icar a té do i s (2) r ep resen tan tes pa ra o C o n s e l h o 

C o m u n i t á r i o e o m a n d a t o será d e qua t ro (4) a n o s . 

A r t i g o 54° - C o m p e t e ao C o n s e l h o C o m u n i t á r i o as segu in tes a t r i bu i ções : 

54 .1 - Acompanhar? a p r o g r a m a ç ã o d o ve í cu lo de c o m u n i c a ç ã o c o m u n i t á r i a q u e a 

A s s o c i a ç ã o m a n t e n h a , ob je t i vando a tende r e x c l u s i v a m e n t e o s i n t e resses d a 

C o m u n i d a d e , os qua i s d e v e r ã o dar p re fe rênc ia a f i na l i dades E d u c a t i v a s , 

A r t í s t i cas , Cu l tu ra is e In fo rmat i vas e m bene f í c io Gera l d a C o m u n i d a d e 

54 .2 - P r o m o v e r as a t i v idades ar t ís t icas, Educa t i vas e Cu l tu ra i s , I n f o rma t i vas e 

Jo rna l í s t i cas na c o m u n i d a d e e i n teg ração d a s cu l tu ras : Loca l , R e g i o n a l e 

Nac iona l . 

54 .3 - Faze r respe i ta r o s va lo res é t i cos e soc ia is d a p e s s o a e d a f amí l i a 

f a v o r e c e n d o a i n teg ração dos m e m b r o s d a c o m u n i d a d e a tend ida . 

54 .4 - N ã o d i sc r im inação rac ia l , re l ig iosa, po l í t i ca - ideo lóg ica -par t i dá r ia , 

p re fe rênc ias s e x u a i s e cond i ção soc ia l nas re lações comun i t á r i as . 

A r t i g o 55° - O C o n s e l h o comun i t á r i o reun i r -se-á c o m a pa r t i c i pação d a m a i o r i a 

s imp les d e s e u s m e m b r o s , o rd i na r i amen te a c a d a 12 ( doze ) m e s e s e 
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e x t r a o r d i n a r i a m e n t e a qua lque r t e m p o , por so l i c i tação d o p r e s i d e n t e d o C o n s e l h o 

d e A d m i n i s t r a ç ã o da A s s o c i a ç ã o . 

A r t i g o 56° - O C o n s e l h o Comun i t á r i o e lege rá , e m s u a p r ime i ra r eun ião o rd iná r ia 

den t re s e u s m e m b r o s , 01 p res iden te e 01 secre tá r io pa ra p res id i r e sec re ta r i a r 

s u a s reun iões o rd inár ias e ex t rao rd iná r ias , os qua i s te rão a r e s p o n s a b i l i d a d e d e 

ass ina r as a tas . 

A r t i g o 57° - O s sóc ios não p o d e r ã o exe rce r c u m u l a t i v a m e n t e c a r g o s no C o n s e l h o 

d e A d m i n i s t r a ç ã o , C o n s e l h o F isca l e C o n s e l h o Comun i t á r i o . 

A r t i g o 58° - A s reun iões d o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o , b e m c o m o s u a s op in i ões , 

cons ta rão d e a tas lav radas e m l ivro p rópr io . 

A r t i g o 59° - O p rocesso d e c o m p o s i ç ã o , d o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o s e r á d i f e ren te 

do C o n s e l h o de A d m i n i s t r a ç ã o e F isca l , d e v e n d o t ão s o m e n t e r ecebe r i n d i c a ç õ e s 

por escr i to d a s en t i dades , ta is c o m o : De m o r a d o r e s ; A s s o c i a ç õ e s d e c l asse , 

B e n e m é r i t a s e F i lan t róp icas ; Ass i s tenc ia i s ; ou d e Cará te r c o m u n i t á r i o , d e s d e q u e , 

l ega lmen te cons t i t u ídas . x 

A r t i g o 6 0 ° - A c o n v o c a ç ã o d o s C o n s e l h o s Comun i t á r i o , A d m i n i s t r a t i v o e F isca l 

d e v e r ã o cons ta r no m e s m o ed i ta l . 

A r t i g o 6 1 ° - A a ta d o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o p o d e r á faze r pa r te d o m e s m o 

d o c u m e n t o q u e e lege rá o C o n s e l h o d e A d m i n i s t r a ç ã o e F isca l , cu jo q u a l d e v e r á 

ser e n v i a d a pa ra reg is t ro e m car tór io e a v e r b a ç ã o . 

- 1 9 -
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Capítulo X 

Do Processo Eletivo 

A r t i g o 6 2 ° - O s c a r g o s e le t i vos para C o n s e l h o de A d m i n i s t r a ç ã o é F i sca l , s e r ã o 

exc l us i vos d o s a s s o c i a d o s m a n t e n e d o r e s e e fe t i vos , q u e e s t e j a m e m p l e n o g o z o 

d o s s e u s d i re i tos . 

A r t i g o 6 3 ° - A e le i ção ocor re rá e m A s s e m b l é i a Ord inár ia da s e g u i n t e f o r m a : 

63 :1 - Pa ra c a d a c h a p a carvdjcjata, se rá des t i nado u m pe r íodo pa ra a p r e s e n t a ç ã o 

da s u a p la ta fo rma d e t rabalho;* 

63 .2 - A v o t a ç ã o se rá sec re ta , abe r ta pa ra t odos os a s s o c i a d o s d e p l e n o g o z o d o s 

s e u s d i re i tos ; 

63 .3 - O s v o t o s se rão d e p o s i t a d o s e m u m a urna lac rada , e x p o s t a na m e s a d o 

P res iden te ; 

63 .4 - E n c e r r a d a a v o t a ç ã o , se rá rea l i zado o esc ru t ino e a c o n t a g e m d o s v o t o s , 

63 .5 - A p ó s a c o n t a g e m , será p r o c l a m a d a a c h a p a e le i ta . 

6 3 . 6 - A e le i ção pode rá ser por a c l a m a ç ã o , s e m a n e c e s s i d a d e d e v o t a ç ã o 

q u a n d o houve r u m a só c h a p a . 

A r t i g o 6 4 ° - A s c h a p a s cand ida tas d e v e r ã o insc rever -se , c o m s e u s r e s p e c t i v o s 

n o m e s e ca rgos , e m d u a s v ias , p ro toco ladas j un to à sec re ta r ia da A M I G A D E 

R E G I S T R O , c o m an t ec edênc ia m í n i m a d e t rês (03) d ias co r r i dos , a n t e s d a 

A s s e m b l é i a d e E le ição . 

A r t i g o 6 5 ° - Pa ra i m p u g n a ç ã o d a c h a p a , o m e s m o d e v e r á se r rea l i zado por 

escr i to , a té do i s (02) d ias cor r idos , a p ó s o p razo es t i pu lado pa ra a e le i ção , e 

d e v e r á ser p ro toco lado jun to à sec re ta r ia da A M I G A D E R E G I S T R O . 

A r t i g o 6 6 o - A so l i c i tação d a i m p u g n a ç ã o se rá rea l i zada pe lo C o n s e l h o F isca l ou 

c o m i s s ã o e s p e c i a l m e n t e cons t i tu ída pa ra tal f i na l idade. 

Carta S/N (0010389)         SEI 53000.058116/2011-65 / pg. 211



Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

Microfilmado sob n°.. 3 1 1 5 8 -

A r t i g o 6 7 ° - O c o r r e n d o à i m p u g n a ç ã o , d e v e r á se r m a r c a d a u m a n o v a da ta pa ra a 

A s s e m b l é i a d e E le ição no p razo m á x i m o de cen to e c i n q ü e n t a (150) d i a s co r r i dos . 

A r t i g o 6 8 ° - A p o s s e d a c h a p a e le i ta oco r re rá i m e d i a t a m e n t e a p ó s o p le i to na 

m e s m a a s s e m b l é i a . 

A r t i g o 6 9 ° - C a s o a l g u m d o s m e m b r o s d a c h a p a e le i ta de i xe d e a p r e s e n t a r os 

d o c u m e n t o s a té o p razo prev is to , a c h a p a e le i ta se rá c a n c e l a d a , d e v e n d o se r 

V i rea l i zada n o v a e le i ção . 
> 

Capítulo XI 

Da Receita e Patrimônio 

A r t i g o 7 0 ° - Cons t i tu i rece i ta da A M I G A D E R E G I S T R O : 

70.1 - Con t r i bu i ções d e p e s s o a s f ís icas e ju r íd i cas , 

70 .2 - D o a ç õ e s e l egados , 

70 .3 - Usu f ru to q u e lhe f o r e m con fe r i dos , 

70 .4 - Rece i t as d e ^ o m e r c i a l i z a ç ã o d e p rodu tos , 

70 .5 - R e n d a s e m seu favo r cons t i tu ído por te rce i ros , 

70 .6 - R e n d i m e n t o s d e imóve is p rópr ios o u d e te rce i ros , 

70 .7 - Ju ros bancá r i os , an tec i pação d e rece i tas d e p r o d u ç ã o e ou t ras rece i tas 

f i nance i ras , 

70 .8 - C a p t a ç ã o d e renúnc ias e incen t ivos f i sca is , 

70 .9 - Rece i t as sob re d i re i tos au to ra is d e p r o d u ç ã o de mate r ia i s p r o m o c i o n a i s , 

70 .10 - R e s u l t a d o d e comerc ia l i zação d e p rodu tos d e te rce i ros , 

70 .11 - Resu l t ados d e p res tação d e se rv i ços , 

70 .12 - S u b v e n ç ã o o u recu rsos d o g o v e r n o mun i c i pa l , e s t a d u a l , U n i ã o o u d e 

au ta rqu ias , 

70 .13 - Di re i to au to ra is , 

70 .14 - A n u i d a d e s , 

70 .15 - R e c u r s o s es t range i ros , 

- 2 1 -
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70 .16 - Rece i t as d e f i nanc iamen to in terno e ex te rno , 

70 .17 - R e s u l t a d o d e quo tas de pa r t i c ipação , 

70 .18 - B i lheter ia d e even tos , 

70 .19 - Pa t roc ín ios s o b f o r m a d e apo io cu l tu ra l , 

7 0 . 2 0 - R e s u l t a d o d e sor te ios , le i lões e c o n c u r s o s , 

70 .21 - R e p a s s e s , 

70 .22 - T a x a d e adm in i s t r ação e /ou d e ges tão , 

70 .23 - C o n v ê n i o s , 

70 .24 - T e r m o d e c o o p e r a ç ã o e parcer ia , 
• 

70 .25 - Con t ra tos , 

70 .26 - R e s u l t a d o d e r e c u p e r a ç ã o d e c réd i to . 

A r t i g o 7 1 ° - T o d a s as rece i tas s e r ã o des t i nadas à m a n u t e n ç ã o d o s ob je t i vos d a 

A M I G A D E R E G I S T R O , inc lus ive pa t roc ín io s o b f o r m a d e apo io cu l tu ra l , a r t igo N c 

18 da lei N° 9 .612 /98 

A r t i g o 7 2 ° - O s pa t r imôn ios d a A M I G A D E R E G I S T R O se rão cons t i t u ídos d e b e n s 

iden t i f i cados e m escr i tu ra púb l i ca , q u e v ier a receber por d o a ç ã o , l e g a d o s e 

aqu i s i ções , l ivres ^ d e s e m b a r a ç a d a s d e ô n u s . 

A r t i g o 7 3 ° - A con t ra tação de e m p r é s t i m o f i nance i ro q u e v e n h a a con t ra i r d e 

b a n c o s o u a t ravés d e par t i cu la res , q u e v e n h a a ag rava r d o ô n u s s o b r e o 

pa t r imôn io d a A M I G A D E R E G I S T R O , d e p e n d e r á da a p r o v a ç ã o d o s C o n s e l h o s 

F isca l e Admin i s t ra t i vo . 

A r t i g o 7 4 ° - A A M I G A D E R E G I S T R O p o d e r á const i tu i r f u n d o s c o m o ; F u n d o d e 

A p o i o S o c i a l , F u n d o d e R e s e r v a , F u n d o d o T r a b a l h a d o r , e d e m a i s f u n d o s 

r e g u l a m e n t a d o s c o n f o r m e leg is lação per t inen te . 
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Capítulo XII 

Dos Livros 

A r t i g o 7 5 ° - A A M I G A D E R E G I S T R O m a n t e r á os segu in tes l iv ros: 

75 .1 - L ivro d e p r e s e n ç a d a s a s s e m b l é i a s e reun iões ; 

75 .2 - L ivro d e ata d a s a s s e m b l é i a s e reun iões ; 

75 .3 - L iv ros f i sca is e con tábe is , • y 

75 .4 - D e m a i s l ivros ex ig idos pe las leg is lações . 

A r t i g o 7 6 ° - O s l ivros es ta rão s o b r e a g u a r d a d o Sec re tá r io d o C o n s e l h o d e 

A d m i n i s t r a ç ã o d a A M I G A D E R E G I S T R O , d e v e n d o se r v i s tado pe lo p r e s i d e n t e d o 

C o n s e l h o d e A d m i n i s t r a ç ã o e F isca l . 

A r t i g o 7 7 ° - O s l ivros es ta rão na s e d e da A M I G A D E R E G I S T R O , s e n d o 

A r t i g o 7 8 ° - O s i n te ressados p o d e r ã o ob te r cóp ias d o s l iv ros, s e m d i re i to a s u a 

re t i rada. 

A r t i g o 7 9 ° - O s m e m b r o s d o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o p o d e r ã o rea l izar A s s e m b l é i a s 

para d i s c u s s ã o d e a s s u n t o s espec í f i cos , cu ja reso lução d e v e r á se r e n c a m i n h a d a 

para o C o n s e l h o de A d m i n i s t r a ç ã o . 

A r t i g o 80° - A s e s s ã o de u m a A s s e m b l é i a p o d e r á ser p ro r r ogada pa ra ou t ra da ta , 

s e m a n e c e s s i d a d e d e u m a nova c o n v o c a ç ã o , d e s d e q u e a p r o v a d o pe los 

p resen tes . 

A r t i g o 8 1 ° - O s ca rgos d o C o n s e l h o d e A d m i n i s t r a ç ã o , F isca l e C o m u n i t á r i o , n ã o 

s ã o r e m u n e r a d o s , se ja a q u e t í tu lo for, f i cando e x p r e s s a m e n t e v e d a d o por pa r te 

- 2 3 -
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d ispon ib i l i zado pa ra o púb l i co e m ge ra l . 

Capítulo XIII 

Das Disposições Gerais e Transitórias 
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de s e u s m e m b r o s o r eceb imen to d e qua lque r lucro , g ra t i f i cação , b o n i f i c a ç ã o o u 

v a n t a g e n s , pe los c a r g o s exe rc idos na A M I G A D E R E G I S T R O . 

P a r á g r a f o Ú n i c o - Inc lus ive não have rá a d is t r ibu ição d e b ô n u s o u e v e n t u a i s 

s o b r a s d e rece i tas en t re os assoc i ados . 

A r t i g o 8 2 ° - Pa ra a ex t i nção e des t i tu ição d e s e u s a d m i n i s t r a d o r e s , b e m c o m o a 

a l te ração d o s es ta tu tos , o p rocesso cons is te e m : 

82 .1 - D e v e r á ser c o n v o c a d a u m a A s s e m b l é i a Ex t raord inár ia , e s p e c i a l m e n t e pa ra 

e s s e f i m . 

82 .2 - A de l i be ração oco r re rá c o m do is te rços (2/3) d o s p resen tes , 

82 .3 - S e n d o reso lv ido à ex t i nção , o pa t r imôn io e o s b e n s , sa t i s fe i tos a s 

o b r i g a ç õ e s , se rão des t i nados a u m a inst i tu ição c o m o d e t e r m i n a d o na lei f ede ra l n° 

9 .790 /99 . ; T 

• • n 

A r t i g o 83° - Den t ro das a t i v idades d a A M I G A D E R E G I S T R O , f i ca p ro ib ido 

qua lque r t ipo d e d i sc r im inação , se ja por raça , i dade , s e x o , e tn ia o u re l ig ião. 

A r t i g o 8 4 ° - N a s a t i v idades da A M I G A D E R E G I S T R O , f i c a m e x p r e s s a m e n t e 

p ro ib idas a s man i f es taçõe s de pol í t ica par t idár ia . 

A r t i g o 8 5 ° - F ica d e t e r m i n a d o q u e t o d o s os s e u s d i r i gen tes d e v e r ã o m a n t e r 

res idênc ias na á rea d a c o m u n i d a d e a tend ida . 

A r t i g o 8 6 ° - A A M I G A D E R E G I S T R O ap l ica suas r endas , r ecu r sos e e v e n t u a l 

resu l tado ope rac iona l i n teg ra lmen te na m a n u t e n ç ã o e no d e s e n v o l v i m e n t o d e 

s e u s ob je t i vos e e x c l u s i v a m e n t e para c o n s e c u ç ã o d e s u a s f i na l i dades 

ins t i tuc iona is . 

A r t i g o 8 7 ° - O c o r r e n d o v a g a e m a l g u m d o s ca rgos d o s C o n s e l h o s , o C o n s e l h o d e 

A d m i n i s t r a ç ã o , p o d e r á indicar u m a s s o c i a d o pa ra p r e e n c h i m e n t o d o c a r g o a té s u a 

h o m o l o g a ç ã o na A s s e m b l é i a s u b s e q ü e n t e . 

. 5 

oz 

tz 

l o 

si 

TabçHao da , 

mulos e Letras daCc 
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irca de Regi$tfõ . . .» u a ^uindrca aãzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h 
A U T E N T I C A Ç Ã O 

Aut.rmco a presente cópia reproor iWcof .M 
o ongmal a mim apresentado dp qued| 

REGISTRO 

Valor recebido por autent icação 

ní!r r'!**19
 F P w " ^ 0 ^ f « « « Pai 

• E d s o n Cardoso / Q Emerson Pefej 

* » Montoír /Lope». 60 - R . S « ^ | p 

L 

Carta S/N (0010389)         SEI 53000.058116/2011-65 / pg. 215



RagtMro Civil de Pessoas Jurídicas 

Mierofifmactosobn° à o f i f t 

A r t i g o 8 8 ° - O s a s s o c i a d o s não r e s p o n d e m so l i da r i amen te , n e m s u b s i d i a r i a m e n t e 

pe las ob r i gações da en t i dade . 

A r t i g o 8 9 ° - O exerc íc io f i nance i ro e f isca l da A M I G A D E R E G I S T R O co inc id i rá 

c o m o a n o c iv i l . 

A r t i g o 9 0 ° - E m c a s o s cons ta tados d e p r o b l e m a s d e c o n d u t a é t ica d o a s s o c i a d o , 

ou m a u uso d o n o m e da inst i tu ição, o C o n s e l h o d e A d m i n i s t r a ç ã o p o d e r á p ropo r a 

f o r m a ç ã o d e u m a C o m i s s ã o d e S ind icânc ia , f o r m a d a pe los a s s o c i a d o s , c o m no 

m í n i m o c inco (5) m e m b r o s , para aná l i se da s i t uação e f o rnece r p a r e c e r e s pa ra 

dec i são admin is t ra t i va . 

P a r á g r a f o Ú n i c o : A c o m i s s ã o te rá o p razo d e t r inta (30) d ias co r r i dos pa ra 

a p r e s e n t a ç ã o d o s pa rece res , a p ó s a s u a cons t i tu i ção .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i *»t | 

A r t i g o 9 1 ° - A t e n d i d o o d ispos i t i vo d o A r t i go 3 o , d a Lei Federa l n° 9 .790 /99 , d e 

23 /03 /99 , para qual i f i car c o m o O S C I P - O r g a n i z a ç ã o d a S o c i e d a d e Civ i l d e 

In te resse Pub l i co , f ica reg ida pe lo p resen te es ta tu to a segu in te n o r m a : 

91 .1 - O b s e r v â n c j a : dos pr inc íp ios d a lega l i dade , i m p e s s o a l i d a d e , m o r a l i d a d e , 

pub l i c idade , e c o n o m i c i d a d e e d a e f i c iênc ia , 

91 .2 - A d o ç ã o d e prá t icas de g e s t ã o admin is t ra t i va , necessá r i as e su f i c i en tes a 

co ib i r a o b t e n ç ã o , d e f o r m a ind iv idua l ou co le t iva , d e bene f í c ios o u v a n t a g e n s 

pessoa i s , e m deco r rênc ia da par t i c ipação no respec t i vo p r o c e s s o dec i só r i o , 

91 .3 - Cons t i t u i ção d o C o n s e l h o F isca l ou ó rgãos equ i va l en tes , d o t a d o s d e 

c o m p e t ê n c i a para op inar sob re os re la tór ios d e d e s e m p e n h o f i nance i ro e con táb i l , 

e s o b r e as o p e r a ç õ e s pa t r imon ia is rea l i zadas , em i t i ndo p a r e c e r e s pa ra o s 

o r g a n i s m o s supe r io res da A M I G A D E R E G I S T R O , 

91 .4 - E m c a s o d e d i sso lução , a l é m de a tende r o A r t i go 9 0 d o p r e s e n t e es ta tu to , o 

pa t r imôn io l iqu ido será t rans fe r ido à ou t ra p e s s o a ju r íd i ca qua l i f i cada n o s t e r m o s 

da Lei Fede ra l , p re fe renc ia lmen te q u e t e n h a m e s m o ob je t i vo soc ia l d a A M I G A D E 

R E G I S T R O , 

91 .5 - N a h ipó tese da A M I G A D E R E G I S T R O , pe rde r a qua l i f i cação ins t i tu ída na 

lei f ede ra l , o respec t i vo ace rvo pa t r imon ia l d i spon íve l , adqu i r i do c o m recu rso s 
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púb l i cos du ran te o pe r íodo e m q u e pe rdu rou aque la qua l i f i cação , s e r á t rans fe r i da 

a ou t ra p e s s o a ju r íd ica qua l i f i cada nos t e r m o s da lei federa l , 

91 .6 - A s n o r m a s d e p res tação d e con ta a s e r e m o b s e r v a d a s pe la A M I G A D E 

R E G I S T R O , f i cam d e t e r m i n a d a s no m í n i m o ; 

a - O b s e r v â n c i a d o s pr inc íp ios f u n d a m e n t a i s d e con tab i l i dade e d a s N o r m a s 

Bras i le i ras d e Con tab i l i dade , 

b - P u b l i c a ç ã o d o ba lanço f inance i ro , na imp rensa loca l , j u n t a m e n t e c o m o 

r e s u m o das a t i v idades , cer t idão nega t i va d e déb i tos d o I N S S e F G T S , b e m 

c o m o co loca r à d i spos i ção d o púb l i co e m gera l , 

c - Q u a n d o da f i rmação d e t e r m o s d e parcer ia , se rá o b e d e c i d a s à s 

i ns t ruções d o Dec re to Federa l ri0 3*100/99 d ê | 30706/99 e s e r ã o c o n t r a t a d a s 

í "zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 't 

aud i to r ias ex te rnas i ndependen te , para ap l i cação d o s r ecu r so s o r ig inár ios 

do t e r m o d e parcer ia , 

d - A p res tação d e con tas d e t o d o s os recu rsos e b e n s d e o r i g e m pub l i ca 

receb ida pe la A M I G A D E R E G I S T R O , se rá rea l i zada c o n f o r m e 

d e t e r m i n a d o no Parág ra fo Ún ico d o A r t i go 70 da Cons t i t u i ção F e d e r a l , 

e - E labora r ba lanço soc ia l e amb ien ta l e m c o n f o r m i d a d e a R e s o l u ç ã o n° 

1.003/04 d o C F C - C o n s e l h o Federa l d e Con tab i l i dade , 

- > • • *»* 

A r t i g o 9 2 ° - A A M I G A D E R E G I S T R O pode rá c o m p o r c o m ou t r as p e s s o a s 

ju r íd i cas d o Te rce i ro Seto r para l icenc iar s u a s a t i v idades . 

A r t i g o 9 3 ° - A s even tua i s v e r b a s d e s u b v e n ç õ e s soc ia is , r eceb idos d o s p o d e r e s 

púb l i cos fede ra l , es tadua l mun ic ipa l ou d o Distr i to Federa l n ã o p o d e r ã o se r 

d e s t i nad o s a o p a g a m e n t o d e pessoa l . 

A r t i g o 94° - O s l ivros p o d e r ã o ser con fecc i onados e m fo lhas so l tas , n u m e r a d a s e 

a rqu i vadas . 

A r t i g o 9 5 ° - A A M I G A D E R E G I S T R O pode rá par t ic ipar na c o m p o s i ç ã o d e ou t ras 

p e s s o a s ju r íd i cas d o Terce i ro Se to r para c o m p l e m e n t a r nas a t i v i dades na 

c o n s e c u ç ã o d o s seus ob je t i vos . 

26 

Protesto^», de 
írijjistro 

ü Autentico a presente cópia feprp^rtfoj çorttormaj 
S o ongmal 3 mim apr»«en1ad«3 *9 ,q0* <ityi !<S 

Tabelião de Motas < 
•oloc a Letras zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\l A U T E N T 3 C 
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A r t i g o 96° - T o d o s ps serv iços d e c réd i to p res tado pela A M I G A D E R E G I S T R O , 

d e v e r ã o a tende r a q u e s t ã o d a g ra tu idade , c o n f o r m e leg is lação pe r t i nen te da 

L O A S - Lei O r g â n i c a de Ass i s tênc ia Soc ia l . 

A r t i g o 9 7 ° - A A M I G A D E R E G I S T R O pode rá const i tu i r c o m i s s õ e s pa ra 

a s s e s s o r a r nas dec i sões e a ç õ e s d o s conse lhos , s e n d o cons t i t u ído e m n ú m e r o 

impar d e m e m b r o s , no m í n i m o por c i nco (05) m e m b r o s , p o d e n d o se r c o m p o s t o d e 

/  imzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ Sa '" ! J'£ ""-ai *** 
não a s s o c i a d o s e c o m t e m p o d é M i t e ç â o p e r m a n e n t e ou t e m p o r á r i o . 

A r t i g o 9 8 ° - A A M I G A D E R E G I S T R O poderá cons t i tu i r c o n s e l h o s 

c o m p l e m e n t a r e s pa ra a tender leg is lações c o m p l e m e n t a r e s , a t ravés d o C o n s e l h o 

de A d m i n i s t r a ç ã o , s e m a n e c e s s i d a d e da c o n v o c a ç ã o d a a s s e m b l é i a 

ex t raord inár ia . 

P a r á g r a f o Ú n i c o : Q u a n d o da cons t i tu i ção d o C o n s e l h o C o m p l e m e n t a r , o m e s m o 

d e v e r á ser h o m o l o g a d o na a s s e m b l é i a s u b s e q ü e n t e . 

A r t i g o 9 9 ° - F ica d e t e r m i n a d o q u e a p e n a s fa rão par te d o C o n s e l h o d e 

A d m i n i s t r a ç ã o os .b/asi le i ros na tos o u na tu ra l i zados a m a i s d e 10 a n o s e m a i o r e s 

de 18 a n o s ou e m a n c i p a d o s . 

A r t i g o 100° - Qua lque r c o m p o n e n t e d o s C o n s e l h o s , p o d e r á so l ic i ta r o 

a f a s t a m e n t o d o q u a d r o d e d i r igen tes pa ra t ratar de assun tos pa r t i cu la res . 

Parágrafo Único- T o r n a - s e necessá r i o o s e u a f a s t a m e n t o q u a n d o i nves t i do e m 

m a n d a t o po l í t ico , o s imp les p ro toco lo d e u m of íc io c o m f i rma r e c o n h e c i d a j u n t o à 

sec re ta r ia da A s s o c i a ç ã o Comun i t á r i a , ca rac te r i za es te a f a s t a m e n t o . 

A r t i g o 101° - C o m a a p r o v a ç ã o d o p resen te es ta tu to , f ica r e v o g a d a as 

d i spos i ções e m cont rá r io . 

A r t i g o 102° - Pa ra iníc io e c u m p r i m e n t o d o n o v o es ta tu to , f ica e s t a b e l e c i d o q u e 

os a s s o c i a d o s reg is t rados an te r i o rmen te , c lass i f i cam-se t o d o s c o m o e fe t i vos . 
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A r t i g o 1 0 3 ° - F ica e le i to o F ó r u m da C o m a r c a d e Reg is t ro , S ã o P a u l o , p a r a 

s e r e m reso lv idas t o d a s as q u e s t õ e s d e in te rp re tação des te es ta tu to . 

P a r á g r a f o ú n i c o - O p resen te es ta tu to en t ra rá e m v igo r na da ta d o s e u reg is t ro 

e m car tór io , j , j jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nt>. 

: n m \ • 
4,4153 . 

, 1 ^ _ wm\ 
- • h ' v ^ A a t i q j u ^ ' ' 

Sec re ta r i o (a) 

Reg is t ro , 2 7 d e Ab r i l d e 2 0 1 4 

0 < k 

Laud ine ia d e A l m e i d a Ant ique 

P res iden te (a) 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO "AMIGA" DE REGISTRO. 

Aos vinte quatro dias do mês de março de dois mil e quatorze, reuniram-se em Assembléia 

Geral Ordinária, os membros da Associação Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural 

e Artístico "Amiga" de Registro, denominada simplesmente Rádio Comunitária "Amiga FM 

87,9" de Registro, em sua sede localizada à rua Manoel Cruz Gonçalves 155 no-bairro do Nosso 

Teto - Registro/SP, com inicio às (18:00) dezoito horas com a finalidade de cumprir o Edital de 

Convocação publicado nó dia (18) dezoito de março de dois mil e quatorze, onde determinava 

o cumprimento de dois itens : (a ) - Eleição do Conselho de Administração e Fiscal; (b)- Aprovar 

a relação das entidades que poderão compor o nosso conselho comunitário; Aberta a presente 

Assembléia Presidida pelo Senhor Pedro Rodnei Martins, este agradeceu a presença de todos 

os sócios e não sócios e admiradores da Rádio Comunitária AMIGA FM 87,9, o senhor 

Presidente chamou para secretariar os trabalhos a senhora Laudinéia de Almeida Antiqueira, 

bem como pediu para que a mesma fizesse a leitura de todo o edital publicado no jornal de 

circulação local denominado JORNAL EM REVISTA, voltando a palavra ao presidente este abriu 

discussão do item (a) do presente edital muito debatido a eleição do Conselho de 

Administração e Fiscal e como havia a inscrição de só uma chapa, a eleição foi por aclamação, 

como manda o Estatuto no Capitulo X e seus artigos que fala do processo eletivo, assim 

constituída e eleita na unanimidade dos presentes para o período de Março de 2014 (dois mil 

e quatorze) a Março dé 2018 (dois mil e dezoito) para Presidente : Laudinéia de Almeida 

Antqueira RG 24.820.877-9 - Secretario (a) Abigail Almeida Antiquera RG 14.206.879-2 -

Tesoureiro (a) Pedro Rodnei Martins RG 8.881.642-4-Suplente Maria José da Silva Ponciano 

RG 25.544.380-8, para o Conselho fiscal ficou assim constituído Titular : Maria das Dores 

Cabral RG 18.186.958 :-Suplente: Antonio Ponciano RG 13.766.161, após a eleição do 

Conselho de Administração juntamente com o Conselho Fiscal, o presidente falou do item (b) 

do presente Edital, disse só participarão as entidades ao conselho comunitário as entidades 

com respectivos CNPJ, em dia com suas obrigações com as receitas, municipal estadual e 

federal, das quais desta relação ,escolheríamos (05) c)nco entidades, para compor o nosso 

Conselho Comunitário bém como fez a leitura de uma a relação assim estabelecida : G.A-P-C. 

Grupo de Assistência aos Portadores de Câncer CNPJ N 9 10.535.322/0012-41, Associação de 

Amparo a Velhice de Registro CNPJ N 9 51.673.101/0001-64, Associação de Moradores do 

Serrote CNPJ N 9 57.7411845/0001-55, Associação Servir de Registro CNPJ N e 08.584.978/0001-

50 Casa da Criança de Registro CNPJ N 9 02.173.852/0001-06 Associação^dfHPessoa com 

Deficiência de Registro CNPJ N 9 13.670.523/0001-97, Apoio ao M e i ^ í s p e r a r / ç a CNPJ N 9 

57.741.100/0001-96, Liohs Clube de Registro CNPJ N 9 44.304.103/0001-10, Instituto para o 

Desenvolvimento Sustentável e cidadania do Vale do Ribeira CJXÍPJ N 9 04.546.861/0001-20, 

Associação Cultural e Esportiva de Registro CNPJ N 9 51.673.78*4/0001^? Mitife Diocesana de 

Registro - Paróquia São José Operário CNPJ N 9 46.589.319/0/5l7-09^As3bciaç^o de Moradores 

da Vila Nova CNPJ N 9 55.676.175/0001-05, APAMIR - Asaociaçãó de / ro tec f io e Assistência a 

Maternidade e a Infância-de Registro CNPJ N 9 55JJ56fi j10/000^00, / m o r Exigente Regional de 

Regis+ro CNPJ N 9 00.673.445/0001-32. A j^íação ya/ma/são /n t i dad /s todas aprovadas 
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Iwdo por autent icação 

,F Peniche • kteto Ferreira Paz 

6so O Emerson Pereira 
ho Monteiro Lope», 60 - Fte9tetro-Si 
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Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

Microfilmado sob n ° _ « 3 i i ° 
QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "J 
miau. 

para compor o nosso Conselho Comunitário, o senhor Presidente também falou do ano difícil 

que a Rádio Comunitária vem enfrentando usando muitos recursos que estavam previstos 

para ampliação da parte física da Rádio Comunitária, que com os temporais do verão foram 

gastos muitos recursos, com equipamentos devidos a raios e isso nos tem impedido de 

crescer cada dia mais, na área Social de nossa cidade também queremos participar mais sendo 

isso nosso dever,. O senhor presidente abriu a palavra a quem quisesse fazer uso e ninguém se 

manifestou. Nada mais havendo a ser tratado na presente Assembléia que eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Laudinéia de 

Almeida Aptiquerai___s,ecretariei e lavrei a presente ata que vai assinada por mim 

^ r" *H5U*<w<* -<>v -» e pelo Senhor Presidente Pedro Rodnei Martins 

Rua Cap. J a; 

Apresentado s p 

Registrado em ?> 

, na d ta 
iro, 

anotação 

REGISTRO CIVIL DE P E S S O A JURÍ 

A margsfn do tençarnento n ' ^ Q ~ k 5 / 
do Pretas c!o "A" foi efetuada a c«ff!p*j| j 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brí 

Comprovan te de S i tuação Cadas t ra l no C P F 

N ° d o C P F : 169.473.848-50 

N o m e da Pessoa Física: LAUDINEIA DE A L M E I D A A N T I Q U E I R A 

Si tuação Cadast ra l : R E G U L A R 

Digito Ver i f icador: 00 

Comprovan te emit ido às: 15 :24 :02 : do dia 29 /04 /2014 (hora e data de Brasí l ia). 

Cód igo de controle do comprovante : E 5 7 F . E 0 7 D . 6 B B C . 4 A D 2 

A autent ic idade deste comprovan te deverá ser conf i rmada na pág ina da Secretar 

endereço w w w . r e c e i t a . f a z e n d a . q o v . b r . ( h t t p : / / w w w . r e c e i t a . f a z e n d a . q o v . b r / A p 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 
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MINIsteBlO OA FKZENDA 
CI 'l<rTM)l« JIA.Pkl 'CI I* |.*I\CBAJ 

UUMS-.nozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W. IHSGSV-;'"'.) NO^SJPI; 

boss 

V&KWO * M TODO O T6RHIT0I1 IO NACIONAL 

~Ks$&fi'ia i S> bocijfa fO C0*PF\(V?AT0HI0 01 INSCIIICAC HI 
:0tW»»CAi'OBiQ,Mk CASK; W O M M W I I m a i l ^ y ^ c- ft- DA- SSCHFTAHIA 

APA o3il&6n V,RltNlA?AO 01 MAtUM7A TRI9UTARJA. PROCURE U N I O A D f . U . 

CAS -,cpii e 

i 

1 Q , 0 1 o 7 4 

l y U V V * , " ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,u • i •—•••• ; 

ra^A^VJSENTACAO DP POCUMENTb DE IDENUyAfebejjafl -dfl 
~~ * Titulps e Letras da 

0T> A U T E S ^ T T 
U Autentico a preseme c6piafre 

2 0 / 0 3 / 9 2 

BANCO DO BRASL 
ftBGISTKO ( S P ) 

l _ 0 t l 0 6 0 l - i » t J 

S'2 o original a 

. J I R E G I S T R / ABR /014 

v. o 

5 Q Qldtnan Eltspbete F I 
^gDfEdson Ca doso zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
> i ftua J e r d n i n o 
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O O'" . ..REPUBJJCA FEDERATIVADO BRASIL, 

ESTADO DE SÃO PAULO IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A ri 

"Rf.TARIA DA SEGURANÇA PÚBLIcIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £í[ 11 1 
DENITIFICÃÇÃO RICARDO QUMBLBlMàfelT W 

INSTI rUTOTIE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBIBJCJ 

H 4 , 8 S 0 „ e -•c? DATA DE ., 

EXPEDIÇÃO !;.'H-/ IIA .1. / g0f£ 

jTi!uL9§i.utf^:éu 
I Ayi5H!lfê  «4 presente-ctóíã-t _ 

I original a mim aereseora 

F I U A Ç A 0 J O A Q ü i i q - A N r : i . y , f i £ i R H A R A U J O • 

' " i...A , ) E ALii!:::.J.)Vt A N T I Q U E J R A 
NATURALIDADE ^ , ,' '[ 
I'"'AR I QULI <l l -Rt Jl J (»»<-f p! ' i DATA DE NASCIMENTO 

: i : ; ; - " Í 0 / J A N / : | 9?'--| 
pc.origem ; R p G I S T R O SP 

• S I / N . 0 0 6 5 3 7 

nt icaçáo 

I H ofQrme 
teu fé '• 

jMerian Ferreira Paz 

J Emerson Pereira 
i Monteiro Lopes, 60 - Registro-SP 

Carta S/N (0010389)         SEI 53000.058116/2011-65 / pg. 225



Page 1 o f 1 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brí 

Comprovan te de S i tuação Cadas t ra l no C P F 

N° do C P F : 103.044.138-36 

N o m e da Pessoa Física: AB IGA IL A L M E I D A A N T I Q U E R A 

Si tuação Cadast ra l : R E G U L A R 

Digito Veri f icador: 00 

Comprovan te emi t ido às: 15 :17 :35 do dia 29 /04 /2014 (hora e data d e Brasí l ia). 

Cód igo de controle do comprovante : 2 A C E . 3 F 1 F . 5 4 9 4 . 1 C 1 D 

A autent ic idade deste comprovan te deverá ser conf i rmada na pág ina da Secretar 

endereço w w w . r e c e i t a . f a z e n d a . q o v . b r . ( h t t p : / / w w w . r e c e i t a . f a z e n d a . q o v . b r / A p 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 
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E S T A D O D E S Ã Q P A U L O 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTlfTCAÇÀO RICARDO UUMBLETON DAUNT 

VÁLIDA EM IUUÜ O TERRITÓRIO NACIONAL Ü M M ^ 

g^g™0 1 4 . 2 0 6 . 8 7 9 - 2 

B584-095O47 

DATA DE . o 9 / M A R / 2 0 1 1 

EXPEDIÇÃO ' L l r ^ c ^ ' 

A B I G A I L A L M E I D A ANTIQUERA 

: | L | A Ç Â O JOÃO MANOEL ANTIQUERA 

E G E N T I L A DE A L M E I D A ANTIQUERA 

DATA DE NASCIMENTO 
1 2 / S E T / 1 9 5 8 

DOC ORIGEM J U Q U I A - S P 
J U Q U I A ' . , • 
C C : L V . B 1 0 / F L S . 2 9 4 / N . 0 0 2 5 8 6 

/ U " * ' 3 173 Delegado Divisionário 

arca de Ke nBtrntAh«.T t{ !4S|NiA T O R A pofeR^w.-» i i r g p . s s p . s p 

LEI N= í 
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MINISTÉRIO OA FAZENDA 

i C * *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Receita Federal 
• Cadastro de Pessoa* FWcaa 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
1 0 3 . 0 4 4 . 1 3 8 - 3 6 

Nome 
A B I G A I L A L M El DA A N T I Q U E R A 

Nascimento 
12 /09 /1958 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROi 

Tabelião; de Notas e de Protesto 
de Letras e Títulos de Registro/SP 

U T E N T I C A Ç Ã O 

o o sítio constante neste 
os-~«rtte o p resen te 

Acessa 
ve r i f i ç 
docurri 
sendo 

DE IDENTIFIC 

CÓDIGO ÍDE CONTROLE 

E189 .A5O8.A467 .8BF0 

lo foi extraído do^mesmo 
IsinY^uttSntico pos termos 

o 

. -n te c 
conforhj ie o o t i g i r 
apresentado, doqu^kdotTTé 
RessaltafiC>-<iaéTa presente/não 

a confirmação pelo seu 

Jestinatário 

A autenticidade deste comprovante deverá REGISTRO 
ser confirmada na Internet, no endereço 

1 4 / M A 1 ? 0 1 4 - y o 

w w w . r e c e i t a . faze n d a . g o v . b r 

às 

Comprovante emitido pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

16:43:42 do dia 13/05/2014 (hora e data de Brasília) 
digito verificador: 00 

Valor recebido por autenticação 

OMirian Elisabete F Peniche0Meriaii f erreca Pa; 

DEdson CardosozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /  • Emerson Pereira 

Rua Jerônimo Monteiro Loses, 50 Ragistro-S' 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Br< 

Comprovan te de S i tuação Cadas t ra l no C P F 

N ° d o C P F : 802.051.278-00 

N o m e da Pessoa Física: P E D R O RODNEI M A R T I N S 

S i tuação Cadast ra l : R E G U L A R 

Digito Ver i f icador: 00 

Comprovan te emit ido às: 15 :09 :37 do dia 29 /04 /2014 (hora e data de Brasí l ia). 

Cód igo de controle do comprovante : 8D91 .191E.4268 .91D1 

A autent ic idade deste comprovan te deverá ser conf i rmada na pág ina da Secretar 

endereço w w w . r e c e i t a . f a z e n d a . q o v . b r . ( h t t p : / / w w w . r e c e i t a . f a z e n d a . q o v . b r / A p 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 
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I REGISTRO 
GEHAI. 

NOME 

V A L I D A E M T O D O O T E R R I T Ó R I O NACIÓnÃT" 

8 . 8 8 1 . 6 4 2 - 4 graw^ 2 6 / J U N / 2 0 1 3 
PEDRO RODNEI MARTINS 

DAVID O L I V E I R A MARTINS FILIAÇÃO 

E OLALINA DE LARA MARTINS 

• intua 

1iA - S P " 

5 | Tabelião de Notas e de Protestos v 
jj Títulos e Letras da Comarca de Registro 

8 U A U T E N T I C A Ç Ã O 
^ U Autentico a preserrfécópia reprograflca/onforme 
03 o originai a mjp-aqresentado do qye dou fé 

^ | R E Q t s j R o y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ R 2014 

* • ^A /a to r recebido por autent icação 

F Pttrache /Q Merian Ferreira Paz 
loso / D Emerson Pereira 

Monteiro \Jope*, 60 - Registro-Sr 

DOC OHIUfcM J U Q U I A - S P 
JUQUIÁ 
C C : L V . B 1 Í W F L S . 2 9 4 / N . 0 0 2 5 8 6 

CRI 8 0 2 0 5 1 2 7 8 / 0 0 i 
/ t 4 l* C S 182 Delegado DMnionírio 

Roberto Avino d« Policia IIRGD.SSr.SP 
ASaNATURA DO DIRETOR 

LEIKP7 116DE29.'0a/83 

2 8 / J U N / Í 9 5 6 

• O: :0" . 

. MINISTÉRIO B<A FAZENDA • 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

COORDENAÇÃO DO SISTEM^OE INFORMAÇÓEstcONÓWICOFISCAIS 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO CQN TR/BUINTE 

1 HASCmtNTO 
I V. i 

1 IMSCUÇÀO HO ÇPf 

I El , 2 .) ->V 0 0 

VTIUCA 

DücuMEfTO co/^iioBÃrfinio oc'msrm(AOtio 
C 40 A S Tl! 0 OÍ -PMS S OAS>FJS 'C A S • . .1, 
VAi /OO £ M TffOO TERRITÓRIO NACIONAL 

.^á.:y <--

H M Í L . 0« Tabelião de Notas e de Protestos de 
. ? Títulos e Letras da Comarca de Registef 
OTJ A U T E N T I C A Ç Ã O . / ^ 
" Õ Autentico a preservtgjejfrpta-TTOrográflca>e 
( S o originai aorimãpresentado do>r ' 

? ? — ? / A B R 
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MINISTÉRK) DA FA2EMDA 

Recei ta Federa l 

Cadastro de Pessoas físicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
8 0 2 . 0 5 1 . 2 7 8 - 0 0 

Nome 
P E D R O R O D N E I M A R T I N S 

Nascimento 

VÁLIDO SOMENTE COM C 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na Internet, no endereço 

w w w . r e c e l t a . f a z e n d a . g o v . b r 

Tabelião de Notas e dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ptoiesio 
de Letras e Títulos de Registro/SP 

TLiZENTICAÇÃO 
constante neste 

o p resen te 
:smo 

s termos 
8.935/94 
ográfica 
a m im 

Ressaltarão que, a presente não 

dispensara confirmação pelo seu 

destinafcno 

REGiSlKO 

HjJIAl^H ^ 

as 

Comprovante emitido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

16:51:51 do dia 13/05/2014 (hora e data de Brasília) 

dígito verificador: 00 

Valor recebido p o j ^ r ^ c a ç £ 0 _ 

QM^Eítsabele F PenicheDMerian Ferreira Paz 

OEdson Cardoso ÜEmerson Pereira 

RL"> J#nimo Monteiro Lopes, 60 Registro-SP 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Br< 

Comprovan te de S i tuação Cadas t ra l no C P F 

N ° d o CPF : 197.613.348-30 

N o m e da Pessoa Física: M A R I A J O S E DA S ILVA P O N C I A N O 

Si tuação Cadastra l : R E G U L A R 

Digito Ver i f icador: 00 

Comprovan te emit ido às: 13:39:54 do dia 29/04/2014 (hora e data de Brasí l ia). 

Cód igo de controle do comprovante : 3537.B481.ADB2.E967 

A autent ic idade deste comprovan te deverá ser conf i rmada na pág ina da Secretar 

endereço w w w . r e c e i t a . f a z e n d a . q o v . b r . ( h t t p : / / w w w . r e c e i t a . f a z e n d a . q o v . b r / A p 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 
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VALIDA ÉM TOPO ÕzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TERálTCrRiO NÃC . 

25.S4 4,38 O-ô Í 6 / J J N / S 0 

MÜRIA JCSE CA SILVA PCNCIAKC 

E L D P R ' / D O - SP 
D A T A ce NASCiMtmro 

2 4 y F f V / 1 S 7 2 

lfM ELDOR *<3
n SP 

ELDCFADC 
CN:LV.J.30 /FLS.35 

LEI N'7 116 I 

Bufe.-Pxotestos£de 
)W«rca de Ra&rstro 
I C A Ç Ã C 

cópia reprografia conform* 
apresentado dcyque dou fé 

Í 5 ABRzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 20n/Uç^ 

recebido poj/áutemicaes 

Elisabete F Penic 

n Cardoso / \J Eme/ on 

P*onteir» Lopes. 60^ r 

o 
CO ; ^ I 
—. 

> 
>3 
O J 

l i / i 3 

• Menan ferreira P 2 » ~ 

o 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Receita Federal 
Cadastro de Pessoa» FisJcM 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
197 .613 .348 -30 

Nome 
MARIA JOSE DA SILVA PONCIANO 

Fabelião de Notas e de Protesto 
de Letras e Títulos de Registro/SP 

AUTENTICAÇÃO 
éste 

Nascimento 
24/02/1972 

VALiDO SOMENTE COM COMPROVANTE OEIOENTII 

Acessando o s 
ve r i f i ca r 
docuort^o 

onstante^preste ^S,| 
s e n t e ^ ' i f 

mes 

nosJermos , ^ 
g / l ^ o . 9 3 5 / 9 4 g : 

r ^ o g í á f i c a / o H | H 

CÓDIGO OE COI\ 

2193.67C8.E7E5^ 

A autenticidade deste cdmprovante 

ser confirmada na Internet, no endefeço 

a pres^rf i te/copia 

co r i f / f r íoe / o oi i '+/'<••/-1 

essaüsndo Q 
dispensa a cc/iirit 

r á destinatário 

2Íh£#. 2Q14 

a mim 

; presente não 
eíó seu 

Registro 1 

www.receii izenda.ç /  

ComproVant e emitido 

Secretaria da Receita Federai do Brasil 

As 10:17:32 do dia 16/05/2013 (hora e/ata de 

digito 

Valor recebido por autenticação 

QMifian Elisabete F Peniche QMerian Ferreira F iz 

Jtetarja Cardoso • Emerson Pereira 

RuaJetònimo Monteiro Lopes, 60 Registro- n 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brí 

Comprovan te de S i tuação Cadas t ra l no C P F 

N° do CPF : 066.840.998-32 

N o m e da Pessoa Física: M A R I A D A S D O R E S C A B R A L 

Si tuação Cadast ra l : R E G U L A R 

Digito Veri f icador: 00 

Comprovan te emit ido às: 15 :29 :50 do dia 29 /04 /2014 (hora e data de Brasí l ia). 

Cód igo de controle do comprovante : C5EE .7379 .107A .3313 

A autent ic idade deste comprovan te deverá ser conf i rmada na pág ina da Secretar 

endereço w w w . r e c e i t a . f a z e n d a . q o v . b r . ( h t t p : / / w w w . r e c e i t a . f a z e n d a . q o v . b r / A p 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 
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F E D E R T l t l U f lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PO UHAKIÍ . ) " " - w 

Çg( lHBTITUTO D E I P E W T j g l C g g j D R I C A R D O G U H f l L E T O H DAUHtJ., 

Tttulos-e-Letras dá C o m a r c a d e R e g i s t r o 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
AuWico a presente cópia reprograma conforme 

r? Í o on^nal a mim apresentado do que dou fe 

t a * 

R E P U B L I C A F E D E B B T I V f A DD B R A S I L ) > ' í ^ 1 ^ > . . 

É 
CÉDULA DE IDENTIDADE 

NACIONALIDADE BRASIlti-.-' 

DAS DORES CABRAL 
NOME 

A n í s i o B a t i s t a d a S i l v a 
FILIAÇÃO 

C r e u z a F i r m i n a d e O l i v e i r a 

P e r p é t u i 3 S o c o r r o / P E 1 2 / o u t / l 9 5 2 
NATURALIDADE NASCIDO AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A 

Sí- Re?;sf'"n ASSINATURA oo PORTADO* 

'vm as r o i K T i F i c n ç Ã D higahdo gumhlftoh daunt),^ " 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brí 
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( R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L ) 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e Cultural Artístico "AMIGA" de Registro 

CNPJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 02.604.217/0001-36 

Rua Manoel Cruz Gonçalves, 155 - Bairro Nosso Teto - C E P 11900-000 - Registro - SP 

TEL: (13) 3821-7774/ 3822-0405 

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

DO RELATÓRIO ^ 

NOS COMPONENTES E MEMBROS DO CONSELHO 

COMUNITÁRIO, ATENDENDO DISPOSITIVOS CONTIDOS ESTABELECIDOS NA LEI N99.612 

DE 19 DE FEVEREIRO DE 1.998, BEM COMO A NORMA 0 0 1 / 2 0 1 1 - S U B T E M 21.4 E 

SUBTEM 21.4.1 E SUBTEM 21.4.2, CONCLUÍMOS EM APROVAR A GRADE DE 

PROGRAMAÇÃO QUE SEGUE ANEXO A ESTE RELATÓRIO, SEM ESQUECER AO QUE 

ESTABELECE O ARTIGO N? 67,3 DO DECRETO N252.795 DE 3 1 DE OUTUBRO DE 1.963— 

BEM COMO O ARTIGOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N- 221,11 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL-EM NOSSA AVALIAÇÃO 

CONSIDERAMOS QUE A RÁDIO COMUNITÁRIA "AMIGA FM 87 ,9" -ESTABELECIDA A 

RUA MANOEL CRUZ GONÇALVES 155 -BAIRRO DO NOSSO TETO—REGISTRO/SP—ESTA 

ATENDENDO COM OS'OBJETIVOS CONTIDOS NO ARTIGO 4^ DA LEI N? 9.612 DE 

FEVEREIRO DE 1.998 - ENTIDADES E SEUS RESPECTIVOS REPRESENTANTES QUE 

COMPÕEM ESTE CONSELHO, CRIFF CASA DA CRIANÇA DE REGISTRO, PARÓQUIA SÃO 

JOSÉ OPERÁRIO, AÇÃO ASSOCIAÇÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE REGISTRO, 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA NOVA, AMOR EXIGENTE REGIONAL 

REGISTRO. j 

NOME: José Vinícius Ma the izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I Registro j j ; de Abri l de 20 Jlf 

CPF: 4 2 5 . 4 1 6 . 9 7 9 - 5 3 y - ^ ^ W - - e ^ ^ - - - - - -

NOME: Onésio Ferreira Fjjho 1/ y > 
c 

CPF:?08.416.258-08 L ^ ^ i í ^ s ^ f ^ ú ^ ^ à j i ^ i . 

NOME: Ignez Otubo Ferreira de Moraes 

CPF:268.069.678.-68H 7

%- 1^ 

NOME: A u r e a J ^ L U l e T ^ 

CPF:128.343.108-40 * - — L a u d i n é i a de Atmerda Ant iquei ra 

NOME: Saulo Alves Adorno „ Presiç 
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Grade de Programação 
Rádio Comunitária "Amiga FM 87,9" 

(De Segunda - feira a Domingo) 

5:00 

8:00 
as 

8:00 as 

12:00 

12:00 as 

13:00 

13:00 

19:00 

19:00 as 

20:00 

Sertanejo Raiz 

Informes da Comunidade Local 

Informes de utilidade Publica è Defesa Civil 

Espaço aos artistas amadores locais 

Vinheta para irradiar seu indicativo de chamada a 

cada 15 minutos 

Musica Popular Brasileira 

M.P.B 

Samba 

Hip-Hop som da Periferia 

Informes de utilidades publicas e Defesa Civil 

Vinheta para irradiar seu indicativo de chamada a 

cada 15 minutos 

Jornal Radio Amiga 87,9 

Informe da Comunidade Local 

Rock Nacional 

Musica Popular Brasileira 

Informe de utilidades publicas e Defesa Civil 

M.P.B 

Samba 

Espaço do cidadão 

• Serviço institucional obrigatório (a voz do Brasil) 

captado junto a Radiobrás através da internet 

• Sertanejo 

• Sertanejo Raiz 

• Musica Popular Brasileira 

[M.P.B 

Samba 

Pagode 

• I Informes da Comunidade Local 

• | Vinheta para irradiar seu indicativo de chamada a 

cada 15 minutos 

Espaço aos artistas amadores locais 

Espaço escola do Município Estadual - Federal -

Municipal 

L a u d i n e i a de A l m e i d a A n t i q u e i r a 

^ Preaitíente 
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110 DAS COMUNICAÇÕES 

A DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
TO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

OS MINISTÉRIOS BLOCO "R" , ANEXO B SALA 300-0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VIANDO GRANJA NOBRE MAIA 

ENADOR - GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

4-900 

Início das atividade 
regularej.no Bl .... 

•>£ 
-anos 

f 0 r S 
Hétrfco • Correios como f<ral!l&a,dS j l í 

B ' • - integração J Í M S ° 5 — * 
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A ssoc iação Comunitária de Desenvolvimento Social Cultural e Artístico "AMIGA" de Registro

C N P J 02 .604 .217 /0001 -36

R ua M anoe l C ruz G onça lves , 155 - B a irro N osso T e to - C E P 11900-000 - R eg is tro - S P

T E L : (13 ) 3821 -7774 /3822 -0405

O fic io nQ 002 /2015

R ad io C om un itá ria .

R eg is tro , 10 de A bril de 2015

T em este a fina lidade , a tendendo

d ispos itivos con tidos na Le i nQ 9 .612 de F eve re iro de 1 .998 - env io o nosso

Relatório do Conselho Comunitário.

A prove itam os a opo rtun idade pa ra

ap resen ta r as nossas s ince ras cons ide rações e ap reço .

~ E

Laudineia de A lm e~ e ira

P R E S ID E N T E

ILM O .S E N H O R

DR Samir Amando Granja Nobre Maia

M .D . C oordenado r - G era l de R ád iod ifusão C om un itá ria

B ras ilia j
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e Cultural Artístico "AMIGA" de Registro

CNPJ 02.604.217/0001-36

Rua Manoel Cruz Gonçalves, 155 - Bairro Nosso Teto - CEP 11900-000 - Registro - SP

TEL: (13) 3821-7774/3822-0405

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO

DO RELATÓRIO

Registro 08 de Abril de 2015 .NOME: José Vinicius Màthei

NOS COMPONENTES E MEMBROS DO CONSELHO

COMUNITÁRIO, ATENDENDO DISPOSITIVOS CONTIDOS ESTABELECIDOS NA LEI Nº9.612

DE 19 DE FEVEREIRO DE 1.998, BEM COMO A NORMA 001/2011=SUBTEM 21.4 E

SUBTEM 21.4.1 E SUBTEM 21.4.2, CONCLUIMOS EM APROVAR A GRADE DE

PROGRAMAÇÃO QUE SEGUE ANEXO A ESTE RELATÓRIO, SEM ESQUECER AO QUE

ESTABELECE O ARTIGO Nº 67,3 DO DECRETO NºS2.795 DE 31 DE OUTUBRO DE 1.963-

BEM COMO O ARTIGO:NQ 221," DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL-EM NOSSA AVALIAÇÃO

CON~IDERAMOS QUE A RÁDIO COMUNITÁRIA "AMIGA FM 87,9" -ESTABELECIDA A

RUA MANOEL CRUZ GONÇALVES lSS-BAIRRO DO NOSSO TETO=REGISTRO/SP-ESTA

ATENDENDO COM OS OBJETIVOS CONTIDOS NO ARTIGO 4º DA LEI Nº 9.612 DE

FEVEREIRO DE 1.998 - ENTIDADES E SEUS RESPECTIVOS REPRESENTANTES QUE

COMPOEM ESTE CONSELHO, CRIFF CASA DA CRIANÇA DE REGISTRO, PARÓQUIA SÃO

JOSÉ OPERÁRIO, AÇÃO ASSOCIAÇÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE REGISTRO,

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA NOVA, AMOR EXIGENTE REGIONAL

REGISTRO.

CPF. 425.416.979-S3~ -------------

NOMe: Onésio Ferreira.~ho _

CPF:I08.416.2S8-08 #~-~~'::_~-~~-
NOME: Ignez Otubo Ferreira de Moraes

~

'7dí .
CPF:268.069.678.-68~-~9L- ~----- :::=-=---.;:---

NOME: Aurea Mill. . . ~ • ..,

CPF:128.343.108-40 z~----&..LrfP4'--------------------Laudinéia de Alme~ra
\. '-.,

NOME: Saulo Alves 7orno Presidente

HG 22. 773.970 xy~--------------------------- HG 24.820.877-9
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G r a d e d e P r o g r a m a ç ã o

R á d i o C o m u n i t á r i a " A m i g a F M 8 7 , 9 "

( D e S e g u n d a - f e i r a a D o m i n g o )

• . . . '

LaUdineia ae Almeiaa ~ntiqueira

• S e r t a n e j o R a i z

• I n f o r m e s d a C o m u n i d a d e L o c a l

5 : 0 0 a s • I n f o r m e s d e u t i l i d a d e P u b l i c a e D e f e s a C i v i l

8 : 0 0
• E s p a ç o a o s a r t i s t a s a m a d o r e s l o c a i s

• V i n h e t a p a r a i r r a d i a r s e u i n d i c a t i v o d e c h a m a d a a

c a d a 1 5 m i n u t o s

• M u s i c a P o p u l a r B r a s i l e i r a

• M .P .B

• S a m b a

8 : 0 0 .. a s
• H i p - H o p s o m d a P e r i f e r i a-

1 2 : 0 0
• I n f o r m e s d e u t i l i d a d e s p u b l i c a s e D e f e s a C i v i l

• V i n h e t a p a r a i r r a d i a r s e u i n d i c a t i v o d e c h a m a d a a

c a d a 1 5 m i n u t o s

1 2 : 0 0 a s • J o r n a l R a d i o A m i g a 8 7 ,9
-

1 3 : 0 0 • I n f o r m e d a C o m u n i d a d e l o c a l

• R o c k N a c i o n a l

• . M u s i c a P o p u l a r B r a s i l e i r a

1 3 : 0 0 a
• I n f o r m e d e u t i l i d a d e s p u b l i c a s e D e f e s a C i v i l

1 9 : 0 0
• M .P .B

• S a m b a

• E s p a ç o d o c i d a d ã o

-

• S e r v i ç o i n s t i t u c i o n a l o b r i g a t ó r i o ( a v o z d o B r a s i l )
1 9 : 0 0 a s c a p t a d o j u n t o a R a d i o b r á s a t r a v é s d a i n t e r n e t
2 0 : 0 0

• S e r t a n e j o

• S e r t a n e j o R a i z

• M u s i c a P o p u l a r B r a s i l e i r a

• M .P .B
-2 0 : 0 0 a s

• S a m b a
5 : 0 0

• P a g o d e

• I n f o r m e s d a C o m u n i d a d e L o c a l

• V i n h e t a p a r a i r r a d i a r s e u I n d i c a t i v o d e c h a m a d a a

c a d a 1 5 m i n u t o s

• E s p a ç o a o s a r t i s t a s a m a d o r e s l o c a i s

• E s p a ç o e s c o l a d o M u n i c í p i o E s t a d u a l .- F e d e r a l -
M u n i c i p a l

~ . a h,!,._~ ..~ Í>.~
- - - - ,-
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GISTRADO URGENTE
REGISTERED PRIORITYCORREIO<

Õ PESO I WEIGHT (kg)

nfnnnr llilllllllllll
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1ü2.604.217/ooo1-361
AssoclaçAo Comunl~~ria de
Desenvolvimento Soci.l, Cultural
• Artlstico •Amig." de Registro

RÁDIO AMIGA FM
Rua Manoel Cruz Gonçatves, 155
8". ~ Teto J CEP t19OO-QOO

L:EOliTRO i ':.I
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Social Cultural e Artistico "AMIGA" de Registro

CNPJ 02 .604 .217 /0001-36

Rua M anoe l C ruz G onça lves , 155 - Ba irro Nosso Te to - CEP 11900-000 - Reg is tro - SP

TEL: (13 ) 3821-7774 /3822-0405

O fic io nQ 002 /2015

Rad io Com un itá ria .

R eg is tro , 10 de Abril de 2015

Tem este a fina lidade , a tendendo

d ispos itivos con tidos na Le i n Q 9 .612 de Fevere iro de 1 .998 - env io o nosso

Relatório do Conselho Comunitário.

Aprove itam os a oportun idade para

apresen ta r as nossas s ince ras cons ide rações e apreço .

PRES IDENTE

ILMO .SENHOR

DR Emiliano José

M .D . Secre tá ria de Serv iços de Com un icação E le trôn ica .

B ras ília /
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Associação Comunitária de Desenvolv imento Socia l e Cultura l A rtístíco "AM IGA" de Registro

CNPJ 02.604.217/0001-36

Rua Manoel C ruz Gonçalves, 155 - Bairro Nosso Teto - CEP 11900-000 - Registro - SP

TEL: (13) 3821-7774/3822-0405

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁR IO

DO RELATÓRIO

NÓS COMPONENTES E MEMBROS DO CONSELHO

COMUNITÁR IO , ATENDENDO DISPOSIT IVOS CONTIDOS ESTABELEC IDOS NA LEI NQ9.612

DE 19 DE FEVEREIRO DE 1.998, BEM COMO A NORMA 001/201l-SUBTEM 21.4 E

SUBTEM 21.4.1 E SUBTEM 21.4.2 , CONCLU IMOS EM APROVAR A GRADE DE

PROGRAMAÇÃO QUE SEGUE ANEXO A ESTE RELATÓRIO , SEM ESQUECER AO QUE

ESTABELECE O ARTIGO NQ 67,3 DO DECRETO NQS2.79S DE 31 DE OUTUBRO DE 1.963-

BEM COMO O ARTIGO 'NQ 221,11 DA CONSTITU iÇÃO FEDERAL-EM NOSSA AVALIAÇÃO

CONSIDERAMOS QUE A RÁDIO COMUNITÁR IA "AM IGA FM 87,9" -ESTABELEC IDA A

RUA MANOEL CRUZ GONÇALVES iSS-BA IRRO DO NOSSO TETO -REG ISTRO /SP-ESTA

ATENDENDO COM OS OBJETIVOS CONTIDOS NO ARTIGO 4Q DA LE i NQ 9.612 üE

FEVEREIRO DE 1.998 - ENTIDADES E SEUS RESPECTIVOS REPRESENTANTES QUE

COMPOEM ESTE CONSELHO , CR IFF CASA DA CRIANÇA DE REG ISTRO , PARÓQUIA SÃO

JOSÉ OPERÁRIO , AÇÃO ASSOCIAÇÃO DA PESSOA COM DEFIC IÊNC IA DE REG ISTRO ,

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA NOVA, AMOR EXIGENTE REG IONAL

REG ISTRO .

Registro 08 de Abril de 2015 .
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5:00 as

8:00

8:00 ..a s

12:00

12:00 as

13:00

G ra d e d e P ro g ram a ç ã o

R á d io C om u n itá r ia "A m ig a F M 8 7 ,9 "

(D e S e g u n d a - fe ira a D om in g o )

• S e r ta n e jo R a iz

• In fo rm e s d a C om u n id a d e L o c a l

• In fo rm e s d e u t il id a d e P u b lic a e D e fe s a C iv il

• E s p a ç o a o s a r t is ta s am a d o re s lo c a is

• V in h e ta p a ra ir ra d ia r s e u in d ic a t iv o d e c h am a d a a

c a d a 1 5 m in u to s

• M u s ic a P o p u la r B ra s ile ira

• M .P .B

• S am b a

• H ip -H o p s om d a P e r ife r ia

• In fo rm e s d e u t il id a d e s p u b lic a s e D e fe s a C iv il

• V in h e ta p a ra ir ra d ia r s e u in d ic a t iv o d e c h am a d a a

c a d a 1 5 m in u to s

• J o rn a l R a d io A m ig a 8 7 ,9

• In fo rm e d a C om u n id a d e L o c a l

,

13:00

19:00

a

• R o c k N a c io n a l

• . M u s ic a P o p u lã r B ra s ile ira

• In fo rm e d e u t il id a d e s p u b lic a s e D e fe s a C iv il

• M.P.B

• S am b a

• E s p a ç o d o c id a d ã o

•
•

•
•

20:00 as
•

5:00
•
•

•

•
•

19:00 as

20:00

• S e rv iç o in s t itu c io n a l o b r ig a tó r io (a v o z d o B ra s il)

c a p ta d o ju n to a R a d io b rá s a tra v é s d a in te rn e t

S e r ta n e jo

S e r ta n e jo R a iz

M u s ic a P o p u la r B ra s ile ira

M .P .B

S am b a

P a g o d e

In fo rm e s d a C om u n id a d e L o c a l

V in h e ta p a ra ir ra d ia r s e u in d ic a t ivG d e c h am a d a a

c a d a 1 5 m in u to s

E s p a ç o a o s a r t is ta s am a d o re s lo c a is

E s p a ç o e s c o la d o M u n ic íp io E s ta d u a l. - F e d e ra l _

M u n ic ip a l

. iJ---. n ~'" ~, .-~A-O.....?
<:::J)I ~~ -- .r
LaUdinéia oe Almeioa ~ntiqueira

Presidente
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REGISTRADO URGENTE
REGISTERED PRIORITY

) \

CORREiõl

Õ PESO I WEIGHT (kg)

nfnnn( 111111111111
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10001-3.1'
1i2.60~~2t!n.~r"g:Ilu181

A s s o c ,a ~ im e n ~ ~ R e g l. t r o
O s e n v o -A m ig a F M

e A r t ls t ic o O • •MlGA " " 's 1 5 6
e M O I , . . .G o n ç 8 • . • • . • •

Rua Ma~~ CEP118OOfOiU
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'{;7:
"

Ofício 002/2015 (0471538)         SEI 53900.019531/2015-83 / pg. 5



12/02/2016 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=02604217000136 1/2

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASS.COMUNIT.DE DESENV.SOC.CULT.E ARTIST.'AMIGA'DE REGISTRO

CNPJ: 02.604.217/0001­36

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 3089/2016/SEI-MC

 

Processo de Renovação nº: 53000.058116/2011-65

Processo de Outorga nº: 53830.001808/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico
Amiga de Registro, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Registro/SP.

 

ANÁLISE

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

2.                   Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U.
de 2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação
de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando
os documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das
exigências abaixo, na forma da Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015:

                     

                          I.           Existem indícios de que a requerente mantém vínculos
que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao
comando ou à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações
familiares,  em infringência ao disposto no artigo 11 da Lei 9612/98, vez que
numa diretoria de três dirigentes, a presidente Laudinéia de Almeida
Antiqueira e a Secretária Abigail Almeida Antiquera  são irmãs, motivo pelo
qual a entidade deverá se manifestar.

 

                             II.             No que se refere à composição da diretoria,
informamos que a entidade deverá observar as restrições impostas pelo artigo 11
da Lei 9612/98 c/c os artigos "7º-III"; "25-III", "25-§2º-I e II" e "132-III" da Portaria
nº 4334, que, se desrespeitadas, ocasionarão o indeferimento da renovação da
outorga:

 

Lei nº 9612, de 19 de fevereiro de 1998

"Art. 11. A entidade detentora de autorização para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária não
poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem
ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao
comando ou à orientação de qualquer outra entidade,
mediante compromissos ou relações financeiras,
religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais."

 

Portaria nº 4334

"Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera-se: (...)

III - Vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de
qualquer ligação que subordine ou sujeite a entidade,
inclusive por meio de seus dirigentes, à gerência, à
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação
de outrem, em especial mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político-
partidárias ou comerciais; (...)

Art. 25. São hipóteses de inabilitação: (...)

III - o  estabelecimento ou a manutenção de vínculos de
qualquer natureza; (...)

§2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei
nº 9.612, de 1998, a entidade que, enquanto perdurar a
relação jurídica com o Ministério das Comunicações, se
enquadre no descrito no art. 7º, inciso III, notadamente:

I - quando membro de órgão de direção da entidade,
individualmente considerado:

a) exerce mandato eletivo no âmbito dos Poderes
Executivo e Legislativo, nas esferas federal, estadual,
distrital ou municipal;

b) exerce cargo ou função em órgão de direção de partido
político, a nível municipal, estadual, distrital ou federal;

c) exerce cargo de Ministro de Estado, Secretário de
Estado ou Secretário Municipal, independentemente da
denominação que recebem;

d) é dirigente de entidade outorgada ou de outra
interessada na execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária ou Comercial; ou

e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de
sacerdócio.

II - quando a diretoria da entidade for composta
majoritariamente por parentes entre si, em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, incluídos os
cônjuge ou companheiro."

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)

III - constatada a existência de vínculo."
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CONCLUSÃO

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

3.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
esclarecer as questões acima, sob pena de indeferimento do pedido de
renovação e consequente extinção da autorização, sem prejuízo de eventual
aplicação de sanções, caso seja apurada infração nos termos do art. 40, inciso VI,
do Decreto nº 2.615/1998.

 

                                    À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 18/02/2016, às 15:07, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 18/02/2016, às 16:44, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0972474 e o código CRC D926EBFB.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 4683/2016/SEI-MC

São Paulo, 18 de fevereiro de 2016.

À Senhora
LAUDINÉIA DE ALMEIDA ANTIQUEIRA
Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural
e Artístico Amiga de Registro
Rua Manoel Cruz Gonçalves nº 155 - Bairro Nosso Teto
11900-000 / Registro – SP

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.058116/2011-65.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 3089/2016/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

3.                     Solicitamos que a resposta da entidade faça expressa referência ao
número do processo, 53000.058116/2011-65 .  

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
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Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 18/02/2016, às 16:44, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0973388 e o código CRC C686AE82.
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Social Cultural e Artístico "AMIGA" de Registro 

CNPJ 02.604.217/0001-36 

Rua Manoel Cruz Gonçalves, 155 — Bairro Nosso Teto — CEP 11900-000  — Registro — SP 

TEL: (13) 3821-7774/ 3822-0405 

Oficio n2 001/2016 	 Registro, 21 de Março de 2016 

Radio Comunitária. 	
zZ 103 J ~~ 6 

Atendendo oficio n 2 4683/2016/SEI-MC — Anexo a 

Nota Técnica n2 3089/2016/SEI-MC cumpre-nos esclarecer detalhadamente, inclusive 

as nossas providências tomadas Segue documentos anexo a nossa defesa 

Manifestamente, não há desrespeito algum a Lei 

9.612/98 bem como a portaria 4334/2015, não temos em nossos quadros de Diretores 

ou conselheiros cidadãos com vínculos familiares, que a subordinem ou a sujeitam a 

gerência a administração, ao domínio ao comando ou á orientação de outra entidade, 

mediante compromissos, ou relações familiares. 

Esperamos ter atendidos os termos do oficio, a 

nós solicitado, e aproveitamos a oportunidade para apresentar , os nossos protestos 

de elevada estima e distinta consideração e apreço. 

LAUDINÉIA DE ALMEIDA ANTIQUEIRA 

PRESIDENTE 

ILMO.SENHOR 

DR, Thiago d'Arol1a'Pedrosa Galvão 

M.D. Delegacia Regional do Ministério das Comunicações 

SÃO PAULO/SP. 
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Gilberto Domingues Novais 
Advogado — OAB/SP n° 251286 

Excelentíssinn.c, Senhor Doutor Delegado Regional do Ministério 

das Comunicações em São Paulo/SP. 

Processo n°53000.058116/2011-65 

Ref, Oficio n° J4-683/2016/SEI-MC 

Nota, Técnica i° 3089/2016/SEI-MC 

1• Associação Comunitária de Desenvolvimento 

Social, Cultural e Artístico Amiga de Registro/SP, CNPJ n° 

02.604.217/0001-36, com endereço na Rua Manoel Cruz 

Gonçalves, 155, Bairro Nosso Teto, Registro/SP-CEP: 11.900-

000, representado por sua Presidente, Sr' Laudinéia de Almeida 

Antigueira, RG n° 24.820.877-9/SSP-SP, CPF n° 169.473.848-50, 

residente e domiciliada na Rua Manoel Cruz Gonçalves, 155-

fund.os, Bairro Nosso Teto, Registro/SP, vem com o devido 

respeito perante Vossa Excelência, por este advogado infra-

assínado (proc .ração anexa), apresentar sua DEFESA TÉCNICA, 

pelas razões de fato e de direito a seguir expostas: 

Aveni Prefeito Jonas Banks Leite, 996, sala 02, centro, Registro/SP. 
~ep: 11.900-000 - fone: (13) 3822-6360 (13) 99768-8189 

Email: Gilberto.novaisa_,hotmail.com  
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Gilberto Domingues Novais 
Advogado — OAB/SP n° 251286 

Primeiramente, insta consignarmos que a 

requerente é unia associação sem fins econômicos, constituída em 

01/10/1997, ou seja, há quase vinte anos vem exercendo seu 	(2h. 

"múnus público". 

Por algum motivo ou falta de encaminhamento 

de alguns documentos restou prejudicado, em certa parte, a 

renovação da outorga a requerente. 

A nota técnica em epígrafe informa a suposta 

infringência ao disposto no artigo 11 da Lei n° 9612/98, vez que 

numa diretoria de três dirigentes, a presidente Laudinéia de 

Almeida Antiqueira e a Secretária Abigail Almeida Antiqueira 

são irmãs. 

Pois bem. 

Conforme documentação anexa, comprova-se 

que não houve a infringência ao artigo 11 da Lei n° 9612/98, 

tendo em vista que no dia 08/01/2016, foi realizado a reunião 

ordinária, do Conselho de Administração, para tratar entre outros 

assuntos, do afastamento da Senhora Abigail Almeida Antiqueira 

do Conselho de Administração, para que esta pudesse tratar de 

assuntos particulares. 

Avenida Prefeito Jonas Banks Leite, 996, sala 02, centro, Registro/SP. 
Cep: 11.900-000 - fone: (13) 3822-6360 (13) 99768-8189 

Email: Gilberto.novais@hotmail.com 	

~~i 
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Gilberto Domingues Novais 
Advogado — OAB/SP n° 251286  

Nesta reunião, a Presidente mostrou a todos o 

oficio entregue pela senhora Abigail, bem como, determinou as 

providências a. serem tomadas, para o término do restante do 

quadriénio deste mandato no que se refere ao preenchimento da 	
3 

então vaga existente, eis que, conforme o artigo 100 do Estatuto 

Social da entidade, qualquer componente dos Conselhos, poderá 

solicitar o afastamento do quadro de dirigentes para tratar de 

assuntos particulares, litteris. 

Artigo 100 — Qualquer componente 

dos Conselhos, poderá solicitar o 

afastamento do quadro de dirigentes 

para tratar de assuntos particulares. 

Providenciou-se, na forma do artigo 87 do 

Capitulo XII do Estatuto Social da requerente a indicação da 

Senhora. Creusa da Silva Pinto, RG n° 18.188.144 e CPF n° 

113,85:2.368-25, para o preenchimento da vaga deixada pelo 

afasi~arnento da Senhora Abigail Almeida Antiqueira, para o qual, 

a senhora Creusa da Silva Pinto, foi devidamente cientificada e 

prontamente aceitou o encargo. 

Avenida Prefeito Jonas Banks Leite, 996, sala 02, centro, Registro/SP. 
Cep: 11.900-000 - fone: (13) 3822-6360 (13) 99768-8189  

Email: Gilberto.novajs@hotmaij.com  

Outros (origem externa)  (1034795)         SEI 53900.017391/2016-90 / pg. 4



Gilberto Domingues Novais 
Advogado — OAB/SP n° 251286 

Artigo 87 — Ocorrendo vaga em 

algum dos cargos dos Conselhos, o 

Conselho de Administração, poderá 

indicar um associado para 
i 4 

preenchimento do cargo até sua 

homologação 	na 	Assembleia 

subsequente. 

Segue anexo, cópia da Ata da Reunião do 

Conselho de Administração, cópia do Oficio Especial apresentado 

pela Senhora Abigail Almeida Antiqueira, solicitando o seu 

afastamento do Conselho de Dirigentes da entidade e cópias do 

Estatuto Social. 

Portanto Excelência, informamos que a Senhora 

Abigail Almeida Antiqueira, não faz parte do Conselho de 

Dirigentes cila requerente, onde para a vaga existente, está 

preenchida pela. Senhora Creusa da Silva Pinto. 

Nessa esteira, verifica-se a não infringência ao 

ardg,o 11 da Lei n® 9612/98, eis que, não há a existência de 

vínculo algum e que, portanto, não há a infringência também à 

Portaria n° 4334. 

Avenida Prefeito Jonas Banks Leite, 996, sala 02, centro, Registro/SP. 

Oep: 11.900-000 - fone: (13) 3822-6360 (13) 99768-8189 
Email: Gilberto.novaisc@hotmail.com 	

,j12111 
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Gilberto Domingues Novais 
Advogado — OAB/SP n° 251286 

Diante do exposto, com as informações e 

documentos anexos, requer-se a renovação da outorga de serviço 

de radiodifusão comunitária em favor da requerente. 

Nesses termos, 	 5 

Pede deferimento. 

Regisï~o,_ S-U-marfo de 2016. 

iib rto Domingues Novais 

Advogado — OAB/SP n°251.286 

Avenida Prefeito Jonas Banks Leite, 996, sala 02, centro, Registro/SP. 
Cep: 11.900-000 - fone: (13) 3822-6360 (13) 99768-8189 

Email: Gilberto.novais@hotmail.com  
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e 

Artístico Am.i' a de Registro/SP, CNPJ n° 02.604.217/0001-36, com 

endereço na Rua Manoel Cruz Gonçalves, 155, Bairro Nosso Teto, 

Registro/SP-CEP: 11.900-000, representado por sua Presidente, Sr' 

Laudinéia de Almeida Antigueira, RG n° 24.820.877-9/SSP-SP, CPF 

n° 169.473.848-50, residente e domiciliada na Avenida Seis, n° 110, 

Bairro A0zira polona, Registro/SP, pelo presente instrumento particular de 
procuração, nomeia e constitui seu procurador o DR. GILBERTO 
DOMINGUES 11 OVAIS, OAB/SP n° 251.286, com escritório na Avenida 
.donas Banks Leite, 996, sala 02, centro, Registro/SP, CONFERINDO-LHES 
os mais amplos e gerais poderes, para o foro em geral com a cláusula "ad 
juditia et extra", podendo independente de ordem de nomeação, defender os 
interesses do cutorgante(s) perante qualquer Juízo, Instãncia ou Tribunal, 
quer proponde,. quando julgar necessárias, as ações competentes, quer 
defendendo-o(s) nas contrárias, acompanhando, sempre, estas e aquelas, em 
todos os seus atos e termos até final decisão e sua respectiva execução, 
intervindo, inclusive, nos incidentes, delas decorrentes, usando de todos os 
recursos lega:, requerendo medidas preventivas, preparatórias ou 
assec,aratórias de seus direitos, opondo execução de qualquer natureza, 
intervindo como assistente, opoente, nomeado ou chamado a autoria, 
produzindo todo e qualquer gênero de prova, argüindo a suspeição de quem, 
assim, lhe parecer, podendo recorrer, embargar, agravar ou apelar de 
despachos e sentenças, seguindo os recursos em Superior Instãncia, firmar 
compromissos, desistir, receber e dar quitação, transigir, confessar, 
substabelecer, atribuindo-lhe ainda poderes especiais para propor e 
acompanhar nç5es nos tribunais no desempenho do mandado, que se lhe é 
outorgado, diLg nciará o mandatário no sentido do seu integral, bom e fiel 
cumprimento, substabelecendo-o em se fazendo necessário. 

Registro, 18 de março de 2016 
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Registro de 
Pessoa 

O3 	Jurídica 
Comarca de 

ATA DA REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSOCIAÇAO 	RegistrolSP 

COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTISTICO 

"AMIGA" DE REGISTRO/SP. 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

Microfilmado sob n° 3 407 

Aos oito dias do mês de Janeiro de dois mil e dezesseis, em sua sede a rua 

Manoel Cruz Gonçalves n2 155 — térreo — no Bairro do Nosso Teto — 

Registro/SP, reuniram-se em reunião Ordinária o Conselho de 

administração da Associação comunitária de Desenvolvimento Social, 

Cultural e Artistico "Amiga" de Registro/SP, para entre outros assuntos 

do Conselho estava na pauta o afastamento da Senhora Abigail Almeida 

Antiquera RG n2 14.206.879-2 e CPF n2 103044138-36, do Conselho de 

Administração para tratar de assuntos particulares, outra situação tratada 

na pauta foi a demora do Ministério das Comunicações na expedição da 

Licença de funcionamento das Rádios Comunitárias em nossa Região, 

assunto muito discutido, a presidente tambem mostrou a todos do 

Conselho o oficio entregue pela senhora Abigail Almeida Antiquera e as 

razoes de sua saída do Conselho, bem como a Presidente falou das 

providências a serem tomadas para término do resto do quadriênio deste 

mandato, no preenchimento da vaga deixada pela Senhora Abigail 

Almeida Antiquera, ficou decidido como determina o Estatutos Sociais 

em seu Capitulo XII no seu Artigo 87° a indicação da Associada Senhora 

Creusa da Silva Pinto, RG n2 18.188.144 e CPF n2 113.852.368-25 no que 

foi prontamente comunicada para que se fizesse ciente, todas as medidas 

tomadas tem amparo nos Estatutos da entidade. Nada mais havendo a ser 

tratado na presente reunião que eu Maria José da Silva Ponciano 

secretariei e lavrei a presente ata que vai assinada por todos os 

componentes do Conselho de Administração presentes na reunião. 

Registro 

LAUDINÉIA DE ALMEIDA ANTIQUEIRA  

Presidente: RG n° 24.820.877-9 e CPF n° 16 7384 5  

PEDRO RODNEI MARTINS 

Tesoureiro: RG n2 8.881.642/4 e CPF n° 802, 51.278-00  

MARIA JOSÉ DA SILVA PONCIANO  

Suplente: RG n2 25.544.380-8 e CPF n° 197.613.348-30 
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Marina Durlo Nogueira Lima - CPF: 220.690.868-95 
Oficial Titular 

Apresentado, protocolado e prenotado em 04103/2016. 
Registrado em microfilme sob n° 3.407, na data de 
hoje. 

Registro, 18 de março de 2.016. 

Marina Durlo No 	ira Lima 
Oficial Titular 

Oficial -> 

-> 

-* 

-~ 

-a 

- 

-> 

R$ 	41,88 
Estado R$ 	11,90 
IPESP R$ 	 6,13 
Contr. Reg. Civil R$ 	 2,20 
Trib. Justiça R$ 	 2,88 
MP R$ 	 2,00 
ISs R$ 	 0,84 
TOTAL R$ 	67,83 

Responsável 	t s 

À margem do registro n° 13.243/1 
do Protocolo "A", de Registro, d(  
Pessoas Jurídicas, foi efeVada a 
competente averbação. •/ 

o o Tabelião de Notas e de Protestos de 
E' Títulos e Letras da Comarca de Registro 
o-o 	AUTENT1CA r 
U'— Autentico a presente có ia r ro raf 	rme 
0---sõrr~TSã a mim aprese tado do que d u f' 

a~  

1 ! REGISTRO 21 MAR.. 2 
0 

©E1 Mirian Elisabete É Peniche L j Merian Ferreira Paz 

Edson Cardoso 	JErnerson Pereira 

(O Rua Jerôniniu l'•' feiro Lopes. 60 - Registro - SP 

12602.9 l,iCl 
AUTENTICAÇÃO!  ]p 

0841 AA0811656 
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Kegistro, z ae iviaio ut2 LU-) 
	 ¼)! ¼)! 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

Mkrofiïmado sob n°24S!L Oficio Especial; 

Sirvo-me do presente para solicitar o 

meu afastamento do Conselho de Dirigentes desta entidade, para tratar 

de assuntos particulares, problemas meus que neste momento são 

inadiáveis. 

Sem mais para o momento, 

aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de elevada 

estima e distinta consideração e apreço 

Atenciosamente 

Abigil Alíne'ida ntiquera 

RG n2  14.206.879/2 

CPF n2  103.044.138-36 

.:.3;32l',:'!;/'/ 	 // ! 

ce ero por sehiMír 	 )1' Cu 

' ie .i1t 	li? TJ' lO/t 

re-'/ 

-- 	 - 	 35f Va1r TI3t)4 

lmo.Senhora;  

Laudinéla de Almeida Antiquera 

MD. Presidente do Conselho de Administraão. 

Registro/SP, 	

OM 

 

O ü)  Tnbeháo  o Not 	de Prot 	os de 
- 	s 	a C 	arcad 	Registro 

AU ENT CAÇ O 
Autentico a pre 	nte cope 	r 	ica 	onform 

o original a mi 	apr 	entado 	e dou f 

/ 

EREGIST 	
. 	016 

Valor recebido por autepcac 

:9 

 

o O Mirian Elisabete F Peniche 	erian Ferr! 	!/ 
EJEdson Cardoso 	 Emerson Perer 

> 	 ) 	IU t!!U 	O 	! 	60 	Rojtstro 	SP O 
00 

ri.rii 

ai 
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Creusa da Silva Pinto 
Nacionalidade : Brasileira - Natural Registro/SP. 

Estado Civil: Casada 

Profissão : Doméstica. 

Identidade n2 18.188.144 e CPF n9 113.852.368-25 

Residente e domiciliada Rua Guilherme Antonio de Lima n° 220 

Bairro Nosso Teto — Registro/SP. Cep 11900-000 

CNPJ N2 02.604.217/0001-36 

7 	
4 m Tabelião de Not sede Pro stos de 
0 Títulos e Letras d C 	e Re ' tro 

o-r~ 	 - EC-AÇÀ0 
U u entico a presente c ia reprogr ' a nfort~ 

0* o original a ruim apre ntado o u do 

E 

!REGISTRO  

% 

` 1 MAR. 

% 

" 
o 

eu 	Valor 	1 por autenticação 
irias Elisabete Peniche ®Merian Ferreira Paz 

N y 	Edson Cardoso 	D Emerson Pereira 
> O Rua Jerünimo Monteiro Lopes, 60 - Registro - SP 

126o2.9 Cl 

0841AA0811654 
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RegistrolSP 

de seus membros o recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou 

vantagens, pelos cargos exercidos na AMIGA DE REGISTRO. 

Parágrafo Único — Inclusive não haverá a distribuição de bônus ou eventuais 

sobras de receitas entre os associados. 

Artigo 82° - Para a extinção e destituição de seus administradores, bem como a 

alteração dos estatutos, o processo consiste em: 

82.1 - Deverá ser convocada uma Assembléia Extraordinária, especialmente para 

esse fim. 

82.2 - A deliberação ocorrerá com dois terços (2/3) dos presentes, 

82.3 — Sendo resolvido à extinção, o patrimônio e os bens, satisfeitos as 

obrigações, serão destinados a uma instituição como determinado na lei federal n° 

9.790/99. 

Artigo 83° - Dentro das atividades da AMIGA DE REGISTRO, fica proibido 

qualquer tipo de discriminação, seja por raça, idade, sexo, etnia ou religião. 

Artigo 84° - Nas atividades da AMIGA DE REGISTRO, ficam expressamente 

proibidas as manifestações de política partidária. 

Artigo 86° - Fica determinado que todos os seus dirigentes deverão manter 

residências na área da comunidade atendida. 

Artigo 86° - A AMIGA DE REGISTRO aplica suas rendas, recursos e eventual 

resultado operacional integralmente na manutenção e no desenvolvimento de 

seus objetivos e exclusivamente para consecução de suas finalidades 

institucionais. 

Art e o 87® - Ocorrendo vaga em algum dos cargos dos Conselhos, o Conselho de 

Administração, poderá indicar um associado para preenchimento do cargo até sua 

homologação na Assembléia subseqüente. 

o o Tabelião de Notas e de P ote s e 

E Títulos e Letras da Comarca e egi 
o10 	AUTENTic ~Ç 
U'V Autentico a presente c 	grafi conforme 

o nrioinal 	esentado do qu dou fé 

 ± 
E 	REGISTRO 

C 

yalo'~r 	. 	, 	. 	_ 	.: o 
T3 o 	Mirian Elisabete F` Peniche rMerian Ferreira P- 

1 	 Emerson Perebrã t, 

rn  
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RegistrolSP 

Artigo 96° — Todos os serviços de crédito prestado pela AMIGA DE REGISTRO, 

deverão atender a questão da gratuid?ade, conforme legislação pertinente da 

LOAS — Lei Orgânica de Assistência Social. 

Artigo 97° — A AMIGA DE REGISTRO poderá constituir comissões para 

assessorar nas decisões e ações dos conselhos, sendo constituído em número 

impar de membros, no mínimo por cinco (05) membros, podendo ser composto de 

não associados e com tempo de duração permanente ou temporário. 

Artigo 98° — A AMIGA DE REGISTRO poderá constituir conselhos 

complementares para atender legislações complementares, através do Conselho 

de Administração, sem a necessidade da convocação da assembléia 

extraordinária. 

Parágrafo Único: Quando da constituição do Conselho Complementar, o mesmo 

deverá ser homologado na assembléia subseqüente. 

Artigo 99° — Fica determinado que apenas farão parte do Conselho de 

Administração os brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10 anos e maiores 

de 18 anos ou emancipados. 

Artigo, 100° ;' - Qualquer componente dos Conselhos, poderá solicitar o 

(afastarentó do quadro de dirigentes para tratar de assuntos particulares. 

Parágrafo Único- • Torna-se necessário o seu afastamento quando investido em 

mandato político, o simples protocolo de um ofício com firma reconhecida junto à 

secretaria da Associação Comunitária, caracteriza este afastamento.  

Artigo 101° — Com a aprovação do presente estatuto, fica revogada as  

disposições em contrário. 

Artigo 1020 — Para início e cumprimento do novo estatuto, fica estabelecido que 

os associados registrados anteriormente, classificam-se todos como efetivos. 

/ 	 e Protes os 
O aI Taheiíã 	° 

i u os e Letras da Ca rca de egi 

0-0 	/~`iJiE 	 a~ on1 
v Autentico a pre-1 ' c ia repr 

_ o original a mim agre itad do qU 
0*, 

coo - o 

N '0 	Valor• recebÁ o por avatent 	°_.___ 
0 	 Merian Ferreira Fiz 
:9 0 DMirian Elisabete F Peniche 

1Mefla F Pereira 
?~ 6 	Édson Cardoso 

:i Vi 
Rua Jeronlirc: Monteiro Lopes, 60 Registro ~P 
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PREEN(` ic~ r~ v.! -'- 	 AR 

NOML " Oficio n° 4683/2016/SEI-MC 

À Senhora 

LAUDINÉIA DE ALMEIDA ANTIQUEIRA 

ENDI-! 	Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural 

e Artístico Amiga de Registro 

Rua Manoel Cruz Gonçalves n9 155 - Bairro Nosso Teto 

CEP / r' ! 11900-000 / Registro — SP 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n2 

53000 058116/2011-65. 
DECL,,: 	 1~ 1 ENVIO/ IVATUREDF 'E 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

_L NVOI 

Li PRIORITÁRIA / PRIOR/TAIRE 

13 EMS 

0 SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

D/CG/ DE RECEBIMENTO 	CARI1U0 DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION 	 ul.li V,UI f 	r:1 FINO 

f UI;I i!lFf,! •Ufd1TlON 

_ _ 	4 
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	 RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO /C,bab3 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE LAGENT  O,v~1C~,~$,5~ 

 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO NO VERSO/A' : , 	 r r /Ill; H. 	LL 

5 FEV 7016 

75240203-0 	 114x 1E6 inni 
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AVISO DE 

Ví RECEBIMENTO AR 

	

(CÓDIGO DE BARR.`' 	~ g ~ O ~ 9 6 g 
9 6 Q ORREIO( 	AVIS CN07 

BRÈSIL  

DATA DEPOSTAGEM1 DATE DEDÉPOT 	 TENTATIVAS Lac tNTf 	l f, !Jl,'Ífi 	L/VÍ;.' ::•• ~• 

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPÓT 

h 	: 	h 	: 	h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NO4.2 	 - 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Q 	 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

á 00 	 DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO 

O~ 	E,,I,I;, 	 ESTADO DE SÃO PAULO 

 W W 	 RUA MERGENTHALER, 592 - BLOCO 1- MEZANINO - VILA LEOPOLDINA 

Z c) 	 CEP: 05.311-900 - SÃO PAULO/SP 

w 	 cio. 
FONES: (11) 3101-0123 - FAX (11) 3101-8680 

H H HHÚHD  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 7003/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.058116/2011-65

Processo de Outorga nº: 53830.001808/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária de Desenvolvimento Social Cultural e Artístico Amiga de
Registro, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Registro/SP.

 

ANÁLISE

 
2.                   Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os
documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das
exigências abaixo, na forma da Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015:
 
                       I.    Cópias do CPF e cédula de identidade (ou de algum dos
documentos listados pelo art. 22, §3º, da Portaria nº 4334/2015-SEI-MC) da nova
Secretária, Creuza da Silva Pinto, para fins de comprovação de nacionalidade e
maioridade como exigido pelo artigo 130, IV da Portaria 4334 referida . NÃO será
aceita, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH),
em atenção à restrição disposta no §4º do artigo 22.

                     

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar  a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de
renovação e consequente extinção da autorização.

 

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
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Advogado, em 30/03/2016, às 13:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 31/03/2016, às 09:18, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1043241 e o código CRC A5A58B38.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 10144/2016/SEI-MC

São Paulo, 28 de março de 2016.

À Senhora
LAUDINÉIA DE ALMEIDA ANTIQUEIRA
Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural
e Artístico Amiga de Registro
Rua Manoel Cruz Gonçalves nº 155 - Bairro Nosso Teto
11900-000 / Registro – SP

 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.058116/2011-65.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 7003/2016/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

3.                     Solicitamos que a resposta da entidade faça expressa referência ao
número do processo, 53000.058116/2011-65 .  

  

                        Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 31/03/2016, às 09:18, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1043474 e o código CRC 7128D4E2.
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JO096914943BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da
entrega.

Objeto entregue ao destinatário
07/04/2016 13:52 Registro / SP

07/04/2016 
13:52 
Registro / SP

Objeto entregue ao destinatário 

07/04/2016 
09:52 
Registro / SP

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

04/04/2016 
10:11 
Sao Paulo / SP

Objeto postado 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

nFRT!NATÁRIO nO OBJETO 1 DESTINATAIRE 

Ofício n° 10144/2016/SEI-MC  

À Sen hora 

LAUDINÉIA DE ALMEIDA ANTIQUEIRA 

Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultura 

e Artístico Amiga de Registro 	 ~ /_AYS 
Rua Manoel Cruz Gonçalves n2 155 - Bairro Nosso Teto 
11900-000 / Registro — SP 

	

III 	I 	LIII 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n2 	I ELZA DO ENVIO ! NATURE DE L'ENVOI 

53000.058116/2011-65. 	 "RIORITARIA / PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO 1 VALEUR DÉCLARÉ 

ASSIN.'Q Ul;i~ DA 	. - 	-"'+'/ 1 	'1 A LIE E LAJE 	 DATA DE RECEBIMENTO 	CARIAM1Bü6l 	TREGA 
DATE DE L 

 i

EAIJ PFX O N 

NOME. LLGIVEL DO III OAJF-DOR ' NOM LISIBLE DO RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDEN Il FICAÇÃO DO 	 RUBRICA E MAl 

RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 I SIGNA7URE D f, 

DANS LE 

752402030 

	 114 x 186 mm 
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AVISO DE 
RECEBIMENTO AR 

~lVIS CN07 

IAGEAhl & EDÉPÓT 

DE 

(CÓDIGO DE BARRAS OU N DE REGISTRO DO OBJETO) 

JO 09691494 3 BR 
„ - ., ue LIvruilSON 

	

h 	 h 

LEIRA DE FCR',1A 

NOMEOU 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
<( 	 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Q O 	 DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO 

Om c 	ENOEREç 	 ESTADO DE SÃO PAULO 

0.l J 
w W 	 I RUA MERGENTHALER, 592 - BLOCO 1- MEZANINO  -VILA LEOPOLDINA 

Z o 	 CEP: 05.311-900 - SÃO PAULO/SP  LI 	J_i 
W 	 CIDADE/.  

FONES: (11) 3101-0123 - FAX (11) 3101-8680 
UF 

BRASIL 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Social Cultural e Artístico "AMIGA" de Registro 

CNPJ 02.604.217/0001-36 

Rua Manoel Cruz Gonçalves, 155 — Bairro Nosso Teto — CEP 11900-000 — Registro — SP 

TEL: (13) 3821-7774/ 3822-0405 

Oficio n° 002/2016 	 Registro, 12 de Abril de 2016 

Radio Comunitária. 	 QO. í. 	1 //) 

/ Ç/0y/2o j 

Atendendo oficio n° 10144/2016/SEI-MC 

— Anexo a Nota Técnica n2  7003/2016/SEI-MC estamos encaminhando os 

documentos a nós exigidos, como buscamos em nossos arquivos a ficha de 

sócia da senhora  Creusa da Silva Pinto  registrada em cartório. 

Esperamos ter atendidos os termos do 

oficio, a nós solicitado, e aproveitamos a oportunidade para apresentar , 

os nossos protestos de elevada estima e distinta consideração e apreço. 

LAUDINÉIA DE ALMEIDA ANTIQUEIRA 

PRESIDENTE 

ILMO.SENHOR 

DR, Thiago d'Arolla"Pedrosa Galvão 

M.D. Delegacia Regional do Ministério das Comunicações 

SÃO PAULO/SP. 
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L d~~~CI~Q d li Sob fá 	2 '* 3 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO I EN O SOCIAL, CULTURAL E ARTÍTIC© 
"AMIGA" DE REGISTRO. 

FUNDADA EM 	P /10/97 

Ficha N.° 	!)  

Dados Pessoais 

Nome Compl. (por extenso) , 	 /~ 

CIC/CP 	 r 	_ 2 'Data de nascimento A_
c 

Nacionalidade 	 __ 

N.° de Dependentes 	 Estado Civil: Casado( Solteiro( 	Desq.( 	Divor.( ) 

Sexo: Mas( ) Fem(./ f 

Identidade 	8. >~ ~r~ao Emissor 

Nnfairn1 Cirande 	 P f 

Cônjugue 

Nome do 

Nome da 

Dados Residenciais 

Endereço Completo_ 

Bairro 

Tel.  

Funcional( ) 

Tempo de Residência J 

Cidade 	fy~ 

Residência: Própria) Alugada( 

Esteep. JI _~~~ 

) Com os Pais( ) Outros( ) 

Endereço para correspondência (indique o de sua preferência): Comercial( ) 
	

Residencial 

í~ ~% /.J~~~i-!9 G- f'.!t'n \ y~!)C°J~a ~/c1u,✓/ ° Cal ~,~~ . ,~ ~~._~i~..ti~ 

ASSOCIAR® 	 PRESIDENTË 

Sócio:Efetivo(;) 	 Colaborador( ) 

SEC ARIO 

i ontr büinte( ) 

o 0 Tabelião de Notas e de Pz 
0 Títulos e Letras da Comarca 

OM 	AU•1.ENT1Ç .°F~ 
Q . Autentico a presente ccp Ypr 

o originai a raia a 	en'c 	d 
N *~ a. Ç 

REGISTrR 	
Lu 

o 

O O 	VaO r 	bi o por a e' Outros (origem externa)  (1078510)         SEI 53900.023767/2016-03 / pg. 2



VALIDO EM TODO O IEHIIITORIO NACIONAL 	 - 

Eslt LADTAD E U irt1LUWtnIU L'f1MYHGHATOHIO TU INSCRIÇAU NO CADASTRO DE PESSOAS FISICAS – CPF E 
01 USO USII 50111511 ClIIlti NUS LAOS ILGALMLN iC TE í[NM1VlJAUI)$  
Al1A OtiALÜt1LH AI II LNSA1tiì1 SE 110IIIHCZS I',1IULIh1fllA• Pf1000RE A UNIDADE LOCAL DA SECRETARIA' 	 J'— UA HUCLUA ftIH;HAI, 	 ,Al 

CÉDULA ®E 6DENTiDAD2,. 
CAHI111H1) UU 511 011 IIOASUR--  

6 ® 	

11

~ 	 NÁCIONALIDADE BRASILEIRA 

i
• 	OR,6L,• SA DA SILVA PINTO 

.. 	-J 	 N IwGAO 

Maria M1mtz a s i 1, 
F3 	ESC ' 	 )'  

NfIMC II flli'l ll A4 >rt iV~Y7L•~ 	
}~INANIO iFSYDNSA VEI FELA tMIJSAD 	 I ~~ 	 / --_-  aR 	 / 

J 	 ~~l(Qit/J0. P t GV 	✓nem C ~~y~ 
- 

• ._. 	_..._ 	_ 	.... 
3U  ~ylN3 - 	JV V WOJ 31.N3WOY JO 	1Vn ~3>t 	a nJU~.I 	y 	 c~, 

	

'J V, 	 b• AIVHIuSV 

(1101 rol 

II 01.1 11511,1 	140(111 

dir fv 	~,.. 	4 	E 

	

II 	Ir 

• :11'1 	
:I A*é SAI Q 	tit~ 	~Ì til 	~J$,ilNf~J' 	i 

Sy71S)1 SVOOS34 30 ONLSVlSAS 

1V]O3i 	V1I3)31! 	VI) 	VIIV13I))3S 

 
',IQ,VITR{ 

1/111(1-,Y 	vll]J1l1 VII 	V t,UIJHI l  - 	_ 
VUN 12VA VII 0I110ISI`+i•  

18®188®144 	17/ján/198. 

{ -. 	/ I~ I IIlItl1  jDS k f  
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Rua Mergenthaler 592 — Bloco 1 — Mezanino (ETC) — Vila 
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MD. Delegado Regional do Ministério das Comunicações.  
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Saciar Cultural e Artístico 'AMIGA" de Registro 

CNPJ 02.604.217/0001-36 

Rua MJanaeI Cruz Gonçalves, 155 — E3airro Nosso Teto -- CEP 11900-000 — Reg istro — P 

TEL: (13) 3821-77741 3822-0405 

Oficio n°- 004/2016 	 Registro, 12 de Abril de 2016 

Radio Comunitária. 

Tem este a finalidade, atendendo 

dispositivos contidos na Lei n 9.612 de Fevereiro de 1.998 - enviamos o 

nosso Relatório do Conselho Comunitária. 

Aproveitamos a oportunidade para 

apresentar as nossas sinceras considerações e apreço. 

t } 	~ 

L UDINÉA DE A~.r ~Ei A ANT!QU EIRA 

PRESIDENTE 

ILMQ. ENHQR(a) 

M.D. Secretário de Serviços de Comunicação Eietronica 

BRASILFA/DF. 
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Associação Comurt&rna de Desenvolvimento Social e CuIhrniI Artistica `AMIGA" de Registro 

CNPJ 02-604- 1T/O0O1-36 

Rua Manoel Cruz 3on9aves. 155-Bairro Nosso Teto - CEP 11000-000 - Registro - P 

TEL {1 3) 3821-77741 3822-0405 

RELATÕRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO  

DO RELATÓRIO  

N 5 COMPONENTES E MEMBROS DO CONSELHO  

CO UNITARiO, AT NDF.NDO DISPOSITIVOS CONTIDOS ESTABELECIDOS NA LEI N99.612 

DE 19 DE FEVEREIRO DE 1.998, BEM COMO A NORMA 001/2011—SUBTEM 2L4 E 

SLFBTEM 1-4.1 E SL!RTFIM 77-4,r, C OUC[ Uii•11O5 FFI\ ,APROVAR A GRADE DE 

PROGRAIMIA .IO QUE SEGUE ANEXO A ESTE RELATDRIO. SEM ESQUECER AO QUE 

ESTABELECE 0 ARTIGO N° 57,3 DO DECRETO N°S2.795 DE 31 DE OUTUBRO DE L%3-

gEM COMO 0 ARTIGO N°- 221,1! DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL—EM NOSSA AVAL[AÇÃO 

CONSIDERAMOS QUE A RÁDIO COMUNlT.RIA "AM]GA FM 87,9" F TARFLFCIDA A 

REJA MANOEL CRUZ GONÇALVES 155—BAIRRO 00 NOSSO TETO—REGISTRO/SP—ESTA 

ATENDENDO COM OS OBJETIVOS CONTIDOS r••0 ARTIGOO 4°- DA LEI N°- 9.612 DE 

FEVEREIRO DE 1.99 - ENTIDADES E SEUS RESPECTIVOS REPRESENTANTES QUE 

COMOEM ESTE CONSELHO, CRFFF CASA DA CRIANÇA DF REGISTO, PARÓQUIA 5O 

.O5,É OPER Ri0~ AÇÃO ASSOCiAÇÃO DA PESSOA COM OEi=1CIËNCiA DE REGISTRO, 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA NOVA, AMOR EXIGENTE REGIONAL 

REGISTRO. 

NO[V~E~ .ffocé Ifiniciros MAthei r} 	 Registro 	de Abril de 2O 1 D 

CPF- 425.416-979-5 	--   
NOME: 0né5Ëo Ferreira Filho 

C P F :1 O .416.2 5 8- 08 -- -- -------------- 
hiO =: Ignez Otuba erreis de Moraes 

1 

NOME: Aurea Mli]]er  

t 	__ CPF:18-343-10$-40------ 	 —LBudinéia de Almeida Antiqueir 

NOME: SauIo Alves Adõrno 	 Presidente 

RG 22.73.970 	 RG 242Q.8779 
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Grade de Programação 

Radio Comunrtariz "Amiga t01 

{De Segunda - feira a Dominga) 

■ Sertanejo l a z 
• Informes da Comunidade Local 

5:0O 	as 	e Informes de utilidade Publica e Defesa Civil 

8:00 	 a Espaça aos artistas amadores locais 

+ Vinheta para irradiar seu indicativa de chamada a 

cada 15 minutos 

• Musica Popular Brasileira 

• M.P.B 
• Samba 

$:00 	as 	a Hip-Hop sam da Periferia 

12:00 	a Infarmes de utilidades puhBcas e Defesa Civil 

■ Vinheta para irradiar seu indicativo de chamada a 

cada 15 minutos 

12.0O 	as ' 	• Jornal Radio Amiga 87,9 	 - 

13:00 	• Informe da Comunidade Local 

i 

19:00 

■ 

• 

i 

a 

Rock Nacional 

Musica Popular Brasi'eira 

Informe de utilidades publicas e Defesa Civil 

M.P.R 

Samba 

Espaço do Cidadão 

• Serviço institucional obrigatório 	(a voz do Brasil) 

19:00 	as captado junto a Radiobvs através da interrset 
ZU:00 

• Sertaneja 

* 5ertarxejo Raiz 

+ Musica Popular Brasileira 
• M.F. 

20:00 	as • Samba 
5:00 • Pagode 

• Informes da Comunidade Loca' 

• Vinheta par; irradiar seu indicativr. de chamada a 

• cada 15 minutos 
■ Espaço aos artistas amadores loi 	is 
* Espaço escola do Município Estadual _— Federal 

Muni.cil 

Laudirieia de AI-muido Mntique1u 

Presiceri;pe 
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Associação Comunitãria de Desenvolvimento Social Cultural e Artística "AMIGA" de Registro 

CNPJ 02.604.217/0001-36  

Rua Manoel Cruz Gonçalves, 155-Bairro Nosso Teto-CEP 11900-000 - Registra -- SP 

TEL: (13) 3821-777413822-0405 

Oficio n° 003/2016 
	

Registro, 12 de Abril de 2016 

Radia Comunitária. 

Tem este a finalidade, atendendo 

dispositivos contidos na Lei n°- 9.612 de Fevereiro de 1.998 - enviamos o 

nosso Relatório do Conselho Comunitário. 

Aproveitamos a oportunidade para 

apresentar as nossas sinceras considerações e apreço. 

LAUDINEIA DE ALMEIDA ANTIQU EIRA 

PRESIDENTE 

ILMO.SENHOR 

M.D. coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária. 

BRA IL.[A/DF. 
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Associação Comunitâria de Desenvolvimento Social e Cultural Artístico "AMIGA" de Registro 

CNFJ 02.60&217!0001-36 

Rua Manoel Cruz Gonçalves, 155 — Bairro Nosso Teto — CEP 11900-000— Registro—SP 

TEL: (13) 3821-777413822-0405 

RELATÓRIO DO CONSELHOO COMUNITÃRPO  

f 
DO RELATÓRI 

NÓS COMPONENTES E MEMBROS DO CONSELHO 

COMUNITÁRIO, ATENDENDO DISPOSITIVOS CONTIDOS ESTAPPFI FCII)COÇ NA 1 F1 f°- 61 

DE 19 DE FEVEREIRO DE 1.995, BEM COMO A NORMA 00112011—SUBTEM 21.4 E 

SURTEM 21.4-1 É SURTEM 27.4.7, CONCI.;U1M S FM APROVAR A GRADE DE 

PROGRAMAÇÃO QUE SEGUE ANEXO A ESTE REI 5T RI , SEM ESQUECER AO QUE 

ESTABELECE 0 ARTIGO N°- 67,3 DO DECRETO N°52.795 DE 31 DE OUTUBRO DE 1.95 -

BEM COMO 0 ARTIGO NL2 221,11 DA CON TITUIÇ. O FEDERAL— EM NOSSA AVAL[AÇ .O 

CON [DERAM S QUE A, RÁD!O Cc'rv1LJNJTÁRIA "AMIGA FM 37,9" —Y 7±  ?_ Ci . 

RUA MANOEL CRUZ GONÇALVES 155—BAIRRO DO NOSSO TETO—REGISTRO/SP—ESTA 

.TENDFNDO COM OS OBJETIVOS COMI OS NO ART! 	42 DA LEI ;1Gç 9.612 DE 

FEVEREIRO DE 1.998 — ENTIDADES E SEUS RESPECTIVOS REPRESENTANTES QUE 

COM 'OEM ESTE CONSELHO, GRIFE CASA DA CRIANÇA DE REGISTRO, PARÓQUIA SÃO 

JOSÉ OPERÁRIO, AÇÃO ASSOCIAÇÃO DA PESSOA COM DEFICIÉNC A DE REGISTRO, 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA NOVA, AMOR EXIGENTE REGIONAL 

REG 5TRO. 

NOME: José Vinicius Ni th i 	 R gï kro 	de Abril de 20 15 

CPI: 425,416-979-5 	--- , 
NOMES Onésio Ferreira Filha 

CPE:1OS.416.253-02 ------=----~ - = 
NOME Igne,2 Otubo Ferreira de Mortes 

	

tom 	_ 
cpF 268.069.678.-6 	~} 	— 	--.. 

NOME: Aura Mrller 	 + 	'  

CPF:128.343.108-4 .- ------- 	 Laudinëia de A1rr~eÉ a Antiquais 

NOME: Saulo Alves Adorno 	 Presidente 

RG 22.773,970 }(r-~ 4ca':S~i t 	. 	_~_~__~_.____ 	RG 24.820877-9 
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Grade de Prngramação 
Radio Cornunrr ria "Amiga r,~rr 87, i, 

{De Segunda - feira a Domingo) 

■ Sertanejo Raiz 

• Informes da Comunidade Loca' 

5:00 as . Informes de utilidade Publica e Defesa Civil 

8: e Espaço aos artistas amadores locais 

• Vinheta para irradiar seu indreat vo de chamada a 

cada 15 minutos 

• Musica Popular Brasileira 

• ÍVI. P, B 

• Samba 

&:0D as • Hip-Hop som 	da Periferia 
12:00 • Informes de utilidades publicas e Defesa Civil 

• Vinheta para irradiar seu indicativo de chamada a 

cada 15 minutos 

12:00 as ■ Jornal Radio Amiga 37,9 
13:00 + Informe da CornlLnidade Local 

Rocie Nacional 

* Musica Popular 6rasìleira 

13:00 a r Informe de utilidades publicas e Defesa Civi' 

19:00 u M.P.9 

■ Samba 

• Espaço do cidadão 

■ Serviço 	institucional 	obrigatácio (a voz do 	Brasil) 

19:00 as captado junto a Radiobr s através da internet 

20:00 

■ Sertanejo 
+ Sertanejo Raiz 

■ Musica Popular Brasileira 

• M.P.6 
20:00 as • Samba 
500 ■ Pagode 

Informes da comunidade Local 

• Vinheta para irradiar seu indicativcr de chamada a 

cada 15 minutos 
• Espaço aos artistas amadores locais 

• Espaço escola do Município Estadual _— Federal -

Munic e 

Lauciinei.a dg 	 r'.t iqueire 

# resicente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 1336/2016/SEI-MC

 
São Paulo, 19 de abril de 2016.

À Coordenação Geral de Acompanhamento de Outorgas
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Tendo-se em vista o disposto no artigo 130, IV, da Portaria 4334
de 17 de setembro de 2015, solicitamos informação acerca da existência de
eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
face da entidade Associação Comunitária de Desenvolvimento Social,
Cultural e Artístico Amiga de Registro (CNPJ nº 02.604.217/0001-36),
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Registro/SP, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando
houve aplicação de sanção.
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de São Paulo, em 13/05/2016, às 09:49, conforme art. 3º, III, "a",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1082011 e o código CRC 248F5DC8.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito: Registro
Município: Registro Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E 
ARTÍSTICO AMIGA DE REGISTRO CNPJ:

02.604.217/0001-
36

Nome Fantasia: AMIGA FM Bairro: NOSSO TETO
Logradouro: RUA MANOEL CRUZ GONCALVES, 155 Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02604217000136 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO AMIGA DE REGISTRO
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 11900000 Logradouro: RUA MANOEL CRUZ GONCALVES, 155

Número: . Complemento: Bairro: NOSSO TETO Estado: SP
Município: Registro Distrito: Registro SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 11900000 Logradouro: RUA MANOEL CRUZ GONCALVES, 155

Número: . Complemento: Bairro: NOSSO TETO Estado: SP
Município: Registro Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

23/08/2001 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538300018081998 Fistel: 50011300264

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

71 PortariaPortaria  MCMC  08/03/2000 21/03/2000
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

284 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  22/08/2001 23/08/2001
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

20616 ATOATO  SCMSCM  09/11/2001 14/11/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

454 PortariaPortaria  MCMC  14/10/2010 08/02/2011 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E Situação: Atenção: Entidade 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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ARTÍSTICO AMIGA DE REGISTRO - CNPJ/CPF(02.604.217/0001-36) devedora (Não bloqueada)
Município/UF: REGISTRO/SP Canal: 200

Indicativo: ZYM777

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo – DRMC/SP

Processo n°: 53000.058116/2011-65

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL CULTURAL E ARTÍSTICO AMIGA DE REGISTRO

 

Em atenção ao Memorando n° 1336/2016/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53504.025015/2012

Em trâmite;

Processo aguardando análise Informe
da Anatel.

Irregularidade apurada:  art. 40 incisos
XII e  XV do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
18/10/2010). 

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.042752/2009

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1137520);

Portaria nº 454, de 14/10/2010,
publicada no Diário Oficial da União de
08/02/2011 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 18 da Lei
9.612/98 c/c art. 40 inciso XV do
Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
24/07/2009).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
17/05/2016, às 17:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
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e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1137521 e o código CRC 22D31B52.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Despacho CGFI 1137521         SEI 53000.058116/2011-65 / pg. 5



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9080/2016/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.058116/2011-65

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária de Desenvolvimento
Social, Cultural e Artístico Amiga de Registro, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Registro/SP, por meio da
Portaria nº 71, publicada no DOU de 28/03/2000, e Decreto Legislativo nº 284,
publicado no DOU de 23/08/2001.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 23/08/2011. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 17/01/2012, pagina nº 05 e 06, evento SEI
(0022422), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo
Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela
Portaria nº 462/2011 (então vigente). O pleito da entidade é tempestivo, tendo em
vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu
a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de
radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

                              

    

        

REQUERENTE

          

            

Associação Comunitária de Desenvolvimento Social,
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Cultural e Artístico Amiga de
Registro                                         

            

                       

            

QUADRO DIRETIVO

           

LAUDINÉIA DE ALMEIDA ANTIQUEIRA - Presidente

CREUZA DA SILVA PINTO - Secretária

PEDRO RODNEI MARTINS - Tesoureiro

MARIA JOSÉ DA SILVA PONCIANO - Suplente
         

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998, a Norma nº 01/2011 e a Portaria nº 4334 de 17 de
setembro de 2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list
abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011 e da
Portaria nº 4334, de 17 de setembro de
2015.

            

            

Ok, páginas 09 a 35 
do evento SEI
(0010389).

            

            

Ok, páginas 04 a 05
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2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

Ok, páginas 04 a 05
do evento SEI
(0002729).

Páginas 08 a 09 do
evento SEI
(1034795) do
documento
53900.017391/2016-
90.

            

  
   
     

3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 39, 40,
44, 45, 46, 47 e 48, 
do evento SEI
(0010389).

Página 03 do evento
SEI (1078510) do
documento
53900.023767/2016-
03.

     

            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 07 do
evento SEI
(0022422).     

            

  
   
     

5.

  
   

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, evento SEI
(0963162).   
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6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 09 do
evento SEI
(0022422).    

            

  
   
     

7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011 (então vigente), versando
sobre a programação veiculada pela
emissora.

            

            

Ok, páginas 02 a 03
do evento SEI
(1088077) do
documento
53900.025160/2016-
50.

        

 

4.                             Existe apontamento quanto a processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI (1137521).

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria
Jurídica nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico Administrativo, em 22/06/2016, às 07:57, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
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Comunicações em São Paulo, Sub, em 22/06/2016, às 17:08, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 28/06/2016, às 16:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 29/06/2016, às 14:44,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
04/07/2016, às 16:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1081113 e o código CRC C31A15A4.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.058116/2011-65, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 23/08/2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico Amiga de Registro, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Registro/SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,
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MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO  DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53000.058116/2011-65 e nº
53830.001808/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23/08/2011, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Social,
Cultural e Artístico Amiga de Registro, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Registro/SP.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.058116/2011-65

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos,
SEI 1090444), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

  x  Ok, páginas 05 e 06  do evento SEI
(0022422).     

1.1 O requerimento é tempestivo?   x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

  x  Ok, página 07 do evento SEI (0022422).
    

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

  x  Ok, evento SEI (0963162).   

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

  x  Ok, página 09 do evento SEI (0022422).    

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

  x  Ok, páginas 09 a 35  do evento SEI
(0010389).

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

  x  

Ok, páginas 04 a 05 do evento SEI
(0002729).

Páginas 08 a 09 do evento SEI (1034795)
do documento 53900.017391/2016-90.

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.   x  

 Ok, páginas 39, 40, 44, 45, 46, 47 e 48, 
do evento SEI (0010389).

Página 03 do evento SEI (1078510) do
documento 53900.023767/2016-03.

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011 (então vigente), sobre a   x  

Ok, páginas 02 a 03 do evento SEI
(1088077) do documento

Despacho GRSP 1090447         SEI 53000.058116/2011-65 / pg. 21



programação veiculada pela emissora. 53900.025160/2016-50.

9 Relatório de apuração de infrações   x  

 

Evento SEI (1137521).

 

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

   x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   x  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 28/06/2016, às 16:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1090447 e o código CRC 7B0C62AF.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.058116/2011-65

Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento Social Cultural e
Artístico Amiga de Registro

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às
11:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753265 e o código CRC E6DE5C23.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058116/2011-65 SEI nº 1753265
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.058116/2011-65

Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento Social Cultural e
Artístico Amiga de Registro

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 31/03/2017, às 10:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753267 e o código CRC C184EED5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058116/2011-65 SEI nº 1753267
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.058116/2011-65

Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento Social Cultural e
Artístico Amiga de Registro

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 9080/2016 ( 1081113) e do Parecer Conjur nº
475/2015 (1090444), encaminho a Portaria e a Exposição de Motivos anexas, com
vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 31/03/2017, às 19:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753271 e o código CRC 9276442C.

Minutas e Anexos

 

 

 

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.058116/2011-65, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 23 de Agosto de 2011, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico Amiga de
Registro, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Registro/SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO  DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53830.001808/1998 e
n°53000.058116/2011-65, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de Agosto
de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento
Social, Cultural e Artístico Amiga de Registro, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Registro/SP.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
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fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.058116/2011-65 SEI nº 1753271
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PORTARIA Nº 1924/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO  DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53830.001808/1998 e n°53000.058116/2011-65, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de Agosto
de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento
Social, Cultural e Artístico Amiga de Registro, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Registro/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1793833 e o código CRC B2BE16C2.

Referência: Processo nº 53000.058116/2011-65 SEI nº 1793833
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.058116/2011-65, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 23 de Agosto de 2011, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico Amiga de
Registro, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Registro/SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1793861 e o código CRC F171AD1A.

Referência: Processo nº 53000.058116/2011-65 SEI nº 1793861
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.058116/2011-65

Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento Social Cultural e
Artístico Amiga de Registro

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1924/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 22/06/2017, às 15:04, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1978186 e o código CRC FC41D2D3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058116/2011-65 SEI nº 1978186
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 23/06/2017 16:54:24

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4395288

   Data prevista de publicação: 26/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9953459 ATO PORTARIA Nº 576 MIN.rtf
0151888b2e9f00d0

5f3d5b776fd7953a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953460 ATO PORTARIA Nº 1093 MIN.rtf
99c75a53f517c256

c099fea4810a7df5
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9953461 ATO PORTARIA Nº 1923 MIN.rtf
ca3ca246d28cab4b

ba41bdafa098c657
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953542 ATO PORTARIA Nº 1924 MIN.rtf
5d172770ea833b32

e976c830957b902b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953543 ATO PORTARIA Nº 1925 MIN.rtf
f26d38e7f6ba4a2a

0221f18228adc442
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953544 ATO PORTARIA Nº 1927 MIN.rtf
04c8059fb863e7ea

19db606b5ac88592
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953545 ATO PORTARIA Nº 1929 MIN.rtf
e2ab2ffc2e6eb69a

3d7f60729d446abf
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953546 ATO PORTARIA Nº 1930 MIN.rtf
76228d766074950f

6cb3b9c1b06303a3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953547 ATO PORTARIA Nº 1940 MIN.rtf
bc03b4cc686e2e59

39c42c3c814dd9ab
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9953548 ATO PORTARIA Nº 1944 MIN.rtf
3b0faedbfd45599e

74be3fa9d505845e
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4395288
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9953549 ATO PORTARIA Nº 1946 MIN.rtf
bf56c0791a6390f5

3463bc2ef71fb6f5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953550 ATO PORTARIA Nº 1947 MIN.rtf
bddded153f0cc9b8

cacf0d6d09ffdb8c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953551 ATO PORTARIA Nº 1949 MIN.rtf
0bcabe0dc6070f51

cbee4a47d84bf94e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953552 ATO PORTARIA Nº 1950 MIN.rtf
8c6e9baa56d1cd1d

2507f513858601e3
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9953553 ATO PORTARIA Nº 1952 MIN.rtf
0873ffff608ef606

989d7869ffadb2e2
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953554 ATO PORTARIA Nº 1953 MIN.rtf
6702b8844e049b8b

e50b2925303e58a9
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9953555 ATO PORTARIA Nº 1955 MIN.rtf
935c91b1545b5e18

9bb65c9dc494170d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953556 ATO PORTARIA Nº 1956 MIN.rtf
74899edd6aa3ef13

2c2e60f5250e9b0c
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9953557 ATO PORTARIA Nº 1957 MIN.rtf
845077a8314307f2

5d98e66de51ff176
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953558 ATO PORTARIA Nº 1958 MIN.rtf
1a991e1e84e13d78

c469d1f943068165
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 126,00 R$ 4.163,04

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4395288
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PORTARIA Nº 1.081-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.017339/2015-52 e nº
53900.017339/2015-52, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
julho de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural Be-
neficente Elshadday, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Recife/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.083-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.000026/1999 e nº
53900.041855/2015-06, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PRÓ
DESENVOLVIMENTO DE CERRO BRANCO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Cerro Branco/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.088-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.002373/1998 e nº
53900.047381/2015-06, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de maio
de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNI-
CAÇÃO COMUNITÁRIA ÁGAPE DE OURINHOS, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Ourinhos/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.090-SEI, DE 7 JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000482/2001 e nº
53900.017844/2014-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Comu-
nitária Taperoaense, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Taperoá/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.091-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53770.001579/1999 e nº
53900.022938/2014-15, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Comu-
nitária de Comunicação e Cultura Aliança, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de São Gonçalo/RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.092-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53700.000023/2000 e nº
53900.009305/2015-94, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
abril de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE IN-
TEGRAÇÃO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA DAS MORENINHAS,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Campo Grande/MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.093-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.003284/2001 e nº
53900.042127/2015-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS
AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA - SALGADO DE SÃO
FÉLIX - PB, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Salgado de São Fé-
lix/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.923-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53730.000054/1999 e nº
53000.031934/2012-00, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
Março de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Engenheiro Arcoverde, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Conda-
do/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.924-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001808/1998 e
n°53000.058116/2011-65, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
Agosto de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico Amiga de Registro,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Registro/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de no-
vembro de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO FRANCIS-
CO DE ASSIS DANTAS, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Penaforte/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 590-SEI, DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.017286/2013-51 e nº
53800.00313/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
27/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA ESPERANÇA E PAZ, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Ouro Preto do Oeste/RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 591-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.070171/2013-95 e nº
53830.002490/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação Verde Vale de
Rádio, Educação e Cultura da Cidade de Divinolândia, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Divinolândia/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 592-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.059292/2011-14 e nº
53710.000661/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de
junho de 2011, a autorização outorgada à Rádio Comunitária Edu-
cativa e Cultural Arinense, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Arinos/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 593-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056380/2012-45 e nº
53830.001880/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
22/11/2012, a autorização outorgada à Associação Cultural de Três
Fronteiras, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Três Fronteiras / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,

de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e

normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-

liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da

Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

GILBERTO KASSAB
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Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.925-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000512/1999 e nº
53900.017327/2015-28, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DA CO-
MUNIDADE DE JANAÍBA DE RADIODIFUSÃO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Verdelândia/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.927-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº53710.001077/1998 e nº
53900.002457/2015-66, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
abril de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO SÃO SE-
BASTIÃO DE RÁDIO E COMUNICAÇÃO, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Nova Serrana/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.929-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000724/1998 e nº
53900.012938/2015-80, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
Abril de 2015, a autorização outorgada à Associação de Rádio Co-
municação Comunitária Lafaiete, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Conselheiro Lafaiete/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.930-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.057298/2012-38 e nº
53103.000610/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
Dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural
Buíque FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Buíque/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.940-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001137/1998 e nº
53900.010415/2014-18, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de no-
vembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA CULTURAL RECREATIVA DOS BAIRROS URBIS, PLA-
NALTO E SANTO ANTÔNIO, para executar, sem direito de exclusivi-
dade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Catu/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.944-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53700.001206/1998 e nº
53000.006812/2013-58, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de
Dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação de Re-
cuperação, Conservação e Preservação da Bacia do Rio Pardo, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Ribas do Rio Pardo/MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.946-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53800.000002/1999 e nº
53000.019420/2012-78, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
Junho de 2012, a autorização outorgada à Associação de Rádio Co-
munitária Transamazônica FM, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Porto Velho / RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.947-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.001191/1998 e nº
53000.064084/2012-18, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
Dezembro de 2012, a autorização outorgada ao Conselho de De-
senvolvimento Comunitário de Fontoura Xavier, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Fontoura Xavier / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.949-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.000075/1999 e nº
53900.015291/2015-48, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de
Junho de 2015, a autorização outorgada à Associação de Desen-
volvimento Urbano de Tarrafas, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Ta r r a f a s / C E .

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.950-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.057439/2011-31 e nº
53680.000584/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
outubro de 2010, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Radiodifusão Associadas em FM da Cidade de Cururupu Estado
do Maranhão, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Cururupu/MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.952-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.000468/2014-21 e nº
53690.000055/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
Agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Comunicação de Sapezal, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
S a p e z a l / M T.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.953-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVA-
ÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.039926/2013-84 e nº 53660.000536/1998,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
Outubro 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Pioneira de Água Doce do Norte de Radiodifusão para Promoção da
Cultura, Artes e Educação, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Água Doce do Norte/ES.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939662 e o código CRC 586A4C38.

Referência: Processo nº 53000.058116/2011-65 SEI nº 1939662
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28811/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
LAUDINÉIA DE ALMEIDA ANTIQUEIRA
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E
ARTÍSTICO AMIGA DE REGISTRO
Rua Manoel Cruz Gonçalves nº 155 - Bairro: Nosso Teto
11900-000 / Registro – SP 
​CNPJ n° 02.604.217/0001-36
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.058116/2011-65.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO AMIGA DE
REGISTRO, sediada em Registro / SP, foi renovada pelo prazo de dez anos, a
partir de 23/08/2011, conforme Portaria nº 1924, de 07/06/2017, publicada no
DOU de 26/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1998568 e o código CRC 0AD2C1DE.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28811/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.058116/2011-65 - Nº SEI: 1998568
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Correspondência Eletrônica - 2056600

Data de Envio: 
  20/07/2017 09:40:49

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    pedrorodney@bol.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1998568.html
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EM nº 00846/2017 MCTIC 
  

Brasília, 04 de Setembro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.058116/2011-65, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
23 de Agosto de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Social, Cultural e Artístico Amiga de Registro, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão comunitária, na localidade de Registro/SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 

Exposição de Motivos N° 846/2017 - MCTIC (2202893)         SEI 53000.058116/2011-65 / pg. 39



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 40098/2017/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

Assunto: Concessão de outorga 

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 
de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com 
valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

Associação Comunitária 
756/ 017 53000.040771/2013-29 	 Beneficente Nossa Senhora da 

Conceição 

757/ 017 53000.057995/2011-16 	 Associação Cultural a Gazeta de 
Radiodifusão Comunitária 

75 	017 53000.055723/2011-73 	 Associação Cultural e de Promoção 
Social Casimiro Mikucki 

761 2017 53000.008588/2013-39 	 Associação de Difiisão Comunitária 
de Ouro Verde 

62/ 017 53000.052601/2012-14 	 Associação São José Operário 

702017 Associação Comunitária Educativa 53000.020796/2013-14 
de Piedade 
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766/2017 53000.070500/2013-06 Associação Movimento Comunitário 
Radio Regional Itamaracá FM 

} 172017 017 53000.051845/2012-71 Associação Dos Moradores Do 
Bairro Esplanada De Pacaernbu 

Associação de Desenvolvimento 
1772/017 53000.058130/2011-69 Artístico, Cultural e Social - 

Palestina 

773/017 53000.043819/2013-51 Associação de Desenvolvimento 
Artístico, Cultural e Social 

778 12017 53000.039925/2013-30 Associação Comunitária de 
Igarapava 

q 
r\ 

77912017 53000.045475/2012-33 Rádio Comunitária Boa Nova FM 

1 Associação Anglo de 
780/2017 53000.053961/2012-25 Desenvolvimento Artístico, Cultural 

e Social de Angico - AADACESA 

(` 781/2017 53900.017409/2014-91 Associação Comunitária Bonitense 
de Radiodifusão - ACB 

SS/2017 53000.055726/2012-98 Rádio Comunitária Venturosa FM 

(77O17 53900 041490 2015 10 Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Independência 

794 2017 53000 031934 2012 00 Associação Comunitária Engenheiro 
Arcoverde 

7017 
Associação Comunitária de 

53000 056619 2011 04 Comunicação e Cultura 
Ribamarense 

796/2017 53000 059620 2012 63 Associação Comunitária de Riacho 
das Almas 

7977017 53900 002457 2015 66 Associação São Sebastião de Rádio 
e Comunicação 

98/2017 53900 012938 2015 80 
 Associação de Rádio Comunicação 

Comunitária Lafaiete 

801/2017 53900 017327 2015 28 Associação da Comunidade de 
Janaíba de Radiodifusão 
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~ 
803%2017 53900 039644 2015 03 Associação Comunitária De 

Radiodifusão Em Raposos 

840/2017 53900.005056/2014-87 Associação Comunitária Planalto 
Timbaúba 

842%2017 53900.042113/2015-90 Associação Comunitária 
Transviçosa de Radiodifusão 

8442017 53000.057298/2012-38 Associação Cultural Buíque FM 

Associação Comunitária de 
846,2017 53000.058116/2011-65 Desenvolvimento Social, Cultural e 
-- Artístico Amiga de Registro 

Associação Comunitária da 
848,2017 53900.039805/2015-51 Radiodifusão da Cidade de Três 

Corações 

84 9%2017 53900.015291/2015 48  Associação de Desenvolvimento 
Urbano de Tarrafas 

Associação Comunitária Cultural 
852017 53900.010415/2014-18 Recreativa dos Bairros Urbis, 

Planalto e Santo Antônio 

852/2017 53900.000468/2014-21 Associação Comunitária de 
Comunicação de Sapezal 

Associação Comunitária de 

867/2017 53000.057439/2011-31 Radiodifusão Associadas em FM 
da Cidade de Cururupu Estado do 

Maranhão 

Associação de Recuperação, 
868/017 53000.006812/2013-58 Conservação e Preservação da Bacia 

do Rio Pardo 

Associação Comunitária Pioneira de 

870017 53000.039926/2013-84 Agua Doce do Norte de 
Radiodifusão para Promoção da 

Cultura, Artes e Educação 

871 X2017 53000.064084/2012-18 Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de Fontoura Xavier 

873.2017 53000.019420/2012-78 Associação de Rádio Comunitária 
Transamazônica FM 
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876/2017 	 53000.057228/2011-07 	 Associação Rádio Comunitária 
  Madre FM 

Associação Moriá de Radiodifusão 
!:81)/, 017 53000.067904/2013-12 	 Comunitária de Macaraú - Santa 

Quitéria 

Associação Taquari de Apoio a 
{'882/2017 53000.002980/2014-55 	Comunicação, Educação e Cultura - 

ATACEC 

Arcumb - Associação de 
884/2017 53000.047008/2013-29 	 Radiodifusão Comunitária de 

Umburatiba (Rádio Umburana Fm) 

Associação de Desenvolvimento 
(886,017 53000.058924/2012-11 	 Cultural, Artístico e Artesanato de 

Santa Rita d'Oeste - ADECAS 

Associação Comunitária de 
857/2017 53000.040739/2012-62 	 Desenvolvimento Cultural e 

Artístico de Santa Lúcia 

9 X017 53000.044199/2011-13 	
Associação Rádio Comunitária 

Liberdade FM 

( 89220 17 53000.001866/2009-41 	
Associação Comunitária Miriti Fm - 

897/2017 53000.038735/2007-57 	
Associação da Rádio Difusora 

Comunitária de Itaquiraí 

Associação de Desenvolvimento 
898/L017 53000.022895/2010-80 	 Social E Cultural de Beneditinos - 

PI (ADSCULBE) 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANT'ANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 
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íTj Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do 

	

. 	Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 14/09/2017, às 
as Inatura 

	

ektrõn« 	21:18, conforme art. 30, III, "b', das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

❑' ' 	❑E 
16 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mctie.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 2212859 e o código CRC 257B8DF8. 

❑ ~ :ti i 

Em caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n° 400981201 7/SEI-MCTIC - Processo n° 
01250.000256/2016-11 -N° SEI. 2212859 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.058116/2011-65
Referência: Ofício nº 40098/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 40098/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/10/2017, às 15:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2294213 e o código CRC 374B83A4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058116/2011-65 SEI nº 2294213
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4327779)         SEI 53000.058116/2011-65 / pg. 49



4

53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4327779)         SEI 53000.058116/2011-65 / pg. 52



7

53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4327779)         SEI 53000.058116/2011-65 / pg. 54



9

53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4327779)         SEI 53000.058116/2011-65 / pg. 57



12

53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.058116/2011-65.

Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento Social Cultural e
Artístico Amiga de Registro.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/07/2019, às 10:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4350191 e o código CRC 14E810DA.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058116/2011-65,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Desenvolvimento
Social Cultural e Artístico Amiga de Registro, inscrita no CNPJ nº 02.604.217/0001-
36, explore pelo prazo de dez anos a partir de 23 de Agosto de 2011, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Registro, estado de São Paulo, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 9080/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1924, de 07
de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 26 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.058116/2011-65 SEI nº 4350191
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EM nº 00935/2019 MCTIC 
  

Brasília, 2 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058116/2011-65, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Social Cultural e Artístico Amiga de Registro, inscrita 
no CNPJ nº 02.604.217/0001-36, explore pelo prazo de dez anos a partir de 23 de Agosto de 2011, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Registro, estado de São Paulo, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9080/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a 
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1924, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36883/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.058116/2011-65.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/10/2019, às 17:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4696963 e o código CRC 15581050.

Referência: Processo nº 53000.058116/2011-65 SEI nº 4696963
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